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CONGRESSO NA,CIONAL 

1- ATA DA 28" SESSÃO CONJUN-
TA;EM 17 DE ABRIL DE 1990 

1.1-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1-1" ,DiScursos do Expediente 

D.E'PUTADO ADROALDO 
STRECK - Efeitos produzidos pelo Pia­
uo Brasil Novo. 

DEPUTADO CARLOS VINAGRE 
- Pássagem do Sr. Jáder B&rbalho pelo 
Ministério da PrevidêncIa e Assistência 
Social. 

DEPUTADO BOCAYUVA CUNHA 
- Posição do PDT frente ao Plano Brasil 
Novo. 

DEPUTADO MANUEL DOMIN­
GOS' - Situação dos pequenos produ­
tores rurais do Piauí frente à seca verde. 

DEPUTADO ROSÁRIO CONGRO 
NETGI - Necessidade de liberação dó; 
recursos para o sistema de crédito edu­
cativo. 

DEPUTADO PAULO MACARINI 
-. Transcrição de artigo da autoria do 
ex-Ministro. Mário Henrique Simonsen, 
sob tít.u.\Q. AI91 .Jacta Est, sobre· o Plano, 
Br~v~ 

DEPUTADÚ UBIRATAN AGUIAR, 
- Documento entregue ao Presidente 
Fernando Cóllor, firmad0jJelo presidente' 
da "Associação dos Prefeitos ·do Ceará e 
pelo Presidente da União dos Ver~adores 

SUMÁRIO 
de Fortaleza, sobre a situação econômica 
do Estado. 

DEPUTADO ASDRÚBAL BENTES' 
- Posição política de congres~istas íünto' 
à votação, no Congresso, do Plano Brasil 
Novo. 

DEPUTADA BENEDITA DA. SIL­
V A - Posição contrária ao projeto de 
'lei que tranJita na Câmara dos Deputados, 
'que modifica dispositivo da Lei n° 5.991, 
de 17 dê dezembro-de 1973, que ãispõe 
sobre o controle sanitário de comércio de 
drogas, medicamentos, insumos farma­
cêúticos e correlatos e dá outras provi-, 
dências. 

DEPUTADO ELIEL R'ODRIGUES, 
-.ocupação de càrgos da administração 
direta e indireta do Governo Federal no 
Pará, por pessoas estranhàs ao Estado. 

D:qPUTADO JOsE DUTRA,- Falta 
de enàrgia elétrica na cidade c:i: Humaitá, 
1\M. ' 

DEPUTADO FERES NADER -Au­
mento do analfabetismo no País. 

SENADOR JAMIL HADDAD -
Propaganda do Governo Fernando Collor 
veiculada na televisão. Uso abusivo de 
medidas provisórias. 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA­
Falta de apoio dqs gestores do Plano Bra­
sil Novo à agricultura. 

DEPUTADO V ALMIR CAMPELO 
- Situação caótica em que se encontra 
a rede hospitalar do Distrito Federal. 

DEPUTADO OSVALDO BENDER 
- Necessidade de liberação de recursos, 
para a agricu,ltura., , 

DEPUTADO CESAR MAIA - Re­
q)1erimento de informações,~ Ministra da 
Economia, sobre a situação das carteiras 
de títulos estaduais e municipais. 

DEPUTADO JOSÉ FERNANDES­
Falta de pr.eços mínimos de produtos agrí­
colas para o Estado do Amazonas. 

DEPUTADO MAGUITO VILELA 
- Expulsão do PMDB dos membros que 
'votaram a favor da MedIda Provisória n° 
168, de 1990. 
. DEPUTADO RAIMUNDO BEZER­
RA - S~ca verde no Nordeste, 

DEPUTADO JOSÉ MARIA EY­
MAEL, como Líder - Liberação de Pou­
panças bloqueadas para pagamento de 
despesas médicas e hospitalares. 

DEPUTADO FERNANDO SANTA­
NA, como Líder - Propostij de reforma' 
agrária do Ministro da Agricultura, Antô­
nio Cabrera Mano Filho. 

DEPUTADO LYSÂNEAS MACIEL,: 
como Líder - Inconstitucionalidade da, 
Medida Provisória n° 173, que impossí­
'bilita a concessão de liminar. • 

DEPUTADO JOSÉ TAVARES, co­
mo Líder - Situação da agricultura nacio­
nal. 
~DEPUTAI10 HAROLDO LIMA, co­

mo Líder - Vetos presidenci;\is a proje­
toS de leIS de conversão aprovados pelo 
CQ!!8!esso. 

DEPUTADA IRMA PASSONI, pela 
ordem - Discordância quanto ao índice 
de inflação zero, 
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PASSOS PORTO 
Otretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Otretor ExecutIVO 
CESAR AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Otretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Otretor Indust,.al 
FLORIAN AUGUSTO COUTlNHO MADRUGA 
b.retor Ad/unto 

DEPUTADO NELTON FRIE­
DRICH. pela ordem - Transcrição. nos 
Anais. de requerimento solicitando a pre­
s.eI!Ç1I. do Sr.. Mi,!igro da Awcultura na 
ComIssão de Agricultura e Política Rural 
rua Câmarf!... dos l?_eputados. 

DEPUTADO NILSON GIBSON, pela 
ordem - Artigo publicado no jornal 
Correio Braziliense, sob título Projeto de 
Pareer!! injc;ia ~O'-:l!la ~~~~ __ _ 

DEPUTADO HUMBERTO SOUTO 
-Situação de des!llIlparo que se encontra 
o produtor rural. 

DEPUTADO ADEMIR ANDRADE. 
pela ordem - Posição adotada pela Mi­
nistra da EconomIa quanto à questão polí­
tica salarial. 

DEPUTADO HERMES ZANETI. 
pela ordem - Artigo publicado no jornal 
O Globo, sob título Santana gasta quase 
dez vezes o seu salário para acabar eom 
mordomias. 

DEPUTADO FERNANDO GASPA­
RIAN. pela ordem - Queda da taxa de 
juros do "overnight". 

1.2.2 - Leitura de Mensagem Presi­
dencial 

- Nu 64/90,CN (n° 362/90. na origem), 
encaminhando à dehberação do Congres­
so Nacional o Projeto de Lei n' 5190-CN, 
que dispõe sobre as diretrizes orçamen­
tárias para o ano de 1991 e dá outras Pl;ovt, 
.dências -

1.2.3 - Comunicaçóes da Presidência 
- Remessa à Comissão Mista de Orça­

mento do Projeto de Lei n" 5/90-CN, lido 
anteriormente e estabelecimento de ca­
lendário para sua tramitação. 

- Perda da eficácia da Medida Provi­
sória n" 169/90, que autoriia o Poder Exe­
cutivo a ceder, a título oneroso e mediante 
licitação. créditos inscritos como dívida 
ativa da União. 

1.2.4 - Pareceres 
- Proferido pelo Sr. Nílson Gibson so­

bre as Medidas Provisórias n'" 172 e 174 
e emendas a elas apresentaçlas, que alte­
ram a Medida Provisória n" 168/90, que 
institui o cl,}lzeiro e dispõe sOQre a Iíquidez 
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dos ativos financeiros, e dá outras provI­
dências. 

- Proferido pelo Sr. Antônio Luiz: 
Maya, pela constitucionalidade e mépto 
da Medida Provisória n" 175/90, nos ter­
mos do Projeto de Lei de Conversão )1" 

32190, que revoga as Medidas Provisórias 
nO' 153 e 156, ambas de 15 de março de 
1990, e dá outras providências. 

1.2.5 - Questão de ordem 
Suscitada pelo Senador Mário Covas e 

respondida pela Presidência quanto à con­
cessão de prioridade na apreciação preli~ 
minar da constitucionalidade da Medida 
Provis.ó.ria 1f J69/~O. 

. 1.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisória n" 1-70, de 17 de mar­

ço de 1990, que altera a redação do art. 
5" da Lei n" 7.800. de 10 de julho de 1989 
e dá outras providências, Diseussão encer­
rada, ficando a votação adiada por falta 
-de quorum. 

MedldãProvisória n" 172. de 17 de mar­
ço de 1990, que altera a,Medlda Provisória 
n° 168, de 15 de março de 1990, que insti­
tUi o cruzeiro e dispõe sobre a, liquidez 
dos ativos fmanceiros, e dá outras provi­
dências. Discussão encerrada, após usar 
da palavra o Sr. Virgílio Guimarães, fi­
cando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

Medida Provisória nU 173, de 18 de mar­
ço de 1990, que dispõe sobre a não conces­
são de medida liminâr em Mandados de 
Segurança e em Ações Ordinárias e dá 
outras providênCiaS Discussão encerrada 
após usarem da palavra os Srs. Tarso Gen­
ro e Paulo Ramos, ficando a votação adia­
da por falta de quorum. 

Medida Provisóna n' 174, de 23 de mar­
ço de 1990, que modifica os arts. 11. 12, 
13 e 18 da Medida Provisória nU 168. de 
15 de março de 1990. Discussão sobres­
tada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 56. de 1989 (n" 3.362/89; 
na prigem), que "concede compensação 
pecuniána. a título de benefício, ao mili­
tar temporário das Forças Armadas, por 

ocaSião de seu licénciamento". Aprecia­
ção adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
da Câmara na 58, de 1989 - Comple­
mentar (l'!:':Ojeto de t.ei Complementar 
n° 1l8/89~ na origem):--que "estabelece· 
normas sobre a participação dos Estados 
e dô Distrito Federal no produto da arre­
cadação do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados - IPI. re\ativ!llIlente às ex­
portaçõe~". Apreciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 57, de 1989 (n° 1.485/89. 
na origem), que "altera a legislação do 
Impos~o de Renda e dá outras providên­
Clas·'. Apreciação adiada por falta de quo­
rum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
n° 74. de 1989-ÇN', que "autoriza o Poder 
ExecutIvo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União créditos adicionais até o limite 
de NC;z$ 2~. 735.088.00. para os fins que 
especi!'ica". Apreciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
do Senado n" 45. de 1989 (11" 3.93l!89. 
na Câmarl!- dos Deputados, que "institui, . 
para os Estados, Óistrito Federal e Muni­
cípios, compensação financeira 'pelo re­
sultado da exploração de petr6leo ou gás 
natural de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos terntórios, 
plataforma continental. mar territorial ou 
zona econômica exclusiva, e dá outras 
providências'".. Apreciação adiada por fal-
ta de qnorum. , 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
de Conversão n" 32. de 1989. que "pror­
roga o pFltZO-preyisto ·no -art. 1 Q da Lei 
n" 7.770. de 11 Pe'Waio dé 1989", Apre· 
ciação adiada }ior falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao f'tojeto de Lei 
da Câmara n' 92, de 1989 (n° 991/88. na 
origem). que "regula o Programa do Se­
guio-désemprego. o Abono Salarial, ins­
titui o Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- F A T, e dá outras providências". Apre­
dação adiada. por falta de quorum. 



Abril de 1990 

-1.3.1- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta a realI­
zar-se amanhã, às 19 horas, com Ordem 
do Dia que designa. 
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1.4 - ENCERRAMENTO 

2 - RÉTIFlCAÇÕES 
Ata da lI' Sessão Conjunta, em 21-3-90 
Ata da 12' Sessão Conjunta, em 22-3-90 
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Ata da 15' Sessão Conjunta, em 27-3-9Q 
Ata da 16' Sessão Conjunta, em 28-3-90 

3 - ATAS DAS coMissóEs MISTAS 

Ata da 281!- Sessão Conjunta, em 17 de abril de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

ÀS 14 '!fORAS E 30 MINUTOS, ÁCHAM­
fI!: PR'E8E}jTES (5$ SRsf SENADORES: 

Aluízio ,Bezena'.....: Natior Júnior - Leo­
pOl4o P'~res - Carlos De'Ca;li - Odacir 
-$oat"es - J árbas Passarinho - Antonio Luiz 
Maya - João Castelo - Alexandre Costa 
- Edison Lobão - Afonso Sancho - Cid 
,Sabóia de Carvalho - Maurre Benevides -
Carlos Alberto - José Agripino:"" Lavoisier 
Maia - Humberto Lucena - Marco Maciel 
- Ney Maranhão - Albano Franco - Fran­
Ssco Rollemberg - Lourival Baptista - Ju­
tahy Magalhães - Ruy Bacelar - João Cal­
mon - Jamil Haddad - Nelson Carneiro 

, - Matta Machado - Alfredo Campos -
Severo Gomes - Mário Covas - Mauro 
Borges - Irapuan Costa Junior - Pompeu 
de Sousa - Maurício Corrêa - Meira Filho 
- Roberto Campos - Louremberg Nunes 
Rocha - Márcio Lacerda - Mendes Canale 
- Rachid Saldanha Derzi - Wilson Martins 
- Affonso Camargo - José Richa - Jorge 
Bornhausen - José Paulo Bisgl - José Fo­
gaça; 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Geraldo Fleming -
PMDB; Narciso Me~des - PFL. 

Rondônia 

~aldo M~rtins'- PSDB; Assis Canuto 
-PL. 

Pará 

Asdrubal Bentes - PMDB; Benedicto 
Monteiro - PTB; Carlos Vinagre - PMDB; 
Dionísio Hage - PRN; Eliel Rodrigues­
PMDB; Fausto Fernandes - PMDB. 

Tocantins 

Freire Júnior - PRN; Leomar Quintanilha 
- pDC; Paulo Mourão - PDC. 

Maranhão 

Eurico Ribeiro - PRN. 

Piauí 

Felipe Mendes - PDS; José Luiz Maia 
- PDS; Paes Landim - PFL. 

Ceará 

Carlos VIrgílio - PDS; César Cals Neto 
- PSD; Gidel Dantas - PDC; Mauro Sam­
paio - PMDB; Moema São Thiago -
PSDB; Moysés Pimentel - PDT; Paes de 

'Andrade - PMDB; Raimundo Bezerra -
PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara -. PRN; Iberê Ferreira 
- PFL; Marcos Formiga - PST; Vingt Rosa­
do-PMDB. 

Paraíba 

Aluízio Campos - PMDB; Antonio Mariz 
- PMDB; Francisco Rolim - PSC; João 
Agripino - PMDB. 

PernambUco 

Artur Lima Cavalcallti - PDT; Egídio 
Ferre,ira,Limll- PSDB; F.emando Bezerra 
Coelho - PMPB; Gonzaga Patriota - PDT; 
Horácio Ferraz - PFL; InocênCIO Oliveira 
- PFL; Máun1io Ferreira Lima - PMDB;' 
Salatiel Carvalho - PFL. 

, Alagoas 

Antonio FerrClfa - PFL. 

I ' • , ; Sergipe 

Acival ,Gomes - PSDB; João Machado 
Rollemberg - PFL; Leopoldo Souza -
PMDB. 

Bahia 

Carlor Sant' Anna - PMDB; Eraldo Tino­
co - PFL; Fernando Santana - PCB;.Fran· 
cisco Benjamim - PFL~ Jairo Carneiro -
PFL; Jorge Hage - PDT; Luiz Edu:trdo -
PFL; Manoel Castro - PFL; Marcelo Cor­
deiro - PMDB; Prisco Viana-PMDB; Vir­
gildásio de Senna - PSDB; Waldeck Ornélas 
-PFL. 

Espírito Santo 

Lurdinha Savignon - PT; Nyder Barbo:;a 
-PMDB. 

Rio de Janeiro 

Amaral Netto - PDS; Benedita da Silva 
- PT; Bocáyuva Cunha - PDT; César Maia 
- PDT; Daso Coimbra - PRN; Doutel de 
Andrade - PDT; Edésio Frias - PDT; Ed­
milson Valentim - PC do B; Ernani Boldrim 
-PMDB; Jayme Campos-PRN; José Luiz 
de Sá - PL; Lysâneas Maciel- PDT; Mes­
sias Soares - PFL; Miro Teixeira - PDT; 
Osmar .Leitão - PFL; Paulo Ramos - PDT; 
Roberto Jefferson - PTB; Sandra Cavalcan­
ti - PF):.,; Simão Sessim - PFL; Vivaldo 
Barbosa -'-;- PDT; Vladimir Palmeira - PT. 

Minas Gerais 

Carlos Cotta - PSDB; Célio de Castro 
- PSB; Chico Humberto - PDT; Elias Mu­
rad - PSDB; Humberto Souto - PFL; José 
da Conceição - PMDB; Luiz Alberto Rodri­
gues - PMDB; Roberto Vital - PRN. 

São,Pàulo 

Afif Domingos - PL;:Aristides Curiha­
PDC; Caio Pompeu de Toledo - PSDB; Del 
Bosco Amaral- PMDB; Eduardo Jorge -
PT; Farabulini Júnior - PTB; Florestan Fer­
nan{}es - PT; Geraldo Alckmin Filho -
PSDB; Inna Passoni - PT; José Camargo 
- PFL; Koyu lha - PSDB; Leonel Júlio 
- PPB; R'oberto Rollemberg - PMDB; 
Theodoro' Mendes - PMDB. 

" Goiás 

Ãldo Arantes - PC do B; Antonio de Je­
sus - PMDB; Délio Braz - PMDB; Ma-' 
guito Vilela - PMDB;. Roberto Balestra­
'PDC. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho -PCB; Francisco Car­
neiro - PMDB; Geraldo Campos - PSDB; 
Jofran Frejat - PFL; Márcia Kubitschek -' 
PRN; Sigmaringa SeIXas - PSDB; Valmir 
Campelo - PTB. 
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Mato Grosso 

Ubiratan Spinelli - PLP. 

Mato Grosso do Sul 

Rosário Congro Neto - PSDB. 
Paraná 

Euclides Scalco - PSDB; Hélio Duque 
-PMDB; José Tavares- PMDB; Maurício 
Fruet - PMDB; Nelton Friedrich - PSDB; 
Tadeu França - PDT. 

Santa Catarina 

Henrique Córdova - PDS; Ruberval Pi­
.lotto-PDS. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta 
- PDS; Amaury Muller - PDT; Erico Pego­
raro - PFL; Hermes Zaneti - PSDB; Ibsen 
Pinheiro - PMDB; Júlio Costamilan -
PMDB; Osvaldo Bender - PDS; Paulo Min­
carone - PTB; Tarso Genro - PT; Telmo 
Kirst-PDS. 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo Trin­
dade-PFL. 

Roraima 

Chagas Duarte - PDT; Marluce Pinto -
PTB; Morazildo Cavalcanti - PFL. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- As listas de presença acusam o compare­
cimento de 47 Srs. Senadores e 142 Srs. De­
putados. Havendo número regimental, decla­
ro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de 
Breve§. COllJu.nicações. . 

Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Adroaldo Streck. 

o SR. ADROALDO STRECK (PSDB -
RS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr" e Srs. Congressistas, estive visitan­
do o interior de meu Estado, nos feriados 
da Páscoa, e fiz algumas constatações que 
quero reproduzir, com toda fidelidade, pe­
rante o Plenário desta Casa. 

Em primeiro lugar, o Plano Econômico 
Collor já começa a produzir alguns efeitos 
em certos setores, como, por exemplo, o de 
insumos básicos para a agricultura: onde não 
existia prazo para pagamento de sequer um 
dia, e, praticamente, os preços cresciam hora 
a hora, hoje já é possível comprar produtos 
com prazos de 30, 60 e até 90 dias. 

Entretanto, Sr. Presidente, se esta é uma 
verdade, como a que aqui estou declinando, 
assuntos mais importantes, como preços mí­
nimos para a agricultura, até este momento 
não tiveram a menor atenção por parte do 
Governo Collor. Cito aqui o exemplo da la­
voura do arroz irrigado, a mais tradicional 
de meu Estado, que está falida, porque uma 
saca desse produto sempre teve o preço mé­
dio situado entre nove e dez d6lares. Entre­
tanto, uma defasagem brutal, nos últimos 
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anos, obriga os_p,!"q4utores de arroz a vende­
rem_s!!,a? colheitas à base de -,!uJit(O a cinco 
dólares úaca, arcándo com o prejuízo dessa 
diferença em torno de cinco dólares por saca 
de arroz. 

Já em Porto Alegre, minha cidade, em con­
tato com muitas pessoas, OUVI outras manifes­
tações, como, por exemplo, a de que o Plano 
. Collor, até este preciso momento, não é mais 
do que uma anestesia brutal aplicada a um 
grande organismo, que é o Brasil; é única 
e exclusivamente uma anestesia, que qual­
quer de nós, que houvesse chegado à Presi­
dência da República, poderia ter aplicado, 
através do enxugamento do meio circulante . 

Isto não é nenhuma mentira. A Bolívia, 
por exemplo, há pouco tempo fez a mesma 
coisa, e a inflação naquele país regrediu de 
40.000% anuais a patamares negativos, gra­
ças apenas ao enxugamento da liquidez da 
economia, à custa do sacrificio de sua popu­
lação. 

Agora, SI. Presidente - e é o que dizem 
oS,meus conterrâneos - é que vamos ver 
a competência deste Governo, pois o enorme 
organismo que é o Brasil está anestesiado 
e precisa ser submetido a UlUa grande e deli­
cada intervenção cirúrgica, para, talvez, ex­
tirpar desse corpo doerite aquilo que nos tem 
infelicitado: o chamado déficit público. É esta 
a 'expectativa que tenho, e acredito que a 
tenham também todos os Congressistas. 
Aguardamos para ver qual será o próximo 
passo do Governo Collor, mas faço questão 
de deixar registrado nos Anai5 desta Casa 
que até este instante nada houve, absoluta­
!Ilente nada, que não fosse emoção pura, co­
mandada por uma grande rede de televisão, 
de cobertura nacional. 

O,momento, entretanto, não é para, emo­
ção, SI. Presidente, mas para reflexão, e é 
à, reflexão que este Governo deve chamar 
os brasileiros, ao invés de, como tem feito 
até agora, realizar apenas manifestações de 
cunho pirotécnico, como, por exemplo, a de 
acabar com 05 automóveis oficiais, que já 
não devenam existir há muito tempo. Aliás, 
existe uma lei, oriunda desta Casa, votada 
em 7 de julho do ano passado, que proíbe 
os chamados "automóveis de representa­
ção". Simplesmente, ela não estava em vigor. 

Outras manifestações semelhantes são o 
leilão de mansões em Brasília, a venda de 
apartamentos funcionais e a demissão de fun­
cionários. Tudo isto é muito pouco, Sr. Presi­
dente. Isto é nada diante daquilo de que o 
País está efetivamente necessitando para no­
vamente' assumir o desenvolvimento. 

Concluindo, Sr. Presidente. na abertura 
'desta sessão do Congresso Nacional, quero 
deixar b~m claro o que trago a respeito da 
politizadíl gente do meu Estado, que enxerga 
o plano, até agora, como algo abosoIutamen­
te norma!. E as expectativas, daqui para fren­
te, são de como agirá este Governo, que tanto 
prometeu para chegar ao Palácio do Planalto, 
para fazer essa incisão profunda no corpo 
,da sociedade brasileira e dar condições ao 
Brasil de se conduzir rumo ao desenvolvi­
mento. (Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTÉ (Nélson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Deputado Carlos 
Vmagre. 

O SR. CARLOS VINAGRE (PMDB -
PA. Pronuncia o seguinte dizcurso.) - Sr. 
Presidente, S!'" e Srs. Deputados diz um ve­
lho tópico da filósofia indu: "Todo aquele 
que, cumprindo os deveres da sua vida, deles 
não quer tirar vantagem nenhuma, fica intac­
to no meio do mundo, cOpIo o lótus nas 
águas". Enquanto isso, Corneille assinalava, 
no Ato 11 do seu "Horácio": "Cumpri vosso 
dever e deixai o resto aos deuses". 

Esses pensamentos me assaltam ao lembrar 
quando Jáder Barbalho se despediu do Minis­
tério da Previdência Social, entregando obras 
públicas ao povo do Pará, e ássinalando que 
cumprira seu dever ao fazer tudo pelo povo 
do nosso Estado, recuperando a Santa Casa 
de Belém, que caía aos pedaços, dando-lhe 
uma UTI moderna, sala de cirurgia, bercário 
de sessenta leitos e um convênio firmado com 
o lAPAS, além do início da construção do 
HospJtal da UFP A, que terá vinte mil metros 
de área construída, alocados duzentos mi­
lhões de cruzeiros no orçamento da União. 

Na mesma oportunidade, o ex-Ministro 
inaugurou o setor de fisioterapia e a oficina 
de produção do Instituto Pestalozzi, oportu­
nidade em que a professora Ruth Castro Li­
ma declarou: "Vossa Excelência terá a res­
posta do futuro". 

Naquela ocasião, quando, objetivamente, 
prestava contas da sua atuação na Pasta da 
Previdência Social, Jáder Barbalho teve oca­
sião de referir-se ao dever cumprido e ir diz­
ponibilidade para a aceitação de novos encar­
gos, a serviço do povo. 

Se todos apenas cumprissem, plenamente, 
os deveres da sua missão, em cada posto, 
em cada função, em cada instante do convívio 
social, a humanidade seria mais indivisível,' 
as injustiças sociais desapareceriam, o Estado 
sena um instrumento do bem-estar comum. 

Assim fez Jáder Barbalho, merecendo a 
gratidão dos paraenses. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Deputado Bocayu­
va Cunha. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA (PDT -RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Sr" e Srs. Congressitas, junto com a 
bancáda do PDT aqui no Congresso Nacio­
nal, semana retrasada, subscrevi as emendas 
de caráter partidário, ao Plano Collor, para 
minimizar seus efeitos negativos no setor de 
confisco do dinheiro dos depositantes nas ca­
dernetas de poupança, assegurando que apo­
sentados e adquirentes de casa própria pos­
sam se valer dos cruzados novos retidos pelo 
Banco Central, além de aumentar os limites 
de saque para que o cidadão comum faça 
com seu dinheiro o que bem entender, pois 
é fruto apenas dO'seu próprio esforço. 

Independentemente desta ação coletiva de 
meu Partido, sob a orientação do nosso presi­
_dente Leonel Brizola, também apresentei ou-
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tras emendas, de caráter estiitamente pes­
soal, por cuja aprovação estou lutando junto 
aos meus companheiros de Congresso, a fim 
de reanimar a economIa nos setores em que 
a mão-de-obra é numerosa e não pode, por­
tanto, ficar à mercê da ação de economistas 
apegados às sqas teses universitárias, nem 
sempre em comunhão com a realidade nacio- ' 
nal_ 

É o caso, por exemplo, da emenda que 
permite a conversão de cruzados novos em 
cruzeiros para dar prosseguimento às, obras 
de construção civil já em andamento. E justa­
mente nesse setor que o desemprego vem 
ocorrendo em massa, já que 'as empresas tive­
ram quase todo o seu capital retido pelo Ban­
co Central e, não mais podendo comprar ma­
terial nem cumprir os compromissos com seus 
trabalhadores, resolveram paralisar as obras, 
com dispensa em massa de engenheiros, téc­
nicos especIalizados e mão-de-obra não espe­
cializada. 

Em artigo no jornal "O Dia", há cerca 
de 15 dias, prevI que o draconiano plano eco­
nômico iria transformar a classe média em 
descamisados e faria com que os descami­
sados propriamente ditos acabassem por per­
der as calças. Infelizmente, eu tinha razão. 
E digo infelizmente porque desejo que a eco­
nomia brasileira se estabilize, que o nível de 
emprego seja ampliado, que os trabalhadores, 
ganhem mais e que as empresas aumentem 
seus lucros. Nada disso vai acontecer com 
o que aí está, porque o caminho escolhido 
está errado. 

Para minimizar os efeitos negativos na 
construção civil é indispensável que, ao me­
nos, as obras em execução ;não sejam parali­
sadas, permitindo que elas tenham prossegui­
mento, pela garantia de emprego que assegu­
ram a milhões de brasileiros e pelo que elas 
representam de compromisso com pessoas 
que as adquiriram previamente, principal­
mente na área habitacional, pagando suas 
parcelas mensais religiosamente. Isto não sig­
nifica aquecimento da demanda, nem aumen­
to do fluxo de dinheiro no mercado, mas tão­
somente ,assegurar uma situação que existia 
ant.es da vigência do plano e que não era, 
já àquela altura, fator, der crescimento dos 
índices inflacionários. E, no mesmo sentido 
que outra emenda de minha autoria, que pr,,:­
via a conversão de cruzados novos em cruzei­
ros para custear projetos industriais, evitando 
'que tais recursos retomassem ao mercado es­
'peeulativo e permitindo aos verdadeiros in­
, dustriaiS"recursos necessários à ampliação do 
parque industriaJ~ garantindo o emprego dos 
atuais industriários, abrindo o mercado de 
trabalho à novas gerações e fazendo com que 
o consumidor tenha mais produtos à sua dis­

,posição, certamente contribuindo, pela liber­
dade de ecoqomia, para reduzir a inflação. 

Era-o quGinha a dize~. , 
o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

'-Tem a palavra o nobre Deputado Manuel 
Domingos. 

O SR. MANUEL DOMINGOS (PC do B 
- PI. Pronuncia o seguintê discurso.) - Sr. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Presidente, Sr'"e Srs. Congressistas, comu­
nica à Casa que acaba de receber da Federa- , 
ção dos Trabalhadores da Agricultura de meu' 
Estado correspondência da maior relevância. 
Trata-se do relat6rio da reunião de lideranças 
de trabalhadores rurais que discutiu a situa­
ção dos pequenos produtores no Piauí frente ' 
à chamada "seca verde", que 'tem causado 
perdas da ordem de 80% da produção do 
Estado. Mais uma vez o calendário das chu­
vas não correspondeu ao calendáro do traba­
lho agócola, deixando centenas de milhares 
de falD11ias em situação desesperadora. Em 
muitos municípios, o desespero da fome le­
vou às invasões e aos' saques de armazéns. 
Em todo o Estado intensificou-se o êxodo 
rural. 

Este quadro tétriço, SI. Presidente, Sr'" e 
Srs. Congressistas, não é exatamente uma no­
vidade. E ele é rotineiro e vem desde o século 
passado. A rigor, de novo, o que temos é 
a fragilidade ampliada e aprofundada da pe­
quena produção no enfrentamento das irre­
gularidades climáticas. Não está configuran­
da à falta de chuva no Nordeste. Ocorreram 
mesmo grandes precipitações e muitos perde­
ram a produção por excesso de chuva. No 
interior da Região o que t~mos de novidade 
são as conseqüências de uma política agrícola 
que preteriu a peqú.ena produção em favor 
dos modernos latifúndios. IA irregularidade 
das chuvas mais um vez desnudou a falta de 
terra para o pequeno prol:lutor, a falta de 
crédito, de assistência técnica, de condições 
de comercialização! Nessa "seca verde" o que 
fica evidenciado é o teor c~minoso das polí­
ticas agócolas até hoje praticadas pelos go­
vernos federais que sempre' falaram em com­
bate aos efeitos da seca, !lm proteção aos 
produtores de baixa renda., 

Mas há um outro aspecto novo nesse qua­
dro de calamidade no interior do Nordeste: 
é a ausência do Governo Federal mesmo em 
iniciativas emergenciais. Sabemos muito bem 
que os recursos da emergência não solucio­
nam os problemas dos pequenos produtores 
rurais do Nordeste. Sabemós que esses recur­
sos sempre foram manipulatlos politicamente 
pelas oligarquias. Mas nent sempre por isso 
a fome deixa de ser um caso de emergência. 
Desde a seca de 1877 esta é a primeira vez 
que, frente à fome generalizada no meio ru­
ral, os governantes se omitem no socorro aos 
flagelados. Com o pretexto de combater a 
inflação, o Governo 'Collor não toma provi­
dências em relação aos famintGs! É inacre­
ditável que ainda pretenda fazer econotv.ia 
de recursos, assistindo impassível ao dnfna 
dos trabalhadores rurais do Nordeste! 

Sr. Presidente, solicito a V. Ex' a inscrição, 
nos Anais do Congresso Naciol1al, do docu­
mento de autoria dos líderes dos' trabalha­
dores rurais do meu Estado, no qual constam 
propostas e reivindicaçóes: querem crédito, 
na fprma de bolsa de trabalho para continuar 
labutando em suas roças; os trabalhadores 
querem terra, querem a solução dos proces­
sos de desapropriação pendentes; reivindi­
cam os serviços de extensão rural; reivindi­
cam incentivos à itrigação; reivindicam en-
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fim, condições mínimas de sobrevivência 
frente à situação de dificuldades em que se 
enCOJ;l.tram. 

Que as autoridades federais escutem o cla-
mor dos trabalhdores nordestinos! ' 

Tenho dito, Sr. Presidente. 

(DOCUMENTO A: QUE SE REFE-
RE O ORADOR) , 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA AGRICULTURA DO ESTADO DO 

PIAuí - FETAG - PI 
AV. FREI SERAFTh!t N' 1884 

FONE 222-~40 

Encontro Estadual para, dis7utir as conse­
qüências da estiagem e elaborar propostas 
e reivindicações dos traba~hadores rurais. 

Os trabalhadores rurais piauienses volta­
ram a defrontar-se, mais uma vez, com as 
conseqüências catastr6ficas das irregularida­
des climáticas que bem caracterizam a região 
Nordeste. No final do ano de 1980 e início 
de 1990, as chuvas foram deficientes e mal 
distribuídas, as chuvas que sobram em de­
zembro faltaram nos meses seguintes, cau­
sando danos irreparáveis às lavouras, o que 
acarretará uma safra agrícola bastante redu­
zida. Apesar do atual perlodo não caracte­
rizar-se como de seca realmente, as conse­
qüências da irregularidad~ do inverno são 
bastante graves, deixando transpareCfl a fra­
gilidade das populações rurais no enfrenta· 
mento das adversidades climáticas de nossa 
região e especialmente do Estado do Piauí. , 
A prova 'disto é o acentuado exôdo rural e I 
as mobilizações de milhare~ de trabalhadores 
em busca de trabalho e de:> que comer. Em 
inúmeros municípios espalhados por todo o 
Estado, famílias famintas invadem e sa­
queiam armazéns das Prefeituras Municipais 
e realizam manifestações no sentido de cha­
mar a atenção das autoridades e da sociedade 
em geral, para a situação em que estão viven­
do. A cada ano que passa e a cada nóva esti­
gam, diminui a capacidade do trabalhador 

, rural de resistir aos Seus efeitos nefastos. E 
quais as causas disto? O Movimento Sindical 
dos Trabalhadores Rurais tem, ao longo des· 
tes anos, se debruçado sobre estas questões, 
e no nosso entendimento as causas desta fra­
gilidade não são outras, que não a extrema 
concentração das terras agricultáveis nas 
mãos de um número reduzido de latifundiá­
rios e a injusta e desigual djstribuição de ren­
da em nosso país. Podemos somar a esta gri­
tante realidàde das desigualdades sociais, as 
políticas m6cuas adotadas pelos governos Es­
tadual e Federal, que têm sempre caráter as­
sistencialj~tas e eleitor~iras, aprofundando a 
dependência do trabalhador rural e colocan­
do-o ainda mais à mercê dos inescrupulosos 
chefes políticos municipais. 

Desde o início do ano, quando se caracte­
rizou a estiagem em nosso Estado, algumas 
medidas deoatendimento às populaçóes afeta­
das foram tomadas sem no ~tanto ter havido 
nenhuma discussão prévia com os interessa­
dos na questão, nem COIp seus legítimos re-
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presentantes, os Sindicatos de Trabalhadores 
:Rurais e demais entidades populares que 
I atuam no meio rural. O governo Estadual 
I decretou estado de calamidade pública em 
I apenas 40 municípios, utilizando-se para isto, 
I de critérios no mínimo questionáveis. Outra 
I medida que consideramos ineficaz pela forma 
como está sendo executada, é a distribuição 

,de cestas de alimento através de prefeitos 
e outras lideranças municipais, com critérios 
idiscriminatórios. Estas cestas co'm 1 Kg de fei­
ijão, 2Kg de arroz e 2Kg de farinha, em nada 
, altera a situação de fome e miséria que existe 
'no meio rural de nosso Estado. 
I Estudando e discutindo a realidade de cada 
,município e a situação geral do Estado, os 
'trabalhadores rurais piauienses, através das 
'lideranças sindicais, estiveram reunidos em 
,Teresina, na sede da FETAGIPI, para elabo­
, rar uma pauta de propostas e reivindicações, 
, que se não vão resolver de Jorma definitiva 
; os efeitos danosos da estiagem que ora afeta 
nosso Estado, permitirão com certeza, que 
~os trabalhdores rurais piauienses enfrentem 
'em condições menos desiguais as conseqtiên­
leias nefastas das secas seculares, da concen­
Itração da terra e da injusta distribuição da 
renda. 

PROPOS.TAS E REIVINDICAÇÕES 

1- Política de Assitência Imediata de Com­
bate aos Efeitos da Estiagem: 

a - Formação de uma Comissão Estadual 
com participação do Governo do Estado e 
das entidades sindicais e populares represen­
tativas dos trabalhadores rurais, que terá co­
mo objetivo a elaboração e execução a nível 
de Estadl}'da política de atendimento emer­
gencitll às populações atingidas pela estiá­
.gem; 

b - Formação de Comissões Municipais 
com participação de órgãos governamentais 
e entidades sindicais e populares a nível de 
município, bem cpmo outras instituições inte­
ressadas na questão (S.T.R., Cooperativas, 
Igreja, Prefeituras, Associação de Produção 
etc.). Esta Comissão terá a função de elabo­
rar e executar a política de emçrgência a nível 
de municpio~ 

c - Ampliai ,) número de municípios a 
serem atendidos pelas medidas de emergên· 
cia de acordo com critérios estabelecidos pela 
Comissão Estadual. 

d - Substituir as cestas de alimentos que 
vêm sendo distribuídas, por atividade remu· 
nerada, com salários justos, e que o traba­
lhador possa cultivar áreas de vazantes e pre­
parar a terra para o próximo plantio; 

e-=- críar, junto aos pancos Oficiais, uma 
linha de crédito especial, sem burocracia, 

I com atendimento p~Qritário para lavradores 
atingidos pela estiágem; 

f - Imediata aquisição de sementes do go· 
verno Estadual, para o plantio e aproveita­
mento de áreas úmidas, além de outros insu­
mos necessáFios. 

PIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

2 - Medidas de Política Agrícola e Agrária 
de Médio Prazo.: 

a - Intervenção do governo estadual no 
sentido de garantir o aproveitamento de to­
das as áreas úmidas do Estado, a exemplo 
das margens dos nos e beiras de lagoas para 
cultivo de hortaliças e culturas de ciclo curto; 

b - Instalação de módulos de irrig~ção 
nos municípios que não possuem áreas úmi­
das, para culturas comunitárias; 

c - Fortalecimento do sistema de Exten­
são Rural e reabertura dos escritórios da 
Emater nos municípios em que foram fecha­
dos; 

d - Criar, a nível de Estado, um sistema 
eficaz de comercialização que garanta preços 
justos à produção agrícola dos pequenos pro' 
dutores na próxima safra; 

e-- Que o governo estadual através da Se­
cretaria de Agricultura e da Emater possa 
discutir com os Sindicatos de Trabalhadores 
Rurais e demais entidades da sociedade civil. 
seu projeto de implantação de 100 mil roças, 
para que o mesmo seja adequado às necessi­
dades dos pequenos proprietários e trabalha· 
dores rurais sem terra; 

f - Que o governo estadual rediscuta sua 
política de colonização e suspenda a proposta 
de assentar, nos cerrados piauienses, famílias 
de colonos do Sul do País. Que nestas áreas 
sejam assentadas as famI1ias de trabalhadores 
rurais sem terra do Piauí 

g - Criação imediata da Comissão Fundiá· 
ria prevista na Constituição Federal. 

3 - Medidas de Caráter Fundiário: 

a - Execução de nova política de Reforma 
Agrária ampla e que ponha fim à concen· 
tração da terra e a violência no campo e que 
dê direito a todos os trabalhadores rurais te­
rem acesso à terra e a uma vida digna; 

b - Intervenção do governo estadual junto 
ao governo federal, no sentido de exigir a 
desapropriação imediata de todas as áreas 
de terra em conflito no Estado do Piauí, prin­
ciprtlmente aquelas em que a situação é mais 
grave e que os processos já se encontram 
em tramitação no Incra, tais como: Quilom­
bo-Altos, Propriedade Caboré-José de Frei­
tas, Fazenda Tapuio-Migue\ Alves, Fazendas 
Marrecas e Lisboa-São João do Piauí, SaIo· 
bro e Junco-Teresina e outras; 

c - Imediata ocupação de todos os proje­
tos agropecuários financiados com recursos 
da Sudene/Finor e que se encontram abando­
nados por seus proprietários, principalmente 

ino sul do Piauí 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
'-Tem a palavra o nobre Deputado Rosário 
Congro Neto. 

O SR. ROSÁRIO CONGRO NETO 
(PMDB - MS. Pronuncia o seguinte discur­
so.) - SI. Presidente, Sr" e Srs. Congres­
sistas, no último dia 6 ocupanios esta tribuna 
para solicitar a urgente liberação de recursos 
para o sistema de crédito educativo destinado 
:r custear os estudos universitários de alunos 
que lutam com dificuldades financeiras, de 
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vez que cerca de 120 mil estudantes aguarda­
vam impacientemente a reativação de seus 
contratos desde o mês de outubro do ano 
passado. 

O Programa de CrédIto Educativo cons­
titui uma das grandes medidas implantadas 
pelo Ministério da Educação, merecend9 o 
reconhecimento unânime de toda a Nação, 
quando de sua implantação, em 1966, pelo 
ex-Ministro Ney Braga. 

Tivemos, portanto, grande alegria ao ler 
no "Correio BrazIliense" do último dia 11 
a notícia de que o Presidente Collor de Mello 
decidiu restabelecer o Sistema de Crédito 
Educativo, com liberação de recursos já a 
partir do dia 12, após a assmatura de convênio 
entre o Ministéno da Educação e a Caixa 
Econômica Federal, destinando uma verba 
de 1 bilhão e 950 milhões de cruzeiros para 
a cobertura das despesas com o programa 
neste primeiro semestre. 

E, ao que parece, Sr. Presidente, o Go­
verno pretende viabilizar projeto objetivan­
do tornar permanente o fluxo de recursos 

1>ara esta indiscutível finalidade. 
Dos recursos liberados para este primeiro 

semestre, uma parte - cerca de 1,65 bilhão 
de cruzeiros - será destinada a assegurar 
o financiamento dos alunos já cobertos pelo 
sistema, e o restante, isto é, 300 milhões de 
cruzeiros, garantirá o ingresso de novos ma­
triculados. Segundo o Ministro Carlos Chia­
relli, a quem almejamos um pronto restabele­
cimento, os recursos serão suficientes para 
tender a cerca de 135 mil universitários. 

No Brasil, consoante dados do Ministro 
Chiarelli, existem aproximadamente 1 mi­
Ilt.io e 650 mil estudantes universitários, dos 
quais 380 mil estudam em universidades fede· 
ralS, 50 mil em universidades estaduais, e o 
restante, em uDlversidades particulares. 

Queremos maniféstar desta tribuna, Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, nossos agra­
decimentos ao Presidente Collor e ao Minis­
tro Chiarelli pela providência urgente que 
destinaram a tão grave e importante questão, 
sem a qual milhares de estudantes estariam 
impossibilitados de reativar seus contratos, 
todos já venCIdos; e, por outro lado, novos 
alunos terão oportunidade de ingressar no. 
sistema, complementando suas necessidades 
nas respectivas formações universitárias. 

Com esta elogiável medida do Governo, 
Sr. Presidente, beneficiando a educação do 
País, é dado mais um passo para que o ensino 
se coloque em linha paralela com a evolução 
dos tempos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Deputado Paulo 
Macariní. 

O SR. PAULO MACARINI (PMDB -SC. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, a plenitude do regime democrático 
permite a discussão mais ampla possível das 
decisões emanadas do Poder Executivo. Nes­
te sentido, milhares de emendass foram apre­
sentadas pelo Congresso Nacional ao Plano 
Brasil Novo. 

De igual modo, as personalidades da área 
eCQI1Qwica, às vezes controvertidas e contes-
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tadas, também ofereceram a sua contribui­
ção. 

Merece destaque a participação do ex-Mi­
nistro Mário Henrique Simonsen, que asse­
vera que" deve-se assegurar à populaçã9 que, 
pelos pr6ximos 30 anos, não haverá um "novo 
Plano Collor". Por isto, reproduzo aqui seu 
artigo "Alea, Jacta, Est" (ou "a sorte está 
lançada"): 

';0 Brasil conseguiu chegar a.uma in­
flação de 73% ao mês com um déficit 
operacional de 5% a 6% do PIB, não 
muito diferente do da Itália, que convive 
'com uma inflação de um dígito anual. 
Essa proeza foi o resultado do estranho 
método inventado pelo Banco Central 
para financiar o déficit público: girar a 
dívida pública no overnight com garantia 
simultânea de liquidez e de rentabilida­
de. Para quem acreditava que a inflação 
era causada pela expansão da moeda 
convencional, isto é, papel-moeda em 
poder do público mais depÓSitos à vista, 
,tratava-se de uma gtande façanha. S6 
que grande parte dos títulos públicos gi­
rados no overnight vilraram moeda inde­
xada e até remunerada com juros reais. 
Ou seja, gerava-se o círculo ,vicioso co­
nhecido desde a hiperinflação húngara 
de 1946; o aumento da quantidade de 
moeda gerava inflação, e a inflação pro­
vocava o crescimento automático da 
quantidade de moeda. Mais ainda, o I/.U­
!Dento da taxa real de juros alimentava 
a fogueira criando maÍs moeda. Era isto 
o que os nossos heterodoxos queriam di­
zer quando associavam a inflação à ciran­
da financeira, ou à fragilidade financeira 
do governo. Ou o que estava: por_trás 
do pensamento dos ortodoxos que di­
ziam que o conceito relevante de déficit 
público era o operacional para efeitos 
de balanço de pagamentos, mas o nomi­
nal para efeito da inflação. O que é o 

, mesmo que afirmar que a correção mo­
netária da dívida pública interna (com-

, putada no défiCit nommal, mas não no 
operacional) afetava a inflação, mas não 
as contas externas. 

. Isto~,jJara com~at~!_a inflação 
brasileira não bastava cortar o déficit pú­
blico e desatrelar os reajustes salariais 
da inflação passada. Era preciso decan­
tar o joio do trigo na massa de ativos 
financeiros líquidos, de cerca de 30% do 
PIB. Pelo joio, ou seja, pela moeda ne­
cessáriápara transações, o governo nada 
deveria pagar, nem correção monetária 
nem juros. Pelo trigo, ou seja, pela pou­
pança, aí sim, o governo deveria pagar 
correção e juros. O caminho para a solu­
ção era 6bvio, repetir o que se faz' em 
qualquer país civilizado do mundo; bas­
tava que o Banco Central suspendesse 
a liquidez di~"ria ?as LFT. 

0- presidente Collor resolveu atacar 
o tigre· inflacionário com a única bala 
de que dispunha na agulha. S6 que, ao 
invés de um tiro de bazuca, lançou-lhe 
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uma bomba de nêutrons, seqüestrando 
80% dos ativos financeiros líquidos em 
poder do público. O tigre esfacelou-se, 
e pelo menos nos pf6ximos 18 meses os 
riscos de inflação ,:;ão mínimos. S6 que' 
uma bomba de nêutrons mata o tigre, . 
mas produz muitos estragos. Repará-los 
é a grande tarefa inicial do governo Co­
llor. 

Em primeiro lugar, a confiança dos 
poupadores no mercado de capitais fOi 
profundamente abalada, a começar pelo 
seqúestro de todos os saldos de cader­
netas de poupança acima de cinqüenta 
mil cruzados. O governo pode alegar que 
o que a Medida Provis6ria n° 168 deter­
minou foi um seqúestro por 18 a 30 me· 
ses, e não um confisco. Ou seja, que 
daqui <t 30 meses nenh,um aplicador em 
cadernetas de poupança terá perdido um 
único centavo. S6 que terá perdido a li· 
berdade de movimentar a caderneta nes­
se período, que alguns usariam, outros 
não, mas a liberdade tem um preço. Mais" 
ainda, ninguém está seguro de que o go­
verno não venha daqui a 18 meses propor 
a devolução dos novos cruzados seqúes­
trados em títulos públicos de longo pra­
zo, transformando o seqüestro de 16 de 
março de 1990 em seqüestro ao quadra­
do ou ao cubo. 

O abalo na confiança nas cadernetas 
de poupança é o exemplo mais flagrante 
do estrago provocado pela bomba de 
nêutrons, mas se estende aos financia­
dores da díVida pública, e até aos capita­
listas estrangeiros propensos á investir 
no Brasil. 

De fato, ninguém gosta de investir 
num país onde o Presidente da Repú­
blica tem o poder de seqüestrar 80% dos 
ativos financeiros da noite para o dia, 
e colocar o problema diante do Congres­
so como um fat.o"consumado, sob pena 
do Çaos hiperinfl:;Icionáno. Se o governo 
Collor pretendesse socializar os meios 
de produção, o seqústro teria sido ab~o­
lutamente coe, e podia ser logo o que 
alguns suspeitam, um confisco. Afinal, 
a poupança privada não 'interessaria 
mais. Sucede que o presidente Collor as­
sumiu o governo com um ideário priva­
tista, que quer o capitalismo moderno 
e não o cartoria!. S6 que o capitalismo 
moderno s6 floresce onde há regras" de 
jogo'estáveis. 

O presidente Collor tem razão ao afir­
mar que o seu Plano não tem volta, e 
que de imitou Cortez ao incendiar as 
suas caravelas. S6 que a queima das caia­
velas não garante a opção "vencer ou 
vencer". Garante apenas que, em caso 
de derrota, não há como bater em retira­
da. Como estamos todos no mesmo bar­
co, ou, mais precisamente, como todos 
desembarcamos das mesmas caravelas 
incendiadas, resta artictilar urna estr.a­
tégia de vitória e, naturalmente, rezar 
para que dê certo. 
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O primeiro ponto, essencial ao retor­
no da confiança nos mercados de capi­
tais, é assegurar à pbpulação que, pelo 
menos nos pr6ximos 30 anos não haverá 
um novo Plano Collor. Talvez a medida 
mais efetiva seja uma emenda constitu­
cional que Impeça qualquer reforma mo­
netária sem lei complementar. De fato, 
em quatro anos e quinze dias o Brasil 
realizou nada menos do que três refor­
mas monetárias, percorrendo o ciclo cru­
zeiro-cruzado-cruzado n,ovo-cruzeiro. 
Ou seja, o Brasil troca de moeda com 
maior freqüência do'que um cidadão de 
classe média. troca de sapatos. Isto não 
s6 nos expõe a um certo ridículo interna­
cional, como nos tórna um país pouco 
confiável. Com efeito, a razão de ser das 
reformás monetárias não é cortar zeros 
ou mudar de símbolos: mas alterar altos 
jurídicos perfeitos, fazer a lei retroagir 
e elimmar as garantias constitucionais. 
Diga-se de passagem, com essa emenda 
constitucional o governo Collor precisa­
rá de lei complementar se quiser esticar 
o prazo de devolução dos novos cruzados 
seqüestrados. 

O segundo ponto, para a restauração 
da cC1fJfiança, é revogar a Medida Provi­
s6na n° 168, gue institui incidências vio­
lentas do Imposto sobre Operações Fi­
nanceiras (IOF) sobre a primeira transa­
ção com ativos financeiros. Como justi­
ficar 25% de imposto sobre a primeira 
Venda de ações de companhias abertas 
negociadas em Bolsa, quando se quer 
desenvolver um programa de privatiza­
ção e de fortalecIinento do' capitalismo 
não'cartorial? E por que esse imposto 
não incide na negociação de ações de 
cqmpanhias fechadas? Por que incide até 
sobte os saldos das cadernetas de pou­
pança? O imposto renderá alguns cara­
minguás para o governo, em troca de 
uma mensagem: quem poupa, para fi· 
nanciar investimentos de terceiros, é es­
pec\llador, que m~rece ser castigado. 
Por certo, na" Idade Média a situação 
era pior, quando volta e meia os credores 
eram mandados para a fogueira. Só que 
a concepção é fundamentalmente a mes­
ma, quem poupa merece ser punido, , 
quem investe merece ser premiado. O 
que leva ao isolamento dos agentes eco­
nômicos, onde quem tem imaginação pa­
ra investir não consegue fmanciadores, 
e onde quem tem potencial de poupança 
não poupa. O que é tão il6gico quanto 
recusar a idéia da divisão do trabalho. 

A par da restauração da confiança no 
mercado de capitais, o governo Collor 

,enfrentará um' outro desafio de curto 
prazo, a administração da liquidez. Por 
certo, com o seqüestro conseguido pela 

, Medida Provis6ria n° n° 168, tornou-se 
muito fácil estabilizar os preços. Para 
funcionar normalmente, a economia 

- brasileira precisaria de uma liquidezime-
diata de 10% a 12% do PIB, para o curso 

" normal das transações. Num primeiro 
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impacto, o Plano Coilõr reduziu essa li: 
qui dez a aproximadamente 6% do PIB. 
Com as liberações para o pagamento de 
folhas de pessoal, aposentados etc., essa 
liquidez talvez hoje esteja em volta de 
8% do PIB, tendendo a crescer um pou­
co mais em abril e em maio, quando os 
impostos serão pagos em cruzados e as 
despesas públicas em cruzeiros. O arro­
cho de liq\lidez teve um grande mérito 
didático: ensinar aos brasileiros a teoria 
monetária da inflação, descoberta por 
Jean Bodim em 1575. O que faz os preços 
despencarem não é nem o tabelamento 
da Sunab nem a da Polícia Federal, mas 
a c;scassez de dinheiro no bolso dos con­
sumidores. 

Com ã Medida Provisória n° n° 168 
o Banco Central pode controlar tranqtii­
lamente as torneiras do dinheiro de mo­
do a evitar a volta das altas taxas de 
inflação. Uma recessão certamente será 
inevitável, pois não se muda uma anticul­
tura inflacionária sem algum sacrifício. 
O desafio ao Banco Central é dosar as 
torneiras, de modo a evitar os dois extre­
mos, a depressão e a volta da escalada 
de preços. Seria demais pretender que 
o Banco Central consiga esta sintonia 
fina sem alguns erros. Só que os erros 
podem ser facilmente corrigíveis. 

O que dificilmente se entende é por 
que o Banco Central não permitiu um 
mercado livre de troca de cruzados novos 
por cruzeiros. Umaa explicação possível 
é que isso daria liquidez aos cruzados 
novos bloqueados. S6 que isso poderia 
ser limitado, obrigando os adqui de cru­
zados novos a não os revender por certo 
peóodo, digamos, seis meses. E até essa 
limitação pode ser discutida, dado o ar­
rocho de Iiquidez do plano em sua fase 
inicial. A verdade é que o congelamento 
da Iiquidez na proporção 80 a 20 deixou 
muita gente com excesso de cruzados, 
mas também alguns com excesso de cru­
zeiros. Uma mercado secundário apara­
ria as arestas que o Banco Céntral não 
tem como aparar. Se os cruzados estives­
sem sendo cotados com excessivo desá­
gio, o Banco Central poderia intervir no 
mercado injetando cruzeiros. 

Também é difícil entender por que o 
Banco Central não está intervindo na ta­
xa de câmbio flutuante para exportaçóes 
e importações. A supervalorização do 
cruzado pode matar a indústria de expor­
taçóes e nos levar a uma situação seme­
lhante à da Argentina de 1980, na gestão 
Videla-Martinez de Hoz. 

Em suma, nos próximos 18 meses, o 
Plano Collor deve ser um grande sucesso 
em matéria de combate à inflação. Com 
sabedoria, o governo pode aproveitar es­
se peóodo para restaurar a confiança 
abalada no mercado de capitais e admi­
nistrar o ciclo econômico de modo ir evi­
tar uma.depressão. Se o Plano oará certo 
ou não, é questão que só poderá ser ava­
liada daqui a dois anos. Tratando-se de 
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um pláno extremamente ousado, dificil­
mente ele levara a um medíocre meio­
termo: ou será um grande ~ucesso ou 
um estrondoso fracasso. Torçamos para 
que seja um grande sucesso." 

éomo se vê~ à apregoada infalibilidade do 
Plano Brasil Novo passa da fragilidade para 
a dúvida, eis que a reconstrução nacional pas­
sa induvidõsamente pela correção de rumos 
pelo Poder Judiciário e pela indispensável 
participação do Congresso Nacional. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Deputado Ubiratan' 
Aguiar. 

O SR_ UBIRATAN AGUIAR(PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Prelsdente, S~ e Srs. Congressistas, a fragili­
dade da economia nordestina de forma bem 
mais acentuada a do Ceará, a cada estiagem 
!ou irregularidade das precipitações pluvio­
métricas, com a frustração da safra, leva sua' 
gente ao desespero, tangida pelo espectro da 
fome e da miséria absoluta. . 

A construção de tantos reservatórios sem 
o seu aproveitamento para a irrigação, ora' 
por falta de liberação de suas águas nos cursos 
dos rios, ora pela inexistência de energia eléJ 

trica nas cacias dos grandes barramentos 'Ou 
ao longo dos cursos d'água, nos leva à deses­
perança diante de projetos inconclusos que' 
nos deixam sem amanhã. 

Esse quadro que se vem repetindo ao longo 
da nossa história, frutd da falta de decisão 
política, agrava-se à medida em que o povo 
se politiza, toma consci~ncia de direitos que 
lhe são usurpados e de discriminações odiosas 
que se cometem numa República que se auto­
proclama federativa, sob a égide de uma 
Constituição que consagra o princípio da cor­
reção das desigualdades. 

Nosso povo cansou-se dos discursos re­
cheados de promessas e das eternas autori­
zações para estudos e projetos que, quando 
elaborados, são arquivados na esteira do eter­
no desrepeito a uma gente trabalhadora e 
sofrida, obsti,nada e marcada por uma polítca 
colonialística que aqui se pratica, muito mais 
degradante do que o apartheid contra o qual 
todos os dias nos insurgimos. 

Melhor do que qualquer palavra que possa 
proferir, trago o documento entregue ao Pre~ 
sidente Collor de Mello, acerca do assunto, 
e firmado pelo Presiqente da Associação-dos 
Prefeitos do Ceará, pelo Prefeito de Forta­
leza, pelo Presidente da União dos ex-Verea­
dores de Fortaleza e pelo Presidente da Fren­
te.Municipalista do Ceará, que reflete de for­
ma éandente, o que vai na alma de cada. cea­
rense. 

Era o que tinha a dizer. 

o DOCUMENTO A QUE SE REFE­
REOORADOR 

Senhor Presidente: 
Tivessemos maior capacidade de drama­

tização ainda a~sim não traduzmamos todo 
o clamor das populaçóes do Ceará diante da 
certeza do flagelo e da certeza mais impla-
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cável de um atendimento sempre protelado 
e nunca eficiente. 

O episódiõ, ~clho de centurias, crua e bru­
tal, exaustivamente denunciado, de solução 
sabida e possívêl, jamais sinceramente inten­
tada, se reveste, como sempre, dos mesmos 
ingredientes amargos que se manifestam nos 
~smos patéticos apelos, só' que agora des­
cendo em velocidade crescente no plano incli­
nado da urgência inadiável que mimmizando 
a prudência vislumbra a explosão. 

.Há interrogação ao derredor: "Esperar, 
por quem?" "Esperar, para que? " "se tudo 
leva ao proletatório, jamais ao resolutório?" 

Esperanças vieram e ... se foram. 
"Venderíamós o último brilhante de coroa 

do Império." 
"Esvaziaóamos a cornucópia do barreto 

da República." "baniremos o último bolsão 
de miséria absoluta.'-

Senhor Presidente, 
Ninguém neste País é mais descamisado 

e pés descalços do que o cearense do semi-á­
rido, mesmo assim o "Hércules Quasimodo", 
de Euclides," "o homem semi-nu que planta 
de sol a sol a algodão para vestir o Brasil", 
como cantou seu grande poeta. 
-Senhor Presidente, -
- Ó-ceaifé "o únh;o-Estado brasileiro uni-
formemente subdêsenvolvido·'. O certo,é que 
a maioria descamisada e de pés descalços con­
f)(ju e confia na ação de Vossa Excelênciá, 
na existência de um Brasil Novo. 

No Bràsil novo d~ VOSSa Excêlênéia se per­
mitiria um Ceará. um Nordeste esqualido, 
faminto, marginal à felicidade, à liberdade, 
à esperança? 

Se não se fez ontem, por que deixar para 
Amanhã o que se pode fazer hoje? 

As populações famintas levantarão, contra 
a miséria seus apetrechos de trabalho - fa­
cões, foices, enxadas e machados. 

Não será com a brutalidade das baionetas 
que se acabará com a brutalidade da fome_ 

As advertências estão s,oltas.no ar,'suspen­
sas sobre as cabeças de'-todos. 

É a denúncia d'a CNBB, pela voz dos seus 
pastores: bipos e párocos que vivem essa trá­
gica realidade. 

É a denúnica de comunidades aflitas pelólr 
seus prefeitos, vereadores, patrões e empre­
gados, convocados peia Federação das Asso­
ciações de Comércio e ~ústria do Ceará -
F ACIe e outras entidades idôneas do cole­
tivd atuante Associação dos Prefeitos do Es­
tado do Ceará, o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais, Asso~iação dos Agricultores e Pecua­
ristas ao Ceará, AssocÍâção dos Vereadores 
do Ceará, a União dos Ex-Vereadores ct. 
Fortaleza, a Frente Municipalista Cearense 
e tantas outras .entidades que, na veemência 
de seus depoimentos se juntaram no mesmó 
brados de denúncia, no mesnio abraço l,ie 
solidariedade, tudo sobejamente consubstan­
ciado em dezenas de depoimentos, entrevis~. 
tas~ r~porta~ens, editoriais e artigos assÍl1a~ 
dos. E por fun a preocupação dos parlamen­
taresm cearense já levada a considera~o de 
VOSli.3 Excelência, e do Go.-nador do Es-
tado. . 
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'Não se trata de uma pantomima, mas de 
~ma exigência, de um ato. de responsabili­

'dade, de uma convocação. 
Não se pede o impossível ou, sequer, o 

míraculoso. 
Reclama-se o plausível, o Viável, até mes­

mo o singelo, tudo ou quase tudo, equ!}cio­
'nado e medido, pronto para para ser defla­
grado a partir de ações emergenciais locali­
zados pela identificação de oportunidades e 
efeitos, inclusive aqueles duradouros e per-' 
manentes, estes com vistas a dar suporte à 
eliminação dos efeitos conjunturais. 
. Foi proposta uma estrutura descentraliza­

da de avaliação de baixo para cima, Comissão 
Municipal, em cada município, destinada a 
examinar a melhor apropriação da mão-de­
obra segundo as peculiaridades locais e os' 
efeitos económicos e sociais de curto e médio, 
prazo, tendo na cúpula a Comissão Central,' 
órgão de decisão de cima para baixo (avalia-: 
ção e distribuição de recursos) e um terceiro I 
instrumento intermediário a Comissão Re­
gional no Município-Sede de Associação Re-I 
gional de Prefeitos, com o caráter de recicla­
dor quer das Avaliações de baixo para cima, 
como das tensões de cima para bai'Xo,. 

O sistema proposto permitiria uma \:om7 
pleta integração de todo o coletivo social 

, (Município, Região, Estado e União), me­
lhor controle das açõe~ (quer proposta como 

'as em execução) e Um processo de comuni-
cação ágil. 

Cada município se propõe a, imediatamen­
te, particpar com recursos financerios e hu­
'manos. O Estado entraria com sua parte e 
União com o volume maior, estabelecido o 
fluxo dos recursos conjunto através de um 
cronograma de desembolso, com antecipadas 
etapas de Prestação de Contas das aplicações 
em cada período. 

Vale salientar que os mUnIcípios como ór­
gãos governamentais mais próximos do fato 
social "Seca", e sob a pressão deste fato so­
cial, embora a pernà mais fraca do tripé do 
Poder Público, tem assumido a responsabi­
lidade pela parte tipicamente emergencial, 
com o Estado timidamente no segundo plano 
e a União totalmente omissa, situação qu pre­
cisa ser imediatamente revertida para que o 
quadro, agravado pelo paulatino aumento do . 
flagelo, não escape ao contrle da sociedade. 

Deve ser ressaltado que os indícios de um 
novo período de secas severas no semi-árido 
nordestino não são descartados por órgãos 
científicos como o INPE ( que teme a possibJi­
dade da exitência de um novo episódio El 
Nino) impõe, data venia, um planejamento 
integrado-Município-Estado-União, objeti­
vando a realização de obras duradour'as e 

, constantes capazes de, eficazmente, resolver 
a problemática da seca, com permanência do 
trabalhador rural em seu habitat. 

Isto pos,to fica claro que, sem perda de 
.um minuto, cpegou a hora da de~!são 

A palavra e a ação e'stão, pois, com 
Vossa Excelência .• 

Fortaleza, 10 de abnl de 1990 
Muito respeitosamente - José Gonçaves 

~~]1teiro, Presidente da Aprece - JURei 

Vieria Magãlhães, Prefeito de Fortaleza .....:: 
'Ted Rocha Pontes, Presldente.da U.V.ç.­
Prof. Américo Barreira, Prestdente da União 
dos ex-Vereadores de Fortaleza - José Gue­

, des de Campos Barros, Presidente da Frente 
Muni~palista do ~eaIjá. 

,mo tudo que estiver lao seu alcance; o quei 
,não puder fazer por sf mesmo deverá fazê-lo, 
por intermédio de seus ministros." E acres" 
centa: "Seus ministr~s não serão dele (doi 

'povo), se não forem por ele nomeados; é, 
pois, máxima fundam~ntal desse governo que 
o povo escolha seus ministros, quer dizer seus 

O SR. ASDRÚBAL BENTES (PMDB _ _l!!~istr~dos."_ 
PA. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr, . Foi MontesquIeu que ,estabeleceu a distri:' 
Presidente, Sr" e Srs! Congressistas, demo- buição dos poderes, e declara que a lIberdade, 
cracia, para nós não é um reles e desfigurado desaparece quando os poderes são exercidos 
hibridismo .,- latim-gtego, demo, demónio, pelo mesmo sujeito. Essas verdades são sabi-. 
e kratés, governo. Portanto, governo do dia- das de todos. Todavia, ao chegarem ao po-
bo. Democracia para nós, é uma palavra gre- der, muitos se esquecem desse princípio . 
ga, toda inteira: demokratia-demos, povo; e . Confiamos em que os atuais dirigentes desij: 
krates, governo. Foi a civilização helênica país - inclusive o novo Presidente do Brasil 
que a concebeu. A despeito de terem sido' - jamais se afastem I deste ideal de <leíno'; 
os gregos os criadores do termo, nem mesmo cracia que nos foi legado pela civilização helç-. 
eles a praticaram em sua plenitude. De qual- nica da "paidéia", em que a nobreza era l.a' 

quer forma, foi o mlj.is avançado passo na marca do verdadeiro homem, da verdadeira 
política entre os homens. A democracia gre- liberdade, da verdadeira democracia. 'Demó-
ga, embora correspondesse à consciênCia de . cracia na qual inexiste a nobreza passa a serl 
que o homem é livre, restringia a liberdade I jogo de paixões, ~m <ijue as retaliações entre~ 
do cidadão e dela excluía os escravos, que' indivíduos estão na ordem do'dia, 
não eram considerados seres humanos, mas O ideal democrático é uma das mais pode-
objetos e coisas, propriedade do senhor. Iosas forças capazes de transformar as socie-

Em que pese a beleza fulgurante da idéia 'dades. 
de liberdade, que nos legou o povo grego, De nossa parte, emque pese alguns arrou:;.. 
não conseguiu este escoimar a sua ~emocra- bos de aparência autoritária do novo govj;:rn~ 
cia da mácula que c~acterizava orientais e, deste país, acreditamos nele, enquanto for 
a maioria das cidades (poli;') helênicas, no capaz de traduzir as aspirações de hberdad~. 
que tange aos diferentes graus de liberdade. de igualdade e justiça e de corresponder à$ 
A liberdade não atingia a todos os homens, exigências fundamentais do homem brasilel~ 

'como no caso as nações cristãs, para as quais ro, de tornar-se senhor do seu destino. 
todos os homens são livres. O homem en- Eis, senhores, o que sáo liberdade e demo-. 
quanto homem é livre" O próprio Aristóteles cracia para nós: democracia não é conchavo.} 
-de quem afirmou Jacques Maritain: "Nin- democracia não é irresponsabilidade; demo-' 
guém diz, ninguém disse e ninguém dirá nada cracia não é desrespeito à pessoa; democracia 
que não haja sido dito por ele" - admitia não são retaliações. , .!' 

a escravatura. ' A democracia por que lutamos, por que: 
Para nós, como para o mundo contempo- ,vivemos, na qual colocamos a razão de ser 

râneo: não apenas ou, como ocorria no : de nosso 1I\andato de lOeputado é aquela que 
Oriente, e não somente alguns, como se veri- nasceu como MDB -.l. Movimento Democrá-
ficava na Grécia, eram livres, mas o homem tico Nacional. Aquele MDB que pOSsUI uma 
enquanto tal, pelo simples fato de ser ho- história de lutas contra a ditadura, contra o 
mem, é, em sua essência, livre. Todos são AI-5. 
iguais, porque todos são irmãos, e todos são Ainda ecoam, como um bimbalhar às nos .. 
irmãos porque todos são (ilhos do mesmo sas consciências, as palavras do Deputadq, 
pai; do mesmo Deus., Ulysses Guimarães: "Sob o AI-5, o Brasif 

O fundamento da verdadeira liberdade tem sido privado de suas mais nobres tradi-' 
transcende as dimensões do infinito, para çóes de liberdade, pois é um instrumento dei 
adentrar-se nl! infinitude, na eternidade, em arbítrio e poder unipessoal". Na demôcracia 
l)el!s~ _.. ..... _ _ . _ .. _ impera a vontade da lei e não de um homem 

Daí por que a nossa concepção de Iiber- ou de uma oligarquia. I 

dade e, portanto, de democracia está acima Aquele MDB; cujo presidente, nos idos 
de qualquer limite. O único limite da Iiber- , de setembro de 1976, proclamou, lá em Ara. 
dade é a liberdade do próximo. E aqui se' caju: "A democracia é técnica política de de~ 
insere o sentido maior da liberdade: a liber- volução de poderes, para que não se concen~ 
dade com responsabilidade ........ ,_ -' -- trem, para que também exercitados pelos ci-
- Os &s. e S!'" Congressistas sabem, mais dadãos e forças representativas, inclúsive 
do que nós, que o regime instaurado em con- através de pressões legítimas, com os sindica-
5Cqüência da Revolução Francesa foi a demo- tos, as associações, os partidos, sobretudo 
cracia liberal, cuja tônica é posta na idéia, com imprensa, rádio e televisão livres." 
de liberdade. A democracia pela qual luta- E mais adiante, ainda Ulysses Guimarães: 
mos e vivemoif é a democracia social, cuja ,"Sem democracia não 'há, em sua verdadeira 
ênfase está colocada na idéia de igualdade. 'concepção, direitos sociais, e não há demo-

"Quando numa república", clamava Mon- cracia sem voto pe.ssoal, o direto, secreto, 
tesquieu, "O povo detém o poder soberano,' - -universal" inclusive para os. analfab.et?s". 
o regime é democrático". E "o povo que de-'''' .0 Movnnento DemocrátIco ~rasIlel~o evo­
tém o poder soberano deve fazer por si mes-.... )UIU, cresceu, torno~:§.e.9 .!ll.alOr. partlds> ~' ... 

r I 
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Paí~. E "foi confortador ver o entusiasmo, a 
empolgação do seu presidente, bem como ou­
vir-lhe a voz candente n05 palanques da maior 
campanha, da maior mobilização do povo 
brasileiro pelas "diretas já", deslumbrante 
espetáculo, jamms visto nesta Nação. A5 pra­
ças e ruas do Brasil se encheram de colossais 
e sonoras assembléias de protesto e repúdio 
ao Governo. E para aquela multidão imensa 
uma voz retumbava, como a voz que .ecoou 
no Sinal. A voz de Ulysses Guimarães a bra­
dar os princípios fundamentais à guisa do de­
cálogo, os quais definiram a filosofia do Mo­
vimento Democrático Brasileiro sobre o pri­
mado da pessoa humana, o direito de partici­
pação dos cidadãos sobre as comunidades de 
base. o estado democrático, e fazendo de for­
ma realista o diagnóstico da realidade política 
e sócio-econômica do Brasil. 

O próprio Ulysses Guimarães, reportan­
do-se a e~sa mobilização do povo pela5 "dire­
tas já", exclama: "Vi milhões de homens e 
mulheres desempregados e subempregados 
pela insânia da recessão, reclamando o direi­
to de ajudarem a construir a prosperidade 
da Nação. Vi os trabalhadores rejeitando (,) 
confisco da lei salarial desumana que os obri­
ga a pagar, com a deterioração de 5eus ga­
nhos, os custos de uma pretensa política d~ 
combate à inflação. Vi os artistas, as igrejas, 
os jornalistas, os escritores, os professores 
deixarem o palcos, novelas, os púlpitos, os 
prelos e as cátedras pelos palanques da povo 
Vi o maior movimento de homens, mulheres, 
jovens e instituições dos quase quinhentos 
anos de nossa existência; vi legiões de dem!?­
cratas armarem suas tendas de luta, náó em 
.torno de líderes carismáticos ou legendas pa­
ritárias, mas para a. conquista de governos 
que lhes sejam o irmão aliado e não o carras­
co Vi o povo nascer da massa; vi ralar o 
arco-iris da aliança entre os trabalhadores e 
a democracia; vi os desgraçados, os despos­
suídos e os desempregados convencerem-se 
de que não há direitos nem bem-estar sem 
cidadania e se conscientizarem de que a má 
política destrói e só uma boa política pode 
salvá-los." 

Disse mais: "Ãcautelem-se os detentores 
do poder As massas injustiçadas podem deCI­
dir - empurradas pelo desespero - ser mais 
conseqüente e glorioso, entre morrer de fo­
me, doença, desassistida, assaltando ou assal­
tado, lutar e até moqer por governos de que 
tenham o controle pela origem, pelos bene­
fícios e pela temporl}ríedade." 

E acrescentou: "E o povo, não a horda. 
Brada pela vida não por vingança. Marcha 
sem ódio mas também sem medo, para o con­
vívio do amor e da paz" . 

Este, cuja voz jamais se esquece~á o povo 
do Brasil; este, cuja palavra penetrou nos 
tímpanos, no coração e na inteligência de to, 
dos nós, é. que é o Ulysses Guimarães, a que 
acostumamos admirar, a ouvir e mesmo a 
amar. 

Rá uma diferença essencial entre esse 
Ulysses' Guimarães e aquele que ameaça' it . 
ferro e fogo punir os "infiéis" companheiros 
seus do PMDB. 
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Comparem esse Olysses .GUimarães, com 
aqueloutro que lutou, sofreu e chorou no di'a 
em que proclamou a ConstitUição cujo epíte­
to ele mesmo criou: "A Constituição cora­
gem". 

Estou convencido de que tudo o que a im­
prensa divulgou sobre os acontecimentos de 
quarta-feira, no Congresso, chegou até nós 
distorcido, adulterado. Não cremos que o Dr. 
Ulysses, o nosso amigo, o nosso timoneiro, 
o ousado navegador da política brasileira, te­
nha feito aquelas ameaças sem primeiramen­
te haver considerado que o voto dos chama­
dos infiéis foi uma decisão que estava acima 
do partido, acima das opiniões do seu próprto 
maestro; foi uma decisão, um voto que visou 
unicamente à Nação. como um todo. 

Quando votamos contra o ponto de vista' 
do partido, fizemo-lo para evitar o mal maior. 
Com a intenção e o sentido alto, com o esN­
rito de colaborar para que o plano do G):>: 
vemo dê certo, para o que rezar apenas, não 
bastana. FOi esse o sentido do nosso voto\. 

Se amanhã, esse projeto do Govemo·n~o 
der certo, não seremos nós os culpados~ 
o Dr. Ulysses sabe, que, independentemen~ 
de querermos ou não, esse plano t~m q~1 
dar certo. Pois, se não der, então é b càlio 
de repetir o que ele me&mo disse, citado J'el'{ 
nós, há instantes: "Acautelem-se os deten­
tores do poder. As massas injustiçadas po­
dem decidir - empurradas pelo desespét~_ 
- ser maior consequente e glorioso, entQ;J, 
morer de fome doença, desassistida, a~~,\l-' 
tando ou assaltado, lutar e até morr~r pgr 
governos que tenham o controle pela origem 
pelos benefíciOS e pela temporaried~de" 

E dizemos mafs: se não der certd, a vida 
de todos nós estará ameaçada. Será o retotdo 
da cabanagem. O glorioso movimento ~ 
que o povo assumi\! diretamente o podeJ;'; 
à custa de matanças indiscriminadas. :É a ~~. 
gação de todos e principalmente da, classe 
política dar a sua parcela de contribuição para 
preservar esta Pátria grandiosa e livre, s~m 
jamais se tornar presa da ganância e de lutas 
sanguinárias entre os próprios irmãos. 

o A SRA. BENEI)ITA DA SILVA (PT­
RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Sr?l' e Srs. Congressistas está tra­
mitando nesta Casa ,do Congresso o Projeto 
de Lei nU 2.752/89, que modifica dispositivo 
da Lei n° 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre o controle sanitário de co­
mércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos e determina outras 
providências. 

Pretende seu ilustre autor, Deputado Max 
Rosenmann, modificar o § 1° do art. 15 da 
lei para estabelecer que a obngatoriedade dJt 
presença de um técnico responsável durimt«! 
todo o funcionamento do estabeleCimento sê!"­
mente será exigida em farmácias e drogarias 
que preparam fórmulas magistraiS e de a.cor:· 
do com pr«scrição médica. 

Permito-me discordar da argumentação di; 
nobre parlamentar e fazer algumas conside­
rações importantes, que me parecem esqué­
cidas. 

Abril de 1990 

Não podemos esquecer o papel social e 
inerente a05 estabelecimentos farmacêutiéos 
enquanto centros de orientação sanitána e 
especificmnente dos seus responsáveis técni­
cos, os farmacêuticos, nas suas funções de 
orientação sanitária da população, sobre uso 
e suarda adequados, preservação dos produ­
tos termos-sensíveis, bem como do controle 
de drogas e medicamentos que causam de­
pei).dência física elou psíquica. além de mani­
pular fórmulas, dispensar medicamentos, re­
forçando enfim os serviços primários de saú­
de, exemplo do que acontece nos países de­
senvolvidos e comprometidos com a saúde, 
evitando desta forma as perigosas práticas 
da "empurroterapia"e automedlcação, in­
questionavelmente dois fatores altamente ne­
gativ.os e prejudiciais à saúde pública. 

"Os consefhos re~onais e- dê farmáCíã"en­
tendem que nada justifica a aprovação de 
tal projeto de lei, a não ser o claro desejo 
de beneficiar um grupo, constituído por lei­
gos, que omite seus verdadeiros propósitos, 
em detrimento de uma categoria profiSSiOnal 
detentora dos conhecimentos técnicos, cientí­
ficos, legais e sobretudo ético categoria esta, 
desde os primórdios de sua instituição. com­
prometida fundamentalmente com a saúde 
pública. 

A falta do profissional farmacêutico nos 
estabelecimentos a Hue nos refenmos contri­
buirá sobremaneira/na venda ilegal de medi­
camentos que causam dependênCia física e 
psíquica elevando o número de viciados que 
temos que combater acirradamente, pois tal 
aspecto apresenta-nos, hoje, como fator de 
degeneração da família e da sociedade. 

SI. Presidente, a'áprovação do citado pro­
jeto de lei não só estimulará o afastamento 
dos profissionms df1 farmácia, pela oferta de 
baiXOS salários a que estarão submetidos, in­
compatíveis ~om s~a dignidade profissional, 
como tambéf\licontribilirá para que o farma­
cêutjco seja.lJ,!legaqo· a segundo plano no es­
tabeleCimento. em ~ue trabalha. Ficará em 
situação tbtalmentd subalterna. Jendo em viso, 
ta que q,mllqner balconista merecerá maior 
atençao dos proprietários, pois estará mais 
suscetível à prática da "empurr.oterapia" do 
que um prqfissiona) da área de saúde, como 
é o farmácêuticoj Neste caso, os lucros aufe­
ridos' pe~os. ~~pi:esario$ ser/Ío sem dúvida 
maiore, .• , 

Em um pffis cpmd'O Brasil ontifl cristali, 
zou~se o hábitó dé pr~rar ll;imêiro'a farmá, 
ci? ou a drQgllri'a e depo'is ô hospital, verifi .... 
cado princiN.lÍlie9te n.as «amadas mais humil­
des:\estabel~?l~~nto~.faJtro~~ê?W'OS não po. 
~e~ ficar 0rs maos de,merQs ~0merciantes. 
E Imprest~vdl'à pfesellÇ~ de 'profissional, 
c01lf'. f?rmàç~o adequada e. específica. parít 
assumrr o co~trl* da il!ampul~~ão. e venda 
de medicamentds. 

Q autóJ;'do prqjeto de lei mencionado argt!­
menta qu,: há, jnterci;'se corpo.rativo criand<!. 
obstáculos à aprovação do _mesmo. Na verc4It 
de, o que está em 'jogo é a sáúde da popula~ 
ção. Ed~~{a issp b~, sim um inte,resse tod3' 
especial dr~ +elhos .regionaiS de farmácia. 
que muito se preocuIfa'~ 'fr"qU'alidade 
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da saúde' dei nosso' ppvo. principalmente os 
mais carentes. E iss,o não é soment~ ]ogp 
de cena ou manipulação'de intere~~~~:E claI1/ 
que há interesse na preservação dy suas pro 
fissões .. Seria hipocrisia se llssim não fOSlle. 
No entanto, o que não podemos esquecer 
é que o Brasil forma aJ,1ualmente milh~ii 
de profissionais nessa área. Ê de ~perguntar 
o CJ.ue seria feito:;com ~9.0s.e.sses .profissionai!> 
casó esse projeto seja aprovado, uma vez quo. 
sua atividade estaril). restringidii., colocando 
em risco a própria,existência das Faculdades 
de Ciências Farm3,cêutléas' ei o e.mpre~ de 
IIllímeros profissionais. Isto, SII. PreMd~nte, 
o projeto de lei não responde, sequer se refe­
re. Talvez seja o caso de, seguindo a mesma 
onda do projeto, acabar ('001 os cursos de 
farmácia propostos p'eI3~ Liivt"r~as escolas 
existentes no País. Seria Cônl.ICO se não fosse 
trágico! 

Sr. Presidente, o Brasil não pode ficar na 
contramão da História, colocando os inte­
resse mercantis em detrimento da saúde pú­
blica. Ê bom ficar claro que o farmacêutico 
é ,profissional da área de saúde que exerce 
atividade sanitária de interesse público. Sé 
aprovado, o proje~o desvalorizará o trabalho 
de combate à aut'omedicação, ao tráfico de 
drogas, à prevenção de doenças e à promoção 
da saúde. 

Por essa razão, rejeitamos qualquer atitude 
que coloque em risco a saúde da população, 
especialmente o Projeto de Lei n° 2.752/89. 

Era o Qlle tmhll a dizer. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson CarnelIo) 
- Tem a palavra o nobre Deputado Eliel 
Rodrigues. 

O SR. ELIEL RODRIGUES (PMDB -
PA. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, quero 
trazer ao c;onhecimento desta Casa o fato, 
inegável, de que o desenvolvimento das orga­
ni~ações estruturais, de órgãos da adminis­
tração direta e indireta, do Governo Federal 
e das estatais, com interesse no Estado do 
Pará, vêm demonstrando um contínuo e inde­
sejável esvaziameljlto no nosso Estado, prin­
cipalmente no que diz respeito à ocupação 
de cargos-chaves, nas respectivas diretorias, 
por pessoas que, mesmo por problemas de 
origem fora da nossa Região Amazônica, e 
do seu alheamento, falta de vivência ou afas­
tamento, mesmo involuntário, dos nossos 
problemas específicos, nos causam preocu­
pação. 

Poderemos Citar, como exemplo dessa con­
juntura, a recente transferência da Diretoria 
da Albrás - Alunorte para o Rio de Janeiro 
e o propalado anúncio, felizmente ainda não 
confirmado, de reestruturação da CEF com 
o estabelecimento de uma Diretoria Regional 
fora da Capital do Estado do Pará. 

Daí a razão deste nosso pronunciamento, 
em defesa dos reais interesses políticos, eco­
nômicos e SOCiais do meu Estado, no contexto 
do desenvolvimento nacional, fazendo-nos 
mobilizar e posicionar, ao lado de todos os 
setores representativos da sociedade empre­
sarial e trabalhadora paraense, no sentido de 
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assegurar e restabelecer, para o Pará, a sua 
merecida representatividade. 

É imperativo podermos contar com ele­
mentos humanos e, para isso, os temos com 
inegável capacidade e descortino público nos 
órgãos referenciados, como é o caso da Ele­
tronorte, na qual precisamos estar decisiva­
mente representados, seja pel,o justo reflexo 
da importância ql.\e possuímos no escopo das 
'itividades da refetida empresa e no seu volu­
llle de negócios, ,..:omo inequivocadamente, 
por possuírmos o maior potencial energético 
do País e nos constItuírm'os .mo fornece­
dores de grande parte de energia elétrica para 
Estados vizinhos e o próprio Nordeste. 

Por isso, dirigimos, ontem, telex ao Ex' 
Sr. Ministro da Infra-Estrutura, Dr. Ozires 
Silva, solicitando exame para a mencionada 
situação e atendimento aos lídimos anseios 
do povo paraense, do qual somos um de seus 
representantes neste Congresso Nacional, co­
mo é de nosso dever assim proceder. 

O SR. PRESIUENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Deputado José 
Dutra. 

O SR. JOSÉ DQTRA (PMDB - AM. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden­
te, Sr" e Srs. Cóngressistas, venho. hoje à 
tribuna para intdrpretar a revolta do povo 
de Humaitá, no Amazonas, que se debate 
diante de um grave e angustiante problema, 
que chegou ao meu conhecimento através de 
vários telefonemas e de cartas. 

Trata-se da falta de energia elétrica. Hu­
maitá, -situada ao sul do Amazonas, é uma 
cidade com apro,ximadamente 50 mil habi­
tantes que se 10c!llIza no entroncamento das 
rodOViaS BR-319' e Transamazônica e, por 
isso, experimentou, nos últimos anos, um 
vertiginoso crescimento populacional e um 
desenvolvimento considerável no que concer­
ne à unplantaçãd de indústrias, várias casas 
comerciais e diversas empresas de serviços, 
que precisam de luz elétrica para desenvolver 
os seus negócios. 

Ocorre entretanto que o poder público de 
Estado, nestes últimos três anos, não dispen, 
sou ao povo de Humaitá a atenção devida, 
nesse particular, já que não substituiu os ve 
lhos motores da oentral elétrica local. E, co­
mo não poderia deixar de acontecer, esses 
motores resultaram quebrados, portanto sem 
condições de atender a demanda de energia 
elétrica local. 

Como consequência disso, toda a popu­
lação vem enfrentando um pennanente racIo­
namento de energia. Por isso a cidade, via 
de regra, permanece no escuro, os bancos 
funcionam com dificuldade, os frigoríficos 
têm experimentado prejuízos enorllles com 
apodrecimento de alimentos, as casas comer­
ciais não tem condições de funcionar nonnal­
mente e as indústrias são forçadas a paralisar 
a sua produção, gerando desemprego. 

Esse é o quadro de tristeza e de revolta 
que se abate sobre esse valente povo do Ama­
zonas, que precisa ser solucionado. E é exata­
mente por isso que me dirijo, desta tribuna 
do povo, ao eminente Governador Vivaldo 
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Frota, para solicitar-lhe? que mande examinar 
de perto esse problema para, conseqüente­
mente, ser encontrada uma solução que min~ 
mize essç drama por que está passando aqUe­
le povo. 

Ressalto, por oportuno, que o Governador 
Vivaldo Frota não é responsável por esse pro­
blema, já que, somente há poucos dias ele 
chegou à cheria.~ fbder Executivo amazo­
nense. Mas, conlfetendo-o de perto como co­
nheço, tenho certeza de que ele saberá con­
duzir a solução desse grave problema e, mais 
que isso, saberá I devolver a tranqüilidade e 
a paz ao povo humaita.ense. 

I:malmente, ql.Jero dizer ao povo de Hu­
maitá que, aqui no Congresso Nacional, ele 
tem um 'defensor intransigente dos seus inte­
r~~ses e de seus direitos, que estará sempre 
atemo para, em seu nome, reclamar soluções' 
para os seus problemas. Era o que tinha a 
dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Deputado Feres 
Nader. 

O SR_ FERES NADER (PTB -: RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden­
te, Sr'" e Srs. Congressistas, pela primeirà 
vez, desde 1920, a ,taxa de analfabetismo vol­
tou a cr:e~cer no País; Do censo daquele ano; 
o primeiro do Brasil, ·até o ano passado, o 
percentual de a~alfabetos sempre decresceu, 
em parte devido às altas taxas de crescimento 
demográfico, m~, com raros períodos de ex­
ceção, cresceu s mpre o número absoluto de 
analfabetos, e o dados agora revelados de­
vem causar grave apreensão aos brasileiros. 

Ao lado desse desastre, vê-se que o sistema 
educacional, notadamente o do 1° grau, aluíu, 
esborou-se, e, se não surgirem idéias e méto­
dos capazes de corrigir essa situação, estamos 
fadados a voltar a ter dois brasis, mas um 
semelhante à Itália, com menos de 10% da 
população, e o outro a Bangladesh, com o 
restante dos bnlsileiros vivendo nas garras 
do subdesenvolvimento. 

Dados de 1986 revelam que havia 22 mi­
lhões de crianças fora da pré-escola e 5 mi­
lhões sem acesso ao 1° grau; que, dentre os 
que possuíam de 15 a 20 anos, 12 milhões 
não freqüentavam o 2° grau; e dentre os 12 
milhões existentes, na faixa de 20 a 24 anos, 
apenas 1,3 milhão haviam ingressado no ensi­
no superior. 

Bastam esses números para inferir as difi­
culdades que enfrentaremos nas próximas dé­
cadas. 

Nenhuma açãó que propicie o bem comum 
é mais importante que a C;;ducação; apesar 
dê tudo, corrigit tantos erros existentes em 
nossa educação já não requer mais leis, que 
as há de sobra; nem recursos, pelo menos 
antes de melhor usar os existentes. É preciso 
fazer mudanças profundas de conteúdo e há­
bitos. 

Que o nosso Presidente da República, Fer­
nando Collor de Mello, tenha consciência 
plena da gravid~de da situação, porque pro­
ver mais recursos e aprovar novas "leis bási­
cas" seus antecessores já o fizeram e razoa-
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veImente bem, ainda que tenham admitido 
06 modismos. O que se impõe agora é mudar 
mentalidades, mudar o conteúdo do que se 
ensina, recorreria novos métodos. Que o nos­
so Presidente, à semelhança do que sugeriu 
Shaw, seja quem não se distinga apenas pelas 
virtudes intelectuais e éticas e probidade e 
capacidade de trabalho. É necessário que, 
de fato, saiba que sua missão maior será a 
de resolver de vez os problemas educacionais 
brasileiros, e condições para isso já existem, 
porque o Brasil' vive na realidade uma nova 
fase de esperança e fé. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Com a palavra o nobre Senador Jamil Had­
dad. 

O SR. JAMIL HADDAD (pSB - RJ. Sem 
revisão do orador.) - 'Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, a Ministra da Economia decla­
rou, após ter enxugado o mercado financeiro 
em 115 bilhões qe dólares, que posteriormen­
te as torneiras seriam abertas, de acordo com 
as necessidades.! 

Já observamos a abertura da primeira tor­
neira: a da publicidade, da propaganda go­
vernamental. Ai qualquer hora do dia ou da 
noite, vemos, n~ televisão, farta propaganda 
~ Governo Co~or de Mello. Porém, Sr. Pre­
sidente, em te~os de projeto político, nada 
se verificou até 10 momento. 

Há poucos dias, o nobre Senador Pompeu 
çJe Sousa,e eu n~s pronunciamos, no Senado, 
sobre o Clireito ique tem o Presidente Collor 
de Mello de levijr uma vida perigosa, de andar 
a 160 quilômetros por hora em uma motoci­
cleta que, segllndo o Senador Pompeu de 
Sousa, pode ter entrado no País como contra­
bando. Os jornais anunciam que, agora, o 
President~ saltará de pára-quedas, Li um co­
!D-entário jocoso do jornalista Uzimo Bar­
roso do Amaral', dizendo que se aproxima 
a da,ta do anive~sário natalício do Presidente 
Collor de Mello e que seu Vice, nosso, cOlIlpa­
nheiro Itamar Franco, está em dúvida se lhe 
dá de presente uma motocicleta, uma asa­
delta ou um páfa-quedas. 

Hoje, Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congres­
sistas, vejo, surpreso, o editorial da primeira 
página de O Globo referir-se a esse fato. O 
Presidente da República não tem o direito 
de se expor dessa maneira, porque, caso haja 
algum acidentei com S. Ex', haverá uma crise 
institucional no' País. 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, 
o Presidente Fernando Collor de Mello foi 
eleito num processo democrático - como 
disse o Senador José Paulo Bisol, com mol­
dura democrática. Entretanto, S. Ex' rompeu 
essa moldura e quer ser o garoto peralta, 
o ditador que n~o respeita os Poderes consti- . 
tuídos: o Judiciário e o Legislativo. Medidas 
e mais medida$ institucionais são mandadas 
para esta Casa,lo que nos faz lembrar a hist6-, 
ria do pastor protestante na Alemanha de 
Hitler: "Primeiro, levaram os católicos - e 
eu nada disse; ~epois, lev.aram os judeus -
e eu nada disse; depois me Ievar8D) - e não 
havia ninguém:para dizer algo". 
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Sr. PreSidente, esta Casa há de mostrar 
sua independência, rejeitando os vetos apos­
tos às emendas'por nós oferecidas às medidas 
provisórias. O' Presidente Fernando Collor 
de Mello não guer permitir que o Congresso 
Nacional reveja, pelo menos, os tipos de pri­
vatizações a serem feitas pelo Governo. 

Isso nos dá a,impressão de que S. Ex' receia 
que nós mostremos a verdade para a popu­
lação brasileira. 

Quando do IPlano Cruzado, as primeiras 
pesquisas davam o ex-Presidente José Sarney 
noventa e tant95 por cento, e viu-se o grande 
estelionato eleitoral que isso representou: a 
eleição de trezentos e nove Constituintes e 
vinte e dois Governadores do PMDB. Agora, 
86% da populllÇão estava a favor do Plano 
Brasil Novo, quando foi lançado. Depois de 
algum tempo éem pesquisas, foi publicada 
uma que lhe qava apenas 71 %. E income­
surável a publicidade que inunda todos os 
veículos de comunicação, tentando, com uma 
propaganda subliminar, embotar a mente da 
população br~\;ileira e convencê-la de que 
não existe descrmprego em massa, de que o 
Brasil está em!um mar de rosas. Não é dito 
ao povo que li indústria da construção civil 
demitiu milhares de trabalhadores, que, em 
São Paulo, 320 mil metalúrgicos estão em 
férias coletivas. 

Eram estas as considerações que desejava 
fazer hoje, esperando que os eflúvios da Se­
mana Santa atinjam S. Ex' e que seu espírito 
cristão - se o tiver - o faça olhar para as 
classes menos favorecidas, que enfrentam o 
desemprego e a fome. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Nilson Gibson. (Pausa.) 

Ausente. 
Concedo a palavra ao nobre Congressista 

J\Pytson Motta. 

o SR. ADYLSON MOTTA (PDS - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, fui um dos Depu­
tados que vot~am no Presidente Fernando 
Collor de Mell ,no segundo turno das elei­
ções presidenci is, uma vez que, no primeiro, 
segui' a orient~çã~ do meu partido. E ? fiz 
porque o seu programa era o que mrus se 
aproxilIlava da doutrina, do conteúdo progra­
mático do partido ao qual estou filiado e pelo 
qual fui eleito para repres~ntar o meu Estado 
nesta Casa. 

Instalado o Governo, S. Ex' mandou o con­
junto de medidas para o Congresso Nacional, 
onde propun~a uma ampla reformulação, 
principalmente no setor econômico do País. 
Vi naquilo uma espécie de nova esperança 
para este País) que marchava para o caos, 
para a desintegração e - quem sabe? - para 
uma convulsão social. 

Ajudei a aprovar este plano junto com 
meus companheiros do PDS, mas confesso 
que, de certa forma, até.me violentei algumas 
vezes, porque, se há alguém nesta Casa que 
lutou contra o instituto das medidas provisó­
rias, fui eu. Em todas as fases da Constituinte, 
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apresentei emenda supresslva, e, atualmente, 
tramita no Congresso Nacional emenda cons­
titucional propondo, novamente, a supressão 
do art. 62 da Constituição Federal. . 

Em alguns pontos, essas medidas até se 
justificariam, como é o caso do fator surpre­
sa, do qual depende o êxito para a execução 
de um plano ria área econômica, mas, em 
outros aspecto$, elas trazem algumas infanti­
lida4es, até algumas agressões a este Poder, 
a exemplo da medida provisória que dispõe 
sobre a concessão de automóvel para o Vice­
Presidente da República, assunto sem rele­
vância e urgência, que poderia ser solucio­
nado por uma simples portaria. 

De qualquer;forma, SI. Presidente, apostei 
no Plano Col1br de Mello e votei a favor. 
Muitas vezes vi nesse plano injustiças, e todos 
reconhecemos 'que as há. Vi aspectos injurí­
dicos, antijurídicos e inconstitucionais, mas, 
no seu conjunto, falando com economistas, 
principalmente; aqueles de nomeada, os de 
maior expressão, eles foram unânimes em in­
formar que se t~atava de um conjunto de me­
didas corretas e conexas, que não poderiam 
ser mutiladas, :pois a rejeição de uma das 
medidas fundamentais implicaria o insucesso 
do plano. 

Por essa razão, dei um voto de confiança 
a S. Ex' o Sr. Presidente da República, e 
espero que seu, plano conduza este País ao 
caminho que todos desejamos, que é a fuga 
da hiperinflação. Certamente haverá proble­
mas, haverá recessão, mas não acredito que 
chegaremos a uma depressão, conforme di­
zem os técnicos. Este é, porém, o gosto do 
remédiO, e temos de torcer para que a dosa­
gem seja exata na administração do plano. 

Mas, Sr. Presidente, quero aqui fazer mi­
nha primeira cobrança em relação ao que foi 
aprovado, cobrança que já fiz, pessoalmente, 
ao Presidente da República, quando minha 
bancada o visitou, e ao Presidente do Banco 
Central, Sr. n)rahim Eris, anteontem, por 
telefone e, por intermédio do Líder do meu 
pílrtido, à Ministra da Economia, Zélia Car­
doso de Melo. Sabemos que o setor de agri­
cultura - e sol;1re isto ainda há pouco falava 
o Deputado Adroaldo Streck - fOi um dos 
mais penitenciíldos neste País naquela des­
graça que se chamou Governo José Sarney, 
quando a área, produtiva foi desestimulada 
e desestruturaaa. O atual Presidente da Re­
pública, quando candidato, percorreu o meu 
Estado, prometendo que o seu seria o gover­
no da agricultura; que a agncultura seria a 
meta prioritária de sua administração. 

Logo após a posse, sobre isso falei com 
S. Ex', que me repetiu que a agricultura seria 
a prioridade das prioridades de seu governo 
e que honraria seus compromissos de cam­
panha. 

Assim, quero, desta tribuna, fazer o que 
já fiz pessoalmente e através de terceiros, 
ou sej~, pedir ao Presidente da República 
que abra as torneiras para a agricultura e 
conceda ~ediatamente os financiamentos, 
AGF e EGF, para possibilitar a safra no Rio 
Grande do S~l, que já apresenta problemas 
terríveis, como'o surgimento da figura do 
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atravessador. O agricultor do meu Estado -
talvez esse qua'dro seja comum a Santa Cata­
rina, Paraná e Mato Grosso - está descapi· 
talizado e já se desfaz de seu patrimônio, 
de pedaços de terra e máquinas, para conse­
-guir algum dinheiro para financiar os custos 
de sua lavoura. 

Já ouyi o Presidente da República dizer, 
em um progxiama de televisão, que o plantio 
e a colheita não esperam, têm de ser feitas 
no momento exato, sob pena de prejllízos 
irreparáveis.' Espero, pois, que S. Ex' libere, 
imediatamente, recursos para esse importan­
te setor produtivo de nosso País 

Grupos econômicos, especialmente de São 
Paulo, estão indo ao RIO Grande comprar 
arroz a preços aviltantes. A saca desse cereal, 
que estaria em tomo de 400' cruzeiros, está 
sendo vendido a 140, porq·ue o agricultor não 
tem outra opção. 

Por esta razão, quero fazer um apelo aos 
Líderes do Governo nesta Casa e renovar 
o já.feito ao Sr. Presidente da República .. 
no sentidq de que não esqueça seu discurso 
de campl;lnha e cumpra aquilo que prometeu 
ao setor agrícola, ou. seja, a liberação lI11e­
diata de recursos, sob ,pena de perdermos 
a nossa safra e desestitfmlarmos mais uma 
vez esse setor já tão sacIlifIcado. 

o SR. PRESIJ;>ENTE' (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Deputado Valmir 
Campelo. 

o SR, VALMIR CAMPELO (PTB - DF. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Sr'" e So;. Congressistas, é com extre­
ma preocupação que venho à tribuna da Câ­
mara dos Deputados para denunciar a gravís­
sima situação da redê hospitalar do Distrito 
Federal. 

Os hospitais do Distrito Federal, SI. Presi­
dente, :;rs. Congressistás, estão morrendo à 
míngua. Não há-estoques de remédios, faltam 
equipamentos, falta matenal de consumo e 
tornou-se praticamente impossível atender 
adeguadamente as milhares de';pacientes que 
comparecem todos-os dias aos Centros e Pos­
tos de Saúde da Capital Federal. 

A situação é mais grave nas cidades-sa­
télites, onde, além da demanda dos próprios 
moradores, os hospitais ficam superIotados 
com pacientes oriundos da região do Entor­
no. 

A faltll de remédios, materiais e equipãf­
mentos essenciais ao correto atendimento 
médico deixa os hospItais impotentes para 
cumprir suas funções básicas de prevenir e 
assegurar a saúde da população. ~ 

Em situação igualmente difícil encontra-se 
a classe médica de Brasília, a qual, é bom 
que se diga, apesar de ser constituída de pro­
fissionais do mais alto gabarito, vem injusta­
mente sendo responsabilizada pelos'péssimos 
serviços oferecIdos à ~opulação .. 

Sabe-se 'que .esta situação, SI. preSidente 
Sr" e ~rs. Congressistas, é consequêncla dIre­
ta da falta de recursos financeiros .... O Go-. 
vemo do Distrito Fede.ral está iitemlmente 
com o caixa a zero e, por mais que 'queira, 
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não tem como suprir as necessidades dos hos>­
pitais, j , 

Garantir a saúde da população é uma fun­
ção governamental básica. Nesse sentido, 
gostaria de fazer um apelo dramático ao Go­
verno Federal para que socorra o Distrito 
Federal, que está ameaçado de um colap~o 
na sua rede de hospitais. 

O problema é grave e, nesse caso, não pode 
esperar. As soluções têm que ser rápidas, 
sob ri.sco de uma verdaderra calamidade no 
sisterba de saúde local, o que seria desastroso 
não só para o Governo, mas sobretudo para 
as comunidades mais carentes, qu.e buscam 
os hospitais da rede pública todos os dias. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao Deputado Osvaldo 
BendeI. 

o SR. OSVALDO BENDER (PDS -:- RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, em contato com a região 
que aqui represento, senti, depois de um mês 
sob nova administração e novo modelo eco­
nômico, que a maioria dos brasileiros está 
eufórica e aprova o plano do Governo Collor 
na íntegra: Foi a melhor coisa que podia ter 
acontecido para que a tranqüilidade, para 
que a paz voltasse a reinar, para que a econo­
Jll1a atingisse estabilidade, equilíbrio e desen­
volvimento. Com a inflação quase na casa 
dos 100% ao mês, era impossível haver novos 
investimentos. Funcionava apenas a ciranda 
financeira. A cada dia que passava, o Go­
verno se via mais empobrecido, sem as míni­
mas forças para administrar ou se impor. O 
novo Presidente, porém, sabiamente se im­
pôs. Acabou com a ciranda financeira, para 
que o Governo não mais tivesse necessidade 
de fazer captação mediante altas taxas de j\l­
ros e correção monetária. A arrecadação au­
mentou 50% Antes, em cada três pessoas 
ou empresas, apenas uma pagava religiosa­
mente os seus tributos; os demais não o fa­
ziam porque o desânimo era generalizado. 
Agora, com inflação zero, resta apenas o pla­
no ser bem-administrado, o que espero saiba 
fazer o SI. Presidente da República, junta­
mente com sua equipe econômica. 

Se S. Ex' me permitisse, gostaria de sugenr 
que liQera&se, o quanto antes, recursos para 
as áreas produtivas mais importantes: a in­
dústria e a agricultura, a fim de que não haja 
falta de mercadorias, pOl~, se isso vier a ocor­
rer, a mflação poderá voltar, com a cobrança 
de ágio. Repito: precisam ser liberados recur­
sos para as áreas produtivas, que geram em­
prego. Com isso, não haverá recessão. 

Quer-se parecer que o SI. Presidente da 
República e sua equipe econômica já se preo­
cupam, até porque colocaram à disposição 
da construção civil 32 bilhões de cruzeiros, 
o que reativará esse setor e não permitirá, 
nessa área, grande recessão. 

Enquanto o incentivo é essencial para o 
setor produtivo, o comércio não precisa de 
liberações, pois funciona normalmente. Pro­
va disso é que as vendas aumentaram. E até 
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estão sendo feitas ofertas de vendas com pra­
zo de noventa dias sem juros. 

A agricultura é outro setor importante. 
Desse setor o Governo não pode se descui­
dar, porque foi o mais sacrificado durante 
a Nova República. A agricultura está falida. 
Prova disso é que produtos são vendidos a 
preços vis A sOJa, por exemplo, está sendo 
comercializada na faixa de 400 cruzeiros, 
quando deveria custar 600. 

Espero que o Governo se lembre agora 
da agricultura e libere recursos com juros me­
nores, com correção de 6% ao ano, com fi­
nanciamento para recuperação do solo, pois, 
afinal, dependemos da produção primária e 
principalmente dos produtos agrícolas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao Deputado César 
Maia. 

O SR. CÉSAR MAIA (PDT - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr" 
e Srs. Congressistas, na semana passada, fiz 
alguns comentários sobre entrevista conce­
dida pelo Diretor de Política Monetária do 
Banco Central, na qual S. Ex' dizia ter encon­
trado um conjunto de irregularidades nas ins­
tituições financeiras. Todavia, parece que o.s 
comentários feitos no Congresso Nacional 
não cumprem mais sua função. O Poder Exe­
cutivo faz-se de surdo às nossas observações, 
preocupando-se mais com as manchetes dos 
jornais. 

Diante disso, comunico que, amanhã, na 
sessão da Câmara dos Deputados, estarei en­
caminhando requerimento de informações à' 
Exm' Sr' Ministra da Economia sobre questão 
que julgo muito grave: grandes Estados da 
Federação, com exceção de São Paulo, carre­
gavam suas carteiras de títulos com preços 
sobrevalorizados, ou seja, faziam caixa atra­
vés de títulos com preços muito acima dos 
de mercado, como se estivesse emitindo títu­
los falsos. O EstaJo do Rio de Janeiro emitiu 
5 bilhões de cruzeiros além do nível da sua 
carteira' de títulos; do Rio Grande do Sul, 
2,3 bilhões de cruzeiros e o de Minas Gerais, 
1,8 bilhão de cruzeiros. 

Para conhecimento de V. Ex's, passo a ler 
o teor do requerimento de informações: 

"Exmo. SI. Presidente da Câmara dos 
Deputados; 

Deputado Paes de Andrade, 
Conforme dispositivo regimental, en­

caminho o presente Requerimento de 
Informações à Exm' SI' Ministra da Eco­
nomia, através do Exmo. SI. Secretá­
rio-Geral da Presidência'da República: 

Considerando as informações noticia­
das que .indicam que diversos Estados 
da FMeração, no momento da introdu­
ção do p~ograma de estabilização, esta­
vam com suas carteiras de títulos com 
preços sobrevalorizados; 

Considerando que os valores artificial­
mente agregados alcançavam aproxima­
damente Cr$ 5, Cr$ 2,3 e Cr$ 1,8 no 
caso de Estados como Rio de Janeiro, 
Rio. Grande do Sul e Minas Gerais, em 
bilhões de cruzeiros; 
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Considerando a irregularidade de tal 
prática; 

Considerando a preocupação que tal 
"vazamento" de caixa não seja simples­
mente transferido para as próximas ad­
ministrações, com vencimento em se­
tembro de 1991; 

Encaminho este requenmento, solici­
tando seja informado: 

1. A situação efetiva das carteiras de 
títulos estaduais e municipais, tendo em 
vista o exposto nos "considerando". 

2. A solução que este ministério pre­
tende adotar para situação tão delicada, 
de forma a não interferir no interesse 
público permanente, alocando correta­
mente responsabilidades." 

Era o que tinha a dizer. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Deputado José 
Fernandes. 

O SR. JOSÉ FERNANDES (PST - AM. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr" e Srs. Parlamentares, o Estado do Ama­
zona~ começa a ter dificuldades, por falta de 
a~ão na área agrícola. 

A juta, já praticamente colhida, ainda não 
tem preço mínimo estabelecido para a sua 
comercialização, e o produto envolve, no 
meu Estado, cerca de 200 mil trabalhadores 
rurais. 

Sr. Presidente, o Sr. Ministro da Agricul­
tura precisa acionar os mecanismos sob sua 
direção e comando, para que os juticultores 
amazonenses possam comercializar sua safra 
a partir da designação dos preços mínimos, 
feita pelo Banco do Brasil, anualmente, regu­
lando o valor a ser pago por quilo do produto. 

Era o apelo que tinha a fazer, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Maguito Vilela. 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB -
GO. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, S!" e Srs. Congressistas, nos últimos 
dias a imprensa de todo o Brasil noticiou, 
até com certa ênfase, as ameaças feitas por 
parte de integrantes do PMDB com relação 
à expulsão ou ao desligamento daqueles que 
votaram a favor da Medida Provisória n° 168. 
Reputo o fato como um espetáculo altamente 
humilhante para a própria agremiação, que 
não discutiu a posição a ser tomada sobre 
a Medida Provisória n° 168. O partido, aliás, 
não se tem reunitlo para discutir os seus pro­
blemas, nem tampouco os da Nação. Como 
o PMDB não tem ouvido os seus companhei­
ros, é estranho· que, de repente, em função 
da votação de !,lma medida, tente assumir 
úma pOSição que não se coaduna com a sua 
história e tradição. 

Sr. Presidente, S!" e SIso Congressistas, 
a bancada do PMD~ pe Goiás votou quase 
que unanimemente a fàvor da Medida Provi­
sória n° 168. Foi um ato de coragem porque, 
na realidade, seus integrantes n~Ü'entendem 

\ de economia, e têm até a hu~dade para 
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reconhecer isto. Não somos obrigados a 
acompanhar o PMDB em todas as votações, 
principalmente sobre matérias não progra­
máticas. Acompanhamos o PMDB com rela­
ção ao Plano Cruzado, e este não se deu bem, 
embora o tenhamos sustentado do começo 
ao fim. J\companhamos o PMDB e Ulysses 
Guima,rães na sustentação do Plano Bresser, 
que nlio deu certo em momento algum. Nem 
por isso pedimos a expulsão ou desligamento 
daqueles que elaboraram os planos e os con-
duziram ao fracasso. . 

Na convenção do PMDB, vejam os Srs. 
e Sr" Congressistas, quase 40% dos votos 
dados pela ala moderada a uma determinada 
chapa não foram respeltados. Nenhum repre­
sentante desta ala integrou a Comissão Exe­
cutiva do PMDB. Aliás, um terço das dezes­
sete vagas da Comissão Executiva ainda está 
em aberto. Aqueles que conduziram Ulysses 
Guimarães para a posição de quase extrema­
esquerda hoje o estão abandonando. O 
PMDB não tem respeitado a vontade, a deci­
são dos seus membros, dos seus filiados. 

Portanto, não há condição de se estar falan-. 
do em expulsão, em desligamento de compa­
nheiros. A bancada do PMDB de Goiás, de 
forma consciente, deu um voto de confiança 
à equipe de economistas que elaborou o Pla-. 
no Collor e está a administrá-lo. Pode ser 
até que estejamos errados, mas, se for um 
erro, o sentido foi o de acertar. Torcemos 
para que o plano dê certo, para que o Brasil 
encontre novos caminhos, para que a nossa 
economia atinja um patamar de estabilidade. 
Não fomos infiéis ao PMDB, mas estivemos 
com as vistas voltadas para a Nação, para 
o povo brasileiro. . 

Quero chamar a atenção do PMDB, e prin­
cipalmente a de uma meia dúzia de pessoas 
que o dirige. Esse partido precisa moderni­
zar-se, recic1ar-se, ouvir os cl/tmor-M, os an­
seios e as aspirações do povo brasileiro. O 
PMDB precisa soltar-se das amarras de uma 
meia dúzia de pessoas, senão, esta agremia­
ção partidária vai definhar até desaparecer 
totalmente. 

Continuo e continuarei no PMDB, embora 
coloque a minha filiação à disposição do Pre­
sidente Ulysses Guimarães e de toda a Execu­
tiva. Não tenho apego a cargo público. Jamais 
pedi para me elegerem Vereador, Deputado 
Estadual ou Deputado Federal. Se o Presi­
dente e a Executiva entenderem que devo 
desligar-me do partido, para mim não faz di­
ferença, mas sei que muitos companheiros 
lutam para que o PMDB se transforme num 
grande partido. 

O que o PMDB realmente precisa é mudar 
seus costumes e hábitos, promover uma de­
mocratização em seu seio. Caso contrário. 
volto a repetir, vai definhar até desaparecer. 
Não é isso que queremos, mas, sim, um parti­
do forte, democrático, que discuta com seus 
integrantes todas as propostas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Deputado Raimun­
do Bezerra. 
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O SR. RAIMUNDO BEZERRA (PMDB -
CE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr" e Srs. Congressistas, no dia 18 
de maio de 1987, fizemos um pronunciamen­
to, por ocasião da definição de mais uma seca 
no Nordeste. Cotilegávamos assim o discurso: 

"SI. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, 
mais uma vez o representante do povo 
nordestino, assoma a esta tribuna para 
chorar a miséria de sua gente, assolada 
pelo secular flagelo da seca. As imagens 
da desolação, da fome e da morte sensi­
bilizam os poderes públicos e as improvi­
sações das medidas de emergência mino­
ram o aflitivo estado, mas ajudam a cro­
nificar um problema que teria solução 
definitiva se a Nação, realmente, qui­
sesse resolvê-lo." 

Infelizmente, SI. Presidente, Sr'.' e Srs. 
Congressistas. mais uma vez um represen­
tante do povo nordestino volta a esta tribuna, 
por ocasião de mais uma seca. 

Na semana passada, no sertão do meu Es­
tado, o Ceará, presenciamos cenas dantescas. 
Outra vez a fome, a miséria e a falta de opção 
para o·mínimo de sobrevivência tomaram 
conta do meu Estado. 

Sr. Presidente. Sr" e Srs. Congressistas, 
há mais de 80 anos foi criado um departa­
mento para combater .as secas. Durante esse 
perído, acumulamos 16 bilhões de metros cú­
bicos de água, que são consumidos pela eva­
poração, e praticamente nada é feito, visto 
que não existe aquilo que é fundamental, a 
energia para o aproveitamento dessas águas. 

Desde 1940, os Estados Unidos têm todas 
as suas propriedades rurais eletrificadas. Ho­
je, em 1990, cinqüenta anos após, meu Esta­
do tem apenas quâtorze propriedades rurais 
eletrificadas. . 

Sr. Presidente, estamos cansados de medi­
das paliativas. Queremos soluções definiti­
vas. Esperamos que a Nação resgate essa 
grande dívida social para com o Nordeste. 
O caminho é muito fácil, pois temos água. 
Precisamos, apenas. de energia, para que o 
nordestino, para sobreviver, não continue 
mendigando. o que seguramente não é do 
seu feitio. 

Era o que tinha.a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se às Comunicações de Lideranças. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista 
José Maria Eymael. que disporá de dez minu­
tos. 

O SR. JOSE MAK1A EYMAEL (PDC -
SP. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, S!" e Srs. Congressistas, vou con­
tar uma história, -e>f~\fr um apelo. 

História real, hu~arta, viva. Simples e uni­
versal, ao mesmó tempo. Hi~t6ria símbolo 
de milhares de outras história!? Tão iguais, 
tão vivas. tão humanas como ela. 

Vou contar, Sr. Presidente, a história de 
Francisco e Maria. 

Quem são eles? Onde vivem? O que fa­
zem? 

Sáb, SI'" e Srs. Congressistas, um jovem 
casal. 
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Casaram-se em São Paulo, em dezembro 
de 1988, na igreja do bairro. 

Igreja simples. Amigos simples. Vida sim­
ples. Sonhos simples. 

Depois, a luta diária! A sobre.vivência, a 
busca do crescimento: crescimento como pes­
soas! Crescimento como famílIa! 

FrancIsco tem uma pequena serralheria. 
Serviço simples: grades, portões: esqua­
drias ... 

Maria o ajuda: anota os pedidos; faz com­
pras; controla pagamentos ... 

Além dos dois, três empregados. 
Setembro de 1989, A garganta seca. O co­

ração correndo no peito. Vagarosamente, 
com as mãos trêmulas, desobedientes, Maria 
abriu o envelope. 

O resultado do exame explodiu nos seus 
olhos e estremeceu em seu ventre; estava grá­
vidal·Foi um momento de intensa felicidade! 

Francisco recrudesceu sua luta. Tocou, 
com mais força, seu serviço. Tornou-se, mais 
ainda, patrão-empregado! E Juntos, Maria 
e Francisco, tudo"'pfa'néjaram: o médico ... 
a Vlílternidade ... o enxoval... E planejaram, 
também, a poupança! 

Fizeram contas: o valor das consultas, o 
custo dos exames, e depois, no parto, as des­
pesas com hospital e os honorários do mé­
dico. 

Nesta espera, a vida continuou. Os meses 
passaram. Passou o Natal. E festejaram a 
entrada de ano. 

Juntos, Francisco trabalhando, Maria aJu­
dando. Embalaram, seu filho e seu sonho. 
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Está chegando a hora de Maria, falta muito 

pouco, não mais do que poucos dias. 
Francisco, desesperado, esconde-lhe a rea­

lidade: nada conta a Maria: não há mais re­
cursos para o hospital! Não há mais recursos 
para o médico! 

E faltam não mais do que poucos dias. Está 
chegando a hora de Maria! 

A poupança, ~ economia, feita de forma 
tão sofrida e tão responsável, não está mais 
disponível. - "Está bloqueada no 'Banco 
Central', responde-lhe o gerente da agênCia, 
quando Francisco qUIs retirar parte da pou­
pança, para fazer o depósito prévio, exigido 
pela maternidade. 

Francisco, que votou no Presidente Collor, 
que acredita no Presidente Collor, não sabe 
mais o que fazer! Ainda não contou a Maria, 
mas contou a mim, que agora contei, a todas 
as senhoras, a todos os senhores, a história 
de Francisco e Maria! 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Con,gressistas, 
no dia da posse, ao cumprimentar o Presi­
dente eleito, Fernando Collor de Mello, dis­
§e-lhe: 

"Sr. Presidente, a sua pregação acen­
deu na alma dos brasileiros uma chama 
imensa de esperança. 

Conte com o meu apoio e minha leal­
dade, para que esta chama não se apague 
nunca." 

É impulsionado por essa crença e por essa 
lealdade que apelo agora a Ministra Zélia 
Maria Cardoso de Melo. 
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Apelo, também considerando sua condição 
de responsável pela Pasta da Economia. Ape­
lo, também considerando sua condição de 
técnica de reconhecida competência. Mas 
ap.elo, fundamentalmente, considerando sua 
condição de mulher e encorajando-me nas' 
virtudes da sensibilidade acendrada e ima­
nente senso de justiça que povoam, de forma 
permanente, a alma feminina! 

E o que peço a Sr" Ministra? Peço-lhe pou­
co! Tão-somente lhe peço que conceda a 
Francisco e Maria, que eu conheço, e a todos 
os Franciscos e Marias que eu não conheço, 
mas que têm a mesma história, a possibi­
lidade de liberarem suas economias, hoje blo­
queadas, para que possam, no tempo e nos 
valores necessários, pagarem as despesas re­
lativas ao parto: médico, hospital e medica­
mentos! 

Senhora Ministra, Zélia Maria Cardoso de 
Melo, hoje vou dizer a Francisco, que pode 
dizer a Maria, que o Brasil tem um grande 
Presidente, que tem uma terna e competente 
Ministra, que também tem Maria no nome! 

Vou também, Senhora Ministra, dizer a 
Francisco que diga a Maria, que tudo vai cor­
rer bem. Correr bem assim como sonharam, 
assim çomo acreditaram, assim como, de for­
ma tão responsável, tudo prepararam! 

Deus a abençõe e ilumine, Senhora Minis­
tra, Zélia Maria Cardoso de Melo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Fernando Santana. 

o SR. FERNANDO SANTANA (PCB -
BA. Sem reVisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr" e Srs. Congressistas, ao assumir 
o Mimstério da Agricultura, o Ministro Anto­
mo Cabrera Mano Filho garantiu que o proje­
to de reforma"'li8fária seria algo extraordi­
nário. S. Ex' pretendia assentar praticamente 
todos os brasileiros sem terra. 

Apesar dos pesares, Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, fiquei um pouco esperançado 
por ter ouvido uma promessa tão ampla, tão 
grandiosa 

Mas eis que, lendo o Correio Brazil~ense 
de hoje, vejo o Sr. Ministro afirmar que há 
muitas terras no Sul onde os proprietános 
não sabem plantar, nem têm recursos para 
fazê-lo. Em razão dfsso, S. Ex' propõe que 
os pequenos agricultores do Rio Grande do 
Sul, que em geral dispõem de equipamentos 
em excesso para as poucas terras que pos­
suem, arrendem essas terras àqueles que não 
plantam. 

Ora, Sr. Presidente, arrendamento signi­
fica, antes de tudo, pagar uma taxa às vezes 
elevada para que o cidadão possa produzir 
e dividir a produção com o proprietário da 
terra. Não sei se o arrendamento no Rio 
Grando do Sul é semelhante ao do Nordeste. 
Na nossa região, quando alguém arrell.da ou 
empresta a terra a outro para trabalhar, fica 
com 50% da' produção. Se o arrendamento 
no Sul vai ser feito dessa maneira, não vamos 
ter reforma agrária. De qualquer. maneira 
que venha a ser esse arrendamento, isto não 
é refof!l1a agrária, pois o Ministro da Agri-
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cultura afirma que pessoas detentoras de ter­
ras produtivas não têm capacidade para plan­
tar, enquanto os pequenos agricultores, <Jue 
estão sem terras, dispõem de equipamentos 
e nada podem fazer. Isso não é absolutamen­
te reforma agrária. É, no máximo, uma ma­
neira de querer ocupar a mão-de-obra cam­
ponesa, que está andando pelas estradas, mas 
não está trabalhando para si mesma. 

Por esse caminho não vamos chegar a ne­
nhuma reforma agrária, Aí começa a nossa 
primeira decepção com respeito às palavras 
tão elo quentes e tão promissoras do Sr. Mi­
nistro, aqui, no dia da posse ou poucos dias 
depois. 

Por outro lado, Sr. Presidente, é triste ver 
nas primeiras páginas da revista Veja, de ho­
je, uma entrevista do Sr. João Santana. 

Este cidadão trata o Congresso Nacional 
como se estivesse querendo ridicularizar to­
das as propostas feitas aqui e que não foram 
consideradas pelo Sr. Presidente da Repú­
blica. 

Diz ele a certa altura: 

"Autorizaram a privatização da Em­
brafIlme, Não vamos aceitar essa autori­
zação. Vamos liquidar com a Embrafil­
me. Vamos acabar com a Embrafilme." 

Do mesmo modo S. Sa. se refere ao BNCC 
e a outras tantas propostas feitas aqui e veta­
das pelo Sr. Presidente. Isso leva a um ridícu­
lo absoluto. 

Chamo a atenção dos Srs. Congressistas 
para a edição desta semana da revista Veja, 
a que traz na capa um homem com um fardo 
na cabeça, sem saber o que fazer. Tenham 
o cuidado de lê-la. 

Vejam como o pacote está mexendo com 
a cabeça dos brasileiros. Mas o Sr. Santana 
faz mais do que isto: ele está mexendo no 
pacote, olhando o Congresso Nacional e o 
povo de uma posição autoritária, como se 
fosse, talvez, o rei dos reis, o cidadão que 
tudo sabe, que tudo pode fazer e tudo pode 
decidir. 

É uma pena, Sr. Presidente, que, apesar 
de todo o esforço que o Congresso despen­
deu, na tentativa de dar' viabilidade a um 
plano que nenhum de nós pode garantir, an­
tecipadamente, venha a ter bons resultados 
- o Congresso ofereceu emendas que julga­
va fossem melhorar não a.venas o plano, co-, 
mo sua aplicação - mas tenham sido aceitas: 
suas propostas, a não ser aquela que se refére 
ao aumento do salário mínimo, que, a partir 
de agosto, terá uma correção bimestral à taxa 
de 6.09% além da inflação, caso esta ocorra. 

Pois bem, Sr. Presidente, estamos vendo' 
que o trabalho do Congresso sequer foi consi­
derado como um esforço de brasileiros que 
estavam, também, interessados na solução da 
nossa crise. O trabalho do Congresso foi ridi­
cularizado por esse cidadão que tem o sobre­
nome Santana, que dizem ter sido funcio­
nário do Sr. Franco Montoro e que agora 
é funcionário do Sr. Fernando Collor. 

É triste, depois de todo esse esforço e de 
todo esse trabalho, ver esse Sr. João Santana 
querendo bancar o sábio, o rei dos rei~ ~ 
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o senhor dos senhores, ridicularizando tudo 
o que fizemos, de maneira realmente ofensiva 
aos brios e à dIgnidade do Congresso Nacio­
nal. 

Eram estes os comentários que gostaria de 
fazer. Ao mesmo tempo, desejo dizer ao Se­
cretário de Administração, João Santana, 
que não é assim que se trabalha e que essa 
maneira de colocar as questões não cria difi­
culdades para a oposição no Congresso; cria 
dificuldades, isto sim, para aquele a quem 
ele afirma servir, aquele que o colocou na 
Secretaria da Administração, o Presidente 
Fernando Collor de Mello. 

Esse cidadão, Sr. Presidente, parece-me 
ser um homem que traz nas costas o orgulho 
e a vaidade do mundo. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Lysâneas Maciel. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL (PDT-RJ. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr" e Srs. Congressistas, há pouco discutía­
mos com o ilustre representante do povo pau­
lista, Professor e Deputado Florestan Fer­
nandes, sobre um artigo muito percuciente. 
S. Ex' analisava com muita tranquilidade a 
questão das medidas provis6rias, fazendo 
uma pergunta muito simples: "Será que para 
o combate à inflação as medidas corretivas 
dos descalabros da administração brasileira 

, não podem ser obtidos num regime democrá­
. tico? Será que esse combate tem de ser atra­
vés de medidas discricionárias, herança da 

'ditadura militar, como a medida provis6ria, 
,o decreto-lei e o ato institucional? 

Tanto n6s. como o Professor Florestan Fer­
nandes acreditamos que isso pode e deve ser 
obtido através de uma prática democrática. 
O Presidente Fernando Collor de Mello pre­
feriu a via autoritária, a via da pressa. E, 
nesse seu afã de subtrair-se ao caldeamento 
democrático, ao aperfeiçoamento das insti­
tuições e ao enfrentamento da crise por inter­
médio do processo democrático, chegamos 
. a uma situação crítica, com a Medida Provi­
sória n° 173, que vai ser examinada hoje, que 
impede a concessão de liminares, ações cau­
telares, mandados de segurança e outras pro­
movidas contra atos relativos à aplicação das 
demais medidas que implementam o plano 
econômico -- .. -. 

Como os Srs. Congressistas percebem, a 
Medida Provisória n° 173 permeia todas as 
outras. Ela está embutida nas medidas que 
estão sendo submetidas à apreciação do Con­
gresso Nacional e aprovadas a toque de caixa. 
O doloroso é que, se o Presidente Collor vier 
a falhar ,no su plano de Governo, enfim, nas 
várias medidas que revelam falta de equilí-

, brio no exercício da Presidência da Repú­
blica, isso não será como um desastre de mo­

I tocicleta, ou uma queda pára-quedas. Se o 
Governo errar, todo o País sofrerá as conse-

, qüências. Teremos muito mais vítimas.do que 
aquelas atingidas por um desastre de motoci­
cleta a 160 km por hora ou um salto de pára­
quedas, ou qualquer um dos instrumentos 
,que ~ .. J~x· te~ usado para manter _a imagem 
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de marketing de um pessoa moderna e sau-
dável. _ 

A Medida Provisória n' 173 é a mais revela­
dora de todas. Ela 'liiz respeito à impossi­
bilidade de as pessoas atingidas pelos atos 
institucionais irem à Justiça para reclamar 
seus direitos, como, por exemplo, uma em­
presa que é fechada, com milhares de funcio­
nários colocados na rua. A privatização, colo­
cada nas mãos de uma economista, que pode 
até ter seus méritos, mas não é uma deusa 
nem tem o dom único da verdade, não pode 
ser objeto de apreciação do Poder Judiciário. 
É o AI -5 revigorado com a chancela do Poder 
L~g!slativo. E p1?r quê? 

Ao não permitir a concessão de medidas 
liminares, Collor está pura e simplesmente 
dizendo que seu Governo, no exercício de 
poderes normativos que lhe são excepcionais 
- e é preciso que se note o caráter da medida 
provisória, que tem força de lei, mas tal não 
é. porque tem caráter de provisoriedade na 
sistemática constitucional por ele, Governo, 
transformada em panacéia jurídica usurpa­
dora das funções que são a própria razão de 
ser do Congresso Nacional - ao executar 
as normas provisórias que tornam os atos de 
aplicação imunes à medida liminar, na verda­
de faz sobrepairar esses atos à pr6pria ordem 
jurídica. 

O Governo legisla e aplica a lei; enfim, 
quando ele deixa de submeter-se à apreciação 
do Judiciários, também julga seus próprio 
atos. Esse é o quadro que temos em vista. 
Essa li Medida n9 173, que hoje vamos exa­
minar. 

A inconstitucionalidade dessa vocação é 
flagrante. . 

O grave, Sras. e Srs. Congressistas, é que 
alguns magistrados - muitos até de certo 
respeito, professores universitários - levan­
taram-se para defender a perfeita adequàção 
dessas medidas à Constituição federal. Tais 
heresias inspiraram-se talvez num efeito que 
estamos ainda observando como resquício da 
ditadura: quase todos os integrandes das cor­
tes superiores foram indicados pela ditadura. 
Estamos ainda sob o efeito dessas nomea­
ções. 

Alguns magistrados disseram que isso é 
perfeitamente adequado. Na verdade, os juí­
zes são ética e legalJl1.ente prbibidos de tecer 
considerações antecipadas sobre problemas 
jurídicos, até porque tais problemas podem 
ser submetidos à sua apreciação. 

Não se trata, Sras. e Srs. Congressistas, 
de fazer considerações sobre o direito em te­
se, mas declarações sobre ações que, inevita­
velmente, seriam a serão ajuizadas para o 
fim de desencorajá-Ias e fazê-las abortar. O 
absurdo disso tudo é que, na verdade, o direi-

. to natural, hIato ao homem, de bater as por­
tas dos tribunais, a esse pleitearem seu direi: 
to, ap6s prudente contraditório, está vedado 
com a aprovação que nos afigura iminente 
da Medida Provisória n" 173. Fala-se até, Srs. 
Congressistas, que há precedente da subtra­
ção da apreciação judiciária os atos discricio­
nários e arbitrários do Executivo. Os prece­
dell~s _que hou.Yc ce_~ um exuae dctalUdo _. 
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da legislação - decorreram de atos do Con­
gresso Nacional,e não-, como <\gota se invoca, 
de atos do Poder Executivo - como o famOlO 
caso da importação de autom6vels, em que 
se impôs a necessidade de suspensão de me­
dida liminar - mas de ato exarado e editado 
pelo próprio Congressso Nacional. 

Há matérias, e todos ós que têm um princí­
pio de conhecimento- jurídico e um sentimen­
to democrático razoável salvem, que se in­
cluem entre as que constituem reserva legal 
para o Poder Legislativo. Todavia, ainda que 
se lhe façam restrições, a.'1Uais tranqüila e 
absoluta reserva legal diz respeito às garan­
tias individuais que perservam valores acima 
do Estado: direitos inatos e imprescritíveis. 

Protegidos estão direitos e garantias indivi­
duais contra atos meramente equiparados à 
lei, mas que com a lei não se confundem. 
A essencialidade desses valores à vida demo­
crática os faz situar com anterioridade no cor­
po das Constituições. 

Não constituem matéria insuscetível de de­
legação legislativa os direitos individuais, 
conforme expresso no art. 68 da Constituição 
federal. e estão protegidos pelo devido pro­
cesso de lei. A proteção judiciária contra a 
lesão ou ameaça de direito é garantia indivi­
dual, segundo o art. 5' da Constituição Fede­
ral. O mandado de segurança é garantia cons­
titucional, segundo o mesmo art. 5", e a legis­
lação sobre ele constitui reserva absoluta de 
lei, não podendo ser objeto de delegação ou 
~ medida p2-0vis6ria. 

Na verdade, esse revigoramento do Ato 
Institucional n° 5 lembra-nos aqueles dias 
mais trágicos da ditadura. Estávamos aqui 
naquela época e acabaram com os habeas cor­
puse com o mandado de segurança. A dita­
dura começou a editar a lei, como hoje quer 
Collor: aplicar a lei, como hoje quer Collor; 
e subtrair-se á aprecaiação da Justiça, como 
quer Collor. 

Naquela época - estou vendo a figura ilus­
tre do Senador Matta Machado Aqui pre­
sente - Impetramos habeas corpus, que era 
proibido pela ditadura, a fim de que o corpo 
de seu filho, massacrado pelos esbirros da 
ditadura, fosse entregue à sua família, para 
que lhe pudesse dar um enterro cristão. 

Dizia-se, então, que não havia habeas cor­
pns, nem direitose garantias individuais. E 
é isto exatamente o que o Presidente Collor 
quer revigorar. Não estamos, positivamente, 
ainda na época dos massacres, das torturas, 
dos desaparecimentos, mas esse exemplo vi­
vo do Senador Matta Machado, que está aqui 
conosco, mostra o que pode a arbitrariedade. 

Naquela época invocavam-se os mesmos 
argumentos para se defender a lei e a ordem, 
e aqui, para que se faça a implementação 
de um projeto econômico, querem subtram 
essas mesmas garantias e esses mesmos direi­
tos. Se concedermos ao Presidente da Repú­
blica esses poderes excepcionais toda a siste­
mática do seu plano, todo o altar do endeusa­
mento de um plano de estabilização finan­
ceira e econômica ~erá norteado e pautado 
pelo parâmetro de suspensão dos direitos e 
garan!!..as indi~idl~ais~ 
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Nos próprios corredores dõ Congresso Na­
ciol\al, temos a presença de populares que 
!não mais se podem assentar na tribuna livre' 
desta Casa para assistir às votações e decisões 
dos deputados e senadores. Assistimos tam­
bém à ação da mesma polícia, possivelmente 
mais do Senado do que da Câmara, para im­
pedir que a~ pessoas cantassem os seus direi­
tos, canções dolentes, tristes, pleiteando dos 
senadores e deputados seus representantes 
provisórios - nós é que somos provisórios, 
não as medidas - o direito de se chegarem 
a eles trazendo-lhes suas reivindicações, uma 
vez que podem adotar a mesma sistemática, 
como de fato estão fazendo: tansformam es­
sas pessoas em simples número. Recordo-me 
de que naquela época a Eqüitativa tinha pre­
juízo. E como é que o Sr. Roberto Campos, 
os mesmos Ministros, os mesmos tecnocratas 
propuseram resolver o problema da Eqüita­
tiva? Fecharam a Equitativa. Chefes de famí­
lias suicidaram-se. E, agora, quantos vão sui- , 
cidar-se? ' 

Temos o dever de defender 30%, ou o que' 
seja, a favor dessas pessoas atingidas por es­
ses atos arbitrários. Temos também de salva­
guardar o Judiciário para que aprecie se isso 
é justo ou não, se isso é absursdo ou não, 
se há violação ou não de diretos individuais. 
Ora, não se pode dar ao deus Collor ou à 
deusa Zélia o poder de extinguir direitos e 
fazer toda essa parafernália para que se resol- , 
va o problema econômico. E tudo poderia I 

ser bem resolvido mediante as alternativas 
que este Congresso está pretendendo ofere­
cer. 

Não somos contra o combate à inflação 
- quero repetir - nem a favor da continui­
dade da ciranda financeira. Entretanto, não 
pagaremos este alto preço de minar o relé­
vante papel do Poder Judiciáno somente para 
agradar ao homem que quer conservar o 
AI-5, lançar-se de pára-quedas ou viajar de 
motocicleta a 160 km por hora. 

.o Sr. José Tavares - Sr. Presidente, V. 
Ex, a palavra, pela ord~?' 

Õ -SR. PRESIDENTE (Nelson- Carneiro) 
_ TemY. Ex' a palavra, pela ordem. 

-o SR. JOSÉ TAVÃRES-(PMDB - PR., 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
faço um comunicado à Nação sobre problema 
da maior gravidade, que vem atingindo os 
Estados produtores de gtãos. O meu Estado 
do Paraná, por exemplo, é um dos maiores I 
pródutqres de grãos deste País e dos que mais 
contribuem para a nossa balança comercial, 
e, no entanto, está vivendo momentos de ex­
trema gravidade diante da delicada situação 
que atravessa a agricultura nacional. 

Temos obrigação de fazer esta denúncia, 
sobretudo nós, Deputados qpe representa­
mos os Estaqos produtores - e não é a pri­
meira'vez·qtk uso a tribuna desta Casa para 
fazer este registro. A agricultura tem uma 
única lei, a da natureza: passado certo perío­
do. já não mais adianta destinar dinheiro para: 
ajudar o proqutor a plantar. Os Estados do ' 
Rio Grande do Sul, Santa ç:atarina, Paraná; 
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São Paulo e Mato Grosso, particulannente, 
estão numa situação muito difícil, porque no 
primeiro semestre investiram na produção da 
soja, a soja já foi colhida e não se vendeu 
porque não havia condições de mercado em 
face da situação econômica do País, e, toda' 
área de produção está mais do que preparada,: 
aguardando apenas condições para o plantio I 
e as condições são para, o custeio do trigo. I 
Se nada for feito até o dia 25 deste mês,1 
o Paraná não irá mais plantar trigo e este

l País terá que importá-lo a duras penas, com 
dólares que nos são caros, para que sejam 
atendidas nossas necessidades internas. 

Então faço este registro - e gostaria que 
o PT me ouvisse bem, pois é questão, no 
mínimo, de educação - porque o problema I 

é grave, é sério. Não sou plantador nem tenho 
propriedade com plantação de trigo ou de 
soja. No entanto, tenho o dever de denunciar 
isto nesta Casa, porque nos restam apenas 
poucos dias para ajudar a agricultura do País. 
Caso a agricultura brasileira não tenha logo 
condições de plantio, não sei o que mais irá 
acontecer com nossa Nação, que está vivendo 
'dias difíceis. O Ministro da. Agricultura anun­
ciou 14 bilhões de cruzeiros para a safra agrí­
cola do Brasil, 1I0 entanto, isso não dá nem 
para cobrir a safra do Paraná. 

É, pois, muito .importante que todos nós, 
que somos responsáveis pela economia deste 
País, saibamos deste problema grave. Se não 
dennos condições dew viabilidade à agricul­
tura até p dia i5 deste mês, não mais adian­
tarão o(recursos. 

O SR. PRESmÉNTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao último orador inscri­
to, Deputado Haroldo Lima. 
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bém no pagamento de indenizações. O Go­
verno ignorou solenemente. a repercussão 
dessas demissões. Com o veto, mostrou tam~ 
bém a insensibilidade perante a grave situa- , 
ção que viverão as{amílias atingidas. 

Pela importância especial, passo- analisar 
agora os vetos à Medida Provisória n° 15S. 
Dita medida é, de longe, a mais importante 
de quantas foram propostas, na verdade, um 
dos fios condutores da política econômica do 
Governo. Cria o chamado Programa Nacio­
nal de Desestatização, ou seja, programa na­
cional de desnacionalização. Nesta Medida 
Provisória, o Presidente vetou sete itens: o 
primeiro nega a exigência "tle autorização do 
Poder Legislativo para a venda de empresas 
estatais. Com o veto, o Governo venderá as 
estatais brasileira a seu bel:prazer, sem ne­
nhuma fiscalização por parte do Legislativo. 

O segundo veto derruba o dispositivo que 
obrigava à aprovação pelo Congresso da·Co­
missão Diretora do Programa de Desestati­
zação. Como esta comissão, pela Medida 
Provisória n° 155, tem os mais amplos pode­
res, segue-se que o Executivo passa a ter s0-
bre ela poder total. Em suma, a ComissãO' 
Diretora será composta por nomes do exclu­
sivo agrado do Presidente d!l Repú~lica. 

O -terceiro veto anula a previsão da pulveri­
zação na venda das ações das estatais. Com 
o veto, o Presidente opta pelo processo de 
concentração da venda das estatais, o que 
significa dizer que, nesse processo, ~rão pri­
vilegiados os grandes grupos econômicos. 

O Presidente vetou ainda o dispositivo que 
estabelecia a obrigatoriedade de prefixar con­
dições para a venda de ações especiais das 
estatais. As ações especiais são aquelas, que 
entre outras_coisas, dão poder de veto aos 

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B - BA., I seus portadores, para certas decisões das em­
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi- presas privatizadas. As pré-condições estabe­
dente, Sras. e Srs. Congressistas, mal' as me- , leceriam critérios transparentes para se defi­
didas provisórias aprovadas pelo Congresso nir quem serão estes acionistas. O veto garan­
Nacional e os projetos de conversão chega-' te que os acionistas serão escolhidos segundo 
ram às mãos do Presidente da República, este juízo pessoal dos membros do Governo . 
já emitiu o veto a mais de quarenta disposi- O quinto veto acaba com a fixação de pre-
tivos aprovados. ços mínimos das estatais pela Caixa Econô-

Desnecessário dizer que, no global, os dis- mica Federal. Com isto, o Presidente pre­
positivos vetados faziam parte dos desenove tende vender as estatais a preço de banana, 
projetos de conversão votados há pouco pelo sem preço mínimo prefixado. 
Congresso Nacional, quando esta Casa abriu --o--sexto veto extingue o poder de fiscali­
mão da defesa dos interesses nacionais e po- zação e deyeto do Congresso Nacional sobre 
pulares. . a venda das estatais. Com esta medida, o 

Os vetos presidenciais nos permitem algu- Governo pode vender qualquer estatal, da 
mas conclusões. Todos eles seguem um filão forma e no preço que desejar, sem que o 
condutor que demonstra a catadura entre- Congresso Naciona,l nada possa fazer. 
guista e abertamente antinacional destetGo- E o sétimo veto derruba a proibição de 
verno. Visam a liberar o Governo para a)m- financiamento público para a compra das es-' 
trega do País ao capital estrangeiro, sob a tatais. Pretende assim o Presidente q"e qual-! 
capa eufemística de desestatização. Visam, quer grupo privado - certamente aqueles I 

ainda, a liberar o Presidente di! obrigatorie- do seu agrado-posssapleitearfinanciamen-
dade de dar satisfação dos seus ato~ ao Poder to de dinheiro do povõ para compra das esta-
Legislativo e, finalmente a descomprometer- tais brasileiras. .,. 
se inteiramente com os problemas criados Por aí se vê que os vetos presidenciáis bus-
com os funcionários públicos deIQitidos. cam desimpedir o caminho do Governo, para 

Na apreciação ~a Medida Provisória n° 151, entregar as estatais, criando ~da as condi-
o .Congresso NaCIOnal buscou estabe~ecer ~e- çóes para l1S negoci~ções e a corrupção, com 
dldas que amparassem esses funclOnános, -- - a mercantilização aberta e cJ.escarada de favo­
~to .no que diz resPc:ito a, u~ possível rea- - ,res públicos. Pretende-se vender as estatais 
provel~~l!t() no semço pubhco1 ~-.!l.~- _ ~m p'reço mínimo pre-fixado, e a grupos ~ 
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colhidos ~em .nenhum critério anteriormente 
definido, à margem de qualquer fiscalização 
do Legislativo, podendo o comprador se utili­
zar de fmanciamento para estas negociatas. 
As medidas provisórias há pouco votadas, 
e vetada~ nas poucas partes apostas pelo Par­
lamento, lamentavelmente contaram com a 
omissão e o rebaixamento deste Cohsgresso 
Nacional. O que preocupa aos setores nacio­
nais e progressistas é que dificilmente estes 
vetos serão aqui derrubados. 

Este Congresso Nacional, em fim de man­
dato, já não espelha o sentimento do povo 
brasileiro; até mais do que isso, é rejeitado 
pela maioria da Nação. 

Mesmo dispostos a continuar travando a 
luta em defesa da nossa soberania nos marcos 
deste Parlamento, n6s do PC do B não pode­
mos deixar de dizer que as nossas esperanças 
maiores são de que um grande movimento 
em defesa da nacionalidade venha.a se desen­
volver, aglutinando entidades, setores e per­
sonahdades sensíveis à defesa da soberania 
nacional. 

A Sra. Irma Passoni - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com a palavra, pela ordem, a Deputada 
Irma Passoni. 

A SRA. IRMA PASSONI (PT - SP. Sem 
revisão aa oradora.) - Sr. Presidente, gosta­
ria de contar com a sua compreensão, pois 
o Regimento Comum, no Título-2, art. 4", 
,prevê que os Líderes dos partidos podem ter 
a palavra normalmente. Estou aqui IIJdicada 
pela Liderança e constato a dificuldade de 
os partidos de oposição nesta Casa terem 
igualmente o direito à palavra. Lamentavel­
mente, tenho de pedir a palavra pela ordem 
para simplesmente registrar a nossa absoluta' 
discordância quando o Governo diz que a 
inflação foi zero e. por isso, os reajustes sala­
pais serão zero. Como dona-de-casa,- vou à 
feira e ao mercado e sei que os preços não 
estão congelados e sim s!Jfrendo reajustes. 
Os própr~os sindicalistas calculam a perda sa­
'Iarial do l1Íê's no mínimo em 84,32%, e outros 
sindicalistas menbs exigentes em 40%. Na 
verdade, :l indicação é a de que esses sindica­
listas que até o momento apoiaram Collor 
farão uma grande marcha e vão tirar o apoio 
do Governo, . 

Essa situação consagra a análise crítica. de­
ver da oposição conseqüente em qualquer 
processo democrático, necessária, para que 
a democracia se efetive. 

A grande prejudicada pelo atual processo 
econô~ito brasileiro é a classe trabalhadora, 
que sofie o arrocho salarial violento e as con­
seqüências do desemprego em massa. Em 
São Paulo. as filas para receber o aUXilio de­
semprego chegam a ter mais àe quatro mil 
pessoas. Ninguém sobrevive tirando alimento 
do asfalto. O direito ao trabalho é o direito 
à dignidade da pessoa. Não é possível admitir 
qualquer pacote político-econômico que im­
peça a pessoa de trabalhar para sobreviver 
dignamente com seu salário, proporcionando 
alimentação e moradia a si mesmo e à sua 

família. Pelo menos esses direitos têm de ha­
ver. 

Deixamos claro que, mais uma vez os des­
camisados e os descalços ficam sem emprego 
e sem possibilidade de sobrevivência. Deve­
mos repetir esta d!,!núncia permanentemente, 
porque a mídia faz passar uma idéia diferente 
da realidade. Fmalmente. peço, desculpas a 
V. Ex', mas reivindicamos a igualdade, para 
que os Líderes partidários possam falar todos 
os dias. de acordo com o Regimento Comum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa esclarece à nobre Deputada Irma 
Passoni que um dos quatro oradores que se 
inscreveram para falar durante o período das 
Lideranças um foi do PDC, que, evidente­
mente. pelas posições assumidas ap6ia o Go­
verno. mas falaram também os Deputados 
Fernando Santana, que é do PCB, Lysâneas 
Maciel, que é do PDT e Haroldo Lima, q10le 
édo PC do B. 
D~ modo que, desta vez, quem falou mais 

foi a Oposição. ou seja, falaram três Depu­
tados da Oposição e um do Governo. 

O Sr. Nelton Friedrich - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. NELTON FRIEDRICH (PDT­
PRo Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, peço que V. Ex' permita o registro. 
nos Anais da Câmara dos Deputados de re­
querimento que solicita a presença do Mims­
tro da Agricultura na Comissão de Agricul­
tura e Política Rural desta Casa, com o obje­
tivo de pôr fim à insegurança e intranqui­
lidade que geral hoje. a atuação do Governo 
na área rural. E extremamente preocupante 
o quadro atual da agricultura brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa encaminhará o requerimento de. 
V. Ex' à Câmara dos Deputados. 

(MATÉRIA A QUE SE REFERE O ORA-
l)ORJ 

Senhor Presidente: 
Requeiro, nos termos regimentais, a essa 

Comissão de Agricultura e Política Rural. 
que seja convocado o Exmo. Sr. Antômo Ma­
no Cabrera de Sá, Mmistro da Agricultura 
e da Reforma Agrána. no sentido de prestar 
esclarecimentos sobre as seguintes questões: 

De Custíssimo Prazo (Emergenciais) 

1. Por que até o momento não foram libe­
rados recursos financeiros do PRÉ-EGF, 
EGF e AGF para cooperativas e agentes que 
intermediam a aqUIsição de produtos agrí­
colas? 

2. Qual a solução que o Ministério da 
Agriculturá pretende encammhar para solu­
cionar o problema dos produtores rurais que 
fizeram empréstimo através da Poupança 
Verde e não têm como pagá-lo face à taxa 
inflacionária de 87% registrada entre IS de 
fevereIro e IS de março últimos? 

3. O sistema cooperativista há muito tem­
po sustenta a disposição de ter seu próprio 
banco. Não seria o momento de transformar 
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o BNCC em institUIção do cooperativismo 
brasileiro. mclusive como forma de estimular 
e fortalecer o Sistema, nos termos do artigo 
174, § 2', da Constituição Brasileira? 

4. Por que não acatar sugestão de Coope­
rativas do Paraná no sentido de que o "pro­
dutor que não possui cruzados novos blo­
queados junto ao Bacen, para liquidar seus 
financiamentos de custeio contraídos em cru­
zados novos, possa promover a liquidação 
em cruzeiros na paridade dos leilões de con­
versão antecipada de cruzados novos em cru­
zeiros". 

S. Cooperativas que comercializam insu­
mos estão vivendo enormes dificuldades. O 
preço de venda dos seus estoques estão esta­
belecidos mui!o abaixo do proposto pelos for­
necedores. E impossível repor estoques. 
Qual a proVIdência do Mmistério da Agri­
cultura para superar o problema? 

6. Outros esclarecimentos e providências 
que os produtores esperam do Ministério da 
Agricultura para tranquihzá-Ios, conforme 
apelos repetidos que recebemos, cujas cópias 
anexamos. 

De Curto Prazo 

Quais as diretrizes. prioridades e metas que 
o novo Governo pretende empreender na 
agricultura, nos próximos anos? 

Justificação 

A atiVidade agrícola, por força da natu­
reza. tem tempo certo para o plantio e para 
a colheita, não podendo esperar indefinida­
mente pela compreensão desta questão ele­
mentar. Por outro lado, vivemos problemas 
sérios na comercialização. 

É preciso evitar a inviabilização da agricul­
tura, aqui e agora, principalmente aos peque­
nos produtores, até porque a atividade vem 
sendo deteriorada com fiustrações de safra 
e de comercialização no ano passado, desca­
pitalização crescente, baixa produtividade 
(por falta de recursos para incorporar mais 
tecnologia), elevação extraordinária dos cus­
tos de produção e ausência de normas claras 
e definitivas para a tividade agrícola. 

É, pois. urgente e importante que a Comis­
são de Agricultura possa ouvir a palavra ofi­
ciai e autonzada do novo Governo, objeti­
vando - acima de tudo - esclarecer e tranqüi­
lizar os homens da lavoura. 

A agricultura precisa de maior atenção e 
respeito. 

Contamos com o apoio dos demais pares 
ao pedido que ora formulamos. 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1990. 
- Nelton Friedrich, Deputado Federal. 

Excelentissimo Senhor 
Nelton Friednch 
DD. I?~Qu!ã~o_ <to PSDB (PR) 
Brasília -=-DF. 

Passamos às mãos de Vossa Excelência, 
cópia do telex que enviamos ao Presidente 
da República Federativa do Brasil, Ministra 
da Economia e Ministro da Agricultura. Para 
tanto solicitamos vosso apoio para que tenha­
mos resultado favorável em nossas reivindi­
cações. 
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Atenciosamente - EngO Agr. José Aroldo 
Gllllassini - Diretor Presiclp'[lt,.. 

Coamo - Cooperativa Agropecuária 
Mouraoense Ltda. 

"Até o presentt: momento não tivemos 
quaisquer medidas dentro do atual plano da 
estabilidade econômica, que viesse contem­
plar a agricultura." 

Como Vossa Excelência, já afirmou, a agri­
cultura não pode esperar para plantar, o te,m­
po não espera, também a colheita não espera, 
e hoje, além da definição do plantio do trigo, 
temos que definir os recursos necessários pa­
ra a colheita das lavouras de verão, safra 
89/90 que está em pleno desenvolvimento, 
(soja, algodão, milho, arroz etc). 

Os cotonicultores não têm recursos para 
pagar os bóias frias para colher o algodão, 
da mesma forma não ~l'istem recursos para 
pagar a colheita e o frete das lavouras de 
soja, milho e outras, não podemos paralisar 
a colheita, pois que como dissemos o tempo 
não espera. A comercialização está totalmen­
te paralisada. 

Torna-se imperioso, Senhor Presidente 
que se liberar recursos para a colheita. Até 
que a comercialização se normalize. 

Assim sendo, vimos solicitar de vosa EXIle­
lencia, A Liberação urgente de PRÉ-EGF 
e EGF para que os produtores possam colher 
sua safra, já castigada pela seca, reduzindo 
sensivelmente a produtividade. 

O colapso do campo já é total. Esta Coopa­
rativa.que congrega mais ele 42.000 produ­
tores rurais está sentindo a ameaça de revolta 
por parte dos produtores com fechamento 
de estradas e estabelecimentos bancários. 
Nesta hora amarga porque passamos. 

Sugerimos que se libere recursos 'de PRÉ­
EGF para fazer face a colheita, em torno 
de Cr$ 60,00 por arroba de algodão colhido 
e Cr$ 30,00 por saca de soja e milho colhido 
e, juntamente que se libere os recursos de 
EGF, suficientes para aguardarmos fi comer­
cialização paralisada. 

Se Isto não for feito de imediato corremos 
até o risco de uma convulsão do campo. 

Certos de que tais providências serão toma­
das urgentemente, antecipamos nossos agra­
decimentos. 

Atenciosamente - Eng. Agr. José Aroldo 
Gallasslnl, Diretor Presidente. 

Coamo - Cooperativa Agropecuária 
Mouraoense Ltda. 
E'xcefelitIssimo Senhor 
Nelton Friedrich 
DD. Deputado do PSDB (PR) 
Brasília - DF. 

Senhor Presidedte, 
Voltamos a presença de Vossa Excelência, 

para mais uma vez expor-lhe a grave situação 
porque está passando o setor agrícola. 

Estamos em plena colheita da safra de ve­
rão 89/90 (soja, milho, arroz, algodão etc) 
sem nehuma liberação de recursos para co­
~heita e comercialização. O mercado de pro­
dutos agrícólas estáh completamente para­
lizado. 

ASSim como o tempo não espera para plan­
tar, também não espera para colher. O pro-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

dutor de soja, algodão e milho, já perdeu 
com a seca, e agora está perdendo por não 
ter recursos para colher. Seus pnanciamentos 
estão sendo corrigidos e 'os preços de seus 
produtos estão declinando. 

A Portaria n° 64 do Ministério da Econô­
mia, não solucionou o problema de pagamen­
to de mão-de-obra e frete, pois que libera 
cruzados novos retidos no Banco Central do 
BraSIl. 

Esta ,cooperativa, que congrega mais de 
42.000 produtores rurais, dentre os quais 
92%. São míni e pequenos, pode afirmar a 
Vossa Excelência que esses homens não ti­
nham dinheiro na poupança e nem no over 
ou fundos de renda fixa. Aliás, nem sabem 
o que é isto. 

Portanto, até que se normalise a comercia­
lização, esses produtores precisam de cruzei­
ros para colher e comer e isto é possível se 
o Governo Federal liberar, sem qualquer 
vinculaçãó recursos de PRÉ-EGF e EGF. 
Pois que não se poderá vincular a liberação 
de PRÉ-EGF em cruzeiros a pagamento de 
custeio em cruzados novos 

Uma vez normalizada a comercialização, 
teremos um outro problema gravíssimo: co­
mo o produtor vai vender sua safra em cruzei­
ros para pagar um custeio contratado em cru­
zados novos? Pois que a grande maioria não 
tem cruzados novos retidos no Banco Cen­
tral. 

Como Vossa Excelência tem enfatizado, 
o objetivo do Plano Econômico é fazer com 
que os preços dos produtos baixem. Pelo me­
nos na agricultura ISto já aconteceu, pois que 
a saéa de soja que era comercializada a NCz$ 
485,00 a saca hoje o máximo que se poderia 
consegulf na exportação e Cz$ 362,00. O al­
godão que estava sendo comercializado a 
NCz$ 297,00 a arroba, hoje não tem comer­
cialização, porém apenas um parâmetro em 
torno de Cr$ 200,00. Apenas para citar alguns 
produtos. 

Como se venfica Excelência o aumento foi 
brutal, o que resultou na completa iliquidez 
do produtor rural, somente quanto ao paga­
mento do financiamento de custeio, sem con­
tar com financiamento de investimento e de­
mais despesas necessárias a condução normal 
de sua atividade. 
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Desta forma o produtor não terá como li­
quidar seus custeios que estão em cruzados 
novos com cruzeiros provenientes da venda 
de sua produção. 

Assim sendo, por um princípio de justiça 
torna-se necessário que Vossa Excelência de­
termine a expedição de norma competente 
estabelecendo que em caso de o produtor 
não possuir cruzados novos bloqueados junto 
ao Banco Central para liquidar seus financia­
mentos de cl!steio contraídos, em cruzados 
novos, que tal liquidação se fará em cruzeiros 
na paridade dos leilões de conversão anteci­
pada de cruzados nOvos em cruzeiros. 

Caso contrário, Excelência, não há como 
viabilizar a agricultura, que já vem deterio­
rada com a frustração de safra do ano passado 
e a desastrosa comercializaçãci daquela safra 
pela malfadada política cambial imposta pelo 
Governo anterior. 

Por oportuno é importante que se analise 
a condição de precariedade dos míni e peque­
nos produtores, completamente descapitali­
zados, com baixa produtividade, em conse­
quência de falta de recursos para incorporar 
uma agricultura tecnificada. 

De nada adianta querermos implantar uma 
reforma agrária em nosso País, quando aque­
les míni e pequenos produtorc;:s q\le hoje es· 
tão no campo, não estão contando com um 
mínimo de apoio governamental. Primeiro 
vamos,evitar o êxodo rural, para depois falar­
mos em reforma agrária. É muito mais impor­
tante neste momento uma reforma agrícola, 
somente assim poderemos implantar uma re­
forma agrária com sucesso. 

Certos de que, neste momento angustiante 
porque passa nosso País, tais considerações 
seráp analisadas com a prófundidade que me­
rece, aguardamos as providências solicitadas. 

Com nossos protestos de elevada estima 
e distinta consideração, subscrevemo-nos al­
mejando-lhe pleno êxito nesta jornada. 

Atenciosamente 
Eng. Agr. José Àroldo Gallassini Diretor 

Presidente. 
Coamo - CQoperativaMouraoense Lt­

da. 

Assim temos a segu1nte re1at1vidade de preços VERSUS financiamento 
de custeio, ou seja, Quantas sacas, por 'alQueire paUlista-de produtos 
o agricultor teve e ter' que dispor para pagar seu ffnancfamento:' 

Pr'oduto 

S 
O 
J 
A 

Produtor 

P 
E 
Q 

M 
E 
O 

G 
R 
A 

Financ. 

Princ. 
Compl. 
TOTAL 

Princ_ 
Compl_ 
TOTAL 

Princ_ 
Compl_ 
TOTAL 

Safra 88/89 Safra 89/90 

27,65 53,41 
11,76 21,51 
39,41 74,92 

17,24 33,84 
23,24 43,02 
40,43 76,86 

13,76 27,44 
27,14 50,20 
40,90 77 ,64 
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Produto Produtor Financ. 

P Princ. 
E Compl. 

M Q TOTAL 
I 
L M Princ. 
H E Compl. 
O D TOTAL 

G Princ. 
R Compl. 
A TOTAL 

Produto Produtor Financ. 

P Princ. 
E Compl. 

A Q TOTAL 
L 
G M Princ. 
O E Compl. 
D D TOTAL 
A 
O G Princ. 

R Compl. 
A TOTAL 

TLX Federação dos Trabalhadores na 
Agric. do Est. do Paraná - FET AEP. 
ExmoSr. 
Deputado Federal 
Nelton Friedrich 
Considerando 

1. Existir no Paraná, neste momento, 150 
mil bóias-frias envolvidos somente na colhei­
ta do algodão, cujas famílias estão passando 
fome pela impossibilidade de receberem suas 
diárias. As quais Já são miseravelmente pe­
quenas (CR$ 150,00 em média por dia de 
12 horas efetivamente trabalhadas) .. 

2. As demais culturas, este número atinge 
os 450 mil bóias-frias do estado, os quais estão 
parados, pois seus patrões não possuem cru­
zeiros para efetuarem seus pagamentos. 

3. Não terem sido enquadrados na porta­
ria 64, por não possuírem registro,s em car­
teira. 

4. Estes trabalhadores rurais não pos­
suíam nenhum capital, que lhes permitiam 
sustentar a situação pelo mínimo de tempo 
(trabalham hoje para pagar o que comeram 
ontem). 

5. Os sindicatos de trabalhadores rurais se 
sentiram incapazes de contornar a situação 
criada, que se torna cada vez mais crítica, 
com eminente possibilidade de invasões e sa­
ques. 

6. Qs pequenos produtores de algodão são 
40 mil no estado (73.4% do total), não possuí­
rem a menor condição de efetuar o paga­
mento desta mão-de-obra, já que estão alta­
mente descapitalizados, em função da poIí-' 
tica agrícola desastrosa praticada nos últimos 
anos. 
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Safra 88/89 Safra 89/90 

69,61 83.57 
19,88 

69,06 103,45 

70,06 74,56 
29,82 

70,06 104,38 

70,06 55,99 
49,70 

70,06 105,69 

Safra 88/89 Safra 89/90 

123,71 203,26 
30,57 46,77 

H?4,28 250,03 

97,36 137,70 
61,07 116,93 

158,43 254,63 

69.07 116,12 
91,64 140,31 

160,71 256.43 

7. Os preços do algQdão, bem corno dos 
demais produtos agrícolas, terem baixado de 
30 a 40% em relação aos que estavam sentlo 
praticados no dia do lançamento do Plano 
Brasil Novo, os quais já mal remuneravam 
os custos de produção. 

8. Se persistir tal situação de paralisação 
da colheita, o algodão se perderá na lavoura 
e os pequenos agricultores pensam em reque­
rer o proagro. 

Assim certos do elevado espírito público 
de Vossa Excelência, .solisitamos providen­
cias imediatas no sentido de: 

1. Liber:J,r os recursos bloqueados em cru­
zados novos para cruzeiros, dos pequenos 
produtores que não tenham mais de 50 mil 
em conta ouro (Banco do Brasil) ou qualquer 
outro investimento financeiro 
- 2. Liberar os recürsos 6ioqueados em cru­
zados novos para cruzeiros, das empresas 
agrícolas ou produtores (pessoas fisicas), pa­
ra o pagamento de trabalhadores r\lrais 
. (bóias-frias), mediante relação nominal des­
tes trabalhadores, devidamente conprovada 
pelos sindicatos rurais de trabalhadores. 

3. Liberar os recursos para a comerciali­
zação (EGF e AGF) da atual safra de verão, 
cuja necessidade do estado é na ord~ dç 
1,1 bilhão de BTN. 

. 4. Fixar o VBC o preço de garantia do 
trigo, pois algumas regiões do estado já estão 
em plena época de plantio. 

Certos da atenção e de que serão tomadas 
as providências. 

SDS. Antenor Beni, Presidente da Federa­
ção dos Trabalhadores na Agricultura do Es­
ta<!.o do Paraná - FETAEP. 

Abril de 1990 

DA: Abrasem/Brasília TLX NR 0054/90 
23-3-90. 

PARA: Deputado Nelton Friedrich 
Prezado Senhor, 
Á Abrasem - Associação Brasileira dos 

Produtores de Sementes, concorda plena­
mente com o principal objetivo do Governo 
F;deral, que é o de combate a inflação. 

A Agricultura já não suportava mais tal 
inflação, cujos índices inviabilizava essa ativi­
(jade. 

No entanto, as medidas econômicas edita­
das pelo 'Governo Collor, na área monetária, 
restringindo disponibilidade financeira das 
empresas, provocaram uma insustentável si­
tuação para os produtores de sementes. 

A empresa produtora de sementes "aracte­
riza-se por ter urna atividade sazonal, subdi­
vidida nas fases de produção (campo), benefi­
ciamento (colheita e classificação) e comer­
cialização. 

Neste momento, as empresas de sementes 
estão iniciando a fase.de colheita dos campos, 
oportunidade em que se dese.mbolsam apro­
ximadamente 70% do custo de produção, pa­
ra o pagamento de seus cooperantes (agricul­
tores contratados para realizar a produção). 

Os seus recursos financeiros estavam sendo 
provisionados para este período, estando os 
mesmos aplicados nos vários segmentos do 
mercado financeiro, exclusivamente para 
protegê-los da inflação. 
• Esta situação torna-se ainda muito mais 
grave, em função da comercialização das se-o 
mentes concentrar-se nos meses de planti(} 
das lavouras (outubro/novembro), não ha­
vendo, portanto, nenhuma outra fonte de re­
ceita antes. deste período. 

1) Liberação imediata de recursos dos pro­
dutores de sementes, existentes nas diferen­
tes modalidades de aplicação. 

2) caso não se consiga liberação de nossas 
aplicações, poderiam considerar outras alter­
nativas tais como: 

a) Prioridades para linhas de financiamen­
to em cruzeiros para as ,empresas de semen­
tes. 

b) Prioridade para a conversão de cruza­
dos novos para cruzeiros. 

.3) Liberação, em caráter de urgência, dos 
recursos de EGF, sementes para a primdm 
fa~e, de acordo com a lei. Sendo o que temos 
para o momento, nos subscrevemos mui, 

Atenciosamente, José Árnerico Flores do 
Amaral, ~residente da Abrasem. 

TOLEDO,28-3-9O_ 

DA: CÂmara Municipal de ~oledo-PR. 
PI: Deputado Nelton F.riedricli . 
Câmara dos Deputados, Praça dos Três PÕ­
deres 
Brasflia-DF 

Senhor Deputado: 
Esta Câmara Municipal, acolhendo reque­

rimento verbal apresentado pelo Vereador 
D;irio Genari na Sessão ordinária realizadil 
ánteontem, vem solicitar a i,nterferê.ncia. de 
Vossa Excelencia junto aos orgãos Federais 
competentes, no sentido da liberação de re­
çursos financeiros através dft"EGF e AGF, 
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para as Cooperativas Agropecuárias e demais 
agentes que intermedeiam a aquisição de pro­
dutos - Agrícolas, de modo. que os agricul­
tores tenham a seu dispor pelo menos o lucro 
para aplicá-lo no desenvolvimento da agri­
cultura. 

Solicita esta Câmara, também, o empenho 
de Vossa Excelência para liberaçâo do 
"VBC" para plantio do trigo, a fim de que 
possam os triticultores preparar a terra e ad­
quirir sementes e insumos necessários á pró­
xima cultura de inverno. 

Atenciosamente. 
Wilmo Barcellos Marcondes - Presidente 

O Sr. Nilson Gibson - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra pela ordem. 

O SR. NILSON GmSON (PMDB - PE. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
peço a V. Ex' que registre nos Anais desta 
Casa artigo o "Projeto de Parceria Inicia a 
Reforma Agrária", de autoria do ilustre e 
culto Ministro da Agricultura, Antônio Ca­
brera Mano Filho, publicado no Correio Bra­
ziliense em 16-4-90, que acredito aproveitará 
o convite do Congresso Nacional, para expor 
a matéria na Casa. 

PROJETO PARCERIA INICIA 
REFORMA AGRÁRIA 

O ministro da Agricultura Antônio Cabre­
ra Mano Filho lança esta semana, o Projeto 
Parceria iniciando assim o seu programa de 
reforma agrária, cuja meta é assentar cerca 
de 500 mil famílias conforme prometeu o pre­
sidente Fernando Collor de Mello, durante 
sua campanha eleitoral. 

Ontem, no munícipio de Miguelzinho (SP) 
onde foi lançar um novo programa de conser­
vação de solo, o ministro adiantou para o 
Correio Braziliense, que o projeto trata do 
arrendamento de terras envolvendo propne­
tários sem recursos para investir em máqui­
nas, equipamentos e que não tenham expe­
riência no plantio de grãos com pequenos 
agricultores do Sul do País que possuem equi­
pamentos subutilizados, experientes no culti­
vo, mas que não possuem recursos para com­
prar terras. 

O Governo participa do projeto através 
do Ministéno da Agncultura e do Banco do 
Brasil, que servirá de avalista, financiando 
o custeio, numa linha fora do crédito rural, 
além de garantir a produtividade, enquanto 
caberá às cooperativas e aos.smdicatos a mis­
são de promover a mobilização dos agricul­
tores. 

O processo de parceria, segundo o coorde­
nador de Comunicação Social, Renato Mo­
reira, surgiu no Triângulo Mineiro, mais pre­
cisamente em Uberaba, onde se tornou uma 
experiência vitoriosa. EJ;Il quatro anos a cida­
de conseguiu aumentar a arrecadação do Im­
posto sobre Cuculação de Mercadorias 
(ICM) em cerca de 45 por cento, utilizando 
para isso o arrendamento de terras para o 
cultivo agrícola. 

DIÁRIO DO ,CPNGRESSO NACIONAL 

O projeto ,à1flÍ1~ará a produção nas áreas 
que já possúem Óllla certa infra-estrutura, 
atingindo oSIRep-adbs, o Triângulo Mineiro 
e extensas faix~s de 'pecuárias de baixa produ­
tividade no ?\Jato Grosso e Goiás, inviáveis 
por problemás tecnológicos. 

O projeto de Reforma Agrána que está 
sendo estudado pelo ministro Antônio Ca­
brera, segundo Renato Moreira, está na fase 
de avaliação da herança deixada pelo governo 
anterior, pois. ninguém tem conhecimento 
certo do número exato de desapropriações 
de processos de assentamento, do número 
de sem-terras, etc. 

Hoje ou amanhã, o ministro Cabrera rece­
berá em audiência os líderes do Movimento 
dos Sem Terra do Rio Grande do Sul, bem 
como já está mantendo contato com a Comis­
são Pastoral da Terra, visando uma abertura 
de diálogo para a formação do Conselho Na­
cional de Política Fundiária, que terá a função 
consultiva para o gerenciamento do projeto 
de reforma agrária. 

Segundo Renato Moreira, a idéia básica 
do ministro Antônio Cabrera" é a descentra­
lização da reforma, passando para os estados 
e municípios as atribuições de executá-Ia. 

A década da recuperação da fertilidade do 
solo foi lançada ontem por Antônio Cabrera 
Mano Filho, na Fazenda São Jbsé, no muni­
cípio de Miguelzinho, dentro das comemo­
rações do Ano da Conservação do Solo. O 
objetivo do ministro, segundo informou o 
coordenador de Comunicação Social do Mi­
nistério da Agricultura, Renato Moreira, é 
criar uma consciência para evitar as perdas 
econômicas decorrentes do empobrecimento 
do solo, e conseqúentemente a queda da pro­
dutividade. Nos próximos dias serão criados 
vários programas de difusão do uso correto 
do solo. 

As perdas com a erosão, devido ao uso 
incorreto do solo, são grandes, e somente 
na safra de verão do ano passado, os produ­
tores paulistas perderam mais de um bilhão 
de cruzeiros em adubos químicos e fertili­
zantes. 

Bolsa de Arrendamento de Terras 

O elenco de serviços especiais do Banco 
do Brasil está contando, desde 1° de junho 
de ano de 1989, com o programa Bolsa de 
Arrendamento de Terras, que consiste em 
aproximar proprietários de imóveis rurais e 
agropecuaristas profissionais mediante con­
tratos de arrendamento e parceria. 

Valendo-se da longa expériência no meio 
rural e da extensa rede de agências, o Banco 
abre, desta forma, um eficiente e harmonioso 
mecanismo de negociação entre proprietários 
de áreas disponíveis para arrendamento e 
agropecuaristas que desejam e sabem produ­
zir. Com isso, procura unir capital e trabalho 
para incorporar terras ociosas ao processo 
produtivo. . 

Coordenando e promovendo as Bolsas de 
Arrendamento de Terras, o Banco, através 
de suas agências, mobiliza as comunidades 
interioranas para a ocupação racional das 
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suas terras, despertando-as para a sua verda­
deira vocação e suas melhores opções de ex­
ploração, -expandindo a produção, contri­
buindo para conter o êxodo rural e estimu­
lando a adoção de modernas técnicas agrí­
colas. 

Para os proprietários rurais significa a pos­
sibilidade de conseguir rendimentos compa­
tíveis 'Com o investimento imobiliário, recu­
peração e melhor aproveitamento de terras, 
com diversificação de atividades e rotação 
de culturas, redução das despesas de manu­
tenção e dos impostos incidentes sobre terras 
inexploradas. 

Do lado do parceiro ou arrendatário, o 
Programa favorece a permanência no pro­
cesso produtivo - com maiores oportunida­
des de trabalho e lucratividade - e a amplia­
ção da atividade rural, independente da imo­
bilização de recursos na aquisição de terras, 
que por esta forma podem ser direcionados 
para a consecução de equipamentos, in.sumos 
e semoventes. 

Para as comunidades, as vantagens abran­
gem o aumento na oferta de empregos, im­
pulso a outros segmentos econômicos, difu­
são de tecnologia e estímulo à melhor qualifi­
cação da mão-de-obra, processos que intensi­
ficam a geração de riquezas e ampliam a ob­
tenção de impostos municipais. 

Já, para o Banco, a Bolsa de Arrendamen­
to de Terras é, em suma, uma forma simples 
e eficaz de conciliar interesses dentro da lei 
da oferta e procura sob o amparo de instru­
mentos normatizados mas ainda pouco utih­
zados no País. Coordenando o Programa a 
Empresa o assume naturalmente, na condi­
ção de agente <de mudanças e histórico pro­
motor do desenvolvimento. 

Contando com apoio da OCB - Organi­
zação das Cooperativas Brasileiras, o Progra­
ma tem seu raio de atuação no Amazonas, 
Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Ma­
to Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Piauí, 
Rio'de Janeiro, Rondônia e Tocantins, Esta­
dos nos quaiS promove a adesão de proprie­
tários de glebas rurais ao plano. Em São Pau­
lo e na região Sul, onde é grande a concen­
tração de produtores rurais capacitados pro­
fissionalmente, mas reprimidos na sua atua­
ção desenvolvimentista por falta de espaço, 
o Banco arregimenta e cadastra interessados 
em arrendar terras em outros Estados. 

Atualmente, 143 Bolsas de Arrendamento 
de Terras estão implantadas no País, das 
quais 31 em funcionamento em Minas Gerais. 

PREMISSAS QUE NORTEARAM 
- A CRIÁÇÁÔ !5Õ-PROGRAMA 

A NIVEL NACIONAL 

1. A necessidade de duplicação da produ­
ção brasileira de grãos e outros alimentos bá­
sicos, dentro da próxima' década, em função 
do aumento populacional previsto até o ano 
2.000 quando o País terá 180 milhões de habi­
tantes. 

Algumas exigências para aquela ocasião 
impressionam se comparadas com a atual 
produção nacional: 
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Produto 

Milho 
Soja 
Arroz 
Feijão 
Frango 
Leite 

Produção .MiIaI 

24,7 j1lil& de Ton. 
18,0 milhões de Ton. 
11,8 milhões de Ton. 

2,9 mmilhões de Ton. 
963 mil Ton. 

12 bilhões de Litros 

Necessidade para o ano 2.000 

55,0 milhões de Ton. 
40,0 milhões de,Ton. 
20,0 milhões de Ton. 
6,0 milhões de Ton. 
3,3 milhões de Ton. 
34 bilhões de Litros 

Para tanto, a ampliação da área de cultivo, mantendo-se as médias de produtividade 
atuais, terá que atingir 43,3 milhões de hectares, distribuídos assim: 

Produto 

Milho 
Soja 
Arroz 
Feijão 

Área ano agrícola 88/89 

12,8 milhões de Ha. 
12,2 milhões de Ha: 
5,2 milhões de Ha. 
2,6 milhões de Ha. 

32,8 milhões de Ha. 

2. A constatação da existência, no País, 
de 155 milhões de hectares que são agricul· 
táveis mas amda inexplorados. Esta área é 
quase três vezes o território da França. 

Sabe-se, ainda, que das 4 milhões e 700 
mIl propriedades rurais, do País, mais da me· 
tade é constituída de pequenas áreas e culti­
vadas em até 25 ha somente. 

3. O êxodo rural, principalmente entre 
a população jovem, em função da falta abso­
luta de oportunidades em suas regiões de ori­
gem, ditada pelo esgotamento de terras dis­
poníveis para trabalho, face à ocupação pre­
dominantemente minifundiária nas zonas 
agrícolas tradicionais. 

Verificou-se que, de 57,1 % de joven~ com 
menos de 20 anos, habitantes na zona rural 
no ano de 1970, esse número já em 1985 de­
crescia para 52,9% da população rural do 
País. Observou-se, também, grande migra­
ção de agropecuaristas paranaenses e catari­
nenses para o Paraguai e de arrozeiros gaú­
chos para o Uruguai. 

4. Redução da área média arrendada no 
País, que em vinte anos decresceu de 31,2% 
ha para 15,4 ha por produtor, sendo que, 
em contrapartida, o valor pago pelo arrenda­
mento de terras se elevou, no mesmo perío­
do, à taxa média anual de 2,4% (mais ou 
menos 50%). 

Como agravante para esta situação, o ar­
rendamento de terras se concentrou em pro­
priedades de até 10 ha com 50,7% dos contra­
tos e nas áreas de 10 a 100 ha com 38,8% 
dos negócios e somente cerca.de 10% dos 
arrendamentos se fizeram em áreas superio­
res a 100 ha, módulos ainda insuficiente para 
uma produção satisfatória e condizente com 
a tipicidade da operação. 

5_ Limitação da atuação de agricultores 
profissionais, principalmente na região Sul 
e no Estado de São Paulo, em decorrência 
da redução da disponibilidade de terras agri­
eultáveis para o exercício racional e desen­
volto de suas atividades. 

Segundo apuramos, naquelas regiões cerca 
de 600 mil produtores executam seu trabalho 
em áreas inferiores a 100 ha; destes, aproXi­

. ~damente 40 mil não são proprietários, 185 

Necessidade para o ano 2.000 

27,7 milhões de Ha. 
21,6 milhões de Ha. 
11,5milhões de Ha. 

15,4 milhões de Ha. 
76,2 milhões de ha. 

mil dispõem de terras com área de até 10 
ha, 280 mil possuem entre 10 a 50 ha e cerca 
de 95 mil detém a propnedade entre 50 a 
100 hectares. 

Como mero exercício de projeção numé­
rica, se deste universo de pequenos Prod4-
tores tradicionais a atuantes, mobilizarmC)S 
apenas 1 % (um por cento) de lavouristas pár­
tadores de recurso que opte pelo arrendal 
mento de terras em outros estados par expan, 
são de suas atividades e que, cada um destes 
profissionais contrate a locação de 300 ha em 
média, teremos, de uma só arrancada, a am: 
pliação de 1 milhõe e 800 mil hectares de 
novas lavouras, para as quais serão neces­
sários cerca de 12 mil tratores e 5 mil colheita­
deIras, viabilizando a produção anual de mais 
de 3 milhões e ~ mil toneladas de soja em 
grãos. 

6. A ociosidade de pelo menos 32% da 
frota de tratores de pneus existentes na região 
Sul e no estado de São Paulo, correspon­
dentes a aproximadamente 120 mil unidades, 
em função da sua subutilização, tendo em 
conta que as máquinas alí mantidas cultiva­
ram a méd;a de apenas 68 ha por trator no 
ano agrícola 88/89. Esta inércia se evidencia 
ainda mais quando observada a distribuição 
da frota por tamanho das propriedades rurais 
no País, que está assim distribuída: 38,93% 
em propriedades de 10 a 49 hectares, 20,56% 
em estabelecimento de até 9 hectares, 
19,82% em glebas de 100 a 499 hactares, 
12,51 % em áreas de 50"a 99 hectares, 4,18% 
em fazendas de 500 a 999 hectares e 4,00% 
em terras com 1.000 h,ectares ou mais. 

Considerando-se a potencia de 80 a 90CV 
e a idade média de 7,5 anos do equipamento 
a sua capacidade regular umtária poderá ser 
empregada em até 150 hectares. Se apena~ 
10% do valioso potencial agro-mecânico ina­
tivo somente~a região Sul e no estado 'de 
São Paulo for estimulado para sua aplicação 
no cultivo de-1avouras arrendadas em outros 
estados, obteremos um acréscimo imediatç 
de 1 n\i1hões e 800 mil hectares produti~s 
sem dispendios adiCIOnais na aquisição de 
maquinaria. 
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ALGUNS DADOS IMPORTANTES 
SÓBRE AS BOLSAS DE 

ARRENDAMENTO DE TERRAS 

O Banco emIte, regularmente, listagens 
com relação das Bolsas, seus endereços e con­
tatos, assim como disponibilidade de terras 
e pretendentes a rrendamentos, as quaIs são 
remetidas a todas as suas agências - em nú­
mero de 3 mil, nos dezesseis estados envol· 
vidos no Programa; 

Os mteressaos no Programa - proprietá­
rios rurais ou pretendentes arrendatários, po­
derão procurar qualquer uma destas agên­
cias, nas quais receberão informações quanto 
à efetivação dos seus cadastramentos; 

Não é cobrada qualquer taxa pela interme­
diação do negócio, de qualquer das partes 
envolvidas; 

Os custos de manutenção de cada Bolsa 
são arcados pela mumcipalidade onde a mes­
ma se localiza, inclUSIve com a colocação de 
funcionário para atendimento dos interessa­
dos; 

Os custos de divulgação dos serviços vêm 
sendo arcado, até agora, pelas municipah­
dades envolvidas e pelo próprio Banco do 
Brasil; 

Os benefícios que esses dois segmentos re­
tiram do Programa podem ser resumidos; pa­
ra o município, aumento das receitas de ICM 
e para o Banco, conquista de novos clientes; 

Importante ressaltar que nem todo rura­
lista pode se candidatar a arrendatáno. Deve­
rá ter experiência nas lides agropecuárias e 
recursos próprios para enfrentar alguns inves­
timentos iniciais indispensáveis, de confor­
midade com o porte e a programação do em­
preendimento. A inexperiência, contudo, 
não inviabiliza o acesso de pretendentes capa­
citados ao Programa desde que para a elabo­
ração da atividade contrate assessoria espe­
cializada; 

Os contrqtos têm suas cláusulas regia das 
pelo Estatuto da Terra, que rpevê, por exem­
plo, prazo mínimo de 03 anos para lavouras 
temporárias e pecuária de pequeno porte, no 
caso de arrendamento ou parceria, e 05 anos 
no caso de lavouras permanentes e pecuária 
de grande porte para cria, recria ou engorda, 
ou extração de matérias-primas de origem 
animal, e, finalmente, 07 anos no caso de 
explorações extrativas; 

Na região de Uberaba, onde o Programa 
foi implantado pioneiramente, o uso consa­
grou contratos com prazo mínimo de 05 anos 
nos casos de arrendamento ou parceria; 

Na mesma região, para os arrêndantes, 
também o uso consagrou remuneração pela 
utilização de sua terras da segumte forma: 
no primeiro ano, nenhum rendimento; no se­
gundo ano, 5% da produção; no terceiro ano, 
10% da produção; e no quarto e no quinto 
ano, 15% da produção; 

Inserem-se nas atribuições do arrendatá­
rio, limpreza da gleba, a correção do solQ 
e a construção das obras de proteção contra 
erosão; 

Por ser tema presente em todas as discus­
sões, salientamos que, no aspecto de preser-
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vação do meio ambiente, todas as 04 mmutas 
sugeridas pelo BancolBolsas para os contra­
tos do arrendamento ou parceria contêm 
c1aúsulas que obrigam os produtores e adota­
rem diversas práticas conservacionistas, tanto 
do solo e da vegetação nativa ocmo dos recur­
sos hídricos disponíveis, contribuindo, assim, 
para a preservação do ecossistema; 

Temos notado que, apesar de não cons­
tituir norma ou determinação contradual, a 
maioria absoluta dos proprietários arrendan­
tes que micmlmente objetivavam, após o tér­
mino do acordo, implantar pastos nas áreas 
cedidas, hOje, em função da remunetação re­
cebida e da melhoria das condições das terras, 
vêm optando pela continuidade da explora­
ção agrícola, com renovação dos contratos; 

VenfICa-se também que.asistemática tem 
favorecido a indução de maior tecnificação 
das explorações pecuárias, principalmente da 
bovinocultura, tendo em vista que a redução 
da área para pastejo determina a adoção de 
modernas práticas exploratórias; 

Observamos, ainda, que o arrendamento 
e a parceiragem podem se tornar, dentro em 
pouco, em eficientes mecamsmos para que 
bovinocultores possam diversificar sua ativi­
dade e reduzir significativamente os custos 
de manutenção dos rebanhos, transferindo-se 
para regiões de terras fertéis mas não mecam­
záveis, próprias para recria e engorda, sob 
o regime de locação, destinando suas proprie­
dades rurais agricultáveis, bem localizadas 
quanto aos grandes centros consumidores, 
para a produção-agríGOla, o que lhes propi­
ciará além da obtenção de melhores rendi­
mentos a oportunidade de recuperação das 
terras degradadas pelos pisoteio intensivo e 
invasão de ervas daninhas; 

Algumas Cooperativa do Sul do País já 
vê-se articulando com diversas Bolsas, visan­
do direcionar o fluxo de seus associados para 
determinadas áreaslregiões, onde poderão 
encontrar maiores facilidades para imple­
mentar as explorações; 

Também já foi possível observar que a fase 
do período agrícola que vai da prepração do 
solo à formação da lavoura é propícia para 
mobilização e cadastramento de proprietá­
rios rurais, sendo que de janeiro em diante 
a época é oportuna para a sensibilização e 
direcionamento de lavouristas profissionais 
para as novas zonas agrícolas, quando a oca­
sião lhes proporciona a oportunidade de 
constatar "in loco" o andamento de diversas' 
culturas o que lhes oferece meios de realizar 
as comparações desejáveis. 

o Sr. Humberto Souto - Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
, - Tem V. Ex' a palavra. 

O S •• ~u~J~}r9 $OlfrO;{PFL,~ Ma., 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, em nome da Liderança 
do Governo, infonno aos Srs. Congressistas 
'preocupados com a intranquilidade no meio 
rural que não há mais motivo para apreensão 
atualmente. Antes, com uma inflação de 
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100% ao mês, o produtor rural que tomava 
dinheiro emprestado no banco não tinha con­
_<.IkQ~s_de_§.aldl!.r seus empréstimos. 

Há um mês e meio, -9 bilhões e 500 mil 
cruzados novos tiveram que ser repassados 
do Governo Federal ao Banco do Brasil, des­
,tinados ao financiamento da produção agrí~Qr 
la. Entretanto, Sr. Presidente, debelada a in-

,flação, com o Governo recolhendo tudo o 
que é possível para.'fazer face ao planeja­
mento global do País; () campo terá vez. Com 
este Governo, o campo efetivamente rece­
berá fmancmmento, terá ga>antWo o preço 
mínirÍw e compensação para ter tranquilida­
de. 

Agora, Sr Presidente, este Governo pode 
se comprometer com o campo porque haverá 
organização e coerência de preços para qu~ 
efetivamente o poder aquisitivo do trabalha­
dor rural possa fazer face às suas despesas, 
com venda do que produz. 
, Assim, tranquilizo os Srs Congressistas, 
pois este Governo está preocupado com o 
campo e, tenho certeza, haverá de dar solu­
ção a todos os problemas rurais 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Ademir Andrade - Sr. Presidente, 
peço a palavra, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneit6)' 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - P A .. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, gostaria apenas de registrar, nos AnaiS 
desta Casa, considerações a respeito da posi­
ção adotada pela Ministra da Economia 
quanto à questão da política salarIal. 

No mês <!~ .março de 1990, RP!~ q:uç; .. um 
trabalhador pãraense pudesse affq\l~'.IiÍ~ído- , 
ze produtos que fazem parte da Céstii i8:ásica 
de Alimentos, foi necessário dispbr 'tle Cr$ 
2.669,05. Essa quantia equivaleu a 72% do 
salário mínimo do mês. Dessa fonna, restou 
a'iuatia de Cr$ 1.005,01 do salário mínimo 
para ser comprometida com as demais despe­
sas essenciais do trabalhador, como educa­
ção, transporte, habi.tação e saúde, entre ou­
tras. 

Só com estes dados, referentes às despesas" 
do trabalhador para consigo, pode-se ter nOJ 

ção do aprofundamento da cnse econômica 
no Estado do Pará, particularmente nos últi-' 
mos meses, em virtude da brutal perda de i 
poder aqUIsitivo. A gravidade da Situação, 
qua atinge duramente os trabalhadores e suas 
famílias em todo o País, pode melhor ser: 
constatada quando observamos outras infor­
mações, divulgadas recentemente pelo, 
DIEESE, através do seu escritório regIOnal' 
do Pará e Amapá. 

Segundo dados que nos foram fornecidos 
pelo Coordenador do DIEESE - Pará, Ro­
berto de Sena, e pela Técnica Alice Soares, 
Encarregada de Pesquisa, a despesa com ali­
mentação para uma família padrão no Pará 
(dois adultos e duas crianças) alcançou o va- ' 
lor de Cr$ 8.007,15, correspondendo a mais 
de duas vezes o valor do salário mínimo do 
mês de março/90 (Cr$ 3.674,06). Ainda de 
acordo com os técnicos do DIEESE, o salário 
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mínimo necessário para aquele período, sufi­
ciente para cobrir todos os gastos básICOS do 
trabalhador e sua família, chegou ao valor 
de Cr$ 25.086,52, ou seja, 6,8 vezes a mais 
do que ele efetivamente recebeu. 

Pressionado por todos os lados, o traba­
lhador brasileiro - e aqui estamos falando 
especificamente dos trabalhadores paraenses 
- tem enfrentado a ameaça do desemprego, 
os baixos salános e, agora, a contmuidade 

.do estado de fome, representado pela inten­
ção do Governo de não de não repor as per-
das salariais, não considerar a inflação de 
março para efeito de reajuste de salános e 
não dar aumentos no mês de abril, tendo 

. em vista a previsão de inflação zero. 
Queremos registrar, neste momento, o 

nosso mais veemente repúdio às medidas do 
Governo Federal na área de salários, que de­
monstram estar completamente dissociadas 
das necessidades dos trabalhadores e do inte­
resse social. A equipe econômica do Governo 
e o próprio Presidente da República estão 
absolutamente insensíveis aos fatos levanta­
dos tecnicamente pelo Departamento Inter­
sindical de Estatística e Estudos Sócio-Eco­
nômicos e que apresentamos no iníció deste 
pronunciamento. 

O Sr. Hermes Zaneti - Sr. Presidente, pe­
~o a palavra, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. EX' a palavra. 

, O SR. HERMES ZANETI (PSDB - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr Presidente, 
o jornal "O Globo" de hoje publicou artigo 
sobre assunto da maior relevância, que quero 
seja transcrito nos Anais do Congresso Na­
cional. Ali se afirma que o Secretário de Ad­
ministração do Governo, que ganha um salá­
rio de 74 mil cruzeiros, gasta, por mês, para 
morar e pagar a locação do carro que utiliza, 
669 mil, 390 cruzeiros. 

Creio ser hora de a Casa tomar conheci­
mento da multiplicação dós cruzeiros feita 
pelo Sr. Secretário da Administração. E o 
Governo Collor de Mello, Sr. Presidente, que 
es~á com tanto zelo no que diz respeito ao 
,cdntrole da questão das mordomias, deve 
;. explicação ao Congresso Nacional. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O ORADOR: 

SANTANA GASTA QUASE DEZ 
- _ VEZES O SEU­

SALÁRIO PARÃ ACABAR 
- CO~rMQ)IDOMIAS 

Clima 
Vão-se as mansões de ministros, grande 

parte dos apartamentos funcionais, prati<&a-' 
mente todos os carros oficiais. 

O que falta para que Brasília inteira respire 
o clima de austeridade que a situação do País 
~? 

Apenas que o exemplo do Executivo seja 
devidamente seguido em toda a Praça dos 
Três Poderes. 
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Lucia Toribio e Márcia Marques 

Brasília - Para elaborar e executar o pro­
Jetei que porá fim às mordomias governamen­
tais o Secretário de Administração João San­

: tan~ gastou, só com moradia e transporte, 
no primeiro mês de Governo Cr$ 669.390, 
mesmo recebendo Cr$ 74 mil brutos de salá­
rios. Este é o valor das 30 diárias no Hotel 
da Academia de Tenis de Brasília e da loca­
'ção do Opala Comodoro Super Luxo, da In­
,terlocadora Brasal Ltda. que serve Santana 
desde a sua posse. 

Sem carros oficiais ou apartamentos fun­
j::ionais, a equipe montada ~Io Preside~te 
F'ernando Collor, vinda na sua grande maIO­
ria de São Paulo, Rio de Janeiro e Maceió, 
foi acomodada entre os vários hotéis de luxo 
da cidade - além da Acadçmia de Tenis, . 
eles se hospedaram nos hotéi!i Naun, Eron, 
Torre Palace e Hotel das ~~rjcas - e pa­
gam, em média, Cr$ 8.~ ;l\~iária. r:resta 
,situação ainda estão, além do Secretáno de 
Administração, praticamente todos os asses-. 
sores dos Ministérios da Ação Social, Infra­
Estrutura, Agricultura, Economia, Traba-' 
110, Justiça, Saúde e Educação - a mesma 
vantagem recebem os principais funcionários 
doi Ministérios militares e do Itamaraty, que 
mantiveram seus privilégios. 

Pelo Comodoro, João Santana garante que 
pata do seu próprio bolso uma diária de Cr$ 
13.961 mais a diária do motorista -Cr$ 1.389 
-, além Cr$ 403 pelo ar condicionado e Cr$ 
38,85 por quilômetro rodado. A assessora de 
,ÍDlprensa da Secretaria de Administ~aç~o 
'Ana Cláudia Badra informou que as dlánas 
'da Academia de Tenis também saem do salá­
rio de João Santana. 

__ Se o Secretário paga suas próprias despe­
'sas, ele foge à regra que está ~n~o aplica~a 
aos demais integrantes do pnmerro escala0 
da administração públip. No Ministério da 
Açio Social, apenas a Ministra Margarida 
Procópio já es~ definitivamente instalada em 
um apartamento funcional de Super Quadra 
Sul 114. A Secretária de Promoção Social, 
Flora Lyz Spolidoro, a5iim como seus colegas 
Walter Annichino e Ramon Amus Filho, res­
JIOIIÁvel pelas Secretaria de Saneamento e 
Habitaçio, estão acomodados no Hotel das 
~~, onde a diária de: um apartamento 
,âmpIes custa Cr$ 8.600. Neste caso, asses­
lOI'e& garantem que as despesas correm por 
,1lOIlta da UDÍiO. 

Do paSprio- bolso, 06 assessores de Marga­
DIa ~~ papm o taxi com que se 1!JCO" 
.we. pela cidade. A Presidente da Funda­
çio,Centro Brasileiro pua a InUnda e Ado­
,~, M~ de Füma Borges, passa a 
___ entre o Rio de Janeiro, onde funcio­
.... a sede da extinta Funabcm, e Brasília: 
56 80 trajeto entre o aeroporto e o hotel, 1_ duu cidades, ela psta, semanalmente, 
IQ$ 10 .n. Em J.ICI'CIIÍ'IIOS meDOre&, entre o 
IlIoNIi &puada doi Ministáios. as autori­
... desmotorizadu pstam, por dia, uma 
,... de Cr$ 800. 
, O ........ GMtuiu - Sr~Presi-
1-!-. ~ .~, ,.,. - qucstlo de­
" ..... 

: O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
1-Tem V. Ex' a palavra. 

: O SR. FERNANDO GASPARIAN (PMDB 
.:.... SP. Sem revisão do orador,) ~ Sr. Presi­
!dente, passamos semanas votando medidas 
provisórias que estão ameaçando fazer o País 
lentr~r numa depressão ou numa grande re­
cessa0. 

Entretanto, gostaria hoje de registrar notí­
cia auspiciosa: o fato de o Governo e o Banco 

,Central baixarem pela metade os juros do 
'overnight, os juros da ciranda financeira. É 
I claro que isso ainda foi pouco, é preciso bai­
"xá-los mais. Por outro lado, o Procurador­
Geral da República deu parecer no sentido 
de que os juros máximos de 12% anuais, esta­
belecidos na Constituição, estão em vigor. 

, Esta é outra grande notícia~ pois se os juros 
não baixarem, Sr. Presiden~, o desemprego 
e a recessão no País serão tealmente fantás­
ticos, o que fará com que essas medidas provi­

, sórias, que podem levar o País a um grande 
: caminho, fiquem ameaçadas. 

O SR. PRESIDENTE (Melson Carneiro) 
- Sobre a mesa mensagem presidencial que 
vai ser lida pelo SI. Primeiro Secretário. 

É lida a seg~~te. 

MENSAGEM N° 64, OH 1990 - CN 

(N° 362, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em cumprimento ao disposto no artigo 35, 
parágra{o 2', inciso 11, do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, tenho a 
honra de encaminhar a V ossa ExçeJênci~, 
acompanhado de Exposição de Motivos da 
Senhora Ministra de Estado da Economia, 
IFazenda e Planejamento, o anexo Projeto 
de Lei que "Dispõe sobre as diretrizes orça­
mentária para o ano de 1991 e dá outras provi­
dências". 

Br~íIia, 12 de abril de 1990. - Fernando 
Collor. 

E.M. n"086 
12 de abril de 1990. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública 

Tenho a honra de submeter à elevada apre­
,ciação de Vpt1118 Excelência o anexo Projeto 
de Lei, que dispõe sobre as diretrizes orça­
mentárias para o ano de 1991, nos termos 
do art. 165, paráragro 2", da Constituição Fe­
deeral, a ser submetido à deliberação do Con­
gresso Nacional até o dia 15 de abril de 1990, 
de acordo com o art, 35, parágrafo 2", inciso 
11, do Ato das Disposições Constitucionais' 
Transitórias. 

2. A anexa proposta do LDO contém 

I princípios gerais válidos para os Orçamentod 
Fiscal, da Seguridade Social e de Investimen­
Ito das empresas estatais, bem como orienta­
ções específicas e complementares a cada 
uma dessas peças, em conformidade, tam­
bém, com os detalhamenios de apresentação 
req~ pe~ ~nstituição. 
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3. Considerando que o Poder Executivo 
deverá também submeter ao Congresso Na­
cional, até 31 de agosto de 1990, o Projeto 
de Lei do Plano Plurianual 1991-95, propõe­
se que as metas e prioridades de. adminis­
tração pública federal para 1991 sejam aque­
las a serem indicadas no referido Plano (art. 
10 do Projeto anexo). Com efeito, ress!llto 
que a Constituição estabelece que a Lei. de 
Diretrizes Orçamentária (LDO) deve ser 
compatível. com o plano plurianual (art. 166, 
parágrafo 4°). 

4. Os condicionantes básicos da proposta 
apresentada em anexo decorrem da grave si­
tuação econômica com que se deparava re­
centemente ó 'nosso País e, em particular, 
da crise sem precedentes do setor público 
brasileiro, conforme diagnóstico amplamente 
divulgado desde os primeiros dias do governo 
de Vossa Excelência. 

5. No âmbito das soluções corajosas que 
vêm sentia adotadas por Vossa Excelência, 
com vistas ao completo reordenamento da 
economia brasileira, cabe destaque à reforma 
monetária e às novas políticas industrial, co­
merciai e de rendas. Ressalte-se, também, 
a ampla reforma do Estado, que abrange a 
reorganização da máquina pública, a redefi­
nição do próprio papel do Estado na econo­
mia, além do profundo ajusftl- .fiscal levado 
a efeito, o qual amplia e moraliza a arreca­
dação abrindo caminho para o combate rigo­
roso do déficit público e para a justiça fiscal. 

6. A adoção dessas medidas deverá pro­
porcionar ajuste sem precedentes das contas 
públicas brasileiras já no corrente exe~cício. 
sem o que não seria possível estabilizar preços 
e em seguida recuperar o dinamismo da eco­
nomia e superar os grave problemas sociais. 

7. No entanto, para assegurar a susten­
tação dos resultados favoráveis do Plano de 
Estabilização Econômica, que já comerça­
ram a se fazer sentir no tocante ao compoe­
tamento dos preços, faz-se necessário manter 

,inalterada, durante o próximo exercício de 
1991, a firme disposição de reequilibrar as 

. contas públicas. Nesse sentido, propõe-se 
I que a programação dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social seja compatível com 
a meta ,de superávit de hum por cento do 
Produto Interno Bruto, no conceito "opera­
cional". 

8. Com vistas à consecução dessa meta, 
está sendo proposto (art. 12) que a emissão 
de título da dívida pública federal se limite 
, a refinanciamentos de principal, inclusive no 
tocante a dívida externa de empresas estatais 
garantida pelo Tesouro Nacional; ã assunção 
de dívidas em decorrência da extinção ou dis­
solução de entidades de administração fede­
:ral; e, finalmente, para financiar o aumento, 
,de capital empresas e sociedades em que a 
União detenha a maioria do capital social, 
através de emissão de títulos com cláusula 
de inalienabilidade até o vencimento e com, 
colocação junto às pr6prias entidades envol­
vidas. 

9. Nessas condições, todas as despesas te­
rão de ser ajustadas às receitas, exclusive e 

: emissão de títulos, observada, ainda, aquela 
1 ineta de superávit "operacional". 
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JO. As restrições do lado das despesas es­
tão contidas em diversos dispositivos, condi­
cionando fortemente os dispêndios com 'pes­
soal, custeio, imóveis, veículos, entr$? outros. 
Em particular, propõe-se seja vedadà a inclu­
são de dotações orçamentárias destinadas a 
cobrir despesas referentes à contratação de 
pessoal (parágrafo único do art. 13). No to­
cante aos investiinentos, priorizam-se aque­
les em fase ode execução, relativamente a no­
vosJ)r~eto's _(p.arágr~fo .ú.nico doart. 10). 

IT~ -Em fãce da escassez aguda de recur­
sos na esfera federal e dos efeitos favoráveis 
sobre as finanças estaduais e municipais de­
correntes da reforma tributária da Constitui­
ção de 1988, propõe-se que não seja conce-

o dido financiamento da parcela "incenda em 
,1991 referente à dívida elcterna dos Estados 
e Municípios (art. 32, 'inciso 11): 
.. 12.-- Sãõ objeto de regras Claras e condi-o 
cionamentos restritivos: 

a) as despesas de pessoal, que não poderão 
apresentar c.rescimento real em 1991, em que 
pese estarem sujeitas a reduções em 1990 
(art. 13); 

b) as despesas com o custeio administra­
tivo e operacional, que, da mesma forma" 
não poderão'crescer em tçrmos reais (art. 
14); 

c) as operações de crédit1s a serem contra­
tada~ pelas empresas e sOG~edades que intC'­
~am o orçamento_de investlmentó, cujo Iimi­
·te está fixado no art: 41; 

d) ~ subsídios ao financiamento agrícola 
e a outros programas de fomento, e a equali­
zação'de preços (arts. 26 a 28); 

e) as "mordomias" em suas diferentes ma­
nifestações e os pagamentos a servidores que 
não os estritamente previstos na Constituição 
Federal (arts. de ~o a 16); 

f) a destinação de recursos aos Estados e 
Municípias, não. prevista na Constituição, a 
entidade privada e- aos fundos de previdência 
privada (arts. 9°, 17, e 18); 

I> a inclllsão de JIovas dívidas cpntratuais 
(art. 15); e 

b) as prorrogações e composições de dívi­
das no âmbito das Operações Ofiajpis de Cré­
dito, que ficam vedaqas a menos 'de autori­
zação específiea em lei (art. 25). 

13. Merecem aind.a destaque no texto do 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 1991 os seguintes aspectos: 

a) a clara definição das órbitas dos Orça­
mentos Fi~cais, da Seguridade Social e de' 
InvestimentQ das empresas estatais (arts. 11, 
33 e 38); , 

_ b) fi especificação da forma de apresen­
tação da proposta orçamentária onde é paten­
te a preocupação com a clareza informativa ' 
e a inteligibilidade do projeto de lei e de 
seus demonstrativ!,s, preocupação esta que 
se estende desde o texto da Mensagem orça­
mentária (arts. 43 à 48); 

c) a convicção de qqe os Poderes da União­
devem operar com prioridades progra'Páticas 
segundo uma visSão. de longo prazo ed~ conti­
nuidade administrativa (arts. 10,21,35 é 39); 

d) a reVisão da legislação tributária oom 
vistas a adequá-Ia não s6 às circustâncias da -

_cQ!l.i!Il!!.ura eco.!!ôl!!~~ .9..1!a!!toàs _p~ofungas 
reformas introduzidas pelo Plano de Estabi­
lização Econômica (art. 37); e 

e) a explicitaçãq das prioridades e regras 
a serem observadas pelas agências financeiras 
oficiais de fomento, entre as quais ganham 
relevo a redução das desigualdades regionais, 
a questão ambiental, e pesquisa básica e apli­
cada, os empreendimentos voltados para a 
geração de empregos e a prioridade aos pe­
quenos empresários e produtores rurais (art. 
42). 

14. Prevê, também, o anexo Projeto da 
LDO que as operações oficiais de crédito des­
tinadas à concessão quaisquer empréstimos, 
à aquisição e ao financiamento de quaisquer 
produtos agrícolas e agroindustriais, à aplica­
ção em programas de financiamento para 
atender a dispositivos constitucionais, às 
equalizações de preços e de taxas de financia­
mento e ao refinanciamento da dívida externa 
garantida pelo Tesouro Nacional, comporão 
programação especial na qual estarão explici­
tados as fontes e usos para a sua concreti­
'zação, que se darão segundo condições que 
não onerem o Tesouro Nacional, exceto 
quando expressamente prevista na Lei de Or­
çamento. Além disso, é dada a diretrizes de 
que os financiamentos para as atividades ru­
rais privilegiem os mini e pequenos agricul­
tores e suas cooperativas (arts. 24 a 31 e 36). 

15. Dispõe, ainda, que a mensagem que 
encaminhar o projeto de lei orçamentária ao 
Congresso Nacional apresentará demonstra­
tivo regionalizado do efeito, sobre as receitas 
e despesas, decorrentes de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária C' creditícia (art. 20). 

16. Também é objeto de consideração a 
'eventual não aprovação do projeto de lei or­
çamentária, por parte do Poder Legislativo, 
até o início do exercício financeiro de 1991, 
motivo pelo qual propõem-se condições para 
assegurar o funcionamel).to mínimo dos Pode­
res da União até a aprovação do referido 
projeto (art. 51). , 

17. Desse modo, entendemos ser a LDO 
um import~nte instrumento no processo de 
ajustamento das finanças públicas e na defini­
ção das prioridades e da alocação de recursos, 
.é que submeto a Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária 
para 1991. 

Aproveito a oportunidade para reiterár a 
Vossa Exc'elência q~_[lrot~stqs _do meu mais 
profundo respeito. ----'- Zélia Maria- Cardoso 
de Mello,Mimstra da Economia, Fazenda e 
Planejamento. 

PROJETO pE LEI N" 05, DE 1990'- CN 

; Dispõe sobre as diretrizes orçamentá­
rias para b ano de 1991 e dá óutras provi-
dências. ' 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
Das Diretrizes Gerais 

Art. l° Ficam estabelecidas, nos termos_ 
desta Lei, as diretrizes gerais para a elabo-
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raçãõ dos Orçamentos da Un'ião relativos ao 
exercício de 1991. > 

Art. 2° No projeto de lei orçamentária, 
as receitas e as despesas serão orçadas segun­
do os preços vigentes em maio de 1990. 

Parágrafo único. A lei orçamentária: 
I - corrigirá os valores do projeto de lei 

segundo a variação de preços previstas para 
o período compreendido entre os meses de 
maio e de dezembro de 1990, explicitando 
os critérios adotados; 

11 - estimará os valores da receita e fixará 
os valores da despesa de acordo com a varia­
ção de preços previstas para o exercício de 
1991, ou com outro critério que estabeleça. 

Art. 3° Não poderão ser fixadas despesas 
sem que este!'jam definidas as fontes de re­
curSJ)L 

-- Art. 4" A Lei orçamentária para o exer­
cício fmanceiro de 1991 deverá considerar os 
efeitos econômicos na receita e na despesa 
decorrentes da: 

I'=--redução da participação do Estado na 
economia bem como da racionalização admi­
nistrativa; 

11 - alienação de propriedade de entida­
des públicas federais; -

? 111 - extinção ou dissolução de 6rgãos e 
entidades da União; 

IV - alienação de imóveis e outros ativos 
filk.O..8_:.JL 

V - cdescentralização das ações governa­
mentais para os Estàdos, Distrito Federal e 
Municípios, observan.dos os dispositivos 
constitucionais sobre a matéria. 

Art. 5° Não poderão ser incluídas despe­
sas.com aquisição; início de obvras para cons­
trução ou ampliação, novas locações ou ar­
rendam.entos de imóveis, inclusive residen­
ciais, para a Administração Pública Federal. 

Art. 6° Não serão incluídas quaisquer 
dotações destinadas à aquisição de mobiliário 
e equipamento para unidades residenciais de 
representação funcional. 

Art. 7° São vedadas despesas com aqui­
sição de veículos de representação, ressal­
vadas as refçrentes ao Presidente e Vice-Pre­
sidnete da República, aos Presidentes dos 6r­
gãos do ~oder Legislativo, aos Ministros de 
Estado e dos, Tribunai& Superiores. 

Art. 8° E vedada a concessão de dota­
ções orçamentárias para despesas relativas à 
locação e à renovação dos contratos de loca­
ção de veículos de representaç~ pessoal. 

Art. 9° A lei orçamentária, bem como 
'suas alterações, não destinará recursos para 
a execução de projetos e atividades típicos 
das administrações públicas estaduais e muni­
cipais" ressalvados os relativos os arts. 204, 
inciso I e 30, incisos VI e VII, da Constituição 
Federal, e' aqueles autorizados especifica e 
anteriormente por lei. 

Parágrafo l1nico. As despesas com COpe­
ração técnica e financeira da União com ou­
tros níveis de governo nos casos ressalvados 
no "caput" deste artigo, far-se-ão em catego­
ria de programação específica, classificadas, 
exclusivamente, como transferência intergo­
vernamentais. 

Art. 10. Para efeito do disposto no art. 
165, parágrafo'2°, da Constituição Federal. 
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as metas e prioridades para o exercício finan­
ceiro de 1991 serão aquelas constantes do 
Plano Plurianual, período 1991/1995, a ser 
encaminhado ao Congresso Nacional na for­
ma do art. 35, parágrafo 2°, inciso I, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. Na programação de in­
vestimentos da Administração Pública Fede­
ral, direta e indireta, serão observados os s('­
guintes princípios gerais: 

I - os investimentos em fas~ de execução 
terão preferência sobre os novos projetos: 

11 - não poderão ser programados novos' 
projetos à conta de anulação de dotações des­
tinadas aos investimentos em andamentos, 
cuja execução tenha ultrapassado 40% (qua­
renta por cento) até o exercício financeiro 
de 1990 e que tenham sua viabilidade técnica, 
econômica e financeira comprovada. 

CAPÍTULO II 

Das diretrizes dos orçamentos fiscal e da 
Seguridades Social 

SEÇÃO I 
Das Diretrizes Comuns 

Art. 11. . Os orçamentos-fiscal e da segu­
ridade social, além dos Poderes, seus fundos, 
órgãos, autarquias, inclusive as especiais, e 
as fundações instituídas e mantidas pelo Po­
der Público, compreenderão as empresas pú­
blicas e as sociedades de economia mista ém 
que a União, direta ou indiretamente, dete­
nha a maioria do capital social com direito 
a voto, e que recebam desta quaisquer recur­
sos, que não sejam os provenientes de: 

I - participação acionária; 
11 - pagamento de serviços prestados; 
lU - transferências para aplicação em 

programa de financiamento atendendo ao 
disposto no art. 159, inciso I, alínea "c", e 
art. 239, parágrafo 1", da Constituição Fe­
deral. 

IV - refinanciamento da dívida externa 
garantida pelo Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Os investimentos das 
empresas públicas e sociedades de economia 
mista a que se refere este artigo constarão 
também do orçamento previsto no art. 165, 
parágrafo 5°, inciso lI, da Constituição Fe­
deral. 

Art. 12. O montante das de pesas dos or­
çamentos fiscal e da seguridades social não 
deverá ser superior ao das receitas, exceluí­
dos: 

I - nas despesas: 
a) a mortização da dívida pública federal; 
b) as obrigações assumidas pela União em 

decorrência da extinção ou dissolução de en­
tidades da administração federal, conforme 
Medida Provisória n" 151, de 15 de março 
de 1990. 

c) o refinanciamento da dívida externa ga­
rantida pelo Tesouro Nacional de responsa­
bilidade de empresas e sociedades em que 
a Umão detenha a maioria do capital social 
com direito a voto tendo como limite superior 
a parcela do principal vincente em 1991. 

d) o aumento de 'capítal das empresas e 
sociedades em que a União detenha a maioria 
do ca'pital social com direito a voto, realizado 
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à conta de recursos decorrentes da emissão 
de títulos do Tesouro Nacional, com cláusula 
de inalienabilidade até o vencimento, para 
venda junto a essas entidades. 

lI-nas receitas, os recursos decorrentes 
de emi,ssão de títulos da dívida pública fede­
ral. 

Pãrágrafo único. O disposto neste artigo 
prevalecerá sobre as demais diretrizes estabe­
lecidas nesta Lei. 

Art. 13. Para efeito ao disposto no art. 
169, parágrafo único, da Constituição Fede­
ral, fica estabeleCido que as despesas com 
pessoal e encargos sociais terão como limite 
máximo, em termos reais, os créditos corres­
pondentes às dotações orçamentárias de 
1990, respeitado o limite estabelecido no art. 
38 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitónas. 

Parágrafo único. É vedada a inclusão de 
dotações orçamentárias destinadas a cobrir 
despesas referentes à contratação de pessoal. 

Art. 14. As despesas com o custeio ad­
ministrativo e operacioMI terão como limite 
máximo, em termos rtais, os créditos corrés­
pondentes no Orçamento de 1990, salvo no 
caso de comprovada insuficiência decorrente 
de expansão patrimonial, incremento físico 
de serviços prestados à comunidade ou de 
novas atribuições recebidas no exercício de 
1990 ou no decorrer de 1991. 

Parágrafo úmco. Para efeito de cálculo da 
base, excluem-se do disposto neste artigo as 
despesas indicadas MS artigos 5°, 6°, 7", 8' 
e 13 desta Lei. 

Art. 15. As despesas com juros, encar­
gos e amortizaçõés da dívida, exceto da mobi­
liária federal, deverão considerar apenas as 
operações contratadas ou com prioridades e 
autorizações concedidas até a data do enca­
minhamento do projeto dC1It:Íl'br~amentária 
ao Congresso Nacional. 

Art. 16. É vedada a inclusão na lei orça­
mentária, bem como em suas alterações, de 
recursos para o pagamento a qualquer título 
pela União, inclusive pelas entidades que in­
tegram os orçamentos fiscal e da seguridade 
social, a servidor da administração direta ou 
indireta por serviços de consultoria ou assis­
tência técnica custeados com recursos decor­
rentes de convênios, acordos, ajustes ou ins· 
trumentos congêneres firmados com órgãos 
ou entidades de direito-público ou privado, 
nacionais ou internacionais, pelo órgão ou 
entidade a que pertencer o servidor ou por 
aquele em que estiver eventualmente lotado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica a docentes pesquisadores de 
mstituiçõ_e.s .d~ plê.s'l.Ulsa. e pe ~,!sj!1'2.~~Ijg:.:: 

Art: 17. _ E vedada a inclusão na lei orça­
mentária, bem como em suas alterações, de" 
quaisquer recursos da União, inclusive das 
receitas próprias das entidades e empresas 
referidas no art. 11 desta Lei, para clubes 
e associações de serVidores ou quaisquer ou­
tras eptidades congêneres, excetuadas cre­
ches e escolas para o atendimento pré-esco­
lar. 

Parágrafo único. A lei orçamentária so­
mente poderá incluir recursos da União, in-
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c1usive de receitas próprias das entidades, 
fundações, empresas e sociedades referidas 
no art. 11 desta Lei, para fundos de previ­
dência privada e congêneres, caso: 

I - o fundo, ou. congêneres, já estiver le· 
galmente constituído e'em funcionamento até 
10 de julho de 1989; 
II-não aumente, para cada fUl\do ou con­

gênere, a participação relativa da União, in­
clusive de suas entidades, fundações, empre­
sas e sociedades a que se refer o "caput" 
deste artigo, em relação à contribuição dos 
seus participantes, verificada no exercício de 
1989; 

III - o total dos recursos não seja supe­
nor, para cada fundo ou congênere, aos re­
cursos destmados no exercício de 1989, atua­
lizado pelo índice de inflação. 

Art. 18. Ê vedada. a inclusão na lei orça­
mentária, bem como em suas alterações, de 
dotações a título de subvenções sociais para 
entidades públicas federais, estaduais e muni­
cipais, inclusive fundações instituídas e man­
tidas pelo Poder Público, ressalvada as desti­
nações a Municípios para atendimento às 
ações- de assistência social'e transferências 
de recursos a entidades privadas, sem fins 
lucratiyos, desde que: 

I -sejam registrados no Conselho Nacio­
nal de Serviço Social; ou 

II - atendam aô"'disposto no art. 61, do 
Ato das Disposiçõl'!s ConstitucionaiS Transi 
t6rias. 

Parágrafo único. É 'vedada, também, a in­
clusão de dotações, a título de aUXIlios, para 
entidades privadas, excetuadas aquelas a que 
se refere o art. 61, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Art. 19. As receitas próprias de órgãos, 
fundos, autarquias, inclusive as especiais, 
fundações instítuidas e mantidas pelo Poder 
Público, bem como das empresas públicas e 
sociedades de economia mista a que se refere 
o art. 11 desta Lei, serão programadas' para 
atender, preferencialmente, respeitadas as 
peculiaridades de cada um, gastos com pes­
soàl e encargos sociais, juros, encargos e 
amortizações dá dívida, contrapartidas de fi­
nanciamentos e outros de sua manutenção. 

Art. 20. A Ulensagem que encaminhar o 
projeto de lei orçamentária ao Congres;o Na­
cional apresentará o demonstrativo a que se 
refer o art. 165, parágrafo 6°, da Constituição 
Federal. . 

SEÇÃOJI 
Das Diretrizes especl1lcas 

do Orçamento F~...L 
Art. 21. Na fixação das despesas serão 

observadas metaJ! ~priori?ades definida~ na 
forma do art. 10 de/ita LeI. 

Art. 22. Na.! ausêncip. das leis comple­
mentares previstas nos artig6~ 165, parágrafo 
9°, e 192, da Constituição Federal, a progra­
mação das despesas de caráter administrativo 
do Banco Central do Brasil integrará a lei 
orçamentária anual. 

Art. 23. Para efeito do disposto nos arti­
gos, 51, inciso IV, 52. inciso XIII, 99, Pará­
grafo ,1,.,.. 127, parágrafo 3°, da Constituição 
Feder .. fi~.!!l estipulados os seguintes limi-
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tes para a elaboração das propostas orçamen­
tárias dos Pod.eres Judiciário e Legislativo. 

I - as despesas com pessoal e encargos ob­
servarão o disposto no art. 13, desta Lei; 

11 - as despesas com custeio administra­
tivo e operacional, excluslve com -pessoal e 
encargos, obedecerão o disposto nos arts. 5°, 
6°, 7', 8' e 14 desta Lei. 

Art. 24. Integrarão as Operações OfI­
ciais de Crédito - Programação Especial, 
cujo demonstrativo acompanhará a lei orça­
mentária, todos subprojetos e subatividades 
de órgãos, fundos e entidades, incluídos no 
orçamento de que trata esta Seção, destina­
dos: 

I - à concessão de quaisquer emprésti­
mos; 

11 - ao refinanciamento da dívida externa 
garantida pelo Tesouro Nacional; 
m - à aquisição e ao financiamento de 

quaisquer produtos agropecuários e agroin­
,dustriais; 
. IV - à aplicação em programas de finan­
ciamento para atender dispositivos constitu-
cionais; . ' .. ~. ,< 

V - às equalizações de preços e de taxas, 
,de financiamentos, devendo estar expressa­
mente identificadas na lei orçamentária; 

VI - ao pagamento de juros, encargos e 
amortizações da dívida externa. contratada, 
para financiar as despesas previstas nos inci-, 
sos I e IH deste artigo. 

- Parágrafo único - As operações de que I 
trata este-artigo contarão com recursos prove­
nientes de: 

I -realização de operações de crédito; 
H ...... retornos de créditos ou aplicações 

identificados na lei orçamentária; 
111 - retornos de créditos concedidos para 

o refinanciamento da dívida externa com aval, 
do Tesouro Nacional; 

IV - aplicações em programas de finan-: 
-eiamento, expressamente previstas na Cons­
tituição, bem como os respectivos retornos; 

V - receitas próprias e vinculadas dos or­
gãos, fundos e entidades mencionadas no 
:caP"ut desle ~riig~ _ 

VI - outras receita.s previstas na lei orça­
mentária. 

Art. 25. Ficam vedadas as prorrogações 
e composições de dívidas decorrentes de em-, 
préstimos realizados com recursos de que tra-' 
tam os artigos 24 e 36 desta Lei; salvo quando 
express.!lmente autorizadas por lei especüica., 

Art. 26. Os empréstimos referidos nos, 
artigos 24 e 36 desta Lei serão obrigatoria­
mente atualizados segundo o índice oficiál' 
de inflação ou da variação da taxa cambial, 
incidindo, ainda, juros calculados a tâ'xas que, 
permitam, pelo menos, a cobertura dos cus­
tos reais de captação dos recursos que lhes 
deram amparo. 

Parágrafo único. Eventuais subsídios so­
mente poderão ocorrer mediante autorização 
específica em lei e caso a respectiva equali­
zação estiver expressamente consignada na 
lei orçamentária. 

Art. 21. - Os preços de venda dos produ­
tos adquiridos pelo Governo Federal p1\ra re­
venda não poderão ser inferiores ao seu custo-
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de remição, exceto quando o correspondente 
déficit puder ser coberto com: 

I - receitas próprias ou vmculadas do ór­
gão ou entidades adquirente; ou 

11 - subvenção econômica ao órgão ou en­
tidatie adquirente, especificamente consi,gna­
da na lei o~çamentária rara esse fim~ 

§ I' Para efeito do disposto neste artigo, 
entende-se por custo de remição o conjunto 
de gastos. monetariamente atualizados, efe­
tuados para dispor o produto em condições 
de venda, nele mcluído os custos de aquisi­
ção, preparo, tributos, transporte, armaze­
nagem, administra.ção, seguros, taxas, multas' 
e encargos fmanceiros, relativQs ao_p..!.oduto_ 
- § 2' O resüftado operacional bem como 
as subvenções econômicas referidas neste ar· 
tigo serão expressa e explicitamente registra­
fios e demonstrados pela contabilidade do ór­
gão ou entid_ade --ª!iquirente_ 

§ 3° Caracterizada a urgência, quando 
comprovado o risco de prejuízo para O Tesou­
ro Nacional face ao estado de conservação, 
os bens perecíveis, mediante licitação, pode­
rão ser vendidos a preço inferior ao seu custo 
de remição, desde que a subvenção a que 
se refere este artigo, seja autorizada na forma 
do art. 167, parágrafo 3° da Constituição Fe­
deral. 

Art. 28. Serão observadas as disposições I 
dos artigos 18 e 19 da Lei n' 4.320, de 17! 
de março de 1964, quando da consignação 
na lei orçamentária de dotações para a equali­
zação de encargos financeiros ou de preços, 
bem como para o pagamento de bonificações 
a produtores e vendedores de gêneros e mate­
riais ou para concessão de aUXI1iOS para inves­
timentos ou para ajuda financeira a qualquer 
título. 

Parágrafo único. O descritor das despes­
sas referidas neste artigo indicará, na lei orça­
mentária, as disposições legais ao amparo das 
quais serão as despesas efetuadas. 

Art. 29. Osfinanclamentos para as ativi­
dades rurais com recursos das Operações Ofi­
ciais de Crédito - Recursos Sob a Supervisão, 
do Ministério da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, serão exclusivos para os mini e pe-' 
quenos produtores e suas cooperativas, res­
salvadas as aplicações com recursos de pro-, 
gramas específicos e do programa para Em­
préstimos do Governo Federal (EGF). 

Ãrt .. 30. As dotações para a Política de 
Garantia de Preços Mínimos serão orçadas' 
de modo a compatibilizar a demanda com 
disponibilidade de recursos do Governo Fe­
deral e a reduzir a interVenção estatal no setor' 
agropecuário. 

Art. 31. As dotações para a formação de, 
estoques reguladores e para a aquisição de 
bens serão _orçadas considerando a dispQni-' 
Midade de recursos do 
Governo Federal, buscando a estabilízação 
'da oferta e a disponibilidade estratégica de 
produtos essenciais as abasteçimento interno. 

Art. 32. Na lei orçamentária, a estima­
,tiva das receitas e a fixação do valor das des­
;pesas relacionadas aos compromi~sos da dívi-
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da externa garantida pelo Tesouro Nacional 
considerarão: 
, I - no caso de llmpresas e sociedades con­

troladas pela União, os reembolsos e desem­
bolsos compatíveis com os respectivos inves­
timentos orçados para 1991. 

11 - no caso de estados, Distrito Federah 
e Municípios, inclusive das. suas autarquias' 
e fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, e das empresas e sociedades de eco­
nomia mista das quais detenham a maioria 
do capital votante': 

a) o reembolso dos juros e encargos dos' 
empréstimos concedidos na forma da Lei n' 
7.976, de 27 de dezembro de 1989, e 
. b) a não concessão de financiamento para 
os compromissos vincendos em 1991. 

SECÃO lU 

'Das diretrizes' ]!:specíficas do i 0l'Pr' 
mento da Seguridade Social 

Art. 33. O orçamento da seguridade so­
cial obedecerá ao definido nos arts. 194,196, 
201 e 203, da Constituição Federal, e contará, 
dentre outros, com recursos provenientes: 
-I --das coirtilbuições SOCiais a que se refe­
rem o art. 195, incisos I, 11 e IH, e o art. 
239, da Constituição Federal, bem como da 
arrecadação prevista no art. 56 do Ato das 
Disposições Constituicionais Transitórias; 

H - de receitas próprias dos órgãos, fun­
dos e entidades qUf'"Integram exclusivamente 
o orçamento de que trata esta Seção; 

IH - de outros recursos do Tesouro Na-' 
,cional.' I 

Art. 34. lrproposta orçamentária da se-I 
.guridade social, a ser apresentada ao órgão 
central do sistema de orçamento, será elabp­
rada por comissão especial, constituída pelos: 
representantes dos ministérios responsáveis i 
por ações incluídas no orçamento de que trata 
~sta Seção. 

§ 1° A proposta orçamentária de que tra­
ta o eaput deste artigo, obedecerá aos limites 
de recursos, inclusive transferências do orça· 
mento fiscal, fixados pelo órgão central de 
orçamento. 

§ 2° Competirá também à comissão de 
que trata o caput destes ardgo, acompaIÍhar 
e avaliar, mediante os instrumentos tornados 
disponíveis pelos órgãos do Sistema de Côn­
trole Interno a execução do Orçamento da 
Seguridade Social quanto à consecução dos' 
ogjetivos. .. 
. Art. 35. Na fixação das despesas serão, 

obs~rvadas /lletas e prioridades definidas na! 
forma do art. 10 desta Lei. 

Art. 36~ Integrarão as Operações Ofi­
'ciais de Crédito - Pi'ogramação Especial, 
cujo demonstrativo acompanhará a lei orça­
mentária, pelo menos, ossubprojetos e suba­
tividades que destinam recürsos para finan-
,'ciar programas de desenvolvimento eeonô­
,mico, de acordo com o disposto no art. 239, 

I
parágrafo 1°, da Constituição Federal, incluí­
dos no orçamento a que se refere esta Seção. 

Parágrafo único. O orçamento da seguri­
dade social identificará o retorno dos finan­
,ciamentos concedidos~ bem como a'destina-I 
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ção específIca para as despesas referidas neste 
artigo. 

SEÇÃO IV 

Das Alterações na Legislação Tributária 

Art. 37 Na estimativa das receitas serão 
considerados os efeitos das alterações na le­
gislação tributária e de contribuições econô­
micas e sociais, as quais serão objeto de pro­
jetos de lei enviados ao Congresso Nacional, 
até cinco meses antes do' encerramento do 
exercício de 1990, especialmente sobre: 

I - redução de isenções e incentivos fis­
cais; 

II - revisão do imposto territonal rural, 
buscando aumentar a sua seletividade e gra­
var dIscrimmadamente as propriedades rurais 
não produtivas, de forma a obter um acrés­
cimo de, no mínimo, cmqüenta por cento na 
arrecadação do tributo; 

III - revisão da legislação patrimonial dos 
imóveis pertencentes à União: 

a) quanto aos valores da taxa de ocupação 
de terrenos e incidência de foros e laudêmios; 

b) quanto à simplificação dos procedimen­
tos destinados a aotorizar ocupação de terre­
nos e conceder aforamentos mediante pro­
cesso declaratório dos interessados, com in­
gresso no sistema de cadastro informatizado, 
sujeito a posterior revisão; 

IV - revisão das alíquotas do imposto de 
Importação com o objetivo de compatibilizar 
° tributo com as diretrizes da política de co­
mércio exterior; 

V - reVIsão da legislação do Imposto so­
bre a Renda e proventos de qualquer natu­
reza objetivando: 

a) reavaliação das alíquotas incidentes 
sobre rendimentos produzidos por aplicações 
financeiras, em função do comportamento do 
mercado financeiro e de capitais; 

b) continmdade do processo de moderni­
zação e simplificação; 

VI - instituição e regulamentação do im­
posto sobre grandes fortunas; 

VII - ampliações das modalidades de inci­
dência do imposto sobre operações de crédi­
to, câmbio, seguros e sobre operações com 
títulos e valores mobiliários, dando mais 
abrangência ao tributo. 

VIII - revisão da legislação referente ao 
"selo pedágio", com objetivo, dentre outros, 
de aperfeiçoar o instrumento de mobilização 
de recursos destinados às necessidades de res­
tauração e conservação da malha rodoviária 
federal. 

IX - revisão das contribuições sociais des­
tinadas a custear os programas de Seguridade 
Social, estabelecidos pelo art. 195 da Consti­
tuição Federal. 

§ 1° O projeto de lei orçamentária pode­
rá apresentar programação de despesas a con­
ta de receitas decorrentes das alterações da 
legislação tributária, encaminhadas ao Con­
gresso Nacional na fonna do caput deste ar­
tigo. 

§ 2° Caso as alterações propostas não se­
jam aprovadas em sua totalidade, de forma 
a não permitir a integralização dos recursos -

esperados, as respectivas despesas serão can­
celadas, mediante decreto, por ocasião da 
sanção presidencial a lei orçamentária. 

§ 3° A mens,agem que encaminhar o pro­
jeto de lei orçamentária ao Congresso Nacio­
nal discriminará os recursos esperados em de­
corrência de cada uma das alterações na legis­
lação tributána proposta na forma deste ar­
tigo. 

CAPÍTULO IH 
Das diretrizes específicas do orçamento de 

investimento previsto no art. 165 da Consti· 
tuicão Federal 

Art. 38. O orçamento de mvestlmento, 
previsto no art. 165, parágrafo 5", lDeiSO lI, 
da Constituição Federal, será apresentado 
para cada empresa pública e para cada socie­
dade de economia mista em que a União dete­
nha a maioria do capital social com direito 
a voto. 

Parágrafo 1" Não se aplica ao orçamento 
de que trata esta Seção o dispqsto no art. 
35 e no Título VI da Lei n° 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Art. 39. Na programação de investimen­
tos serão observadas metas e priondades defi­
nidas na fonna do art. 10 desta Lei. 

Art. 40. Os investimentos à conta de re­
cursos oriundos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, inclusive mediante partici­
pação acionária, serão programados de acor-' 
do COlll as dotações previstas nos respectivos 
orçamentos. 

Art. 41. A previsão dos recursos oriun­
dos das operações de créditos não ultrapas­
sará, para o conjunto de empresas e socie­
dades que integram o orçamento a que se 
refere este Capitulo, a média das operações 
realizadas no qüinqüênio 1985 -1989, atua­
lizadas pelo índice oficial de inflação. 

CAPÍTULO IV 

Da política de aplicação das agências rman­
celras oficiais de fomento 

Art. 42_ As agências financeiras oficiais 
de fomento, na concessão de financiamentos, 
observarão as seguintes políticas: 
• I - redução das desigualdades intra e in­

ter-regionais; 
II - defesa e preservação do melO ambien­

te; 
III - atendimento às micro, pequenas e 

médias empresas, bem como aos mim, peque­
nos e médIOS produtores rurais e suas coope­
rativas; 

IV - prioridade para empreendimentos 
destinados à geração de empregos, com ênfa­
se aos relativos à produção de bens de consu­
mo de massa; 

V - priondade às indústnas de bens de 
capital, com ênfase ao desenvolvimento e à 
modernização tecnológica de suas instalações 
e produtos; 

VI -prioridades para projetos de investi­
mentos no setor de energia elétrica, essesciais 
para permitir o crescimento econômico; 

VII - prioridade aos projetos de desen­
volvimento de pesquisas básica e aplicada, 
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de forma a red\lúr o h.iat~ tecnológico do 
Paíb, 

VIII - prioridade para projetos de sanea­
mento báSICO e infra-estrutu~a urbana; 

IX - prioridade para projeto de habitação 
popular, obedecendo a um programa gradual, 
e efetiva descentralização entre esferas de go­
verno; 

X - prioridade para projetos de reapare­
Ihamento, aprimoramento e ampliação dos 
sistemas ferrovi~rios urbanos e metroviários; 

XI -prioridade para projetos de restau­
ração e conservàção da malha rodoviária na­
CIOnal; 

XII - prioridade para projetos de reapa­
relhamento e aprimoramento do transporte 
ferroviário de carga; 

XIII - prioridades para projetos de me­
lhorias e ampliação do sistema portuário na­
cional. 

XIV - prioridade a projetos de agricultu­
ra Irrigada e à agromdústrIa; 

XV - proteção ao desenvolvimento de ati­
v�dades consideradas estratégicas para a defe­
sa nacional. 

§ 1" A mensagem que encaminhar o pro­
jeto de lei orçamentária ao Congresso Nacio­
nal apresentará, em anexo, a política de apli­
cação de cada agência financeira oficial de 
fomento. 

§ 2" Os empréstimos e financiamentos 
das agências financeiras oficiais ao fomento 
serão concedidos com critérios de remune­
ração que, pelo menos, lhes preservem o va­
lor, inclusive atendendo, quando for o caso, 
o disposto no art. 26, desta lei. 

CAPITULO V 

Da Organização e Estrutura da Lei Orça· 
mentária 

Art. 43. Na lei orçamentária anual. que 
apresentará conjuntamente a programação 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
a discriminação da despesa far-se-á por cate­
goria de programação, indicando-se, pelo 
menos, para cada uma, no seu menor nível: 

I - o orçamento a que pertence; 
II - a natureza da despesa, obedecendo 

à segumte classifIcação: 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dívida 
Outras Despesas Correntes 

Despesa de Capital 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida 
Outras Despesas de Capital 
§ 1" A classificação a que se refere o inci­

so II do caput deste artigo, corresponde aos 
agrupamentos de elementos de natureza da 
despesa. 

§ 2° As despesas e as receitas dos orça­
mento fiscal e da seguridade social, bem co­
rno do conjunto dos_dois orçamentos, serão 
apresentadas de fonnas sintética e agregada, 
evidenciando o déficit ou o superávit corrente 
e o total de cada_um dos orçament<;>s. 
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§ 3° A lei orçamentária incluirá, dentre 
outros, demonstrativos: 

I - das receitas do orçamento fiscal e do 
orçamento da seguridade social, bem como 
do conjunto dos dois orçamentos, que obede­
cerá ao previsto no art. 2°, parágrafo 1°, da 
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964; 

II - dos recursos destinados à manutenção 
e ao desenvolvimento do ensino, de forma 
a caracterizar o cumprimento do disposto no 
art, 212, da Constituição Federal; 

III - dos recursos destinados à irrigação; 
por categoria de programação, de forma a 
caracterizar o disposto no art. 42, do Ato 
das DiSposições Constitucionais Transitórias; 

IV - dos investimentos consolidados pre­
vistos nos três orçamentos da União. 

§ 4° Para apuração dos mvestimentos ci­
tados no parágrafo anterior, inciso IV, não 
serão consideradas as despesas com aUpIento 
de capital e com participação societária dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 

§ 5° Além do disposto no "caput" deste 
artigo, resumo geral das despesas dos orça­
mentos fiscal e da seguridade social, bem co-o 
mo do conjunto dos dois orçamentos, serão 
apresentados obedencendo forma semelhan­
te à prevista no Anexo 2, da Lei n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
- § 6° As categoriãs de programação de 
que trata o caput deste artigo serão identifi­
cadas por subprojetos ou sub atividades, os 
quais serão inté~rados por título 9ue ~ar~C­
terize as respectivas metas ou açao publica 
es"erada. 

§ 7° Os investimentos a que se refere o 
art. 38 desta Lei serão detalhadOs por catego­
ria de programação, atendendo disposto no 
parágrafo anterior. 

§ -8° Não poderão ser incluídas na lei or­
çamentária, e suas alterações, despes.as classi­
ficadas como Investimentos em Regime de 
Execução Especial, ressalvados: 

I - os casos de calamidade pública na for­
ma do artigo 167, parágrafo 3°, da Consti­
tuição Federal; 

II '- os créditos reabertos de acordo com 
o que dispõe o parágrafo 2° do mesmo artigo; 

§ 9° As propostas de modificações no 
projeto de lei o!çamel?-t~ri:;l,. bem como nos 
projetos de créditos adlclonJtis, a que se refe­
re o art. 166, da Constituição Federal, serão 
apresentadas com a forma e com o detalha­
mento estflbelecidos nesta Lei, para o orça­
mento, especialms:nte nos parágrafos ante­
riores deste artigo_ 

Art. 44. 'Para efeito de informação ao 
Poder Legislativo, deverá, ainda constar da 
proposta orçamentária, no mep.or nível de 
categoria de programação, a origem dos re-, 
cursos, óbed~ndo, pelo menos, a seguinte 
discriminação: 

1-não-vinculados; 
II - da seguridade social; 
III --aplicados em ensino, na forma do 

art. 212, da Constituição Federal, e do art. 
60, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 
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IV - vinculados, inclusive receitas pró­
prias de órgãos e entidades; 

V - decorrentes de operações de crédito; 
Vl- condicionados nos termos do art. '37, 

desta Lei. 
Parágrafo único. A informação de que 

trata este artigo não. constará da lei orçamen­
tária aprovada pelo Congresso Nacional e 
sancIOnada pelo Presidente da República. 

Art. 45. O pnjljifto de lei orçamentária 
será apresentado com a forma e com o detaJ 

lhamento descrito nesta Lei, aplicando-se, no 
que couber, as demais disposições legais. 

Art. 46. A mensagem que encaminhar o 
projeto de I~i orçamentária ao Congresso Na­
cional deverá explicitar a situação observada 
no exercício de 1989 em relação aos limites 
a que se referem o art. 167, inciso 111, e 
o art. 169, da Constituição Federal e o art. 
38, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, bem como, se necessário, a 
adaptação a esses limites nos termos dos arts. 
37 e 38, parágrafo único, do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. 

Arl. 47. Nas alterações de dotações 
constantes do prójeto de lei orçamentária, 
relativas às transferências entre unidades or­
çamentárias, serão .observadas as seguintes 
disposições: 

I - as alterações serão imciadas na unida­
de orçamentária aplicadora dos recursos, ob­
servando-~e a cla~slficação econômica da res­
pectiva aplicação, e 

II - na unidade orçamentária transferido­
ra, as alterações serão promovidas automati­
camente, independendo de qualquer formali­
dade, no mesmo sentido e valor das altera­
ções referidas no inciso I deste artigo. 

Art. 48. Os créditos adicionais terão a 
forma e o detalhamento estabelecidos nesta 
Lei para o orçamento, com a indicação dos 
recursos correspondentes. 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Gerais 

Art. 49. Serão obrigatoriamente recolhi­
dos à conta do Tesouro Nacional: 

í -os tributos federais; 
11 - as contribuições econômicas e sociais 

destinadas a órgãos e entidades da adminis­
tração federal, inclusive fundos; e 

111 - as receitas, de qualquer natureza, ge­
radas e/ou arrecadadas no âmbito de órgãos, 
entidades e fundos da administração federal 
direta. 

Art. 50. Se o projeto de lei orçamentálil 
não for aprovado até o término da sessão 
legislativa, o Congresso Nacional será, de 
imediato, convocado extraordil'lariamente 
pelos Presidente da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, na forma, do art. 57, 
parágrafo 6°, inciso 11, da Constituição Fede­
ral, até que seja o projeto aprovad~. 

Art'. 51. Caso a lei orçamentária não seja 
sancionada até o início do exercício de 1991, 
a programação constante do projeto de lei 
orçamentária relativa às ações de manuten­
ção e ~s despesas com pessoal e encargos 
sociais e com serviço da dívida poderá ser 
executada, em cada mês, até o limite de 1/12 

(um doze avos) do total de cada ootação, 
até que seja aprovado pelo Congresso Nacio­
na!. 

-§ 1° Consider'ar"lle-á antecipação de cré­
dito à conta da Lei Orçamentária a utilização 
dos recurSos autofÍZados no caput deste ar­
tigo. 

§ 2° Os eventuais saldos negativos apura­
dos serão ajustados após a sanção presiden­
cial, mediante a ?berturl! de créditos adicio­
·nais, através de remanejamento de dotlições. 

Art. 52. O Mjmstério da Economia, Fa­
zenda e Planejamento, no prazo de vinte dias 
após a publicação da lei orçarrrentária, divul­
gará, por unidade orçamentária de cada ór­
gão, fundo e entidade que integram os orça­
mentos fiscal e da seguridaçie social, os qua­
dros de detalhamento da despesa, especifi­
cando, para cada categoria de programação, 
no seu menor nível, os elementos de despesa 
e respectivos desdobramentos. 

§ 1° As alterações decorrentes da aber­
tura e reabertura de créditos adicionais inte­
grarão os quadros de detalhamento da des-. 
pesa. 

§ 2. Até 30 dias após a sanção da lei orça­
mentária, serão indicados e totalizados com 
os valores orçamentários, para cada órgão 
e suas entidades, a nível da menor c~~gori~ 
de programação possível, os saldos dos crédi­
tos especiais e extraordinários autorizados 
nos últimos quátro meses do exercício finan­
ceiro de 1990, e reabertos, na forma do dis­
posto no art_ 167, parágrafo 2°, da Consti­
tuição Federal. 

§ 3° O detalhamento da lei orçamentá­
ria, bem como dos créditos adicionais, relati­
vos aos órgãos do Poder Judiciário, respei­
tado o total de cada categoria de programa­
ção e os respectivos valores fixados em cada 
nível de classificação indicado na lei orçamen­
tária de acordo com o art_ 43, inciso 11, desta 
Lei, será autorizado, no seu âmbito, median­
Je resolução dos Presidentes do Supremo Tri­
bunal Federal, dos Tribunais Superiores e do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter­
ritórios, sendo encaminhados para o órgão 
central de orçamento, exclusivamente para 
processamento até dez dias após a publicação 
da lei orçamentária ou do crédito adicional. 

§ 4° O disposto no parágrafo anterior se 
aplica também aos Ifrgãos do Poder legisla­
tivo, por ato dos respectivos presidentes_ 

Art. 53. Os valores do pedágio contorme 
definido no art. 3°, parágrafo único, da Lei 
n° 7.712, de 22 de dezembro de 1988, para 
o exercício financeiro de 1991, serão fixados· 
na forma estabelecida pelo art. 5(í, ~da Lei 
n° 7_800, de 10 de julho de 1989. 

Art. 54_ Esta Lei entra em vigor na data 
de sua pllblicação. 

Brasflia, em de de 1990. 

Publicado no DCN de 18-4-90. 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A mens.agem que acaba de ser lida enca­
minha o Projeto de Lei de Diretrizes Orça­
mentárias. 

De acordo com as normas sugeridas por 
esta Presidência e acatadas pelo Congresso 
Nacional, deverá o Projeto de Lei n',5, de 
1990-CN, ser apreciado em sessão conjunta 
e distribuído à Comissão Mista de Orçamen­
to. 

De acordo com as referidas normas, o pro­
jeto seguirá a s(.!guinte tramita'i.ão: 

a) 24 horas para a distribuição de avulsos; 
b) 15 dias para apresentação de emendas 

perante a Comissão (Const., art. 166, § 2°) 
a contar da distribuição de avulsos; 

c) 48 horas, após o encerramento do prazo 
para apresentação de emendas, para publi­
cação e distribuição de avulsos das emendas; 

d) 15 dias para que a Comissão MIsta enca­
minhe à Mesa do Congresso Nacional o seu 
parecer sobre o projeto e as emendas; 

e) 48 horas, após o recebimento do parecer 
pela Mesa, para publicação do parecer e dis­
tribuição de avulsos; 

f) após a distribuição de avulsos, obede­
cido o interstício regimental, será convocada 
sessão conjunta para a apreciação da propo­
sição. 

g) aplicar-se-á na discussão o disposto nos 
arts. 38, 39 e 40 do Regimento Comum; 

b) o parecer da Comissão sobre as emen­
das será conclusivo e final, salvo o requeri­
mento de 1/10 dos Congressistas, apresen­
tado à Mesa até o encerramento da discussão, 
para que a emenda seja submetida a votos; 

i) à redação final aplicar-se-á o disposto 
no art. 51 do Regimento Comum, conceden­
do-se, entretanto, à Comissão Mista o prazo 
de até três dias para sua elaboração. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotou-se no dia 15 do corrente mês o 
prazo de trinta dias prevjS,to no parágrafo úni­
co do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portan­
to, sua eficácia, desde a edição, a Medida 
Provisória n' 169, de 15 de março de 1990, 
que ai!foriza o Poder Executivo a ceder, a 
título oneroso e mediante licitação, créditos 
inscritos como dívida ativa da União. 
- A Presidência tará a devida cpmunica'ião 
ao Sr. Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Na sessão conjunta do dia 11 do corrente, 
este plenário, ao rejeitar o projeto de lei de 
conversão do nobre Deputado Osmundo Re­
bouças sobre a Medida Provis6ria n9 168, que 
incoIJlorava as modificações mtroduzidas a 
ela pelas de n'" 172 e 174, aprovou somente 
o texto da Medida Provisória n' 168, não 
apreciando, naquela oportunidade, as que a 
lalteravam. 

Para melhor instruir o Plenário, designo 
o nobre Deputado Nilson Gibson para profe­
rir parecer sobre as Medidas Provisórias na' 
172 e 174 e emendas a elas apresentadas. 

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. 
Profere os seguintes pareceres.) - Sr. Presi-
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dente, somos pela aprovação das medidas 
provi~órias~ e.e~~ rejeiç!~_das emendas 

Quanto à Medida Provis6ria nu 172, passa­
!Dos a ler !!OSSo parece~_ 

"No sentido de clarificar pontos obje­
to de interpretações vacilantes no texto 
da Medida Provisória n' 168, de 15 de 
março de 1990, o Poder Executivo bus­
cou aprimorar a redação desse, por inter­
médio da Medida Provis6ria n' 172, de 
17 de março de 1990. 

As modificações e acréscimos relacio­
nam-se a criténo de atualizações mone­
tária dos saldos convertidos das cader­
netas de poupança e dos depósitos reali­
zados entre 19 e 28-3-90; extinção das 
obrigações comprovadamente contraí­
das anteriormente a 15 de março de 1990 
e vencíveis até 180 dias, mediante trans­
ferência, entre contas, dos cruzados no­
vos correspondentes; metodologia de fi­
xação do valor nominal do BTN fiscal 
para o mês de maio de 1990; e de reda­
ção. 

Como não poderia deixar de ser, a 
Medida Provisória ora sob análise, no 
que sucede a de n' 168, igualmente obje­
tiva redefinir dispombilidade monetárias 
dos diversos agentes econômicos, am­
pliando na prática o controle da Iiquidez 
na economia pelas autoridades monetá- . 
rias. 

O seu propósito essencial é a redução 
do processo inflacionário. 

Ante o exposto, somos pela aprovação 
da Medida Provisória n° 172, de 17 de 
março de 1990, porquanto não ocorrem, 
no caso, óbices relativos, também, à sua 
constitucionalidade, e contário às emen­
das. 

No que se refere à Medida Provisória na 
174, eis nosso parecer: 

É submetido f apreciação do Congresso 
Nacional o texto da Medida Provisória n° 
17/90, que "modifica os arts. 11, 12, 13 e 
18 da Medida Provisória n' 168, de 15-3-90". 

Esta Medida, inicialmente incorporada à 
tramitação da Medida Provisória que visa a 
modificar, passa a tramitar separadamente, 
em virtude de aprovação, e transformação 
na Lei n° 8.024, de 12 de abnl de 1990, da 
Medida Provisória n° 168/90, "que institui o 
cruzeiro e dispõe sobre a liquidez dos ativos 
financeiros e dá outras providências" 

Ela objetiva:basicamente. aperfeiçoar a 
redação da Medida Provis6ria n" 168/90, nos 
artigos mencionados, assim como define a 
autonomia do Poder Executivo na adminis­
tração da liquidez da economia, particular­
mente no que diz respeito às modalidades 
de conversão de cruzados novos em cruzei­
ros. 

Assim, o Ministério da Fazenda, contraria­
mente ao micialmente estipulado pela Me­
dida Provis6na n° 168/90, tem 'sua compe­
tência restnngida ao estabele'cimento de re­
dução de prazos e ampliações de limites de 
c9JweJ:S.ªndos ativos financeiros bloqueados. 
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É corrigida, dessa forma, a excessiva dele­
gação legislativa contida na Medida Provi­
sória n' 168/90, que atribuía ao Ministro da 
Economi competência total para alterar li­
mites e prazos de conversões definidos pela 
Medida Provisória. 

Ademais, visando a tornar mais flexíveis 
e ágeis as possiqilidades de conversões, em, 
conformidade à pr6pria natureza dinâmica 
que se deve ter em termos· de política mone­
tária, e de correções de possíveis injustiças 
ocasionadas pelo 'Programa, a Medida Provi­
sória n' 174 autoriza o Ministro da Economia 
a definir, mediante portaria, por motivos de 
relevante interesse público ou social, outros 

. casos de conversão. 
Ressalte-se ainda que na análise da Media 

Provis6ria n' 17M90 não foram identificados 
dispositivos que contrariem a Constituição 
Federal. 

Somos, portanto, pela aprovação da Me­
dida Provisória n° 174, de 23 de março de 
1990. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- .. Tendo em vista haver-se esgotado o prazo 
da Comissão Mista para emitir parecer quan­
to à constitucionalidade e mérito da Medida 
Provis6ria n" 175, de 27 de março de 1990, 
que declara nulas e de nenhuma eficácia as 
Medidas Provisórias nOs 153 e 156, ambas de 
15 de março de 1990, e dá outras providên­
cias, a Presidência, nos termos do art. 8', 
da Resolução n° 1, de 1989-CN, solicita ao 
nobre Senador Antônio Luiz Maya que pro­
fira o seu parecer. 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA (PDC­
TO. Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

Com esteio no art. 62 da Constituição, o 
Presidente da República submeteu à delibe­
ração do Congresso Nacional a Medida Provi­
sória n° 175, de 27 de' março de 1990, que 
'"declara nulas e de nenhuma eficácia as Me­
didas Provisórias n'S 153 e 156, ambas de 15 
de março ~e 1900_, e dá outras providências" . 

O art. 1" declara nula e de nenhuma eficácia 
a Medida Provisória n' 153, de 1990, que "de­
fine os cnmes de abuso do poder econômico 
e dá outras providências". De igual modo, 
é declarada nula e de nenhuma eficácia a 
Medida Provisória n° 156, de 1990, que "de­
fine crimes contra a Fazenda Pública, estabe­
lecendo penalidades aplicáveis a contribuin­
tes, servidores fazendários e terceiros que os 
pratiquem". 

O art. 2' da Medida Provisória n' 175, exlui 
os casos de prisão em flagrante pela prática 
de crime contra a economia popular e de cri­
me de sonegação fiscal dos benefícios previs­
tos no art. 310 e seu parágrafo único, do C6di­
go de Processo Penal. Estes dOIS dispositivos 
do Código de Processo Penal referem-se à 
concessão de liberdade provis6ria sem fiança. 

Por conséguinte, -nos termós-(fô fl'To 
art. 2' da Medida Provis6ria ora analisada, 
no caso de prisão em flagrante por crime con­
tra a ecominia popular ou de sonegação fiscal, 
a liberdade provisória somente será conce­
dida mediante fiança e após a lavratura do 
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auto de prisão. O § 2° do art. 2°, à sua vez, 
fixa o valor da fiança nos limites de dez mil 
a cem mil vezes o valor do Bônus do Tesouro 
Nacional - BTN, na data da prática do cri-
me. . 

Para que se aquilate com precisão os límites 
da fiança, cumpre registrar que seu valor, 
em abril de 1990, corresponde a um mínimo 
de Cr$ 417.340,00 e a um máximo de Cr$ 
4.173.4DO,00. 

O valor da fiança será fixado peTo Juiz a 
conceder, estabelece a Medida Provisória, e 
o valor mímmo poderá ser reduzido em até 
dois terços e o valor máximo aumentado até. 
o décuplo, segundo a situação econômica do 
afiançado. 

Novamente para que se dê a noção econô­
mica precisa; dos limites da fiança, registre-se 
que o valor mínimo poderá, portanto, em 
abril de 1990, ser reduzido ao piso de Cr$ 
139.113,33, ao passo que o valor máximo po­
derá ser elevado até exatos Cr$ 
41.734.000,00. 

O art. 3° da Medida Provisória n" 175, de 
1990, cuida de alterar a Lei n° 7.784, dfe 28 
de junho de 1989. Esta, em seu art. 1°, havia 
alterado a conhecida Lei Delegada n° 4, de 

'1962, para sancionar com multa, fIxada em 
,BTN, inúmeras práticas lesivas'à economia 
popular. A alteração trazida pela Medida 
Provisória n° 175 consistiu em elevar tal mul­
ta, dos limites de 500 a 200.000 BTN para 
os limites de 5.000 a 200.000 BTN. 

Por fim, ~ art. 4° altera a Lei n° 4.131/62, 
qué dispõe sobre a repressão ao abuso do 
poder econômico, também para elevar a mui­
ta, no caso de procedência da representação. 
Tal multa passou a ter limite entre 200.000 
a 5.000.000 de BTN. 

É o relatório. 
Encontra-se ultrapassada a fase de admisi­

bilidade da Medida Provlsóna n° 175, de 
1990. Imcumbe-nos, assim, examinar sua 
constitUCiOnalidade e o mérito. f 

No que tange à constitucionalidade, o re­
quisito da iniciativa foi atendido. O Presi­
dente da República possui competência cons­
titucional, assegurada pelo art. 62 da Carta 
Magna, para adotar Medidas Provisórias com 
força de lei. Tem ele o dever de submetê-Ias 
ao Congresso Nacional, e assim o fez. 

Por outro lado, a matéria versada na Me­
dida Provisória n9 175, de 1990 encontra-se 
entre aquelas de competência da Umão. Com 
efeito, o art. 22 da Constituição inclui na com­
petência privativa da União legislar sobre di­
reito processual. De semelhante modo, o art. 
24 da Lei Maior pátria inclui na competência 
concorrente da União, Estados e do Distrito 
Federal legislar·sobre direito econômico. Es­
sas são as duas matérias versadas na Medida 
Provisória em apreço, inexistmdo óbice, pois, 
para sua edição, pelo Presidente da Repú­
blica, e tampouco para sua tramitação e deli­
beração pelo Congresso Nacional. 

Há, entretanto, colidência entre o disposto, 
no art. l°, da Medida Provisória n° 175, de 
1990 e normas da Constituição. O art. 1° em 
causa "deélara nulas e de nenhuma eficácia" 
as Medidas Provisórias nOS 153 e 156. Na expo-
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sição de motivos que acompanhou a mensa­
gem enviada pelo Presidente da República 
ao Congresso Nacional, afirma-se que essa 
declaração de nulidade decorre do intento 
de Sua Excelência de não ferir a Constituição. 

Ocorre que o controle de constituciona­
lidade, no Brasil, é exercido primordialmente 
pelo Poder Judiciário, quer para retirar do 
ordenamento a lei contrária à Gonstituição, 
quer para fazer cessar omissão por parte dos 
Poderes competentes, que afronte a Consti­
tuição. 

E bem de ver que o controle de constitucio­
nalidade, em nenhum momento, passa pelo 
Poder Executivo. Desse modo, não se amol­
da aos princípios que a Constituição adota. 
a "correção", que pretendeu fazer o Presi­
dente da República, na inconstitucionalidade 
entrevista por ele nas Me:didas Provisórias 
nOS 153 e 156. 

É preciso tornar esse ponto inequívoco: 
medida· provisória não pode ser "anulada", 
nem "declarada nula" por outra medida pro­
vÍsóna. A competência para "declarar nula'·' 
uma medida provisória, com força de lei, por 
inconstitucionalidade, é do Poder JudiCiário. 

É perfeitamente constitucional,. entretan­
to, a "revogação" de uma medida provisóri~ 
por outra, quer no todo, quer em parte. E 
princípio elementar do direito, aplicado ao 
caso em apreço, que aquele que detém a com­
petência para adotar uma medida proVisória, 
também detém a competência para revogá-Ia. 

pevemos atentar, todavia, para o conteú­
do jurídico das duas fórmulas: a revogação 
e a anulação. Segundo os melhores tratadiS­
tas, a anulação age sobre o passado, ao passo 
que a revogação age sobre o futuro (Carlos 
Maximiliano, Hermenêutica e aplicação do 
Direito, Forense, 1988, pág. 367). Os fatos 
novos não são regidos pela norma revogada. 
mas os anteriores continuam a sê-lo, prele­
dona o grande Carlos Maximiliano. 

Com o intuito de corrigir o equívoco come­
tido pelo govenro, no art. 1°, da Medida Pro­
visória n° 175, de 1990, bem aSSlID buscando 
evitar conceitos com sentido inexato, ofere­
cemos Projeto de Lei de Conversão, que con­
templa, em sue art. 1°, a revogação, desde 
sua edição, das Medidas Provisórias nOS 153 
e 156. Pode-se argumentar que a lei, neste 
.caso, estaria retroagindo. Ocorre que, ao 
contrário do que freqüentemente se pensa, 
o sistema brasileiro é o da retroatIVidade da 
lei, exceto se esta atingir o ato jurídico perfei­
to, o dirieto adquirido, a coisa julgada. É 
também vedada a retroatividade da lei penal, 
a menos que esta o faça para beneficiar o 
reú. Nenhuma das exceções que citamos apli­
ca-se ao caso que ora examinamos. Portanto, 
nenhum obstáculo constitucional existe a im­
pedir que o Projeto de Lei de Conve,são, 
em seu art. 19, determine a revogação, COm 
efeitos retroativos à data de sua edição, Ijas 
Medidas Provisórias nOS 153 e 156. 

Feita a correção do equívoco existente na 
Medida Provi.sória n° 175, não temos objeção 
íl opor no tocante a sua constitucionalidade" 

No que conceme ao mérito, vale logo notal( 
que a revogação das Medidas Provisórias n"; 
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153 e 156 deve ser saudada como a vitória 
da democracia e do estado de direito em que 
ela está sustentada. Não se trata da vitória 
de nenhum de nós isoladamente, nem de ne­
nhum dos partidos que integramos. Trata-se, 
sim, da vitória do povo brasileiro, em nome 
de quem foi promulgada a Constituição, que 
juramos cumprir e defender. Em nenhum, 
estado democrático o princípio da reserva le­
gai foi abandonado, quando se quis definir 
crimes e penas. Mercê da mtensa luta de mui­
tos, o Brasil não será o primeiro país a fazê-lo. 

A segunda matéria de que ocupa a Medida 
Provisória n' 175, de 1990 diz respeito à defi­
nição de normas processuais para o caso de 
prisão em f1agrallte por crime contra a econo­
mia popular e por crime de sonegação fiscal. 
A norma adotada na Medida Provisória não 
veda a concessão de liberdade provisória em 
tais casos. E nem poderia faZê-lo, porquanto 
esse direito foi expressamente previsto no art. 
5', inciso LXVI, da Constituição ("Ninguém 
será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou 
sem fiança;"). 

A Medida Provisória n° 175, no caso dos 
crimes aludidos, somente admite a concessão 
de liberdade provisória após a lavratura do 
f1agrant~ somente medianta fiança. Os de­
mais dispositivos cuidam de exacerbar o valor 
da fiança, bem assim o valor da multa por 
infrações contra o consumidor. e por abuso 
do poder econômico. A exacerbação de mui­
tas tem o evidente intuito de desencorajar 
por completo a prática de tais infrações, tão 
elevados que são os valores fixados para elas, 
comojá tivemos a oportunidade de observar. 

Entretanto, conquanto não tenhamos ob­
jeções a fazer com respeito aos limites fIxados 
para as multas, uma vez que os bens prote­
gidos são a economia popular, o Erário e 
a livre concorrência, 'julgamos necessário 
atentar para a diversidade de padrões econô­
micos apresentados pelos comerciantes e in­
dustnais brasileiros, que são os principais 
destinatários da norma. Se não for dado ao 
juiz o poder de fixar fiança, ou à autoridade 
administrativa o poder de fixar multa, ambos 
em perfeita consonância com as condições 
econômicas dos infratores, será beneficiado 
precisamente aquele que detiver capacidade 
financeira para fazer face ao encargo. 

Nessa direção, foram apresentadas duas 
emendas à Medida Provisória n° 175, de 1990. 
A Emenda n° 1, de autona do Deputado João 
Machado Rollemberg, propõe alteração no 
§ 3°, do art. 2°, para que o limite mímmo 
do valor da fiança possa ser reduzido até nove 
décimos. A emenda alinha-se inteiramente 
à ordem de preocupações que apresentamos 
e merece aprovação 

A Emenda n° 2, de autoria do Senador 
Maurício Corrêa, propõe que as disposições 
sobre a liberdade provisória e sobre a fiança 
sejam inseridas no Código de Processo Penal, 
integrando-se ao sistema de multas ali pre­
visto. Alega o ilustre Parlamentar que a Lei 
pO 7.780, de 22 de junho de 1989 atualizou 
.os valores da fiança, não sendo aconselhável 
-tr"e se fuja dessa orientação. 
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Há que notar, contudõ, que a Lei rio 
7.780/89 fixou o valor das multas em "salários 
mínimos de referência". Este, por força do 
art. 5°, da Lei n' 7.789, de 3 julho de 1989, 
deixou de existir. Mais tarde, a Medida Provi­
sória n° 75, de 31 de julho de 1989, deter­
minou que os valores expressos em quanti­
dades de salários mínimo de referência, na 
legislação .então em vigor, passassem a ser 
calculados à razão de 40 BTN para cada Salá­
rio Mínimo de Referência. Tal Medida Provi­
sória foi reeditada através da Medida Provi­
sória n' 83, de 31 de agosto ae 1989, final­
mente convertida na Lei n" 7.843, de 18 de 
outubro de 1989. Assim, ao tempo em que 
registrá mos nosso apoio à emenda sob exà­
me, opinamos que o seu acolhimento deva 
'ser feito em parte, para dar lugar também 
à Emenda n" 1 e ao nosso entendimento de 
que não devem ser alterados os limites para 
as penas pecuniárias previstas na Medida Pro­

'visória, exceto no tocante ao valor mínimo. 
Diante de todo o exposto, somos pela apro­

vação da Medida Provisória n" 175, de 27 
de março de 1990, na forma do Projeto de 
Lei de Conversão anexo, acolhendo a Emen­
da n" 1 e, em parte, a Emend~ n" 2. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
~1990 

Revoga as Medidas Provisórias nO' 153 
e 156. ambas de 15 de março de 1990, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' São revogadas, desde sua edição, 

a Medida Provisória n" 153, de 15 de mai'ço 
de 1990, que "define os crimes de abuso do 
poder econômico e dá outras providências" 
e a Medida Provisória n" 156, de 15 de março 
de 1990, que "define crimes contra a Fazenda 
Pública, estabelecendo penalida&s aplicá­
veis a contribuintes, servidores fazendários 
e terceiros que os pratiquem". 

Art. 2" O art. 325 do Decreto-Lei n' 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Pen~ passa a vigorar com as se­
guintes alterações: 

"Art. 325. . .............................. . 

§ 19 Se assim o recomendar a situa­
ção econômica do réu, a fiaIlça poderá 
ser: 

I - reduzida até o máximo de dois ter­
ços; 

11 - aumentada, pelo juiz, até o décu­
plo. 

§ 2" Nos casos de prisão em flagran­
te pela prática de cirme contra a econo­
mia, popular ou de crime de sonegação 
fiscal, não se aplica o disposto no art. 
310 e parágrafo único deste Código, de­
vendo ser observados'os seguintes proce­
dimentos:-

I - a liberdade provisória somente 
poderá ser concedida mediante fiança, 
por decisão do juiz competente.e após 
a kivratura do auto de prisão em fla­
grante; 

11 - a valor da fiança~rá fixado pelo 
juiz.que a conceder, nos limites de dez 
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mil a cem mil vezes o valor do BÔnus 
do Tesouro Nacional - BTN, da data 
da prática do crime; 

IH - se assim o recomendar a situa­
ção econômica do réu, o limite mínimo 
ou máximo do valor da fiança poderá 
ser redUZido em até nove déCimos ou 
aumentado até o décuplo." 

Art. 3" O art. 11, caput, da Lei Delegada 
n° 4, de 26 de setembro de 1962, alterado 
pelo art. 1" da Lei n' 7.784, de 28 de Junho 
de 1989, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 11. Fica sujeito àmultâno va­
lor de cinco mil até duzentas mil vezes 
o valor do B-ônus do Tesouro Nacional 
- BTN, da data da infração, sem pre­
juízo .das sanções penais que couberem 
na forma da lei, aquele que: 

Art. 4°· O art. 43 da Lei n' 4.137, de 10 
de setembro de 1962, que regula a repressão 

'ao abuso do poder econômico, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 43. Verificada a procedência 
da representação e proclamado determi-­
nado ato ou atos como de abuso do poder 
econômico, o Cade, ouvida a Procura­
doria, fIXará prazo para que os respon­
sáveis,.de acordo com as circunstâncias, 
cessem sua prática, multando-os ae du-. 
zen tas mil a cinco milhões de vezes o 
valor do Bônus do 'Tesouro Naciçmal­
BTN, da data da decisão." 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

, Art. 6° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O Parecer concluiu pela apresentação de 
Projeto de Lei de Conversão. 

A matéria figurará em Ordem do Dia opor­
tunamente. 

o Sr. Mãrio Covas --Sr. Presidente. peço 
a palavra para uma q~estão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Caneiro) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. MÁRIO COV ÂS [PSDB --' SP. Sem, 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, lJlàis 
que uma questão de ordem, gostaria de obter 
de V. Ex' uma infoFIllação. Não uma explica­
ção, mas uma informação. 

Estive compulsando as ordens do dia de 
2 de abril, quando se iniciou a discussão e 
vQtação das medidas provisórias, até o dia 
11, e verifico que há uma certa lógica ~ inclu­
são dessas medidas na pauta de nossos traba­
lhos. I 

No primeiro dia, estavam incluídas, para 
votação,. nesta seqüência, as Medidas Provi­
s6rias n" 151 e 154 e, para discussão, as de 
nl' 148, 149, 152, ~3, 164, 165 e 169, que 
deveria, esta tíltÍlha, merecer uma votação 
preliminar, porque foi a única que veio a ple­
nário com parecer pela inconstitucionalida­
de, exarado pela Comissão Mista. PortantÇl. 

Abril de 1990 

haviã uma prelinlinar, que deveriá ser votada 
antes do mérito. 

Posteriormente, no dia subseqüente; da dr­
dem do dia constavam várias medidas provi­
sórias, sempre na mesma ordem numérica, 
mas sempre prevalecendo o cntério de que 
as que já estavam em votação entrariàJ.D. no 
infcio da pauta e tis em discussão iriam para 
o final. 
. A mim me parecer que a Medida n° 169. 

porque teria uma votação preliminar, deveiía 
ser a prioridade das prioridades, ou seja, de­
veria ser a primeira matéria da pauta. Seria 
impossível discutir e votar o mérito sem antes 
votar a prelimi~ar de in~onstitucionalidade. 

A verdade é que elã sempre.ficou no-finar 
da pauta até que, finalmente, na última quar­
ta-feira, houve a sessão que culminou com 
a votação da Medida n" 168, não tendo sido 
votada a 169. 

O fato, a rigor, apresenta uma caracterís­
tica que surpreende, porque, numa Casa on-' 
de a Constituição, como de resto em todo! 
o País, mas fundamentalmente nesta Casa, 
é fatúr de absoluta obediência, deixou-se de; 
votar exatamente, a medida provisória que 
tinha parecer pela inconstitucionalidade, 
dando a impressão de que o Congresso des· 
cuidou-se ao nãq votar uma medida com pa~ 
recer pela inconstitucionalidade. 
. É certo que hàvla, na formulação da ordem' 

110 dia, uma lógica, uma certa seqüência, quel 
poderiam 'ter sido alieradas para incluir-se' 
na pauta, em primeiro lugar, uma medida 
provisória cujo parecer abordava a prelimi­
nar de inconstitucionalidade. Ela ficou na oro 
dem numórica, embora, na sua frente, hou-, 
vesse matérias com discussão e votação ce 
mérito. 

De forma que acabamos por não votar a 
Medida n' 169 que, volto a dizer, tinha pare­
cer pela inconstitucionalidade. Este Congres­
so, que operou. sob a liderança de V. Ex', 
com muita competência, com muita dedica­
ção, com muita seriedade, aqui permanecen­
do durante todÇl o tempo com um quorum 
de admirar, durl\nte o sábado, durante o do­
mingo, terminou esse períod!J sem votar exa­
tamente a medida provisória que ele próprio 
c1!1ssificara, ou pelo menos o fizera a sua-eo­
missão Mista, de inconstitucional. 

Pareée-me'um deslize que certamente pas­
soutPesapercebido e eu gostaria de. -sabep 
de v.. Ex' qual o critério que fez ,,'>qu~ 
essa medida tivc!sse ficado sempre n~.m­
numérica, quando es\a me~ma l>rdenr'n~me" 
rica ·não foi obedecida" quando se tratava de 
matérias já em votaçâD. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Senador Mário Covas, explicarei a V. Ex': 
a medida foi indicada, como V. Ex' bem acen­
tuou, pela ordem numérica, re~bendo o n° 
169. Ninguém pediu preferêpcia para suá vo­
tação. A prelúirinar de inconstitucionalidade. 
Mo se esgota, pois é uma preliminar de m6ri, 
to. Enquanto a medida não é diSGUtida ou 
votada, não se frua em mérito, porque a preli­
mJnar é urgência e relevâIWa. Isso foi .obser­
vado erm todas as outras medidas. Quando 
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se vota o mérito, preliminarmente se vota 
a inconstitucionalidade. É o que está no Regi­
'mento e foi o que aconteceu. Como essa me­
dida nunca foi chamada,'a não ser no dia 
11, após a votação da de n° 168, não se discu­
tiu a preliminar de mérito. Tal preliminar 
não dizia respeito ao andamento do prooesso, 
conforme a Resolução n° 1, de 1989, elabo­
rada por uma douta Comissão de Líderes des­
ta Casa, mas ao mérito Preliminarmente dis­
cute-se apenas urgência e relevância. Quando 
se julga o mérito, inicia-se pela aprovação 
ou rejeição da inconstitucionalidade. Repe­
lida esta, vota-se propriamente o mérito. Se 
a inconstitucionalidade é aceita, não se vota 
o mérito. Nunca chegou o momento de se 
votar o ménto, porque - V. Ex' que acom­
panha as votações sabe disso - os pedidos 
de inversão da pauta foram sucessivos, a fim 
de que essa medida ficasse sempre para de­
pois. A Presidência tinha apenas de pôr a 
votos os pedidos de inversão, que foram sem­
pre_aprovados. 

A Mesa não tem responsabilidade quanto 
a isto e lamenta que a preliminar de mconsti­
tucionalidade não seja apreciada juntamente 
com a urgência e a relevância. Isso o Regi­
mento Interno não permite. 

O Sr. Mário Covas - Sr Presidente, per­
doe a minha ignorância, mas gostaria de en­
tender melhor. V. Ex' disse que a prelIminar 
de inconstitucionalidade não chega a ser uma 
preliminar de admissibilidade. Ela é uma pre­
liminar na fase de votação. Esta é feita em 
duas etapas, e vota-se primeiro a preliminar. 
É neste ponto que levanto a questão de or­
dem. 

A Medida Provisóna n° 169 foi a única, 
em processo de votação, que não foi colocada 
em primeiro lugar, sendo que estavam a sua 
frente outras ainda em fase de discussão. Se 
tomássemos como exemplo o dia 5 de abril, 
verificaríamos que havia seis medidas em dis­
cussão e a Medida Provisória n° 169 estava' 
em votação. No entanto, ela não apareceu 
na frente. No dia seguinte, dia 6 de abril, 
havia oito em discussão e a que estava em 
vótação também não apareceu em primeiro 
lugar. Não houve pedido de lllversão de pau­
ta, e não me refiro a isto. Refiro-me a lógica 
que a Mesa sempre seguiu na formulação da 
pauta: colocar em primeiro lugar as medidas 
em fase de votação e, depois, as que estavam 
em discussão. O único caso em que isso não 
ocorreu fOi exatamente no da Medida Provi­
sória n° 169. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A pauta foi elaborada exatamente como 
V. Ex' se referiu, em ordem numérica. A 
Secretaria da Mesa elaborou a Ordem do 
Dia, e não houve qualquer reclamação ou 
pedido de inversão. Então, as medidas foram 
votadas à proporção que constavam na Or­
dem do Dia. Não houve - repito - pedido 
de inversão. 

Lamentavelmente, os Srs. Senadores e De­
putados não ficaram em plenáno para votar 
a Medida n° 169, anunciada depois da votação 

. da de n° 168. 

m;\RIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Houve o pedido do nobre Deputado Vival­
do Barbosa, e se iniciou a discussão. No dia 
seguinte, às 10 horas, os Srs. Senadores e 
p~.p~tadC!s não est~vam preseIl:tes para votar. 

Portanto, a Mesa seguiu a praxe da Casa. 
Já que não se iniciou a discussão do mérito, 
a questão de constitucionalidade ou inconsti­
tucionalidade não foi objeto de debate. A 
discussão da matéria se iniciava com o primei­
ro debate, a votação se iniciava com a preli­
minar de inconstitucionalidade. 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, dian­
te da explicação de V. Ex', gostaria de levan­
tar a seguinte questão de ordem: na Ordem 
do Dia, sempre se coloca a matéria que já 
está em votação na frente da que está em 
discussão? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vou dar a infonnação da Mesa: vota-se 
prioritariamente a matéria que está em fase 
mais adiantada, em tramitação. A apreciação 
preliminar precede a discussão da matéria, 
e não a votação. De modo que nunca foi 
encerrada a discussão dessa matéria. Portan­
to, estava em votação a preliminar. Ao ini­
ciar-se a discussão da Medida n° 169, abria-se 
a discussão e, encerrada esta, votava-se preli­
minannente. O que 'se Iria-votar não era a 
medida e sim a preliminar, nobre Senador 
Mário Covas. Nunca houve a discussão da. 
matéria, porque ali havia uma preliminar da 
discussão. Antes de encerrar a discussão, 
abria-se um debate sobre a constitucionali­
dade, mas nunca ocorreu essa oportunidade. 

O Sr. Mário Covas - Não quero pole­
mizar, Sr. Presidente, mas V. Ex' pode veri­
ficar que no avulso do dia 2, na Ordem do 
Dia, no item relativo à Medida Provisóna 
n° 169 consta a discussão em turno único. 
Se V. Ex' observar o avulso do dia 3, verifi­
cará que aparece como votação em turno úni­
co da Medida ProVisória n" 169. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Votação da preliminar. Se fosse declarada 
inconstitucional, a medida caíria. 

O Sr. Mário Covas - Sei disso, Sr. Presi­
dente. Comecei perguntando isso, e V. EX' 
me disse qu~ a preliminar apenas obedece 
cronologicamente a forma de votar. Mas 
quando se diz que se vai votar a preliminar 
é porque a medida já está em fase de votação 

O SR_ PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex' está enganado. Primeiro a medida 
é discutida. A votação é <lutônoma se se sub­
mete a votos a preliminar, V. Ex' a aprova 
ou rejeita. Se aprova a preliminar de inconsti­
tucionalidade, nem se discute o projeto. Não 
se abre um debate imenso para depois votar 
a preliminar Evidentemente, se o Plenário 
inicialmente declara que a medida é constitu­
cional, aí se abre o debate, passa-se à discus­
são da matéria, que só ocorre - repito -
depois da votação da preliminar: Do contrá­
rio, perderíamos um tempo enorme, e de­
pois, se acolhida a preliminar, a maténa não 
seria apreciada. 
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o Sr. Mário Covas - A votação da preli­
minar não tem prioridade sobre a discus~ão 
de outras matérias? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não, não tem preliminar porque isso é 
uma parte do mérito, nobre Senador; não 
é uma parte da preliminar. As prelIminares 
são urgênCia e relevância; essas são votadas 
antecipadamente. 

O Sr. Mário Covas - Isso é admissibI­
lidade, Sr. Presidente. Não se está falando 
da admissibilidade, mas da inconstituciona­
lidade. 

O SR_ PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Se V. Ex' ler a Resolução n° 1, de 1989, 
verificará que a inconstitucionalidade não é 
preliminar do debate, mas do mérito. 

O Sr. Mário Covas - Perfeito. E por isso 
está em votação. 

O SR_ PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O Prof. José Paulo ~isol, Í}ue está aqui, 
também sabe que há prehmmares do mérito, 
e esta é uma preliminar do nÍénto. Quando 
o feito vai a julgamento, primeiro se discute 
a preliminar, e se esta cair - no caso a preli­
minar de inconstitucionalidade - abre-se o 
debate sobre a matéria. Do contrário, iríamos 
travar um longo debate sobre a matéria, para 
saber se iríamos discutir a preliminar op votá­
la. Perderíamos um ou dOIS dias assim, e a 
preliminar derrubaria todo esse tempo. 

(rSr. Mário Covas - Sr. Presidente, em 
outras palavras, a preliminar da votação é 
a constitucionalidade. Mas pâra que eu possa 
votar esta preliminar já estou na fase de vota­
ção. Tanto isso é verdade ,que está escrito 
no avulso assim. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Mas é votação da preliminar. A votação 
da preliminar não dá a V. Ex' O direito de 
antecipar discussão de outra matéria. Apenas 
isso. 

O Sr. Mário Covas - A votação do prin­
cipal também não. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Isso não é o principal. Quando ela for 
chamada, vota-se inicialmente a preliminar 
do mérito. Se V. Ex' consultar algum proces­
sualista, verificará que a votação da inconsti­
tucionalidade é sempre a votação preliminar. 

Agrãdeço a V. Ex' a mterferência. 

A Se' Irma Passoni - Sr. PreSidente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex' 

A SRA. IRMA PASSONI (PT - SP. Sem 
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, na 
verdade, parece-me ser a única medida in­
constitucional. Isso está registrado. O Con­

-gresso-NacionaI-será conivente. Cas<Hlão,seja--
apreciada a medida, passará por decurso de 
prazo. Lamentavelmente, esta é a constata­
ção do fato . 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- De qualquer forma. a Mesa esteve pre­
sente até a última hora do dia onze. No dia 
doze. esteve aqUi às dez horas e esperou até 
as lOh30min. Como não houve número, en­
cerrou a sessão 

O Sr. Humberto Souto - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex' tem a palavra 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL - MG. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
V. Ex' convocou uma sessão para dia 11, às 
lOh. exatamente para apreciar a Medida Pro­
visória n° 169. mas não houve quorum. Quan­
to à afirmação da Deputada Irma Passoni, 
quero dizer que a Medida Provisóna n° 169 
não será aprovada por decurso de prazo. Ela 
perde a validade, ao contrário do que disse 
a Deputada. 

A Sr' Irma Passoni - É evidente. Foi ape­
nas força de expressão. Claro que não ocor­
rerá decurso de prazo. mas simplesmente o 
Parlamento é derrotado mais uma vez. 

O SR. HUMBERTO SOUTO - O Parla­
mento não foi derrotado. O Presidente do 
Congresso convocou uma sessão extraordi­
,nária para votar a medida às lOh da manhã. 
,mas não houve quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se à 

Item 1 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 170, 
DE 17 DE MARÇO DE 1?~ 

Discussão. em turno único, da Medida 
Provisória n° 170, de 17 de março de 
1990. que altera a redação do art. 5" da 
Lei n° 7.800, de 10 de julho de 1989 e 
dá outras providências. tendo 

PARECER proferido em plenáno pe­
lo Deputado Irajá Rodrigues, pela apre­
sentação de Projeto de Lei de Conversão 
n° 18. de 1990. e pela rejeição das emen­
das apresentadas. (Mens. n° 56/90-CN.) 

Em discussão a medida. o projeto e as 
emendas. 

Com a palavra o Deputado Florestan Fer­
nandes, que vai falar contra. (Pausa) 

Desiste. 
Com a palavra o nobre Deputado Nelson 

Aguiar. que vai falar contra. (Pausa) 
Ausente. 
Com a palavra o nobre Deputado Paulo 

Ramos. que vai falar contra. (Pausa) 
Desiste. 
Com a palavra o nobre Deputado José Fer­

nandes, que vai falar a favor. (Pausa) 
Desiste. 
Com a palavra o nobre Deputado José 

Lourenço, que vai falar a favor. (Pausa) 
Ausente. 
Foram esses os únicos oradores, chamados 

pela Mesa, que declararam a sua posição. 
Não havendo mais oradores, a Mesa encerra 
a discussão da matéria. E, não havendo nú-
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mero, passa-se à discussão d~ matéliã seguIn­
te. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro) 
- Passa-se ao 

Item 2: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 172, 
DE 17 DE MARÇO DE 1990 

Discussão. em turno único. da Medida 
Provisória n' 172, de 17 de março de 
1990, que altera a Medida Provisória n' 
168, de 15 de março de 1990. que institui 
o cruzeiro e dispõe sobre a liquidez dos 
ativos financeiros, e dá outras providên­
cias. 

À medida foram apresentadas 5 emendas. 
O Sr. Relator, em seu parecer, concluiu 

favoravelmente à medida e contrariamente 
às emendas. 

Está Inscrito o nobre Deputado Paulo 
Paim, para falar contra. 

O Sr. Edésio Frias - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneirc;J) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. EDÉSIO FRIAS (PDT - RJ. SeItt 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. V Ex" 
declarou que não existia número para a vota­
ção? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não há número para votar. mas para dis~ 
cutir. 

O SR. EDÉSIO FRIAS - Mas, se não há 
número para a votação ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como não há número. a votação fica sus­
pensa. 

O SR. EDÉSIO FRIAS - No Congresso 
NaCIOnal, não temos o registro dos Depu­
tados presentes. Para a opimão pública, pode 
parecer que muitos aqui não estão trabalhan­
do. Seria importante que ficasse registrado 
quais os Srs. Deputados e Senadores presen­
tes. Desta forma, evitaremos que a imprensa 
amanhã venha dizer que o Congresso não 
votou porque não havia número suficiente 
Daí, a import~ncia do registro da presença 
dos Srs. Deputados e Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O principal é a Mesa, tomar conhecimento 
dos que estão presentes na Casa. 

A Mesa da Câmara dos Deputados informa 
que estão presentes aJ'lenas 176 Srs. Deputa­
dos. Se a Mesa fizer a chamada. registrará 
a ausência de deputados que. embora na Ca­
sa. não estão aqui presentes. Amda que todos 
aqui estivessem, não haveria número para 
votação. É indispensável a presença de 248. 
deputados e 44 senadores. Fazer uma votaÇão 
apenas para constatar os ausentes, irá preju­
dicá-los. 

A Sr' Irma Passoni - Sr. Presidente, péf;b 
a palaVra pela ordem. . 

, O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
1-Tem V. EX' a palavra. 
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A SR:A:-IRMA PASSONI (PT - SP. Sem 
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, é ina­
ceitável a colocação de V. Ex', qual seja a 
de que. se registrar os presentes, estaria pre­
judicando os ausentes. Isso não é correto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Há parlamentares presentes na Casa. em­
bora não estejam na sessão. 

~ SRA. IRMA PASSONI - Então solicito 
a verificação de número, para que eu possa 
registrar minha ,presença e a fim de que os 
ausentes respondam por si. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não posso colocar em votação o requeri­
mento de V. Ex' A Assessoria informa que 
só entraram na Casa 176 Deputados. 

A SRA. IRMA PASSONI - Quais são os 
176? É preciso deixar aqui registrados os res­
pectivos nomes. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Para contentar V. Ex'. mandarei inc1uit 
na Ata o nome dos 176 Deputados que com­
pareceram à presente sessão. Assim, todos 
serão atendidos. 

A Mesa mandará incluir na Ata o registro 
dos nomes dos 176 deputados que entraram 
na Casa e dos 44 senadores, ainda que no 
momento não estejal!l no p!ep.á!io. 

Nãohãverá,-porém. número pãra discus­
são. 

O Sr. Theodoro Mendes - SI. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. THEODORO MENDES (PMDB -
SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente. quero registrar minha presença. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não é possível registrar apenas a presença 
de V. Ex' Tôdos os 176 Deputados figurarão 
c.:0mo presentes. _ 
- Não hán1liiiero para votação da matéria 

em pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vamos à discussão da matéria seguinte. 

Concedõ a pãlavra ao nobre Congressista 
Paulo Paim. (Pausa.) Ausente. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Miro Teixeira. (Pausa.) S. Ex' desiste de fa.· 
lar. . 

Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Edmilson Valentim. (Pausa.) Ausente. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Virgílio Guimarães. 

O SR. VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT -
MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, a Medida Provi­
sória n' 172, de 17 de março de 1990, visa 
tornar aplicáveis os dispositivos da famosa 
Medida Provisória n° 168, editada no dia 15 
de março de 1990" imediatamente após a edi­
ção do chamado "Pacote Collor", com o ob­
jetivo d~ acautelar alguns vazamentos que 
necessariÍnileIite ocoqeriam caso vigorassem 
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exclusivamente os dispositivos da medida 
provisória original. 

Evidentemente, quanto aesse aspecto, nãq 
teríamos críticas a essa medida provisóI.:i!l' 
Ela foi oportuna no sentido de evitar que 
a Medida Provisória n° 168 fosse inteiramente 
burlada, através de artifícios tais, como a 
emissão de cheques com data atrasada e di, 
versos outros tipos de·manipulação que vies; 
sem a ocorrer. No entanto, Sr. Presidente", 
não podemos deixar de ocupar esta tribuna 
para tecer críticas a essa medida provisória 
e posicionarmo-nos contra ela, à medida que 
se insere no contexto de um pacote' econô­
mico que se nos afigura absolutamente reces­
sivo, que leva o Brasil a uma depressão eco­
nômica e que, vem no bojo de um processo 
de arrocho salarial e de desnacionalização da 
economia brasileira. ' 

Se esta medida vem no sentido de aperfei­
çoar, de tornar operacional a medida provi­
sória anterior, merece, portanto, inserir-se 
na análise global que fazemos do pacote. E 
mais, ela repete aqUI os limites de saque da 
poupança, fixados em cinqüenta mil cruzei­
ros, sem levar em conta aspectos qualitativos, 
como, por exemplo, que algumas poupanças 
foram fruto de uma acumulação gradativa e 
suada. Não se considerou que havia desem­
pregados, aposentados, pensionistas e viúvas 
que dependiam dos rendimentos daquela 
poupança; no afã de se enxugar a Iiquidez 
da economia brasileira, tudo foi feito de for­
ma inteirameHte cega, reeditando-se a prática 
da ditadura militar, e depois a do Governo 
Sarney, fazendo-se cortes lineares, benefi­
ciando, desta forma, os grupos econômicos, 
os poderosos e os endinheirados, que têm 
alternativas, pois como dívidas em cruzados, 
poderão, através da transferência de titulan­
dade, operar com seus ativos congelados; en­
quanto aquele que tinha exclusivamente sua 
conta de poupança ficou inteiramente sem 
alternativas. 

Essa medida provisória corrige alguns as­
pectos da outra, màs não corrige os proble­
mas sociais. É notório que houve um corte 
excessivo da Iiquidez, levando ao agravamen­
to das tendências recessivas do pacote, mas 
esse aspecto não foi corrigido nesta medida 
provisória. Isto precisa ser acentuado. Por­
tanto, trazemos aqui à responsabilidade do 
PMDB e do PSDB, que sempre estiveram 
presentes em votações de destaques de emen­
das que corrigiam o aspecto da Medida Provi­
sória n° 168, mas, principalmente, trazemos 
à responsabilidade do "Centrão" e do Gover­
no, que têm trabalhado no sentido de impedir 
a flexibilização destes aspectos, para viabi­
lizar uma administração mais justa do enxu­
gamento da liquidez havida na economia bra­
silell·a. O candidato a Presidente da Repú­
blica, hoje Presidente Fernando ColIor, cirti­
cou duramente o candidato do nosso partido, 
Lula da Silva, que havia, de maneira muito 
franca e aberta, anunciado que o futuro go­
verno da Frente Brasil Popular iria atacar 
o problema da dívida interna. Esse posiciona­
mento do nosso candidato, o companheiro 
Lula, era conseqúente e coerente com as críti­
cas que fizemos aos pacotes anteriores, que 
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deixavam de lado razões estruturais do pro­
cesso inflacionário, especificamente as dívi­
das externa e interna, a estrutura agrária, 
a produção agrícola e a distribuição de ren­
das. Nosso candidato anunciou que faria o 
alongamento compulsório do perfil da dívida 
interna, mas jamais colocamos em nôsso 'pro-, 
grama que iríamos atacar a caderneta de pou­
pança. É evidente, Sr. Presidente, que entre 
a eleição e a posse do novo Presiaente ulI\ 
volume enorme de ativos financeiros foi 
transferido para a Poupallça, ~ocui:àndo ali 
um abngo seguro para as possíveis e previ-I 
síveis medidas de contenção da ciranda finan­
ceira e da especulação. Mas seria fácil tecni­
camente separar o joio do trigo, aquelas pou­
panças maiores, que tinham migrado mais 
recentemente para a poupança, daquelas acu­
muladas gradativamente ao longo do tempo. 
Nada disso foi levado em conta pelo atual 
Presidente da República, que, quando candi­
dato, atacou duramente a Frente Brasil Popu­
lar, imputando a ela aquilo que jamais fez 
parte do nosso programa; angariou votos di­
zendo que Lula iria confiscar a poupança, 
estabelecendo um clima de terror até mesmo 
entre os pequenos poupadores; manipulou 
com milhões de brasileiros, da mesma forma 
que manipulou com o pequeno propriefário 
rural, que vinha sendo massacrado pelo capi­
tal financeiro, pelas multinacionais, que im­
põem os preços dos insumos agrícolas. Eles 
vinham sendo esmagados pela intermediação 
comercial que compra barato diretamente. do 
produtor e revende depois de sucessivas' ap,e­
rações a um preço inacessível para o~~u­
midor final. Conseguiu assustar, também, o 
pequenoilfoprietário, dizendo que a reforma 
agrária seria contra ele, quando, na realida­
de, a reforma agrária só coloca medo no lati­
fundiário, no especulador, porque junto com 
a reforma agrária viriam medidas contunden­
tes contra as multinacionais, contra os ban­
queiros, contra os latifundiários, aqueles que 
sempre se beneficiaram com a política agrí­
cola concentracionista, marca dos governos 
anteriores. 

O Governo da Frente Brasil Popular, sim, 
propunha uma política agrícola junto com a 
política de reforma agrária. Mas a manipu­
lação da opinião pública, levada ao extremo 
pelas corporações que dominam a chamada 
mídia eletrônica, que tinha interesse na elei­
ção de um governo conservador, conseguiu 
fazer do então candidato Fernando ColIor 
o defensor da poupança e do pequeno, hoje 
esmagados exatamente pelas medidas edita­
das por esse mesmo cidadão, o Presidente 
Fernando Collor de Mello. 

É preciso colocar os pingos nos- "is" e dizer 
que aquela manipulação feita durante a cam­
panha eleitoral e desmascarada nos dias de 
hoje não foi um fato isolado. O que assistimos 
agora é a mais uma mistificação, uma mani­
pulação propagandista. Esse plano, apresen· 
tado como sendo o primeiro da história que 
iguala os grandes aos pequenos, na realidade 
é um plano que leva o Brasil à recessão e 
à desmobilização da atividade econômica, 
criando, portanto, um ambiente adequado 
para que o capital monopolista, aproveitan-
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do-se deste momento, incorpore ao seu patri­
mônio dezenas de outras empresas'e de ativos 
físicos, para que em um futuro momento de 
retomada econômica isso seja feito com base 
no capital mais monopolizado do que antes. 
E, o que é pior, monopolizado a partir do 
capital estrangeiro. 

Portanto, Sr. Presidente, essa medida inse­
re-se em um prPcesso que devemos denun­
ciar, como, aliás, já era a nossa posição desde 
outros pacotes econômicos, de atacar a espe­
culação. -Este o fez de maneira injusta, fazen­
do com que exatamente o assalariado, que 
pagará pelo desemprego e fome, e o País, 
que pagará com a desnacionalização, mais 
grave ainda, sejam os verdadeiros prejudi­
cados com esse "pacote", que brevemente 
terá sua verdadeira face e seu verdadeiro per­
fil desnudados pela opinião pública brasilei­
ra. 

Por isso, Sr. Presidente, posicionamo-nos 
contra a medida provisória. 

Era ~ que tinha a dizer. 

O,SR:. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- -Concedo a palavra ao nobre Deputado 
f,.,Nz Salomão, para falar a favor. (Pausa.) 
Ausente. ' , 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Ly­
sâneas Maciel. (Pausa) 

S. Ex' desiste. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nil­

son Gibson. (Pausa.) Ausente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Jo­

sé Fernandes. (Pausa.) Ausente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado 

Paulo Ramos, que falará contra. (Pausa.) S. 
Ex' desiste. .. 

Com a palavra o último orador inscrito, 
Deputado Jorge Hage. (Pausa.) Ausente. 

Encerrada a discussão. A votação fica adia­
da por falta de quorum. 

O Sr. José Camargo - Sr. Presidente, pc;:ço 
a palavra pela ordem. , -

Q SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- tem V. Ex' a palavra. -

O SR. JOSÉ CAMARqO (PFL - SP. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, apenas 
para registrar a minha presença. . 

O SR:PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não há necessidade, nobre Deputado, 
uma vez que a lista dos' presentes consta no 
Diário do Congresso-Nacional. 

O SR. JOSÉ CAMARGO - Solicitei a V. 
Ex' o registro de minha presença, porque 
quando passei pela, portaria, o pqrteiro não 
estava lá. . . 

. O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se ao . 

Item 3: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° !73, 
DE 18 DE MARÇO DE 1990 

Discussão', em turno único, da Medida 
Provisória n° 173, de 18 de março de 
1990, que dispõe sobre a não concessão 
de med,ida liminar em Mandados de Se­
gurança e em Ações Ordinárias e dá ou­
tras providências, tendo 
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PARECER, sob n·-33, de 1990-CN, 
da Comissão Mista, pela apresentação 
de Projeto de Lei de Conversão n° 24, 
de 1990, e pela rejeição das emendas 
apresentadas, com voto vencido do De­
putado Egídio Ferreira Lima. (Mens. n° 
59/90-CN.) 

Em discussão a medida, o projeto e as 
,emendas. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Plí­
nio Arruda Sampaio. (Pausa) Ausente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com a palavra o nobre Deputado Tarso 
Genro. 

O SR. TARSO GENRO (PT-RS) -Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, a Medida Pro­
visória n° 173, que incide diretamente sobre 
a questão democrática, é, sem a menor som­
bra de dúvida, a mais importante das assina­
das pelo Sr. Presidente da República, porque 
sinaliza sua posição a respeito do estado de 
direito. As demais medidas são importantes, 
inclusive são constitutivas de relações jurídi­
cas e de fato irreversíveis, por isso inconstitu­
cionais, já que contrariam a precariedade que 
é essencial a este tipo de medidas. Mas se 
nenhuma delas sintetiza de forma aguda, de 
forma tão violenta e aguda, a posição do atual 
Presidente da República a respeito da ques­
tão democrática em nosso País, como esta. 

É de pasmar, Sr. Presidente, que o Con­
gresso Nacional não tenha manifestado ain­
da, na plenitude, sua indignação diante dessa 
medida provisória. 

O mandado de segurança - apenas para 
exemplificar - é uma ação judicial de defesa 
do cidadão contra atos abusivos de autori­
dades e- de agentes de Estado. Esse instru­
mento legal não trata de relações entre pes­
soas jur~ícas de direito privado. Ele é a arma 
processual que materializa a defesa ao siste­
ma global:dos direitos subjetivos, coletivos 
e individuais.. . 

Com a Medida Provisória n° 173, que proí­
be' a concessão de liminares contra medida 
provisória, o Sr. Presidente da R~pública 
avoca-se o direito de atingir no seu cerne, 
não apenas o direito de ação, mas também 
o próprio direito materjal, que passa a ficar 
prostrado, agonizante, sem sustentação ime­
diata perante o Poder Judiaiário. 

Com a impossibilidade de concessão da 
medida liminar em mandados de segurança 
contra medidas provisórias, poderia o Presi­
dente da República, por exemplo, proibir que 
a Rede Globo - seria a suprema ironia de 
um ataque aos seus aliados - divulgasse du­
rante trinta dias- os debates realizados no 
Congresso Nacional. Como o Judiciário esta­

'ria impedido de decidir liminarmente sobre 
a matéria, a sociedade estaria privada do di-o 
leito de informação - embora no caso con­
creto fosse o direito de.manipulação. 

O mandado de segurança demora em regra 
trinta, sessenta e até noventa dias para ser 
julgado. Portanto, o Sr. Presidente da Repá~ 
blica poderia igualmente suspender'o registro 
dos sindicatos, proibindo seu funcionafnento 
durante um certo tempo. Esse ato 3!bitrário 

e drtãtonãIs6 poderia sêr cassado pelo Jôdl­
,ciário mediante a sentença final e não através 
de decisão liminar, logo, o ato arbitrário po­
deria ter vigência por largo tempo. 

O direito processual moderno tem algumas 
características universais, e qualquer parla­
mentar que vá decidir sobre essa monstruo­
sidade jurídica tem obrigação de conhecê-Ias. 

I A primeira delas - válida nos países em que 
r o Judiciário é mais independente e mais mo­
'demo que o brasileiro -; confere amplo po­
,der c~utelar ao juiz, seja em Primeira Instân­
'cia, seja nas cortes constitucionais, para dar 
vazão ao direito de decisão liminar dos magis­
trados. Isto porque, na vida moderna, o direi­
,to agredido o é também pela expectativa que 
tem o agressor de que a agressão não possa 
ser revertida em tempo. Isto ocorre não ape­
nas nas ações de alimentos, mas também nas 
ações que dizem respeito aos direitos públicos 
'subjetivos, sejam de natureza individual, se­
ja~ de natureza coletiva 
-Outra caracteÍística do processo moderno, 
ISr. Presidente, é o princípio da instrumen­
'talidade das formas; ou seja, as formas do 
processo devem estar a serviço do direito ma­
terial e não este subordinado às formas do 
processo. De sorte que essa medida do Sr. 
Presidente da República agride os princípios 
mais elementares do direito processual, e, 
por isso, abala o caráter concreto da própria 
cidadania, consagrada nos direitos materiais 
individuais ou coletivos inscritos na Consti­
tuição Federal, que são defendidos via pro­
cesso judicial. 

Não podemos admitir que este Congresso 
abdique da sua dignidade e soberania para 
permitir .que o Sr. Presidente da República 
possa dirigir o País por um prazo aleat6rio, 
cujo lapso dependerá da decisão final no 
mandado de segurança. Aliás, na época db 
regime militar, testemunhamos a cumplici­
dade do Poder Judiciário com a ditadura. 
Houve casos em que ele abdicou de seu dever 
,de distribuir justiça, sonegando prolação de 
sentenças e utilizando os prazos de forma exa­
gerada!pente liberal, para permitir que o ar­
bítrio administrasse o País através de porta­
rias e de medidas de caráter puramente admi­
nistrativo. E o que veremos reinaugurado 
neste País, caso aprovemos a Medida Provi­
sória n° 173, é, sem a menor sombra de dúvi­
da, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a pos­
sibilidade, por essa omissão do Poder Judiciá­
rio, Qe o Ex~utivo dirigir arbitrariamente. 
o Pais por prazo indefinido. A posição do 
ilustre Relator, Senador Mauro Benevides, 
que tem o apoio do nobre Deputado Nelson 
Jobim, não honra a trajet6ria jurídica e polí­
tica dessas duas personalidades. Se introdu­
zirmos na legislação, inclusive na do man­
dado de segurança, a impossibilidade de se 
concederem liminares como se estivéssemos 
perante casos em que o Estado deve prestar 
uma simples obrigação de natureza pecuniá-' 
ria, estaremos colocando no mesmo nível de 
valor, do ponto de vista da filosofia do direi­
to, os direitos patrimoniais, os direitos de 
cidadania e as suas correspondentes garantias 
fndividuais. 
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- -
Por isso, Sr. fresidente, este Congresso, 

há de ter a dignidade de resgatar sua ini:lepen­
dência e rejeitar. na sua plenitude, a Medida 
Provis6ría n' 173, bem como o projeto de 

'lei de conversão. (Palmas) 

O Sr. Messias Soares - Sr. Presidente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. MESSIAS SOARES (PMDB - RJ. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
ouvi através do alto-falante em meu gabinete 
que V. Ex' determinaria o registro de pre­
sença somente dos parlamentares assinalados 
pela respectiva portaria. Regressei a esta ca­
pital no mesmo avião de V. Ex' e adentrei 
nesta augusta Casa por volta das 13h30min. 
Ocorre que no portão por onde entro, o que 
dá acesso ao serviço médico e ao meu gabi­
nete no Anexo I1I, não há plantão de registro 
de presenças, embora este parlamentar já o 
tenha requerido à Presidência da Câmara dos 
Deputados. Portanto, desde as 13h30min. es­
tou à disposição desta Casa, de V. Ex' e do 
País. 

O Sr. Miro Teixeira - Sr. Presidente, peço 
la palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT -RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, na 
'oportunidade em que o Deputado Messias 
'Soares reclama sua presença, solicito que V. 
Ex' proceda como dispõe o § 2", do art. 29, 
do Regimento Comum, determinando verifi­
cação de quorum nas duas Casas. Assim peço 

i não para obstruir os trabalhos, mas porque 
se trata de medida provisória relevante, e 
o encerramento de sua discussão de pronto 
inviabiliza a possibilidade de se apresentarem 
destaques. E mais: talvez, no curso dessa dis­
cussão, possa haver algum entendimento em 
torno dessa importante medida provisória. 

Portanto, por considerar que esta discussão 
não deve ser perdida, invoco o § 2", do art. 
29, do Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex" então, pede verificação de pre­
'sença. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Nas duas Ca­
sas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- É evidente que não há em plenário o nú­
mero mínimo de senadores e deputados. Se 
V. Ex' quiser que eu faça a verificação, eu 
o farei. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Contanto que 
'V. Ex1, ao suspender a sessão por falta de 
número, não encerre a discussão dessa me­
dida provis6ria, para que não seja inviabi­
lizada a apresentação de destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Devo dizer a V. Ex' que s6 falta um orador 
para falar, que é o Deputado Paulo Ramos. 
E, sendo o último orador inscrito para falar ... 
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o SR. !\fIRO TEIXEffiA - Mas então, 
V. Ex' Vai considerar encerrada a discussão? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson' Carneiro) 
- Lembro apenas que o Deputado Paulo 
Ramos é o último orador Inscrito. 

O SR. MffiO TEIXEffiÁ - Sr. Presidente, 
minha pleocupação'é quanto aos destaques. 
Rogo a V. Ex' que não encerre a discussão. 
Se peço verificação não é para fazer simples­
mente que se encerre a sessão, mas para evi­
tar que esta discussão seja encerrllda e que 
novos destaques não possam ser apresenta­
dos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O ·prazo da medida provisória termina 
amanhã, dia 18. Sendo evidente a falta de 

.' n?mero, a Mesa dará por ~ncerrada a sessão. 

" O SR. MffiO TEIXEffiA - E V. Ex' certa­
, mente convocará outra sessão para que conti­
" nuemos,a examinar essa medida provisória. 

O ·S~. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)' 
- A Mesâ pode convocar sessão para hoje 
à noite, às 20h, se houver número. Contudo, 
coI)lo é efidente não haver número agora, 
não haverá. às 20h tamBém. A Mesa então 
con~ocará sessão para aIfIanhã, às 18h30min. 

~ O SR. MffiO TEIXE*A - Não podemos 
ter sessão pela ll1;anhã OÚ à tarde. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- VaIllOS ver se a Mesa da Câmara dos Depu­
tados está de acorqo. 

O SR. MmO TEIXEIRA - V. Ex' con­
sulte a Mesa da Câmara dos Deputados. 

- -
O SR. P~ESIDENTE (l'felson Carneiro) 

-Não há niJtguém çla Mesa da'Câmara dos 
Deputados que nos possa informar. Se a Me­
sa disser que podemos convocar sessão para 
amanhã, às 14h30min, assim o farei. 

O SR. MffiO'fEIXEffiA-Sr. Presidente, 
o Deputado Carlos Cotta'é 3° Secretário da 
Câmara dos Deputados. Talvez S. Ex' nos 
possa informar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Se o Deputado Carlos Cotta nos puder 
assegurar ... 

O SR. MIRO TEIXEffiA - Sr. Presidente, 
os Srs. Congressistas pres!,!ntes em plenário 
apelam para V. Ex' a fim de que marque 
sessão para amanhã. ' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência está de acordo em usar o 
recinto da Câmara dos Deputados para a ses­
são de 'amanhã, às 14h30min, caso a Presi­
dência da Câmara dos Deputados possa abrir 
mão da sua sessão. A marcação da sessão 
do Congresso Nacional para amanhã está de­
pendendo disto apenas. Já ocupamos o espa­
ço da Câmara dos Deputados hOJe e não sei 
se poderemos fazer o mesmo amànhã. O Se­
cretário da Câmara dos Deputadps informoú 
que haveria sessão da Câmara dos Del7utados 
amanhã à tarde. Vou procurar s<lber.se a Câ­
mara dos Deputados poderá abrir mão de 
sua sessão amanhã. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O Sr. Miro Teixeira-Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex' pela ordem. 

O SR. MffiO TEIXEffiA (PDT - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço 
a V. Ex' que faça a averiguação de presença 
pelo painel eletrônico para que fique bem 
determinada a responsabilidade de todos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O prazo para a publicação da medida é 
até amanhã. Se votássemos hOJe, sajria publi­
cada amanhã. Se for votada amanhã, só pode­
rá ser publicada depois de amanhã. 

O SR. MffiO TEIXEffiA - Sr. Presidente, 
insisto em pedir a verificação de quorum para 
que fique bem definida a responsabilidade 
de todos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa procederá à verificação. Peço aos 
Srs. Congressistas que ocupem os seus luga­
res. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência convoca sessão conjunta a 
realizar-se amanhã neste plenário, às 19 ho­
ras, destinada à apreciação das medidas Pro­
visórias nOS 174 e 175 e de vetos presidenciais. 

A Presidência comunica ainda aos Srs. Se­
nadores que haverá sessão às 18:h30min., ho­
je, no Senado Federal. E aos Srs. Deputados, 
comunica que haverá sessão da Câmara nor­
malmente, amanhã. 

O Sr. Paulo Ramos ~ Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, en­
quanto é verif~cada a:presença dos Srs. Depu­
tados, gostaria de, numa questão de 'ordem 
- já que estamos numa sessão do CoJigresso 
Nacional - consultar V. Ex' Em caso de Co­
missão Parlamentar Mista de Inquérito, ten­
do o Presidente do Congresso Nacional en­
viado ofício para que as lideranças partidárias 
indiquem, de acordo com a proporcionali­
dade, os membros da sua bancada que inte­
grarão a Comissão Parlamentar de Inquérito, 
indago. se existe prazo para que os Líderes 
façam essa indicação, ou se é um dever do 
líder, mesmo não existindo um prazo definido 
no Regimento, proceder à indicação o mais 
rapidaIllente possível, em respeito à pr6pria 
Presidência do Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro r 
- Não há um prazo fixado, mas a Mesa vai 
reiterar àquelas Lideranças que ainda não fi­
zeram as indicações para que o façam no me­
nor tempo possível. 

O Sr. Artur Lima Cavalcanti - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra V. Ex' 

O SR. ARTUR LIMA CAVALCANTI 
(PDT - PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 
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PreSidêii.te, como o Sr~ Presidente dã Câmara 
e.stá presente, sena o caso de reexaminar a 
convocação do Congresso. 

,,~ 
O 'm(. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

- Não há necessidade, porque, dentre os 
prazos que estão para vencer, o mais próximo 
é o da votação da Medida Provisória n° 174, 
que termina no. dia 25. Não há essa urgência, 
portanto. 

O Sr. Paulo Ramos - SI. Presidente, peço 
a palavra pela órdem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. :PAULO RAMOS (PDT-RJ. Sem 
revisão do orador.) - SI. Presidente, encer­
rada a discussão, V. Ex' colocará imediata­
mente em votação a Medida Provisória n° 
173? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Se encerrada a discussão e se houver nú­
mero, sim. Se não houver número, não pode­
rei fazê-lo. 

O Sr. Roberto Jefferson - Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nels~m Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB -
RJ. Sem revisão do orador.) - SI. Presi­
dente, quer-me parecer que já temos número 
para a discussão. Podemos prosseguí-la? Até 
o momento, já registraram a presença 142 
·Srs. Deputados, e a fila se alonga. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Mas não há número no Senado Federal. 
O pedido se estende à Câmara dos Deputados 
e ao Senado Federal, pois o ,Regimento fala 
em "Congressistas", para ser apurado o quo· 
rum. Evidentemente, não há número regi­
mental no Senado. 

A mesa está permitindo que, além dos 142 
Srs. Deputados que já registraram sua pre­
sença, os demais também o façam, apenas 
para constar que estão na Casa. A Mes~ já 
poderia ter encerrado a apuração na Câmara 
dos Deputados, mas, como os Srs. Deputados 
se preocupam em marcar a sua presença, po­
dem fazê-lo. Há número na Câmara dos De­
putados para continuar a d~cussão, mas não 
há número no Senado Federal. 
- Todos os Srs. Deputados que entraram na 

Câmara dos Deputados têm os seus nomes 
incluídos no "Diário Oficial", de modo que 
estão presentes na Casa. Esta é apenas uma 
verificação, que agora se encerra. Há número 
na Câmara, mas a Mesa declara não haver 
possibilidade.de continuar a discussão por fal­
ta de núll'lero no Senado Federal. 

Acho que 1/Ssim não se prejudica ninguém, 
porque constará no "Diário Oficial" a pre­
sença de todos os que estão na Casa. 

Assim, a Mesa encerrará a presente sessão 
por não haver em plenárIO, número no Sena­
do Federa!', mas somente na Câmara dos De­
putados. 

O Sr. Miro Teixeira - Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

OSR. MIRO TEIXEIRA (PDT -RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. tenho 
a impressão de que. se forem acionadas as 
campainhas do Senado Federal, teremos nú­
mero, e assim poderemos votar esta medida 
provisória. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Se forem acionadas as campainhas, haverá 
número no Senado para a discussão. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Encerrada a 
discussão, V. Ex' colocará a matéria em vota­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Para isso são necessários 248 Deputados, 
e só se encontram na Casa 142. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Teremos que 
pedir outra verificação. V. Ex' não poderia 
dar o intervalo de uma hora? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro r 
- V. Ex' não está pedindo verificação, e 
sim constatação de número. V. Ex' pode pe­
dir o prazo de uma hora quando há uma veri­
ficação, mas o que V. Ex' está querendo é 
constatar o número de Congressistas na Casa. 
De qualquer forma. não se chegará a 248 
Deputados presentes. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - A Oposição. 
está desejando votar a medida. Fomos acusa­
dos de obstrução e outras coisas mais. Quere­
mos deixar claro que não estamos obstruindo, 
que queremos votar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não podemos fazê-lo porque não há núme­
ro. Foi V. Ex' quem levantou a questão. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Rendo-me aos 
argumentos de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Também gostaria de votar. Tenho feito 
todo o esforço no sentido de que se vote. 
Chegou-se, porém, a uma realidade: para se 
votar, é preciso que estejam presentes na Ca­
sa 38 Senadores e 248 Deputados, e aqui só 
entraram 142 Deputados. EVidentemente, 
não se chegará aos 248 necessários. Se a por­
taria comunicar a presença de 248 Deputa­
dos, farei de imediato a votação, mas não 
temos esse número. 

O Sr. Erico Pegoraro - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ERICO PEGORARO (PFL - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
é evidente que.o Deputado Miro Teixeira 
quer votar. Quem não quer não está em ple­
nário, mas sim fazendo campanha para se 
reeleger. Nós que estamos aqui queremos vo­
tar, para depois podermos fazer campanha 
para nos reeleger também. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vou pedir a última informação sobre o 
número de Deputados presentes na Casa. Se 
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aqui estiverem 248 Deputados poderemos vo­
tar. 

O Sr. Jayme Campos - Sr. Presidente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JAYME CAMPOS (PRN - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, V. Ex' 
já encerrou a sessão e até convocou outra 
para amanhã às 19h. Confesso a V. Ex' que 
não estou entendendo. O Deputado Miro 
Teixeira quer que se realize a sessão? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- S. Ex' pediu constatação de número. o 
que é diferente de verificação, porque não 
houve nenhuma decisão de que recorresse. 
Verificamos que estão presentes na Casa 142 
Srs. Deputados, ainda muito longe dos 248 
necessários para a votação. Neste minuto. 
às 17h46min, estão aqui presentes 142 Srs. 
Deputados. 

Não posso proceder à votação estando pre­
sentes menos de 248 Srs. Deputados. Esta 
a constatação que quero fazer. 

O Sr. Antonio Luiz Maya -Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. EX" a palavra. 

O SR. ANTONIO LUIZ MAYA (PDC -
TO. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, durante a sessão muito mais do que 
dez Srs. Senadores passaram por este ple­
nário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sim, passaram vários. 

Como todos os Srs. Deputados já votaram, 
está encerrada a votação na Câmara. Há nú­
mero para a discussão, mas não para a vota­
ção - a não ser que V. Ex' .4l!JCllir,a.que eu 
conceda a palavra ao último orador inscrito, 
Deputado Paulo Ramos. 

O SR. ANTONIO LUIZ MAYA - Que 
V. Ex' faça a verificação de quorum no Sena­
do, é o que requeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- É notória a falta de número, mas se V. 
Ex' assim o deseja, farei a verificação de quo· 
rum também no Senado. Não há dificulda­
des. 

Peço aos Srs. Senadores presentes que se 
manifestem. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB 
- P A. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, informo a V. Ex' que vários Srs. Sena­
dores estiveram em plenário, retirando-se ao 
serem informados de que não haveria vota­
ção. Posso citar, por exemplo, os Srs. Sena­
dores Jamil Haddad, Saldanha Derzi, Marco 
Maciel, além de vários outros. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- É evidente que não havendo número na 
Câmara não seria possível procedermos à vo­
tação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Esses 
Senadores retiraram-se devido à informação 
de que não haveria quorum na Câmara para 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa vai encerrar a sessão porque não 
há quorum na Câmara para votação. O dese­
jo do nobre Deputado Miro Teixeira é o de 
todos nós: votar. 

O Sr. Miro Teixeira -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, esta­
mos em processo de discussão, e não de vota­
ção. Para continuar discutindo. há quorum 
na Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex' quer que eu conceda a palavra 
ao último orador inscrito, o nobre Deputado 
Paulo Ramos? 

O SR. MIRO TEIXEIRA - O Regimento 
comum manda verificar o quorum também 
no Senado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Se V. Ex' assim o deseja, a Mesa procederá 
a essa verificação. 

O SR. VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT -
MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, meu nome, Virgílio Guimarães, De­
putado por Minas Gerais, não aparece0 no 
painel. Portanto, quero registrar minha pre­
sença. 

O SR. SADIE HAUACHE (PFL - AM. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
também desejo registrar minha presença. 

O SR. VICTOR FACCIONI (PDS - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
igualmente, quero registrar minha presença 
em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnei,ro) 
- Ficam registradas as presenças de V. Ex" 

O Sr. Miro Teixeira -Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
..:.... Tem V. Ex' a palavra, pela ordem. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT.,.... RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, solicito 
um esc1arecin'i~ntàf ~rbl a Ordem do Dia d81 
sessão do Congressu convocada para ama­
nhã, às 19h? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- São as Medidas Provisórias n'" 174 e 175 
e os vetos existentes 

O SR. DARCY DEITOS (PSDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
peço que registre minha presença. 
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o SR: RUY NEDEL (PMDS= RUem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço 
que registre também minha presença. 

O SR. GILSON MACHADO (PFL - PE. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
para registrar minha presença. 

O SR. JOSÉ GUEDES (PSDB - RO. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço 
que registre minha presença. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ficam registradas as presenças de V. Ex" 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Solicito a todos os.Srs. Senadores que ocu­
pem seus lugares nas bancadas. 

Os Srs. Senadores que se encontram nas 
bancadas, queiram registrar os seus códigos 
de votação. 

Esta votação se destina apenas a apurar 
a presença mínima de Senadores no plenário. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PTB -RN. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
peço que registre mmha presença em ple-
nário.. . 

'ó·SR. IVO VANDERLINDE (PMDB­
SC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, para registrar a minha presença em 
plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ficam registradas as presenças de V. Ex" 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Há quorum no Senado. 

Prossegue a discl!ssão. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Paulo Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr" 
e Srs. Congressistas, está reumdo o Congres­
so Nacional para apreciar aquilo que pode 
ser considerado um grande absurdo, a Me­
dida Provisória n°. 173 . É um grande absurdo 
porque esta medida é manifestamente incons­
titucional. 

A consciência jurídica desta Casa deve es­
tar exacerbada, mas a consciência da Nação 
está assustada diante deste grave atrevimento 
do Sr. Presidente da República. 

Há aproximadamente um mês, o Sr. Fer­
nando Collor de Mello, neste plenário da Câ­
mara dos Deputados, diante dos olhos de to­
da a Nação, jurou respeitar, cumprir e fazer 
cumprir a Constituição. Entretanto, no seu 
primeiro dia de governo, rasgou a Consti­
tuição, demonstrando não estar p'!eparado 
para o exercício do poder em um regime de­
mocrático. S. Ex' não compreende, de início, 
o art. 2°, do Título I, "Dos Princípios Funda­
mentais", da Constituição Federal; não com­
preende que são três os poderes da União, 
independentes e harmônicos entre si: o Legis­
lativo, o Executivo e o Judiciário. 

E esta Casa, Sr. Presidente, que deveria 
ser a guardiã maior da Constituição, porque 
foi ela que, em Assembléia Nacional Consti­
tuinte, a elaborou, demonstra não estar pre­

.'parada para o exercício do Poder Legislativo. 
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Lamentavelmente, esta Cas-a está por demãis 
tolerante, porque admite o inadmissível: a 
Medida Provisória n° 173. 

A Constituição federal, ao tratar dos Direi­
tos Individuais e Coletivos, estabelece, no 
art":" 5", inciso XXXV: 

"Art. 5° .................................. . 
XXXV - a lei não excluirá da apre­

Ciação do Poder Judiciário lesão ou 
rupeaça a direito". 

Sabe V. Ex', Sr. Presidente, advogado-antÍ­
go que é, e sabe toda a Casa, de um princípio 
elementar: o direito à ação independe do que 
se pleiteia. O Presidente da República não 
pode excluir da apreciação do Poder Judiciá­
rio qualquer lesão ou ameaça a direito e não 
pode, aCima de tudo, retirar de um cidadão, 
porque seria um prejulgamento, o direito de 
Irecorrer ao Poder Judiciário quando se julgar 
ameaçado, quanto mais se se julgar ferido 
e lesado. 

Portanto, o Congresso Nacional precisa 
restabelecer sua dignidade perante a Nação, 
porque se curvou, por uma maioria estranha, 
a um ato de império do Presidente da Repú­
blica. 

E por que é estranha esta maioria? Porque 
é a mesma que transformou o Congresso Na­
cional em casa de tolerância, ainda no gover­
no do Sr. José Sarney, que encaminhou a 
esta Casa cento e quarenta e seis medidas 
provisórias, uma a cada dia sim, dia não, con­
siderados os dias úteis. E o Congresso Nacio­
nal ficou, diante dos olhos da Nação, como 
irresponsável, porque não tratou da feitura 
da legislação ordinária e complementar à pró­
pria Constituição que erigiu, e hoje muitas 
normas auto-aplicáveis não são respeitadas, 
sob o argumento da necessidade de leis ordi­
nárias e complementares. 

Sabemos que a classe dominante, que este­
ve no poder durante toda a ditadura e no 
período do Governo Sarney, está ainda no 
poder, num Governo constitucionalmente 
eleito, escolhido pelo voto popular. 

Para desgraça da classe trabalhadora, para 
desgraça do~ democratas, esta mesma classe 
dominante está ainda no poder e ainda procu­
ra jogar a opinião pública contra o Congresso 
Nacional. E preciso ser dito que a classe do­
minante mantém cativa uma maioria no Con­
gresso Nacional. E o Presidente da República 
ocupa. os meios de comumcação para dizer 
que esta maioria está sendo conquistada sem 
troca de favores. Quem acredita nisso? A 
não ser que essa maioria Já esteja na opulên­
cia, já esteja satisfeifa com os favores con­
quistados durante o Governo Sarney. Mas 
sabemos que isso não passa de falácia. Sabe­
mos que essa maioria ainda espera os favores 
do Governo, porque aprendeu a fazer política 
mamando nas tetas do Governo. Há cI1ldos 
nesta Casa que demonstram que, nessa maio­
ria, há alguns que agem com sinceridade, mas 
há também os que se habituaram a conquistar 
até os seus mandatos controlando o poder. 

O Sr. Collor de Mello já começa ~ ser des­
mascarado. A imprensa noticia um caso cu­
rioso, do seu Secretário de Administração, 
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que tem gastos, em hotéIS e carros alugados, 
superiores a sua própria remuneração. 

Talvez o Presidente Fernando Collor de 
Mello tenha como livro de cabeceira "O Prín­
cipe", de Niccolo MachIavelli, livro conhe­
cido de todos, e resolveu, equivocadamente, 
fazer o mal de uma só vez, imaginando que 
poderá fazer o bem a conta-gotas 

No livro de Nicollo Machiavelli há uma 
receita para os ditadores, e o Sr. Fernando 
Collor de Mello demonstra claramente ser 
um ditador, porque, além de mandar 28 me­
didas provisórias, beneficiando-se de um ins­
trumento criado por esta Casa, ainda se per­
mite vetar as pequenas modificações feitas 

. pelo Congresso Nacional. Desmoraliza o 
Congresso e suas lideranças, impedmdo que 
esta Casa seja capaz de fazer acordos políti­
cos. Mas tenho certeza de que Niccolo Ma­
chiavelli receitou para o Príncipe, e o príncipe 
que hoje ocupa o poder, nas palavras do pró­
prio Líder do_Governo, quando Deputado 
Estadual na Assembléia Legislativa de Ala­
goas, não era PríncIpe de Niccolo Machia­
velli, mas, SIm, "o príncipe da corrupção". 
Mas o príncipe da corrupção nas Alagoas, 
porque, se tentar transformar-se no príncipe 
da corrupção da República Federativa do 
Brasil, certamente encontrará pela frente até 
a consciência ferida do Congresso Nacional, 
e njio prosperará. 

E preciso que "o Príncipe" saiba que o 
Congresso naCiOnal estará disposto a barrar 
seus passos. 

Contra a ditadura, pela democracia e pela 
rejeição da Medida ProviSÓria n° 173, por 
ser antidemocrátIca. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Encerrada a discussão da Medida Provi­
sórian° 173. 

O Sr. Sérgio Spada - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. SÉRGIO SPADA (PMDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
solicito a V. Ex' que registr,e minha presença. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex' será atendido. 

O Sr. Ângelo Magalhães - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem,; 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

-O SR. ÂNGELO MAGALHÃES (PFL -
BA: Sem revisão do orador.) - Sr Presi­
dente, quero registrar minha presença. 

O Sr. Fábio Raunheitti - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. FÁBIO RAUNHEITTI (PTB - RJ. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
apenas para registrar minha presença. 

O Sr. Artenir Werner - Sr. P-residente, 
peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ARTENIR WERNER (PDS - SC. 
Sem revbão do orador.) - Sr. Presidente, 
já que houve verificação de quorum, peço 
a V. Ex' que faça constar em ata a minha 
presença. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V Ex' será atendido. 

O Sr. Feres Nader - Sr. Presidente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. FERES NADER (PTB - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. PreSIdente, solIcIto 
a V. Ex' que registre minha presença. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex' será atendido. 

A S ... Rita Camata - Sr. Presidente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

A SRA. RITA CAMATA (PMDB - ES. 
Sem revisão da oradora.) - Sr Presidente, 
solicIto a V. Ex' que registre minha presença. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex' será atendida. 

O Sr. Miro Teixeira - Sr. Presidente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. MffiO TEIXEIRA (PDT - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, encer­
rada a discussão, requeiro a V. Ex' que colo­
que em votação a medida provisória. Çom 
todo o respeito que temos pela experiência 
do Presidente, imagino que não dá para de­
terminar se há ou não número na Câmara, 
até porque, depois dessa constatação, mUItos 
chegaram ao plenáno e poderemos até ter 
número para deliberar. 

Supúnhamos que não havia número para 
contmuar a discussão e verificamos que há 
número mais do que suficiente para tanto. 
Agora temos de votar 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não há número. Sr. Deputado. Há na 
Casa 142 Srs. Deputados, e não vou fazer 
uma votação sabendo disso. Se houvesse na 
Casa 248, Sr. Deputado. faria a votação. Para 
a discussão, há número. e fizemos a consta­
tação tanto na Câmara como no Senado. 
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À matéria foram apresentadas nove emen­
das. O Relator, em seu parecer. concJuiu p~la 
aprovação da medida e rejeição das emendas. 
O parecer será publicado para que V. Ex'" 
conhecendo-o, possam aprová-lo ou rejeitá­
lo. 

Por ISSO, não será iniciada a discussão da 
matéria, porque esse parecer é oral. foi profe­
rido hoje e é desconhecido de V. Ex" Na 
primeira oportunidade, a matéria será colo­
cada em discussão. 

O Sr. Lysâneas Maciel - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL (PDT - RJ. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
verifIcamos algo lamentável, inaceitável num 
regime democrático, que é o fato de a Medida 
ProVIsória n" 173, que tira os direitos básicos 
do cidadão, não ser votada e cair por decurso 
de prazo, embora já tenha produzido seus 
efeitos durante esse período. Evidentemente 
o Governo, a esta altura, não precisará reedi­
tá-la. É lamentável que se apressem as vota­
ções e que medida como esta, que permeia 
todas as outras, que tira do. cidadão o direito 
elementar de recorrer à Justiça. caia por de­
curso de prazo. Que coisa estranha está acon­
tecendo neste Congresso? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não é por decurso de prazo, é por ausência 
de Parlamentares. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL - Então. pe­
ço a V. Ex' que submeta a matéria à votação, 
para saber quais os Parlamentares ... 

Abril de 1990 

II 
Vetos Presidenciais 

5 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 56, DE 1989 

(N° 3.362/89, na origem) 

Votação. em turno único. do veto parcial 
aposto ao Projeto da Lei da Câmara n° 56, 
de 1989 (n" 3.362/89, na origem), que "con­
cede compensação pecumária. a título de be­
nefício. ao militar temporário das Forças Ar­
madas, por ocasião de seu licenciamento", 
tendo 

RELATÓRIO, sob n° 4. de 1990-CN, da 
. Comissão Mista. 

Parte vetada: art. 4" do projeto. (Mensa­
gem n" 2/90-CN.) 

Prazo: 22-3-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6" do art. 66 da Constituição. 

6 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 58, 
DE 1989 - COMPLEMENTAR 

(Projeto de Lei Complementar 
n" 118/89. na origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 58, 
de 1989 - Complementar. (Projeto de Lei 
Complementar n" 118/89, na origem), que 
"estabelece normas sobre a participação dos 
Estados e do Distrito Federal no produto da 
arrecadação do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados - IPI, relativamente às expor­
tações". 

Partes vetadas: § I" do art. 3"; - art. 7" 
do projeto. (Mensagem n° 3/90-CN.) 

Prazo: 22-3-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6° do art. 66 da Constituição. 
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- Não posso pôr em votação. Não farei papel 
ridículo. Não há 248 Srs. Deputados na Cà- PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
mara. Não pos~o fazer uma votação sabendo N° 57, DE 1989 
previamente que não há número. Se estives- (N" 1.485/89, na origem) 
sem presentes 248 Srs. Deputados na Casa, Votação. em turno único, do veto parcial 
eu faria a votação. aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 57, 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL _ Sr. Presi- de 1989 (n" 1.485/89, na origem), que "altera 
a legislação do Imposto de Renda e dá outras 

dente, pergunto a V. Ex' em que dispositivo providências". 
regimental a Presidência se baseia para negar Parte vetada: _ § 2", acrescido pelo art. 
a votação. 1" do projeto ao art. 11 da Lei n° 7.713, de 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 22 de dezembro de 1988. 
- Desde quando V. Ex' entrou no Congresso (Mensagem n" 04/90-CN.) Prazo: 22-3-90. 
- estramos aqui há mUitos ano~ - temos - Incluído em Ordem do Dia de acordo 
sido orientados, no tocante ao quorum, pela com o § 6" do art. 66 da Constituição. 
informação das portarias da Câmara e do Se- 8 
nado Se a Câmara informa que só estão pre-
sentes 142 Srs. Deputados, não preciso fazer PROJETO DE LEI 
verificação de quorum para constatar que es- N° 74, DE 1989-CN 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) P I 
_ Passa-e ao Item 4. tão presentes apenas esses ar amentares, a Votação. em turno único, do veto parcial 

MEDIDA PROVISÓR
IA N0 174, ~e~~~ qsue 6' EX; ~ueir~ ~legar que, ~~O vez aposto ao Projeto de Lei n" 74, de 1989-CN, 

e rs epu a os. a apenas os ou que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
DE 23 DE MARÇO DE 1990 os 130 há pouco. co.nvocados pelo nobre De- Orçamento Fiscal da União créditos adicio-

D - " d M d'd putado MIro TeIxeira. (Pausa) . , I' t d NC $ 28 735 088 00 Iscussao, em turno umco. a e I a A d t' . t d O d nals ate o 1ml e e z . . , para 
P . '-=- _" tZ'" rio 23 d d S emals ma enas cons antes a r em f 'f .-

--. ro.V:lSOlll:L.LL...J..,.+-",,",- Jê marçº-_.e __ uo Dia da presente sessão-fteam-c-om--a-apre- _ os ~n~ que_ especI Ica . 
1990. que modifica os arts. 11. 12, 13 . _ d' ~ "Parte vetaaa:resfáUraçao da Rodovia Pa-
e 18 da Medida ProvIsória n° 168, de cmçao a Ia a. ranaguá-Foz do Iguaçu BR/277-PR - (Km 
15 de março de 1990. São os seguintes os itens adiados: 4 O 5 - K m 4 3 6) - C 6 d i g o 
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27202.16885395.167 constante do Anexo iJ: 
(Mensagem na 05/90-CN.) Prazo. 22-3-90. 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo 
com o § 6" do art. 66 da Constituição. 

9 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 45, DE 1989 

(N° 3.931/89, na Câmara 
dos Deputados) 

Votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei do Senado na 45, 
de 1989, na 3.931/89, na Câmara dos Deputa­
dos, que "institui, para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios, compensação financeI­
ra pelo resultado da exploração de petróleo 
QU gás natural de recursos hídricos para fins 
de geração de energia elétnca, de recursos 
minerais em seus respectivos terntórios, pla­
taforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providên­
cias". 

Partes vetadas: 
- § 1" e seus incisos, do art. 20

; 

- § 20 do art. 20
; 

- § l' do art. 60
; 

- § 20 e seus incisos, do art. 6°; e 
- § 30 e seus incisos, do art. 60 do projeto. 

(Mensagem na 06/90-CN.) Prazo: 22-3-90. 
-Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 60 do art. 66 da Constituição. 

10 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 32, DE 1989 

(Medida Provisória n° 100, de 1989) 

Votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei de Conversão n" 
32, de 1989, que "prorroga o prazo previsto 
no art. l' da Lei na 7.770, de 11 de maio 
de 1989". 

Parte vetada: parágrafo único do art. 10 
(Mensagem na 248/89-CN.) 

Prazo: 22-3-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 60 do art. 66 da Constituição. 

11 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 92, DE 1989 

(N° 991/88, na origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 92, 
de 1989 (n° 991/88, na origem), que "regula 
o Programa do Seguro-Desemprego, o Abo­
no Salarial, institui o fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, e dá outras providên­
cias". 

Partes vetadas: arts. 12, 13 e 14; inciso 11 
do art. 16; incisos I, XII, XIII, XV e XVI 
do art. 19; art. 26; e parágrafo único do art. 
28. (Mensagem na 8/90-CN.) 

Prazo: 22-3-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6° do art. 66 da Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência convoca sessão conjunta a 
realizar-se àmanhã, às 19 horas, destinada 
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à apreciãção de medidas provisórias e vetos 
presidenciais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 14 ,n/­
nutos) 

ATA DA 11' SESSÃO <;:ONJUNTA, 
EM 21 DE MARÇO DE 1990 

(Publicada no DCN, de 22-3-90) 
RETIFICAÇÃO 

No Projeto de Lei da Câmara n" 57, de 
1989, no item 6, cuja apreciação fica adiada, 
à página n° 468, 2' coluna, no seu número 
de origem, 

Onde se lê: 

PROJETO DE LEI DA CÂ..\fARA 
N' 57, DE 1989 

(N° 1.481/89, na origem) 

Leia-se: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 57, DE 1989 

(No 1.485/89, na origem) 

ATA DA 12' SESSÃO CONJUNTA, 
EM 22 pE MARÇO DE 1990 

(publicada no DCN, de 23-3-90) 
RETIFICAÇÃO 

No Projeto de' Lei da Câmara na 57, de 
1989. no item IV, cuja apreclRção fica sobres­
tada. à página n° 516, 3' coluna, no seu núme­
ro de origem,. 

Onde se lê: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 57, DE 1989 

(N° 1.481/89, na origem) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
_ N° 57, DE 1989 

(N° 1.485/89, na ~rigem) 

ATA DA 15' SESSÃO CONJUNTA, 
EM 27 DE MARÇO DE 1990 

(Publicada no DCN, de 28-3-90) 
RETIFICAÇÃO 

No Projeto de Lei da Câmara na 57, de 
1989, no item 3, cuja apreciação é adiada, 
à página na 554, 2' coluna, no seu número 
de origem, 

Onde se lê: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 57, DE 1989 

(No 1.481/89, l!a or!gem) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 57, DE 1989 

(No 1.485/89, na origem) 

ATA DA 16' SESSÃO CONJUNTA, 
EM 28 DE MARÇO DE 1990 

(Publicada no DCN, de 29-3-90) 
RETIFICAÇÓES 

À página n· 556, no cabeçalho da sessão, 
Onde se lê. 
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ATA DA 16' S:fSSÃO CONJUNTA, 
EM 28 DE MARÇO DE 1989 

Leia-se: 

ATA DA 16' SESSÃO CONJUNTA, 
EM 28 DE MARÇO DE 1990 

Ainda na mesma sessão, no expediente re­
ferente às mensagens presidenciais encami-, 
nhando textos cle medidas provisórias, à pági-' 
na na 558, 2' coluna, 

Onde se lê: 
.. , Medida Provisória n° 168, de 5 de março 

de 1990 ... 
Leia-se: 
.,. Medida Provisória n" 168, de 15 de mar­

ço de 1990 ... 

ATAS DE COMISSÕES MISTAS 
COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir relatório 
sobre a Mensagem na 1, de 1990-CN, pela 
qual o Senhor Presidente da República 
comunica haver vetado, parcialmente, o 
Projeto de Lei de Conversão n° 36, de 
1989, que "dispõe sobre a correção mo· 
netária das deduções de imposto de renda 
e dos saldos credores dos fundos de inves­
timentos criados pelo Decreto-Lei o' 
1.376,,de 12 de dezembro de 1974, e dá 
out!'as providências". 

l' Reunião de (instalação), realizada 
em 6 de março de 1990 .. 

Aos seis dias do mês de março do ano de 
mil novecentos e noventa, às quatorze horas 
e trinta minutos, Ala Senador Nilo Coelho, 
Sala n° 2, no Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Ronaldo Aragão, Cha­
gas Rodrigues e Deputados Mussa Demes 
e José Serra, reune-se a Comissão Mista do, 
Congresso Nacional acima especificada. Dei-' 
xam de comparecer, por motivos justificados 
os' demais membros da Comissão. Havendo 
número regimental, assume a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Chagas 
Rodrigues, que declarou instalada a Comis­
são. Por concenso, foram eleitos os Senhores 
Senadores Chagas Rodrigues e Ronaldo Ara­
gão para exercerem, respectivamente, as fun­
ções de Presidente e de vice-Presidente. Na 
condição de Presidente eleito, o Senhor Sena­
dor Chagas Rodrigues agradeceu em seu no· 
me do Senador Ronaldo Aragão, a honra 
com que foram distinguidos e designa o nobre 
Deputado Mussa Demes, para relatar a maté­
ria. Ato contínuo o Senhor relator apresenta 
seu relatório na forma apresentada. Posto em 
discussão e vo'tação, é o relatório aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi­
dente encerra a reunião, e, para constar eu, 
Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e irá 
à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Demnada a examinar e emItir relatono 
sobre a Mensagem n' I, de 1990-CN, pela 
qual o Senhor Presidente da República 
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comunica haver vetado, parcialmente, o 
Projeto de Lei da Câmara nD 56, de 1989 
(n° 3.362/89, na casa de origem), que 
"concede compensação pecuniária, a tí· 
tulo de beneficio, ao militar temporário 
das Forças Armadas, por ocasião de seu 
licenciamento" • 

l' Reunião de (instalação), realizada 
em 6 de março de 1990. 

Aos seis dias do mês de março do ano de 
mil novecentos e noventa, às dezesseis horas 
e quarenta e cinco minutos, Ala Senador Nilo 
. Coelho, Sala n' 2, no Senado Federal, presen· 
tes os Senhores Senadores Humberto Luce­
na, Pompeu de Sousa, Jarbas Passarinho e 
Deputados Lélio Souza e Benito Gama, reú­
ne-se a Comissão Mista do Congresso Nacio­
nal acima especificada. Deixa de comparecer, 
por motivo justificado o SenhO!" Deputado 
Roberto Jefferson. Havendo número regi­

'mental, assume a Presidência, eventualmen­
te, Senhor Senador Humberto Lucena, que 
declarou instalada a Comissão. Por concenso, 
.foram eleitos os Senhores Senadores Pompeu 
I de Sousa e Jarbas Passarinho para exercerem, 
respectivamente, as funções de Presidente e 
'de Vice-Presidente. Na condição de Presi­
dente eleito, o Senhor Senador Pompeu-de 
,Sousa agradeceu em seu nome e no do Sena­
dor Jarbas Passarinho, a honra com que fo­
ram distinguidos e designa o nobre Deputado 
Benito Gama para relatar a matéria. Ato con­
tínuo o Senhor relator apresenta o seu relató­
rio na forma apresentado. Nada mais haven­
do a tratar, o Senhor Presidente encerra a 
reunião, e, para constar, eu, Mauro Lopes 
de Sá, Assistente da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata, que lida e aprovada será assinada 
pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO ~ISTA 
nestinlidiiaexaminar eemifu-parecer 

sobre a Medida Provisória n° 130, de 9 
de fevereiro de 1990, que "define os per­
centuais da distribuição da compensação 
fiJtanceira de que trata a Lei n' 7.990, 
de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências", submetida à deliberação 
do Congresso Nacional pelo ~nhor Presi­
dente da República através da Mensagem 
n' 11, de 1990-CN. 

I' Reunião (instalação), realizada 
em 20 de fevereiro de 1990 

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano 
de mil novecentos e noventa, às dezesete ho­
ras, na'sala n° 4 da Ala Senador Nilo Coelho, 
no Senado Federal, reuniu-se a Comissão 
Mista acima especificada, presentes os Se­
nhores Senadores Mauro Benevides, Nabor 
Júnior, Jarbas Passarinho, Mário Maia e De­

,putados Maurício Fruet, Nyder Barbosa, An­
tÔnio Ferreira e Jalles Fontoura. Havendo 
número regimental, e de acordo com o que 
preceitua o Regimento Comum, assumiu a 
iPresidência, eventualmente, o Senhor Sena­
dor Mauro Benevides, comunicando que irá 
proceder à eleição para os cargos de Presi­
'dente e Vice-Presidente da Comissão. Por 
aclamação foram eleitos os Con~essistas Na-
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bor Júmor e Jarbas Passarinho para exerce­
rem as respectivas funções. Na condição de 
Presidente eleito, o Senador Nabor Júnior 
declarou instalada a Comissão e, agradecen~ 
. do em seu nome próprio e no do Senador 
Jarbas Passarinho a honra com que foram 
distinguidos, designou para relatar a matéria 
o Deputado Maurício Fruet. Ato contínuo. 
passou a palavra ao relator que. declarando 
ser favorável à admissibilidade da Medida 
Provisória em pauta, apresentou parecer nes­
te sentido que, posto em discussão e votação 
pelo Senhor Presidente, foi aprovado por 
unanimidade. Colhidas as assinaturas dos 
presentes no Parecer e nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente deu como encer­
rados os trabalhos às 17:30 horas. E, para 
constar, eu Marcílio José da Silva, Secretário 
da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente e levada à publicação. 

.ÇOM!~~O .MISTA 
Destinada a examinar e emitir parecer 

sobre a Medida Provisória n' 131, de 13 
de fevereiro de 1990, que "dispõe sobre 
a repressão de infrações atentatórias con­
tra os direitos do consumidor", subme­
tida à deliberação do Congresso Nacional 
pelo Senhor Presidente da República 
através da Mensagem n' 12, de 1990-CN. 

l' Reunião (instalação), realizada 
em 20 de fevereiro de 1990. 

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano 
de mil novecentos e noventa, as dezesseis 
horas e quarenta minutos, na Sala número 
2 da Ala Senador Nilo Coelho, reuniu-se a 
Comissão mista acima especificada, presen­
tes os Senhores Congressistas: Senadores 
Lourival Baptista, Mário Covas e Nabor Jú­
nior e Deputados Osmundo Rebouças, Nel­

,son Jobim, Paes Landim, Gilson Machado, 
IFrancisco Amaral e Geraldo Alckmin Filho. 
Havendo número regimental e em obediência 
ao que preceitua o regimento Comum do 
Congresso Nacional, assumiu a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Deputado Francis­
co Amaral, que deu como aberto os trabalhos 
da Comissão e comunicou que, em virtude 
de acordo de lideranças, havia a indicação, 
concessual, dos nomes dos Senhores Senador 
Lourival Baptista e Deputado Ronaldo César 

- -Geelho para: exercerem, respectivamente, as 
funções de Presidente e Vice-Presidente. 
Sem restrições dos presentes sobre as indica­
ções, foram ambos eleitos por aclamação. 
Ato contínuo, o Senhor Senador Lourival 

:Baptista, assumindo a Presidência, designou 
para relatar a matária, o Senhor Deputado 
Paes Landim. Dando continuidade aos traba­
lhos, o Senhor Presidente passou a palavra 
ao Relator, Deputado Paes Landim, que ma­
nifestou ser favorável à admissibilidade da 
Matéria, tendo pronto, o Parecer neste senti­

I do. Colocado em discussão e votação o Pare-
cer, foi o mesmo aprovado. Nada mais haven­
do a tratar, o Senhor Presidente deu como 
encerrados os trabalhos. Agradeceu a pre­
sença de todos e solicitou a mim, Sérgio da 
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Fonseca Braga, Assistente da Comjssão, que 
lavrasse a presente Ata que, depois de lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente e levada à publicação. 

" ---
COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer' 
sobre a Medida Provisória n' 133, de 16 
de fevereiro de 1990, que "dispõe sobre 
transferência de financiamento no âm­
bito do sistema fmanceiro da habitação 
e dá outras providências", submetida à 
deliberação do Congresso Nacional pelo 
Senhor Presidente da República através 
da Mensagel\l n', de 1990-CN 

I' Reunião (instalação) realizada 
em 20 de fevereiro de 1990. 

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano 
de mil novecentos e oitenta e nove, às dezes­
sete horas e quinze minutos, na Sala número 
dois da Ala Senador Nilo Coelho, Senado 
Federal, reuniu-se a Comissão Mista acima 
especificada, presentes os senhores congres­
sistas: Senadores José Fogaça. Pompeu de 
Sousa, Humberto Lucena, José Agripino 
Maia e Jarbas Passarinho e Deputados Rosá­
rio Congro Neto, Antônio Britto e Arnaldo 
Prieto. Deixaram de comparecer os demais 
membros da Comissão. Havendo número re­
gimental, assumiu a presidência. eventual­
mente, o Senador Pompeu de Sousa, que de­
clarou instalada a Comissão e comunicou que 
proceder-se-ia à eleição para-PreSidente e Vi­
ce-Presidente da Comissão. Por aclamação 
foram eleitos os senhores Deputado Arnaldo 
Prieto e Senador Pompeu de Sousa para exer­
cerem as respectivas funções. Ato contínuo, 
o Deputado Arnaldo Prieto, Presidente elei­
to, após agradecer em .seu nome próprio e 
no do Senador Pompeu de Sousa a honra 
com que foram distinguidos, designou, para 
relatar a admissibilidade da matéria, o Depu­
tado Rosário Congro Neto. Na condição de 
.relator, o Deputado Rosário Congrou Neto 
tomou a palavra e comunicou ser favorável 
à Medida Provisória quanto a relevância, sen­
do, portanto, favorável à sua admissibilidade, 
ocasião em que apresentou parecer neste sen­
tido que, posto em discussão e votação pelo 
Senhor Presidente, foi aprovado: Colhidas 
as assinaturas dos presentes no parecer e nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
deu como encerrados os trabalhos. E, para 
constar, eu, Márcio Antônio Vieira, Secre­
tário da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 

I Presidente e levada à publicação no Diário 
do Congresso Nacional. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 134, de 15 
de fevereiro de 1990, que "altera a legis­
lação do Fundo de Amparo ao trabalha­
dor - F AT e dá outras providências", 
submetida à deliberação do Congresso 
Nacional pelo Senhor Presidente da Re­
pública através da Mensagem n', de 
1990-CN 
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la Reunião (instalação) realizada 
em 21 de fevereiro de 1990. 

Aos vinte e hum dias do mês de fevereiro 
·do ano de mil novecentos e noventa, às dezes­
seis horas e trinta minutos, na Sala número 
dois, da Ala Senador Nilo Coelho, Senado 
Federal, reuniu-se a Comissão Mista acima 
especificada, presentes os senhores congres­
sistas: Senadores Cid Sabóia de Cflrvalho, 
Francisco Rollemberg, Humberto Lucena, 
Carlos Patrocínio e Mário Maia e Deputados 
Francisco Amaral, Renato Johnsson e Lúcia 
Vânia. Deixaram de comparecer os demais 
membros da Comissão. Havendo número re­
gimental e de acordo com o que preceitua 
o regimento comum, assumiu a presidência, 
eventualmente, o Senador Francisco Rollem­
berg, que declarou instalada a Comissão e 
comunicou far-se-ia à'eleição para Presidente 
e Vice-Presidente. Por aclamçaõ foram elei­
tos os Deputados Etevaldo Nogueira e Rena­
to Johnsson para exercerem as respectivas 
funções. Na ausência do Presidente, tomou 
a palavra o Vice-Presidente eleito, Deputado 
Renato Johnsson, que agradeceu a honra 
com que foram distinguidos e designou, para 
relatar a matéria, o Deputado Francisco 
Amaral. Na condição de relator;o Deputado 
Francisco Amaral informou ser favorável à 
admissibilidade da matéria em pauta, oportu­
nidade em que apresentou parecer neste sen­
tido que, posto em discussão e votação j?elo 
SeIJhor Presidente, foi aprovado. Colllldas 
as assin,aturas dos presehtes no parecer, e 
nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi­
dente deu como encerrada a reunião. E, para 
constar, eu, Mário Antônio Vieira, Secre­
tárto da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e' aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e levada à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir pareéer 
sobre a Medida Provisória n' 135, de 19 
de fevereiro de 1990, que "concede isen­
ção de imposto sobre produtos industria­
lizados - IPI - na aquisição de automó­
veis de passageiros e dá outras providên­
cias", submetida à deliberação do Con­
gresso Nacional pelo Senhor Presidente 
da República através da Mensagem n' 16, 
de 1990-CN 

la Reunião (instalação), realizada 
em 21 de fevereirQ de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro 
de mil novecentos e noyenta, às quinze horas, 
na Sala de número dois da Ala Senador Nilo 
Coelho, Senado Federal, reuniu-se a Comis­
são Mista aCima especificada, presentes os 
Senhores: Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
Meira Filho, Nabor Júnior e Pompeu de Sou­
sa e os Deputâdos Jorge Leite;' Genebaldo 
Correia, Theodoro Mendes, Manoel Castro, 
Ismael Wanderley e João Natal. Deixaram 
de comparecer, por motivos justificados, os 
demais membros da Comissão. Havendo nú­
mero Regimental, e de acordo com o que 
preceitua o Regimento Comum, assumiu a 
.Pr~sidência, eventualmente, o Senador Na-
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bor Júnior, que declarou instalada a Comis­
são e comunicou que proceder-se-ia à eleição 
para Presidente e Vice-Presjdente. Por acla­
mação foram eleitos os Senhores Deputado 
Manoel Castro e Senador Pompeu de Sousa 
para exercerem as respectivas funções. Ato 
contínuo, o Deputado Manoel Castro, Presi- . 
dente eleito, após agradecer em seu nome 
e no do Senador Pompeu de Sousa a honra 
com que foram distmguidos, designou para 
relatar a matéria o Deputado Jorge Leite. 
Na condição de relator, o Deputado Jorge 
Leite comumcou ser favorável à Medida Pro­
visória quanto à relevância, sendo, portanto, 
favorável à sua admissibilidadé, apresentan­
do Parecer neste sentido que, posto em vota~ 
ção pelo Senhor Presidente, foi aprovado por 
unanimidade. Colhidas as assinaturas dos 
presentes no 'parecer e nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente deu como encer­
rados 0$ trabalhos às 15:20 horas, convocan­
do nova reunião, para apreciação e votação 
do Parecer sobre a constitucionalidade e mé­
rito, para o dia 6 de março, às 17:00 horas. 
E, para constar, eu, Mauro Dantas, Secre­
tário da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e le~ada a publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a, Medida Provisória n' 136, de 20 . 
de fevereiro de 1990, que !'dispõe sobre 
a cobrãnça e a atualização 'dos créditos 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente' 
e dos Recursos Naturais Renováveis -
mAMA e dá outras providências", sub­
metida à deliberação do Congresso Na­
cional pelo Senhor Presidente da Repú­
blica através da Mensagem n' 17, de 
1990-CN 

la Reunião (instalação), realizada 
em 6 de março de 1990. 

Aos seis dias do mês de março do ano de 
mil novecentos e noventa, às dezesseis horas 
.e trinta minutos, na Sala número 2 da Ala 
Senador Nilo Coelho, reuniu-se a Comissão 
Mista acima especificada, presentes os Se­
nhores Congressistas: Senadores José Foga­
ça, Nabor Júnior, José Agripmo Maia, Cha­
gas RO,drigues e Antônio LUIZ Maya e Depu­
tados Ezio Ferreira, Waldeck Omelas, Antô­
nio Câmara e Antônio Ferreira. Havendo nú­
mero regimental e em obediência ao que pre­
ceitua o Regimento Comum do Congresso 
Nacional, assumiu a Presidência, eventual­
mente, o Senhor Senador Nabor Júnior, que 
deu como aberto os trabalhos da Comissão 
e comunicou que, em virtude de acordo de 
lideranças, havia a indicação, consensual, dos 
nomes dos Senhores Deputado Ézio Ferreira 
e Senador Carlos Patrocínio para exercerem, 
respectivamente, as funções de Presidente e 
Vice-Presidente. Sem restrições dos presen­
tes sobre as mdicações, foram ambos eleitos 
eor aclamação. Ato contínuo, o Deputado 
Ezio Ferreira, assumindo a Presidência, de­
signou para relatar a matéria, o Senhor Depu­
tado Waldeck Omelas. Dando continuidade 
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aos trabalhos, o Senhor Presidente pass0It 
a palavra ao Relator, Deputado Waldeck Or~ 
nelas, que mamfestou ser favorável à admissi­
bilidade da matéria, tendo pronto,'o Parecer 
neste sentido. Colocado em discussão e vota­
ção o parecer, foi o mesmo aprovado. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
deu como encerrados os trabalhos. Agrade­
ceu a presença de todos e solicitou a mim, 
Sérgio da Fonseca Braga, Assistente da Co­
missão, que lavrasse a presente Ata que, de­
pois de lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e levada à publicação. 

CO~ISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 138, de 21 
de fevereiro de 1990, que "dispõe sobre. 
a aplicação dos artigos.4 e 5 da Lei n' 
7 .9~8, de 28 de dezembro de 1989" , sub­
metida à deliberação do Congresso Na­
cional pelo Senhor Presidente da Repú­
blica através da Mensagem n' 19, de 
1990-CN. 

la Reunião, (instalação), realizada 
em 6 de março de 1990. 

Aos sejs dias do mês de março do ano de 
mil nov<:centos e noventa, às quinze horas 
e quarenta e cmeo minutos, Ala Senador Nilo 
Coelho, Sala n° 2, no Senado Federal, presen­
tes os Senhores Senadores Irapuan Costa Jú­
mor, Nabor Júnior, Severo Gomes, Jutahy 
Ma~alhães, Antôniç Luiz Maya e Deputados 
AlCides Saldanha, Atila Lira, Arnaldo Prieto 
e Tidei de Lima, reúne-se a Comissão Mista 
do Congresso Nacional acima especificada. 
Deixam de comparecer, por motivos justifi­
cados os demais membros da Comissão. Ha­
vendo número regimental, assume a Presi­
dênci~, eventualmente, o Senhor Severo Go­
mes, que declarou instalada a Comissão. Por 
concenso, foram eleitos os Senhores Depu­
tados Arnaldo Prieto e Alcides Saldanha para 
exercerem, respectivamente, as funções de 
Presidente e Vice-Presidente. Na condição 
de Presidente eleito, o Senhor Deputado Ar­
naldo Prieto agradeceu em seu nome e no 
do Deputado Alcides Saldanha, a honra com 
que foram distinguidos e, ato contínuo desig­
nou para relatar a matéria o Senhor Senador 
Irapuan Costa Júnior. O Senhor Senador Ira­
puan Costa Júnior, em seguida, apresenta seu 
parecer sobre a admissibilidade da Medida. 
Posto em discussão e votação, é o parecer 
aprovado sem restrições. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente encerra a reu­
nião, e, para constar eu, Mauro Lopes de 
Sá, assistente da Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir pare­
cer sobre' a Medida piovi~ória n' 139, 
de ~1 de fevereiro de 1990, que "equipara 
a venda de produto no mercado interno 
a exportação, para efeitos fiscais", sub­
metida à deliberação do Congresso Na-

, cional pelo Senhor Presidente da Repú-
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blica através da Mensagem n' 20, de 
199O-CN 

I' Reunião (instalação), realizada 
em 6 de março de 1990. 

Aos seis dias do mês de março do ano de 
mil novecentos e noventa, às dezesseis horas, 
na Sala de número dois da Ala Senador Nilo 
Coelho, Senado Federal, reuniu-se a Comis­
são Mista acima especificada, presentes os 
Senhores Senadores: Ronaldo Aragão, Rai­
mundo Lyra, Mário Covas, Edison Lobão 
e Chagas Rodrigues e os Deputados: Samir 
Achôa, Mussa Demes, Jairo Carneiro, Mau­
ro Campos e Osmar Leitão. Deixaram de 
comparecer, 'por motivos justificados, os de­
mais membros da Comissão. Havendo núme­
ro regimental, e de acordo com o que precei­
tua o Regimento Comum, assumiu a Presi­
dência, eventualmente, o Senador Ronaldo 
Aragão, que declarou instalada a Comissão 
e comunicou que proceder-se-ia à eleição pa­
ra Presidente e Vice-Presidente. Por aclama­
ção foram eleitos os Senhores Deputado 
Mussa Demes e Senador Edison Lobão para 
exercerem as respectivas funções. Ato contí­
nuo, o Deputado Mussa Demes, Presidente 
eleito, após agradecer em seu nome e do Se­
nador Edison Lobão a honra com que foram 
distinguidos, designou para relatar a matéria 
o Senador Mário Covas. Na condição de rela­
tor, o Senador Mário Covas comunicou ser 
favorável à Medida Provisória quanto à rele­
vância, sendo portanto, favorável à sua ad­
missibilidade, apresentando parecer neste 
sentido que, posto em votação pelo Senhor 
Presidente. foi aprovado por unanimidade. 
Colhidas as assinaturas dos presentes no Pa­
recer e nada mais havendo a tratar. o Senhor 
Presidente deu como encerrados os trabalhos 
às 16: 15 horas, convocando nova reuniuão, 
para apreciação e votação do parecer sobre 
a constItucionahdade e mérito da matéria, 
para a próxima terça-feira, dia 13 do mês 
em curso, às 17:30 horas. E, para constar, 
eu. Mauro Dantas, Secretáno da Comissão, 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e levada 
à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar a emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 140, de 23 
de fevereiro de 1990, que dispõe sobre 
a doação, sem encargos, das ações de pro­
priedade da União, representativas de 
participação minoritária no capital das 
centrais de àbastecimento S.A (Ceasas), 
submetida à deliberação do Congresso 
Nacional pelo Senhor Presidente da Re­
publica através da mensagem n' 23, de 
199O-CN. 
I' Reunião de (intalação), realizada 

em 7 de março de 1990 

Aos sete dias do mês de março do ano 
de mil novecentos e noventa, à~ dezesseis 
horas e trinta minutos. Ala Senador Nilo 
Coelho, Sala n° 02, no Senado Federal, pre­
sentes os Senhores Senadores Cid Sabóia de 
Carvalho, José Fogaça, Almir Gabriel, Ro-
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berto Campos. Antônio Luiz Maya. Nabor 
Júnior e Deputados Jonas Pmheiro, Plínio 
Martms, Antônio Câmara e Jofran Frejat, 
reune-se a Comissão Mista do Congresso Na­
cional acima espeCificada. Deixam de compa­
recer por motivos justificados os demais 
membros da Comissão. Havendo número re­
gimental, e de acordo com o que preceitua 
o Regimento Comum. assume a Presidência 
eventualmente. o Senhor Senador Almir Ga­
briel, comunicando que irá proceder a eleição 
para os cargo& de PreSidente e Vice-Presi­
dente da Comissão. Por aclamação foram 
eleitos os Senhores Senador Cid Sabóia de 
Carvalho e Deputado Plínio Martins para 
exercerem as respectivas funções. Na condi­
ção de Presidente eleito, o Senhor Senador 
Cid Sabóia de Carvalho declarou instalada 
a Comhsão e, agradecendo em seu nome e 
no do Deputado Plínio Martins a honra com 
que foram distinguidos. designou para relatar 
a matéria o Senhor Senador Antônio Luiz 
Maya. Ato contínuo, passou a palavra ao re­
lator que, emite &eu parecer sobre a admissi­
bilidade da Medida, na forma apresentada. 
Posto em discussão e votação, é o parecer 
aprovado sem restrições. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente encerrou os tra­
balho& e, para constar, eu, Mauro Lopes de 
Sá, ASSistente da Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada será assinada pelo 
Senhor PreSidente e Irá it publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provis6ria número 141, 
de 7 de março de 1990, que dispõe sobre 
importações de bens destinados à pesqui­
sa científica e tecnológica e dá outras pro­
vidências, submetida à delibneração do 
Congresso Nacional pelo Senhor Presi­
dente da República através da mensagem 
n' 25, de 1990-CN. 

I' reunião (instalação), realizada 
em 12 de março de 1990 

Aos doze dias do mês de março do ano 
de mil novecentos e noventa, às dezessete 
hora~. na Sala número dois da Ala Senador 
Nilo Coelho, Senado Federal, reuniu-se a Co­
missão Mista acima espeCificada, presentes 
os congressistas: Senadores Mauro Benevi­
des, Jutahy Magalhães, Jamil Haddad, Áu­
reo Mello e José Agripino Maia, e DeP!ltildos 
Manoel Castro, Koyu lha, Luiz Salomão, Jo­
sé Ulisses de Oliveira e Rosário Congio Neto. 
Deixaram de comparecer, por motivos justifi­
cados, os demais membros da Comissão. Es­
tabelecido o quorum exigido regimentalmen­
te, passou-se à votação para Presidente e VI­
ce-Presidente. oportunidade em qwe foram 
eleitos. por aclamação, os senhores Depu­
tados Mano!:!1 Castro e Luiz Salomão para 
exercerem as respectivas funções. Na quali­
dade de Presidente eleito, o Deputado Ma­
noel Castro agradeceu. em seu nome e no 
do Deputado Lui:z Salomão, a honra com que· 
foram distinguidos, mesma ocasião em que 
deSignou, para relatar a matéria, o Senador 
Mauro Benevides. Nada mais havendo a tra-
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tar, o Senhor Presidente encerrou a reunjão, 
não sem antes agradecer a presença de todos 
quantos compareceram no recinto. E, para 
constar, eu, Márcio Antônio Vieira, Secre­
tário da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada pelo Senhor Presidente, será 
levada á publicação no Diário do Congresso 
Nacional. 

CqMISSÃO MISTA 

Destina~a a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provis6ria número 142, 
de 7 de março de 1990, que autoriza a 
criação de zonas de processamento de ex­
portação e dá outras providências, sub­
metida à deliberação do Congresso Na­
cional pelo Senhor Presidente da Repú­
blica através da Memmagem n' 26, de 
199O-CN 
I' Reunião de (instalação), realizada 

em 13 de março de 1990 

Aos treze dias do mês de março do ano 
de mil novecentos e noventa, às quatorze ho­
ras e trinta minutós, Ala Senador Nilo Coe­
lho, Sala n° 02, no Senado Federal. presentes 
os Senhores Senadores Ruy Bacelar, Wilson 
Martms, Nabor Júnior e Deputado Lélio Sou­
za, Valter Pereira, Ézio Ferreira, Arnaldo 
Prieto, Saulo Queiroz, Victor Faccioni e Nil­
son Gibson, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Na~ional a~ima especificada. Dei­
xam de comparecer, por motivos justificados 
os demais membTos da Comissão. De acordo 
com o que preceitJla o Regimento Comum. 
assume a Presidência, eventualmente, o Se­
nhor Senador Wilson Martins, que, declarou 
instalada a Comissão. Por concenso, foram 
eleitos os Senhores Deputados Arnaldo Prie­
to e Sau~o Queiroz para exercerem, respecti­
vamente, as funções de Presidente e Vice­
Presidente. Na condição de Presidente eleito, 
o Senhor Deputado Arnaldo Prieto agrade­
ceu em seu nome e no do Deputado Saulo 
Queiroz, a honra com que foram distinguidos 
e designa o Senhor Deputado Lélio Souza 
para relatar a matéria. Ato contínuo o Senhor 
relator apresenta o. seu pareceI; favorável à 
admissibilidade da matéria, que foi aprov.ado 
na forma apresentada. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente encerra a reu­
nião, e, para constar eu. Mauro Lope.:; de 
Sá, Assistente da Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá á publicação. 

COMISSÃO MISTA 

DestinAda a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória número 143, 
de 8 de março de 199c!, que dispõe sobre 
a impenhorabilidade do bem de. famais, 
submetida à deliberação do Cong'resso 
Naciônal pelo Senhor Presidente da Re­
pública através da Mensagem n° 28 de 
1990-CN 
I' TReunlão (instalação}, realizada 

em 14 de março de 1990 
Aos quatorze dias do mês de março do 

ano de mil novecentos e noventa; às dez ho­
ras, na sala número 02 da Ala Senador Nilo 
Coelho, reuniu-se a Comissão Mista acima 
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especificada, presentes os Senhores Congres­
sistas: Senadores Cid Sabóia de Carvalho, 
João Menezes, João Castelo, José Fogaça,' 
Wilson Martins e Deputados Aloysio Chaves, 
Costa Ferreira, Jutahy Magalhães e Rf,lul Be­
lém. Havendo número regimental e em .obe­
diência ao que preceitua o regimento Comum 
do Congresso Nacional, assumiu a Presidên­
cia, eventualmente, o Senhor Senador JOão 
Castelo, que deu como abertos os trabalhos 
da Comissão e comunicou que, em virtude 
de acordo de lideranças, havia a indicação, 
consensual, dos nomes dos Senhores sena­
dores João Menezes e Cid Sabóia de Carva-. 
lho para exercerem, respectIvamente, às fun­
ções de Presidente e Vice-Presidente. Sem 
restrições dos presentes sobre as mdicações, 
foram ambos eleitos por aclamação. Ato con­
tinuo, Senhor Senador João Menezes, assu­
mindo a Presidência, designou para relatar 
a matéria, o Senhor Senador Cid Sabóia de 
Carvalho. Dando continuidade aos traba­
lhos, o Senhor Presidente passou a palavra 
ao relator Senador Cid Sabóia de Carvalho 
que mamfestou ser favorável à admissibili­
dade da matéria, tendo pronto, o Parecer 
neste sentido. Colocado em discussão e vota­
ção o Parecer, foi o mesmo aprovado. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
deu como encerrados os trabalhos. Agrade­
ceu a presença de todos e soliCitou a mim, 
Marcilio José da Silva, assistente da Comis­
são, que lavrasse a presente Ata que, depOis 
de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e levada a publica!.ão.. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 145, de 13 
de março de 1990, que dispõe sobre a 
entrega das cotas de participação dos Es­
tados e do Distrito Federal na arreca­
dação do Imposto sobre produtos indns­
trializados de que trata o inciso 11 do art. 
159 da Constituição Federal, submetida 
à deliberação do Congresso Nacional pelo 
Senhor Presidente da república através 
da mensagem n' 31, de 1990-CN 

I' reunião (instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mIl novecentos e noventa, na Sala 
n° 4 da Ala Senador Nilo Coelho, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores 
João Lobo, Teotônio Vilela, Maurício Cor­
rêa, Gerson Camata, João Castelo e Depu­
tados Firmo de Castro, Tldei de Lima, Fran­
cisco Dornelles, Koyu Yha, José Luiz de Sá, 
Mário Martins e José Queiroz, reúne-se a 
Comissão Mista do Congresso Nacional, in­
cumbida de examinar e emitir parecer sobre 
a Mensagem acima especificada os demais 
membros 'da Comissão. De acordo com o que 
preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, eventualmente, o Senhor Sena­
dor João Lobo, que deu como abertos os 
trabalhos da Comissão e comunicou que seria 
efetuada a eleição do Presidente e do Vlce­
Presidente da Comissão. Nesta oportunida­
de, pediu a palavra o Senhor Senador Mau-
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rício Corrêa no que foi prontamente atendido 
pelo Senhor Presidente que sugeriu uma vez 
havendo acordo de lideranças, fizesse por 
aclamação a eleição dos nomes sugeridos. 
Deputados Francisco Dornelles e o Senador 
Teotônio VIlela para exercerem, respectiva­
mente, as funções de presidente e vice-pre­
sidente. A sugestão foi acatada por unanimi­
dade. Imediatamente o senhor presidente 
eventual convidou os eleitos para assumirem 
seus lugares a mesa. Assumindo a presidên­
cia, o senhor Deputado Francisco Dornelles 
deSignou, para relatar a matéria, o senhor 
Deputado Osvaldo Macedo, agradecendo, 
em seu nome pr6pno e no do Senador Teotô­
mo Vilela, a honra com que foram distin­
gUidos. Nada mais havendo a tratar, encer­
ra-se a reunião e, para constar eu, Marcilio 
José da Silva, Assistente da Comissão, lavrei 
a presente ata que, lida e aprovada, será assi­
nada pelo senhor Presidente e irá à publi­
cação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n° 146, de 13 
de março de 1990, que autoriza o poder 
executivo a proceder ao empenho das des­
pesas que menciona, submetida"à delibe­
ração do Congresso Nacional pelo Senhor 
Presidente da República através da Men­
sagem n° 32, de 1990-CN. 

I' Reunião (instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, na sala 
n" 4 da Ala Senador Nilo Coelho, no Senado 
Federal, presentes os senhores Senadores 
Gerson Camata, Mansueto de Lavor, João 
Menezes, Meira Filho, Odacir Soares, José 
Richa, Antônio Luiz Maya e deputados Ma­
noel Moreira, Nilson Gibson, Délio Braz, Pe­
dro Ceolin, Enoc Vieira, Acival Gomes, 
Amilcar Moreira, Simão Sesslm, Lézio Sath­
ler, reumu-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional, incumbida de examinar e emitir 
parecer sobre a mensagem acima especificada 
os demais membros da comissão. De acordo 
com o que preceitua o regimento comum, 
assume a presidência, eventualmente, o se­
nhor Deputado Nilson Gibson, que deu como 
abertos os trabalhos da comissão e comuni­
cou que seria efetuada a eleição do presidente 
e do vice-presidente da comissão. Nesta opor­
tunidade, pediu a palavra o senhor Senador 
João Menezes no que foi prontamente aten­
dido pelo senhor Presidente que sugeriu uma 
vez havendo acordo de lideranças, fizesse por 
aclamação a eleição dos nomes sugeridos, 
Deputados Pedro Ceolim e o Senador Gerson 
Camata para exercerem, respectivamente, as 
funções de Presidente e Vice-Presidente. A 
sugestão foi acatada por unanimidade. Ime­
diatamente o senhor PreSidente eventual con­
vidou os eleitos para assumirem seus lugares 
à mesa. Assumindo a Presidência, o senhor 
Deputado Pedro Ceolin designou para relatar 
a maténa, o senhor Senador Mansueto de 
Lavor, que agradeceu em seu nome pr6prio 
e no do senhor Senador Gerson Camata, a 
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honra com que foram' distinguidos. Nada 
mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 
e, para constar eu"Marcílio José da Silva, 
Assistente da Comissão, lavrei a presente ata 
que, hda e aprovada, será assinada pelo se­
nhor Presidente e irá á publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada e Examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória número 147, 
de 13 de março de 1990, que altera a 
legislação de fundo de amparo ao traba­
lhador FAT, e dá outras ,providências, 
submetidas á deliberação do Congresso 
Nacional pelo Senhor Presidente da Re­
pública através da Mensagem n' 33, de 
1990-CN 
I' Reunião, (instalação), realizada 

em 21 de março de 1990 

Aos vinte e três dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, às dezessete 
horas, na sala número quatro, da Ala Sena­
dor Nilo Coelho, no Senado Federal, reu­
niu-se a Comissão Mista acima especificada, 
presentes os Senhores Senadores Mansueto 
de Lavor, Márcio Lacerda, Marcondes Gade­
lha, João Menezes, Chagas Rodrigues, João 
Castelo e Deputados José da Conceição, 
Francisco Amaral, Paulo Pimentel, Jorge Ue­
qued, Renato Viana e Elias Murad. Deixa­
ram de comparecer os demais membros da 
Comissão. Havendo número regimental e de 
acordo com o que preceitua o Regimento Co­
mum, assumiu a Presidência, eventualmente, 
o Senhor Senador Mansueto de Lavor, que 
declarou instalada a Comíssão e comunicou 
que proceder-se-ia à eleição para PreSidente 
e Vice-Presipente. Por aclamação foram elei­
tos os Senhores: Deputado Etevaldo Noguei­
ra e Senador Márcio Lacerda, para exerce­
rem as respectivas funções. Ato continuo o 
Deputado Etevaldo Nogueira, Presidente 
eleito, após agradecer em seu nome e do Se­
nador Márcio Lacerda a honra com que fo­
ram distinguidos, designou para relatar a ma­
téria o Senhor Deputado Francisco Amaral. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi-

. dente deu como encerrados os trabalhos. E, 
para constar, eu, Marcílio José da Silva, Se­
cretário da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente e levada a publicação. 

COMISSÃO MISTA 
Destinada a examinar e emitir parecer 

sobre a Medida Provisória número 148, 
de 15 de março de 1990, que dispõe sobre 
a alienação de bens imóveis da União si­
tuados em Brasília-DF e da outras provi­
dências, submetida à deliberação do Con­
gresso Nacional pelo Senhor Presidente 
da República através da Mensagem n" 34, 
de 1990-CN. 

I' reunião (insqtlação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, às dezessete 
horas e trinta minutos, na Sala número dois, 
da Ala Senador Nilo Coelho, no Senado Fe­
deral, reuniu-se a Comissão Mista acima es-
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pecificada, presentes os Senhores Senadores 
Meira Filho. Chagas Rodrigues. Maurício 
Corrêa, Nabor Júnior, Odacir Soares e Depu­
tadO!'. Francisco Carneiro, Aloisio Chaves. 
Sigmannga Seixas, Nilson Gibson, Cleonân­
cio Fonseca. Pedro Canedo e Anna Maria 
Rates. Deixaram de comparecer os demais 
membros da Comissão. Havendo número re­
gimental e de acordo com o que preceitua 
o Regimento Comum, assumiu a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Chagas 
Rodrigue~, que declarou instalada a Comis­
são e comunicou que proceder-se-ia à eleição 
para Presidente e Vice-Presidente. Por acla­
mação foram eleitos os Senhores: Deputados 
Aloísio Chaves e Senador Maurício Corrêa, 
para exercerem as respectivas funções. Ato 
continuo o Deputado Aloisio Chave~, Presi­
dente eleito, após agradecer em seu nome 
e do Senador Maurício Corrêa a honra com 
que foram distinguidos, designou para relatar 
a matéria o Senhor Deputado Francisco Car-

. neiro. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente deu como encerrados os traba­
lhos. E, para constar, eu. Marcilio José da 
Silva. Secretário da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata que, hda e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e levada á publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória número 149, 
de 15 de março de 1990, que dispõe sobre 
a alienação de bens imóveis residênciais 
de propriedade da União, e dos vincu­
lados ou incorporados do FRHB, situados 
no Distrito Federal e dá outras providên­
cias, submetida á deliberação do Çon­
gresso Nacional pelo Senhor Presidente 
da República através da Mensagem n° 35, 
de 1990-CN. 
l' Reunião (instalação), realizada 

em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, às quatorze 
horas e trinta minutos, na Sala número quatro 
da Ala Senador Nilo Coelho, Senado Fede­
ral, reuniu-se a Comissão Mista acima especi­
ficada, presentes os senhores congressistas: 
Mauro Benevides. Irapuan Costa Júnior, 
Alexandre Costa, Augusto Carvalho, Chagas 
Rodrigues, Carlos Alberto, Francisco Car­
neiro, Luiz Alberto Rodrigues, Jofran Frejat, 
Geraldo Campos. Nabor Júnior, Pompeu de 
Sousa, José Melo e Antonio Ferreira. Deixa­
ram de comparecer, por motivos justificados, 
os demais membros da Comissão. Havendo 
número regimental e de acordo com o que 
preceitua o regimento comum, assumiu a pre­
sidência, eventualmente, o Senador Pompeu 
de Sousa, que declarou proceder-se-ia à vota­
ção do PreSidente e Vice-Presidente da Co­
missão. Por aclamação foram eleitos os con­
gressistas Alexandre Costa e Geraldo Cam­
pos para exercerem as respectivas funções. 
Na condição de Presidente eleito, o Senhor 
Senador Alexandre Costa declarou instalada 
a Comissão. agradeceu em seu nome próprio 
e no do- Deputado Geraldo Campos a honra 
com que foram distinguidos e designou, para 
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relatar a matéria. o Senador Irapuan Costa 
Júnior. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente agradeceu a presença de todos e 
deu como encerrados os trabalhos. E, para 
constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Secretário 
da Comissão. lavrei a presente Ata que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi· 
dente e levada à publicação no Diário do Con­
gresso Nacional. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória número 150, 
de 15 de março de 1990, que dispõe sobre 
a organização da Presidência da Repú­
blica e dos Ministérios e dá outras provi­
dências, submetida à deliberação do Con­
gresso Nacional pelo Senhor Presidente 
da República através da Mensagem n° 36, 
de 1990-CN. 
I' Reunião de (instalação), realizada 

em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, às quinze 
horas e trinta minutos, na Ala Senador Nilo 
Coelho, Sala n" 02, no Senado Federal, prç:­
sentes os Senhores Senadores Hugo Napo· 
leão, Pompeu de Sousa, Jarbas Passarinho, 
João Lobo e Deputados Genebaldo Corrêa; 
Manoel Moreira, Arnaldo Moraes, Waldeck 
Ornelas, Luiz Marques, Hermes Zaneti e Os­
mar leitão, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional acima especificada. Dei­
xam de comparecer por motivos justificado~ 
os demais membros da Comissão. Havendo 
número regimental, assume a Presidência, 
eventualmente. o Senhor Senador Pompeu 
de Sousa, que declarou instalada a Comissão. 
Por consenso, for>ft1ll eleitos os Senhores De­
putado Waldeck Omelas e Senador Maurício 
Corrêa para exercerem respectivamente, 
Presidente e Vice-Presidente da Comissão. 
Na condição de Presidente eleito, o Senhor 
Deputado Waldeck Omelas agradeceu em 
seu nome próprio e no do Senador Maurício 
Corrêa, a honra com que foram distinguidos, 
e, designou o nobre Deputado Genebaldo 
Corrêa, para relatar a matéria. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente decla­
rou encerrada a reunião. E, para constar, 
eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente 
e irá a p~bIicaçã9' 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n° 151, de 15 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
extinção e dissolução de entidades da ad­
ministração pública federal e dá outras 
providências", submetida à deliberação 
do Congresso Nacional pelo Senhor Presi­
dente da República através da Mensagem 
o' 37, de 1990-CN. 

I' Reunião de (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, às dezessete 

Abril de 1990 

horas, Ala Senador Nilo Coelho, Sala n' 02, 
no Senado Federal, presentes os Senl}ores 
Senadores Cid SabÓia de Carvalho, Lourival 
Baptista, Pompeu de Sousa, Maurício Cor­
rêa, Nabor Júnior e Deputados Tidei de L;· 
ma, Cid Carvalho, Ney Lopes, José Moura, 
Arthur da Távola, José Mendonça de Mo­
raes, Ivo Cersósimo, Eliel Rodrigues e Pedro 
Ceohm, reúne-se a Comissão Mista do Con­
gresso Nacional acima especificada. Deixam 
de comparecer. por motivos Justificados os 
demais membros da Comissão. Havendo nú­
mero regimental. são abertos os trabalhos pe­
lo Senhor PreSidente, eventualmente, Sena­
dor Pompeu de Sousa, que declarou instalada 
a Comissão. Por consenso, foram aclamados 
eleitos, os Senhores Deputados Ney Lopes 
e Senador Maurício Corrêa para exercerem 
respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente da Comissão Mista. Na condição de 
PreSidente eleito, o Senhor Deputado Ney 
Lopes agradeceu em seu nome próprio e no 
do Senador Maurício Corrêia a honra com 
que foram distmguidos e. designou o nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho, para relatar 
a matéria. Nada maIS havendo a tratar, o 
Senhor Presidente declarou encerrada a reu­
nião. E, para constar. eu, Mauro Lopes de 
Sá, Assistente da COIDIssão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n° 152, de 15 
de março de 1990, que "dispõe sobre as 
relações entre as entidades fechadas de 
previdência privada e suas patrocinado· 
ras, no âmbito da administração pública 
federal", submetida à deliberação do 
Congresso Nacional pelo Senhor Presi­
dente da República através da Mensagem 
n° 38, de 1990-CN. 

I" Reunião de (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, às dezessete 
horas e trinta minutos, Ala Senador Nilo 
Coelho, Sala n° 02. no Senado Federal, pre­
sentes os Senhores Senadores Ronaldo Ara­
gão, Odacir Soares, Meira Filho. Teotônio 
Vilela Filho e os Deputados Israel Pinheiro, 
Raimundo Bezerra, Arnaldo Prieto, Furtado 
Leite, Moema São Tiago. César Cals Neto, 
Antonio Câmara, Rosário Congro Neto e Si· 
mão Sessim, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional acima especificàda. Dei­
xam de comparecer, por motivos justificados 
os demais membros da Comissão. Havendo 
número regimental, sãq abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, eventual, Deputado 
Arnaldo Pneto, que declarou instalada a Co' 
missão. Por consenso, foram aclamados elei 
tos, os Senhores Deputado Furtado Furtado 
Leite e Senador Affonso Camargo para exer­
cerem respectivamente. Presidente e Vice· 
Presidente da Comissão. Na condição de Pre­
sidente eleito, o Senhor Deputado Furtado 
Leite, agradeceu em seu nome e no do Sena-
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dor Affonso Camargo a honra com que foram 
distinguidos e, designou o nobre Senador Ro- ' 
naldo Aragão para relatar a matéria. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente I 
declarou encerrada a reunião. E, para cons- ' 
tar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente <;Ia, 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e . 
aprovada, será assim,\da pelo Senhor Presi'­
dente e irá à publicação. 

COMISSÁO MISTA 

Destinada a examinar e ellJitir parecer 
sobre a Medi.da Provisória n' 154, de 15 
de março de 1990, que "institui nova sis­
temática para reajuste de preços e salá· 
rios em geral e dá outras providências", 
submetida à deliberação do Congresso 
Nacional pelo Senhor Presidente da Re­
pública através da Mensagem n' 40, de 
1990·CN. 

I' Reunião de (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do. mês de março do'j 
ano de mil novecentos e noventa, às dezessete 
horas e trinta minutos, na Sala n' 04 da Ala 
Senador Nilo Coelho, Senado Federal, reu­
niu-se a Comissão Mista acima especificada, 
presentes os Senhores congressistas: Senado­
res Irapuan Costa Júnior, Marcondes Gade­
lha, Mário Covas, Mansueto de Lavor e Mau­
rício Corrêa, e Deputados Luíz Roberto Pon­
te, Mário Lima, Roberto Brant, ÁtIla Lira. 
e Eraldo"Tnndade. Dermm de comparecer, 
por motivos justificados, os demais membros 
da Comissão. Consolidado o quorum exigido 
regimentalmente para as deliberações, pas­
sou-se à votação para a eleição dos cargos 
de Presidente e Vice-Presidente da Comis­
são, ocasião em que foram eleitos, por acla­
ma9ão, os congressistas Marcodes Gadelha 
e Atila Lira para exercerem as respectivas 
funções. Presidente eleito, o Senador Mar­
condes Gadelha agradeceu) em seu nome 
próprio, e no do Deputado Atila Lira, a hon­
ra com que foram distinguidos, ocasião em 
que designou, para relatar a matéria, o Depu­
tado Roberto Brant. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente deu como encer­
rada a reunião às dezessete horas e cinqüenta 
minutos. E, para constar, eu, Márcio Anto­
nio Vieira, Secretário da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente e levada à publi­
cação no Diário do Congresso Nacional. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 155, de IS 
de março de 1990, que "cria o Programa 
Nacional de Desestatização e dá outras 
providências", submetida à deliberação, 
do Congresso Nacional pelo Senhor Presi·' 
dente da República através da Mensagem 
n' 41, de 1990·CN. 

I' Reunião de (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, às dezessete 
horas e trinta minutos, na Sala n° 02 da Ala 
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Nilo Coelho, Senado Federal, reuniu-se a Co­
missão Mista acima especificada, presentes 
os Senhores Congressistas: Senadores Ger­
son Camata, Marcondes Gadelha, Jutahy 
Magalhães, Cid Sabóia de Carvalho, Nelson 
Wedekin e Mário Covas, e Deputados João 
Agripino, Fernando Bezerra Coelho, Mar­
celo Cordeiro, Sandra Cavalcanti, Henrique 
Eduardo Alves, Paulo Pimentel e Octávio 
Elísio. Deixam de comparecer, por motivoS' 
justificados, os demais membros da Comis­
são. Estabelecido o quorum ~imental para 
deliberações, passou-se à votação para a elei­
ção do Presidente e Vice-Presidente da Co­
missão, ocasião em que foram eleitos, por 
aclamação, os congressistas Deputada San­
dra Cavalcanti e Senador Nelson Wed~kin 
para exercerem as respectivas funções. Ato 
contínuo, a Senhora Presidenta, Deputada 
Sandra Cavalcanti, após agradecer em seu 
nome próprio e no do Senador Nelson Wede­
kin a honra com que foram distinguidos, de­
signou, para relatar a matéria, o Deputadó 
João Agripino, Consumado o objetivo da Co;-, 
missão nesta primeira reunião e nada mais 
havendo a tratar, a Senhora Presidenta agrà~' 
deceu a presença de todos e encerrou os tra­
balhos às 17:40horas. E, para constar, eu, 
Márcio Antonio Vieira, Secretário da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e apro· 
vada, será assinada pela Senhora Presidenta 
e levada à púbhcação no Diário do Congresso 
Nacional. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 157, de IS 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
criação de certificados de privatização e 
dá outras providências", submetida à de· 
liberação do Congresso Nacional pelo Se­
nhor Presidente da República através da 
Mensagem n' 43, de 1990·CN. 

l' Reunião de (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, às quatorze 

, horas e vinte minutos, na Sala número 04, 
da Ala Nilo Coelho, reuniu-se a Comissão 
Mista acima especificada, presentes os Se­
nhores Congressistas: Senadores Gerson Ca­
mata, Jutahy Magalhães e João Castelo e De­
putados Prisco Viana, Lélio Souza, Samir 
Achôa, Stélio Dias, Ézio Ferreira, Plínio 
Martins e Ronaro Corrêa. Havendo número ' 
regimental e em obediência ao que preceitua 
o regimental Comum do Congresso Nacional, 
assumiu a Presidência, eventualmente, o Se­
nhor Deputado Samir Achôa, que deu como 
abertos os trabalhos da Comissão e comu­
nicou que, em virtude de acordo de lideran­
ças, havia a indicação, consensual, dos nomes 
dos Senhores Deputado Stélio Dias e Sena­
dor José Agripinio Maia para exercerem, res­
pectivamente, as funções de Presidente e Vi­
ce-Presidente. Sem restnções dos presentes 
sobre as indicações, foram ambos eleitos por 

, aclamação. Ato contínuo, o Deputado Stélio 
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Dias, assumindo a Presidência designou para' 
relatar a matéria, o Senhor Deputado Prisco ' 
Viana. Nada maiS havendo a tratar, o Senhor 
Presidertte deu como encerrados os traba­
lhos. Agradeceu a presença de todos e solici­
tou a mim, Sérgio da Fonseca Braga, Assis­
tente da Comissão, que lavrasse a presente 
Ata que, depois de lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhbr Presidente e levada à publi­
cação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 158, de 15 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
isenção ou redução de impostos de impor­
tação e dá outras providências", subme- ' 
tida à deliberação do Congresso Nacional 
pelo Senhor Presidente da República 
através da Mensagem n' 44, de 199O-CN. 

I' Reunião de (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

,."A.os vinte e um dias do mês de março do 
afIQ.de mil novecentos e noventa, às quinze 
;tioÍ'às e vinte minutos, na Sala número 04 
da Ala Nilo Coelho, reuniu-se a Comissãó 
Mista acima especificada, presentes os Se­
nhores Congressistas: Senadores Hugo Na­
poleão, José Richa, Afonso Sancho, João 
Castelo, Francisco Rollemberg, João Mene­
zes, e Carlos Patrocínio e Deputados Nyder 
Barbosa, Renato Viana, Roberto Rollem­
berg, Francisco Benjamim e José Moura. Ha­
vendo número regimental e em obediência 
ao que preceitua o Regimento Comum do 
Congresso Nacional, assumiu a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Carlos Pa­
trocínio, que deu como abertos os trabalhos 
da Comissão e comunicou que, em virtude 
de acordo de lideranças, havia a indicação, 
consensual, dos nomes dos Senhores Depu­
tadQ,Francisco Benjamim e Senador José Ri­
cba'para exercerem, respectivamente, as fun­
ções de Presidente e Vice-Presidente. Sem 
'r~strições dos presentes sobre as indicações, 
foram ambos eleitos por aclamação. Ato con­
tínuo, o Senhor Deputado Francisco Benja­
mim, assumindo a Presidência, comunicou 
a substituição do Senador Márcio Lacerda 
pelo Senador Nabor Júnior. Em seguida, o, 
Senhor Presidente designou para relatar a' 
matéria, o Senhor Senador Nabor Júnior. Na-, 
da mais havendo à tratar, o Senhor Presi­
dente deu como encerrados os trabalhos.: 
Agradeceu a presença de todos e solicitou I 
a mim, Sérgio da Fonseca Braga, Assistente' 
da Comissão, que lavrasse a presente Ata 
-que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e levada à publicação. 

I -.-

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitilparecer 
sobre a Medida Provisória n' 159, de 15 
de março de 1990, que' 'dispõe sobre nor· 
mas de conduta dos Servidores Públicos 
Civis da União, das Autarquias e das 
Fundl!ÇÕes Públicas e dá outras providên­
cias", snbmetida à deliberação do Con­
gresso Nacional pelo Senhor Preside~te 
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da República através da Mensagem n" 45, 
de 1990-CN_ 

I" Reunião de ( Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, às dezessete 
horas e tnnta minutos, na Sala número 04 
da Ala Senador Nilo Coelho. reuniu-se a Co­
missão Mista acima especificada, presentes 
os Senhores Congressistas: Senador Antônio 
Luiz Maya e Deputados Antônio Gaspar. 
Mendes Ribeiro, Ângela Magalhães, Fran­
cisco Kuster, Djenal Gonçalves. Annibal 
Barcellos, Cleonâncio Fonseca e Anna Maria 
Rattes. Havendo número regimental e em 
obediência ao que preceitua o Regimento Co­
mum do Congresso Nacional, assumiu a Pre· 
sidência, eventualmente, o Senhor Deputado 
Annibal Barcellos, que deu como abertos os 
trabalhos da Comissão e comunicou que, em 
virtude de acordo de lideranças, havia a indi· 
cação, cons~nsual. dos nomes dos Senhores 
Deputado Angelo Magalhães e Senador 
Pompeu de Sousa para exercerem, respecti­
vamente, as funções de Presidente e Vice· 
Presidente. Sem restrições dos presentes 50' 

bre as indicações, foram ambos eleitos por 
aclam~ção. Ato contínuo, o Senhor Depu­
tado Angelo Magalhães, assumindo a Presi· 
dência, comunicou a substituição do Senador 
Aloysio Bezerra pelo Senador Francisco Ro­
llemberg. Em seguida, o Senhor Presidente 
designou para relatar a matéria, o Senhor 
Senador Francisco Rollemberg. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 
como encerrados os trabalhos. Agradeceu a 
presença de todos e solicitou a mim, Sérgio 
da Fonseca Braga, Assistente da Comissão. 
que lavrasse a presente Ata que, depois de 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 

. Presidente e levada à publicação. 

COMlSSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida' Provisória n' 160, de 15 
de março de 1990, que "altera a legis· 
lação do imposto sobre operações' finan­
ceiras, instituindo incidências de caráter 
tramit6rio sobre os atos que menciona, 
e dá outras providências", submetida à 
deliberação do CongreSS9 Nacional pelo 
Senhor Presidente da República através 
di Mensagem n' 46, de 1990-CN. 

l- Reunião (Instalação), realizada 
~m 21 de março de 1990-CN 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
mo de mil novecentos e no\'enta, às dezessete 
horas e vinte minutos, na Sala número 04 
da Ala Senador Nilo Coelho, reuniu-se a Co· 
missão Mista acima especificada, presentes 
os Senhores Congressistas: Senadores Jorge 
Bornhausen, José Richa e Louremberg Nu· 
nes Rocha e Deputados Firmo de Castro, 
Benito Gama, Arolde de Oliveira, Ronaldo 
Cézar Coelho, Gerson Peres e José Luiz 
Maia. Havendo número regimental e em obe· 
diência ao que preceitua o Regimento..co· 
Mupl do Congresso Nacional, assumiu a Pre- . 

sidência, eventualmente, o Senho'r Senàdor 
José Richa, que deu como abertos os traba· 
lhos da Comissão e comunicou que, em virtu· 
de de acordo de lideranças. havia a indicação, 
consensual, dos nomes dos Senhores Depu­
tado Benito Gama e Senador Jorge Bornhau· 
sen para exercerem, respectivamente, as fun­
ções de Presidente e Vice-Presidente. Sem 
restnções dos presentes sobre as indicações, 
foram ambos eleitos por aclamação. Ato con­
tínuo, o Deputado Stélio Dias, assumindo 
a PreSidência. deSignou para relatar a maté­
ria, o Senhor Deputado Firmo de Castro. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi· 
dente deu como encerrados os. t!ab~fbos: 
Agradeceu a presença de todos . ./:, iQ,\il;it?;ii 
a mim. Sérgio da Fonseca Braga, À'~~~q,t.e 
da Comissão, que lavrasse a pr\!se9,te' Ata 
que, pepois de lida e aprovada, sefllj ~s!!lnada 

.pelo Senhor P!esidente e levada à publieação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medid:!..Ep,lvisória n" 161, de 15 
de março de4 1'J11lr, lJfJ! {'altera a legis­
lação do Impósto de Renda das Pessoas 
Jurídicas e dá outras providências" , sub· 
metida à deliberação do Congresso Na· 
cional pelo Senhor Presidente da R~­
blica através da Mensagem n" 47, de 
1990-CN. 

I' Reunião (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, às quatorze 
horas e quinze minutos, na Sala número 02 
da Ala Senador Nilo Coelho, reuniu-se a Co­
missão Mista acima especificada, presentes 
os Senhores Senadores: Teotônio Vilela Fi· 
lho, Jarbas Passarinho e Antonio Luiz Maya 
e os Sénhores Deputados: Maun1io Ferreira 
Lima, Ayrton Sandoval, Mussa Demes, José 
Tinoco, Antonio Carlos Mendes Thame, FIá· 
vio Rocha, Aluízio Campos, José Carlos 
Grecco e Eurico Ribeiro. Deixam de compa­
recer os demais membros da Comissão. Ha­
vendo número regimental, e de acordo com 
o que preceitua o Regimento Comum, assu· 
miu a Presidência, eventualmente. o Senador 
Antonio Luiz Maya, que declarou instalada 
a Comissão e comunicou que proceder-se-ia 
à eleição para P~esidente e Vice-Presidente. 
Por aclllmação foram eleitos os Senhores De­
putado Mussa Demes e Senador Alexandre 
Costa para exercerem as respectivas funções. 
Ato contínuo o Deputado Mussa Demes, 
Presidente eleito, após agradecer em seu no­
me e no do Senador Alexandre Costa a honra 
com que foram distinguidos, designou para 
relatar a matéria o Deputado Maurílio Fer· 
reira Lima. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente deu como encerrados os 
trabalhos às 15:00 horas. E, para constar, 
eu, Mauro Dantas. Secretário da Comissão. 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e levada 
à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n" 162, de IS 

, de março de 1990, que "dispõe sobre a 
tributação, pelo Imposto de Renda, dõs 
ganhos líquidos obtidos em bolsas de va­
lores, de mercadorias, de futuros, e asse­
melhados", submetida à deliberação do 
Congresso Nacional pelo Senhor Presi· 
dente da República através da Mensagem 
o' 48, de 1990-CN. 

I' Reunião de (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vmte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa. às quinze 
horas e quinze minutos, na Sala número 02 
da Ala Senador Nilo Coelho, Senado Fede· 
ralo reuniu-se a Comissão Mista acima especi­
ficada, presentes os Senhores Senadores: 
Francisco Rollemberg, Edison Lobão, Teo· 
ltônio Vilela Filho, Lourival Baptista e Pomo 
.peu de Sousa. e os Senhores Deputados: Sér­
gio Spada, José Maranhão, Humberto Souto, 
Mauro Campos, Flávio Palmier da Veiga, 
Gabriel Guerreiro e e JoaqUIm Sucena. Dei· 
xam de comparecer os demais membros da 
ComissãO. Havendo número regimental, e de 
,acordo com o que preceitua o Regimento Co· 
muJiI. assumiu à Presidência. eventualmente. 
o. Senador Pompeu de Sousa, que declarou 
iilst$da a Comissão e comunicou que proce­
der-sll-la à eleição para Presidente e Vice· 
PreMdente. Por aclamação foram eleitos os 
Senhores: Deputado Osvaldo Coelho e Sena­
dor Francisco Rollemberg para exercerem as 
respectivas funções. Ato contínuo o Depu· 
tado Osvaldo Coelho, Presidente eleito, após 
agradecer em seu nome e no do Senador 
Frmcisco Rollemberg a honra com que foram 
distinguidos, designou para relatar a maténa 
o Senhor Deputado José Maranhão. Nada 
mais havendo a tratar. o Senhor Presidente 
deu como encerrados os trabalhos às 15:30 
horas. E, para constar, eu, Mauro Dantas. 
Secretário da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada. será assinada pelo Se­
nhor Presidente e levada à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
mbre a Medida Provisória n" 163, de 15 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
aplicação da pena de demissão a funcio­
nário público", submetida à deliberação 
do Congresso Nacional pelo Senhor Presi· 
dente da República através da Mensagem 
o' 49, de 1990-CN. 

l' Reunião (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março de 
mil novecentos e noventa, às dezesseis hora5 
e quinze minutos, na sala número quatro. 
da Ala Senador Nilo Coelho, Senado Fede· 
ral, reuniu-se a Comissão Mista acima especi­
ficada, presentes os SenJlOres Senadores: 
Gerson Camata, Humberto Lucena, Pompeu 
de Sousa e Deputados: João Carlos Bacelar. 
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Etevaldo -NogueIra, Maluly Neto, Myrian 
Portela, Sérgio Werneck e Francisco Küster. 
Deixaram de comparecer os demais membros 
da Comissão. Havendo número regimental 
e de acordo com preceitua o Regimento Co­
mum, ass.umiu a Presidência, eventualmente, 
o Deputado FranCISCO Kuster, que declarou 
instalada a Comissão e comunicou que proce­
der-se-ia à eleição para Presidente e Vice­
Presidente. Por aclamação foram eleItos os 
Senhores: Deputado Maluly Neto e Senador 
Pompeu de Sousa, para exercerem a~ respec­
tivas funções. Ato contínuo o Deputado Ma­
luly Neto, Presidente eleito, após agradecer 
em seu nome e do Senador Pompeu de Sousa 
a honra cOm que foram distmguidos, desig­
nou para relatar a matéria o S$'!nador Hum­
berto Lucena. Nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Presidente deu como encerrados 
os trabalhos às 16:35 horas E, para constar, 
eu, Mauro Dantas, Secretário da Comissão, 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e levada 
à pubhcaçã@. 

COMISSÃO MISTA 

Desti,nada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida ProvCSória n' 164, de 15 
de março de 1990, qde "dispõe sobre o 

-pagámento de tributospe co,!,petência da 
União", subme.tida à deliberação do Con­
gresso Nacional pelo Senhor Presidente 
da República através da Mensagem n' 50, 
de 199O-CN. 

I' Reunião (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Àos vinte e um dias do mês de março de 
mil novecentos e noventa, às dezessete horas 
e quinze minutos, na sala de número onze, 
Ala Senador Alexandre Costa, Senado Fede­
ral, reuniu-se a Comissão Mista acima especi­
ficada, presentes os Senhores Senadores: 
Meira Filho, Divaldo Suruagy, Jutahy Maga­
lhães, Antonio LÚIZ Maia, Dirceu Carneiro, 
Manso Sancho e Deputados: Fernando Gas­
parian, Nilso Sguarezzi, Manoel ,Castro, Ch­
ristóvam Chiaradia, Rose de Frertas, Mussa 
Demes e Antonio Ferreira. Deixaram de 
comparecer os demais membros da Comis­
são. Havendo número regimental e de acordo 
com sua preceitua o Regimento Comum, as­
sumiu a PresidêncIa, eventualmente, o Se­
nhor Senador Divaldo Suruagy, que declarou 
instalada a Comissão e comu!1icou que proce­
der-se-ia à .eleição para Presidente e Vice­
Presidente. Por aclamação foram eleitos os 
Senhores Deputados Manoel Castro e Sena­
dor Antonio Luiz Maya para exercerem as, 
respectivas' funções. Ato contínuo o Depu­
tado Manoel Castro, Presidente eleito, após 
agradecer em seu' nome e do Senador-Anto­
nio Luiz Maya a honra com que foram distm­
guidos, designou para relatar a matéria o Se­
nhor Deputado Fern~ndo Gasparian. Nada 
mais havendo a tratar, o' Senhor Presidente 
deu como encerrados os trabalhos às .17:35 
horas. E. para constar, eu. Mauro ·Dantas. 
Secretário da Comissão, lavrei a present<;"Ata 
que. lida e aprovada, será ·assinada pelo. Se­
nhor Presidente e levada à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 165, de 15 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
identificação dos contribuintes para fins 
fiscais e dá outras providências", subme­
tida à deliberação do Congresso Nacional 
pelo Senhor Presidente da República 
através da Mensagem n' 51, de 1990-CN. 

J! Reunião (Instalaçãq), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vmte e um dias do mês de março de 
mil novecentos e noventa, às dezoito horas 
e quinze minutos, na sala número onze, Ala 
Senador Alexandre Costa, Senado Federal, 
reuniu-se a Comissão Mista acima especifi­
cada, presentes os Senhores Senadores: Fran­
cisco Rollemberg, Meira Filho, Dirceu Car­
neiro, Chagas Rodrigues e Deputados: Mar­
cos Lima, Francisco Rollemberg, Levy Dias, 
Miraldo Gomes e João Rezek. DeIXaram de 
comparecer os demais membros da Comis­
são. Havendo número regimental e de acordo 
com preceItua o Regimento Comum, assumiu 
a Presidência, eventualmente, o Senhor Se­
nador Francisco Rollemberg, que déclarou 
instalada a ComissãQ e comunicou que proce­
der-se-ía à eleição para PresIdente e Vice­
Presidente. Por aclamação foram eleitos os 
Senhores: Deputado Francisco Dornelles e 
Senador Meira Filho, para exercerem as res­
pectivas funções. Ato contínuo o Deputado 
Francisco .Dornelles, Presidente eleIto, após 
agradecer em seu nome e do Senador Meira 
Filho a honra com que foram dIstmguidos, 
designou para relatar a matéria o Senhor De­
putado Paulo Macarini. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente deu como encer­
rados os trabalhos às 18:30 horas. E. para 
constar, eu, Mauro Dantas, Secretário da Co­
missão, lavrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assmada pelo Senhor Presidente 
e levada à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n° 167, de 15 
de março de 1990, que "altera a legis­
lação do Imposto de Renda sobre o resul~ 
tado da atividade rural e dá outras provi. 
dências", submetida à deliberação do 
Congresso Nacional pelo Senhor Presi· 
dente da República através da Mensagem 
n° 53, de 1990-CN. 

I' Reunião (Instalação), realizada 
e~ 21 de março de 1990 

Aos vmte e um dias do mês de março de 
mil novecentos e noventa, às dezoito horas 
e trinta mmutos, Ala Senador Nilo Coelho, 
Sala n" 02, no Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Nabor Júnior, João Me­
nézes, Dirceu CarneIro, Antomo Luiz Maya, 
Mário Covas e Deputados Ubiratan Aguiar, 
"Alysson PaulInelli, Jonas Pinheiro. Adroaldo 
Streck e Manoel Domingos, reúne-se a Co­
missão MIsta acima especifIcada. Deixam de 
comparecer, por motIvos justificados. os de­
mais membros da ComIssão. Havendo núme-
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ro regimental, são abertos os trabalhos pelo 
Senhor Senador Antonio Luiz Maya, PreSI­
dente eventual, que declarou mstalada a Co­
missão. Por consenso, foram eleitos os Se­
nhores Deputado Jonas Pinheiro e Senador 
Nabor Júnior para exercerem respectivamen­
te as funções, PresIdente e Vice-Presidente. 
Na condição de Presidente eleito, o Senhor 
Deputado Jonas Pinheiro agradeceu em seu 
nome próprio e no do Senador Nabor Júnior, 
a honra com que foram distinguidos e desig­
nou para relatar a matéria. Nada mais haven­
do a tratar, o Senhor PresIdente declarou en­
cerrada a reunião. E, para constar, eu, Mauro 
Lopes de s.í., Assistente da Comissão, lavrei 

. a presente Ata que, lIda e aprovada, será 
assmada pelo Senhor Presidente e levada à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 168, de 15 
de março de 1990, que "institui o cruzei· 
ro, dispõe sobre a Iiquidez dos ativos fi· 
nanceiros e dá outras providências", sub· 
metida à deliberação do Congresso Na· 
cional pelo Senhor Presidente da Repú. 
blica através da Mensagem n' 54, de 
1990-CN. 

I' Reunião (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março de 
mil novecentos e noventa, às dezesseis horas 
e trinta minutos, ,na Sala número dois da Ala 
Senador Nilo Coelho, Senado Federal, reu­
niu-se a Comissão Mista acima especificada, 
presentes os Srs. Congressistas: Senadores 
Gerson Camata, Irapuan Costa Júnior, Jorge 
Bornhausen, Mário Covas, Marcondes Ga­
delha e Jutahy Magalhães e Deputados Os­
mundo Rebouças, Luíz Roberto Ponte. João 
Alves, Luiz Eduardo, Darcy Deitos, Roberto 
Brant, Nilso Sguarezzi, Osínar Leitão e Ar­
naldo Martins Deixaram de comparecer, pO! 
motivos justificados, os demaIS membros da 
Comissão. Estabelecido o quorum reglmen7 
tal exigido, passou-se à votação para Presi­
dente e Vice-Presidente da Comissão, oca­
SIão em que foram eleItos. por aclamação. 
os congreSSIstas João Alves e Gerson Camata 
para exercerem as respectivas"funções. Ato 
contínuo, o Senhor Presidente eleito. após 
agradecer em seu nome própno e no do Sena­
dor Gerson Camata a honra com que foram 
dIstinguidos, designou, para relatar a maté­
ria, o Deputado agradeceu a presença de to­
dos e encerrou os trabalhos. E, para constar, 
eu, Máno Antonio Vieira, Secretário da Co­
missão, lavrei a presente Ata que, lIda e apro­
vada, será a~sinada pelo Senhor Presidente 
e levada à pubhc!ição. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 169, de 15 
de março de 1990, que "autoriza o Poder 
Executivo aceder, a título oneroso e me· 
diante licitação, créditos inscritos como 
dívida ativa da União" submetida à deli. 
beração do Congresso Nacional pélo Se· 
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nhor Presidente da Repóblica através da 
Mensagem n' 55, de 1990-CN. 

I' Reunião (Instalação), realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março de 
mil novecentos e noventa, às dezoito horas 
e trinta minutos, na Sala número dois da Ala 
Senador Nilo Coelho, no Senado Federal, 
reuniu-se a Comissão Mista acima especifI­
cada, presentes os Senhores Senadores CId 
Sab6ia de Carvalho, Hugo Napoleão, Chagas 
Rodrigues, WIlson Martins, Leopoldo Peres 
e Deputados Rita Camata, Airton Cordeiro, 
José Teixeira, Ruy Nedel e José Mendonça 
Bezerra. Deixaram de comparecer os demais 
membros da Comissão. Havendo número re­
gimental e de acordo com o que preceitua 
o Regimento Comum, assumIU a PreSIdência, 
eventualmente, o Senhor Senador Chagas 
Rodrigues que declarou instalada à Comissão 
e comunicou que iria realizar à eleição para 
PreSIdente e Vice-Presidente. Por aclamação 
foram eleitos os Senhores: Deputado José 
Teixeira e Senador Hugo Napoleão, para 
exercerem as respectIvas funções. Ato contí­
nuo o Deputado José Teixeira, Presidente 
eleito, após agradecer em seu nome e do Se· 
nador Hugo Napoleão a honra com que fo­
ram distinguidos, designou para relatar a ma­
téria o Senhor Senador Márcio Lacerda. Na­
da mais havendo a tratar, o Senhor Presi­
dente deu como encerrados os trabalhos. E, 
Marcílio José da Silva, Secretário da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente 
e levada à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 171, de 17 
de março de 1990, que "altera a Medida 
Provisória n' 160, de 15 de março de 1990, 
que trata do imposto sobre operações fi· 
nanceiras, e dá outras providências", 
submetida à deliberação do Congresso 
Nacional pelo Senhor Presidente da Re­
póblica através da Mensagem n' 57, de 
1990-CN. 

I' Reunião (Instalação), realizada 
em 03 de abril de 1990 

Aos três do mês de abril do ano de mil 
novecentos e noventa, à~ quinze horas, na 
Sala número 06, da Ala Senador Nilo Coelho, 
reuniu-se a Comissão Mista acima especifI­
cada, presentes os Senhores Congressistas: 
Senadores José Fogaça, Jorge Bornhausen, 
José Richa, Roberto Campos e Irapuan Costa 
Júmor e Deputados Firmo de Castro, Benito 
Gama, Arolde de Oliveira, Ronaldo Cézar 
Coelho, Dalton Canabrava e José Luiz Maia. 
Havendo número regimental e em obediência 
ao que preceitua o Regimento Comum do 
Congresso Nacional, assumiu a PresidênCIa, 
eventualmente, o Senhor Senador José Ri­
cha, que deu como abertos os trabalhos da 
Comissão e comunicou que, em virtude de 
acordo de liderança~, havia a indicação, con­
sensual, dos nomes dos Senhores Deputado 
Benito Gama e Senador Jorge' Bornhausen 
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para exercerem, respectivamente, as funções 
de PreSIdente e Vice-Presidente. Sem restri­
ções dos presentes sobre as indicações, foram 
ambos eleItos por aclamação. Ato contínuo, 
o Senhor Deputado Benito Gama, assumindo 
a PreSIdênCia, deSIgnou para relatar a maté­
ria, o Senhor Deputado Firmo de Castro. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor PreSI­
dente deu como encerrados os trabalhos. 
Agradeceu a presença de todos e solicitou 
a mim, Sérgio da Fonseca Braga, Assistente 
da Comissão, que lavrasse a presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor PreSIdente e levada à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n" 173, de 18 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
não concessão de medida liminar em 
mandados de segurança e em ações ordi­
nárias e cautelares decorrentes de medi­
das provisórias e dá outras providên· 
cias", submetida à deliberação do Con· 
gresso Nacional pelo Senhor Presidente 
da Repóblica através da Mensage!D 
n' , de 1990-CN. 

I' Reunião (Instalação), realizada 
em 22 de março de 1990 

Aos vinte e dois dias do mês de março 
do ano de mil novecentos e noventa, às dezoi­
to horas, na Sala número dois da Ala Senador 
Nilo Coelho, Senado Federal, reumu-se a Co­
mIssão Mista acima especificada, presentes 
os Senhores Congressistas: Senadores Cid Sa­
bóia de Carvalho, Francisco Rollemberg, 
Mauro BeneVIdes, Lourival Baptista, Wilson 
Martins, Nabor Júmor e José Agripmo Maia, 
e Deputados Nelson Jobim, Genésio Bernar­
dino, Jorge Viana, Jesus Tajra, Mário Assad. 
Egídio Ferreira Lima e Bezerra de Melo DeI­
xaram de comparecer, por, motivos justifi­
cados, os demais membros da Comissão. For­
malIzado o quorum exigido regimentalmente 
para as deliberações, passou-se à eleição dos 
cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão, ocasião em que foram eleitos por 
aclamação, os congressistas Senador Lourival 
Baptista e Deputado Mário Assad para exer­
cerem as respectivas funções. Na condição 
de Presidente eleito, o Senador Lourival Bap­
tista, no uso da palavra, agradeceu, em seu 
nome próprio e no do Deputado Mário As­
sad, a honra com que -foram distinguidos, 
mesma ocasião em que deSIgnou, para relatar 
a matéria, o Senador Mauro Benevides. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
agradeceu a presença de todos e deu como 
encerrada a reunião. E, para constar, eu, 
Márcio Antonio Vieira, Secretário da Comis­
são, lavreI a presente Ata que, ap6s lida e 
aprovada pelo Senhor Presidente, irá à publi­
cação no Diário do Congresso Nacional. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 176, de 29 
de março de 1990, que "dispõe sobre cri· 
térios de rel\iuste das mensalidades esco­
lares e dá outras providências", subme-
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tida à deliberação do Congresso Nacional 
pelo Senhor Presidente da Repóblica 
através da Mensagem n' 63, de 1990-CN. 

I' Reunião (Instalação), realizada 
em 4 de abril de 1990 

Aos quatro dias do mês de abril do ano 
de mil novecentos e noventa, às dezesseis 
horas, na Sala nómero quatro da Ala Senador 
Nilo Coelho, Senado Federal, reumu-se a Co­
missão Mista acima especifIcada, presentes 
os Senhores Congressistas: Senadores Jorge 
Konder Bornhausen, Pompeu de Sousa e De­
putados Carlos SanfAnna, Ubiratan Aguiar, 
Sandra Cavalcanti, Hermes Zaneti, Rita Ca­
mata, José Queiroz e Anna Maria Rattes. 
Havendo número regimental e em obediência 
ao que preceitua o Regimento Comum do 
Congresso Nacional, assumIU a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Pompeu 
de Sousa que deu como abertos os trabalhos 
da Comissão e comunicou que, em virtude 
de acordo de lideranças, havia a indicação, 
consensual, dos nomes dos Senhores Depu­
tada Sandra Cavalcanti e Senador Pompeu 
de Sousa, para exercerem, respectivamente, 
as funções de Presidente e Vice-Presidente. 
Sem restrições dos presentes sobre as indica­
ções, foram ambos eleitos por aclamação. 
Ato contínuo, a Senhora Deputada Sandra 
Cavalcanti, assumindo a Presidência, desig­
nou para relatar a matéria o Senhor Depu­
tado Ubiratan Aguiar. Nada mais havendo 
a tratar, a Senhora Presldenta deu como en­
cerrados os trabalhos. Agradeceu a presença 
e solicitou a mim, Marcílio José da Silva, 
Assistente da Comissão, que lavrasse a pre­
sente Ata que, depois de lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e levada 
à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 133, de 16 
de fevereiro de 1996, que "dispõe sobre 
transferência de financiamento no' âm­
bito do Sistema Financeiro de Habitação 
e dá outras providências", submetida à 
deliberação do Congresso Nacional pelo 
Senhor Presidente da Repóblica através 
da Mensagem n' 14, de 1990-CN. 

2' R"eunião realizada 
em 6 de março de 1990 

Aos seis dias do mês de março do ano de 
mil novecentos e noventa, às dezesseis hOTas 
e trinta minutos, na Sala número dOiS da Ala 
Senador Nilo Coelho, Senado Federal, reu­
niu-se a Comissão Mista acima especifIcada, 
presentes os Senhores Congressistas: Sena­
dores José Fogaça, João Lobo, Roberto 
Campos, JãmIl Haddad e José Agripino Maia 

. e Deputados Roberto Brant, Rosário Congro 
Neto, Arnaldo Prieto, Luiz Eduardo, Rob­
son Marinho e Mussa Demes. Deixaram de 
comparecer, por motivos Justificados, os de­
mais membros da Comissão. Havendo núme­
ro regimental, o Senhor Presidente, Depu­
tado Arnaldo Prieto, deu como iniciados os 
tr1!J:>alhos, passando imediatamente a palavra 
ao Relator. Deputado Roberto Brant que, 
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em sua exposição, mformou ter feito profun­
do estudo da matéria e, na confecção de seu 
Parecer, acatara seis emendas, respectiva­
mente as de números seis, sete, onze, qua­
torze, dezesseis e vinte e doi~, optando, por­
tanto, por um Projeto de Lei de Conversão 
Após a apresentação do teor do Parecer, o 
Senhor Presidente colocou o mesmo em dis­
cussão e votação, oportunidade em que obte­
ve a aprovação dos presentes. Nada mais ha­
vendo a tratar e colhidas as assinaturas dos 
congressistas no Parecer, o Senhor Presiden­
te agradeceu a presença de todos e encerrou 
a reunião às dezessete horas e vinte minutos. 
E, para constar, eu, Máno Antonio Vieira, 
Secretário da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assmada pelo Se­
nhor Presidente e levada à publicação no Diá· 
rio do Congresso Nacional. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n" 135, de 19 
de fevereiro de 1990, que "concede isen· 
ção de imposto sobre produtos industria· 
lizados - IPI - na aquisição de automó' 
veis de passageiros e dá outras providên· 
cias", submetida à deliberação do Con· 
gresso Nacional pelo Senhor Presidente 
da República através da Mensagem n"16, 
de i990.CN. 

2' Reunião realizada 
em 6 de março de 1990 

Aos seis dias do mês de março do ano de 
mil novecentos e noventa, às dezessete horas, 
na Sala número dois da Ala Senador Nilo 
Coelho, Senado Federal, reuniu-se a Comis­
são Mista acima espeCificada, presentes os 
Senhores: Senadores Meira Filho, Nabor Jú­
nior, José Agripino Maia e os Deputados Jor­
ge Leite, Manoel Castro, Arthur da Távola, 
Carlos Vinagre, João Natal e Koyu lha. Dei­
xaram de comparecer, por motivos justifi­
cados, os demais membros da Comissão. Ha­
vendo número regimental, o Senhor Presi­
dente, Deputado Manoel Castro, deu como 
iniciados os trabalhos, passando imediata­
mente a palavra ao Relator, Deputado Jorge 
Leite que, em sua exposição, informou ter 
feito profundo estudo da matéria e, na con­
fecção de seu Parecer, acatara uma emenda, 
a de número quatro, optando, portanto, por 
um Projeto de Lei de Conversão. Após a 
apresentação do teor do Parecer, o Senhor 
Presidente colocou o mesmo em "discussão 
e votação, oportunidade em que obteve a 
aprovação dos presentes. Nada mais havendo 
a tratar e colhidas as assinaturas dos congres­
sistas no Parecer, o Senhor Presidente agra­
deceu a presença de todos e encerrou a reu­
nião às dezessete horas e vinte e cinco minu­
tos. E, para constar, eu, Mauro Dantas, Se­
cretário da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lidã·e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente e levada à publicação .no Diá" 
rio do Congresso Nacional 
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COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n" 143, de 8 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
impenhorabilidade do bem de família", 
submetida à deliberação do Congresso 
Nacional pelo Senhor Presidente da Re· 
pública através da Mensagem n" 28, de 
1990·CN. 

2' Reunião realizada 
em 21 de março de 1990 

Aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa, às dezesseis 
horas, na Sala n° 02, da Ala Senador Nilo 
Coelho, Senado Federal, presentes os Senho­
res Senadores Cid Sabóia de Carvalho, Man­
sueto de Lavor, João Menezes, Maurício 
Corrêa, OdaCIr Soares, Mário Maia e Depu­
tados Aloysio Chaves, Daso Coimbra, Har­
lan Gadelha, Carlos Vinagre e Costa Ferrei­
ra, reuniu-se a Comissão Mista acima especi­
ficada, deixaram de comparecer, por motivos 
justificados, os demais membros da Comis­
são Havendo número regimental, o Senhor 
PreSidente, Senador João Menezes, deu co­
mo iniciados os trabalhos, passando imedia­
tamente a palavra ao Relator, Senador Cid 
Sabóia ·de Carvalho que, em sua exposição, 
infonnou ter feito profundo estudo da maté­
ria e, na confecção de seu Parecer, após a 
apresentação do teor do Parecer, o Senhor 
Presidente colocou o mesmo em discussão 
e votação, oportunidade em que obteve a 
aprovação dos presentes. Nada mais havendo 
a tratar e colhidas as assinaturas dos congres­
sistas no Parecer, o Senhor PreSidente agra­
deceu a presença de todos e encerrou a reu­
nião às dezesseis horas e vinte e cmco mmu­
tos. E, para constar, eu, Marcílio José da 
Silva, Secretár~q da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e levada à publicação 
no do Congresso Nacional. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n" 150, de 15 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
organização da Presidência da República 
e dá outras providências", submetida à 
deliberação do Congresso Nacional pelo 
Senhor Presidente da República através 
d]l Mensagem n° 36, de 1990·CN. 

2' Reunião realizada 
em 30 de março de 1990 

Aos trinta dias do ·mês de março do ano 
de mil novecentos e noventa, às nove horas 
e cinqüenta e três minutos, Ala Senador Nilo 
Coelho, Sala n° 02, no Senado Federal, pre­
sentes os Senhores Senadores Ronaldo Ara­
gão, Hugo Napoleão, Pompeu de Sousa" Jar­
bas Passarinho, Maurício Corrêa, Afonso 
Sanches e Deputados Genebaldo Co.rreia, 
Manoel Moreira, Waldeck Ornélas, Luiz 
Marques e Ivo Lech, reúne-se a Comissão 
Mista do Congresso Nacional acima especifi­
cada. Deixam de comparecer por· motivos 
justificados os demais membros da Comissão. 

Havendo número regimental, são abertos os 
trabalhos pelo Senhor Presidente Deputado 
Waldeck Ornélas, que declarou abertos os 
trabalhos, em seguida, concedeu a palavra 
ao Relator da matéria, Deputado Genebaldo 
Correia, que emite seu parecer. Discutiram 
a matéria os Senhores Congressistas: Mau­
rício Corrêa, Pompeu de Sousa e Jarbas Pas­
sarinho A todos o Relator respondeu confor­
me iam argüindo. Às onze horas e vinte minu­
tos, o Senhor Presidente suspendeu os traba­
lhos, convocando sua continuidade para de­
zesseis horas e trinta minutos, ocasião em 
que seria votada a matéria Reiniciada a reu­
nião na hora aprazada, a ausência de quorum 
exigido para deliberações fez com que o Se­
nhor Presidente encerrasse a reunião e deter­
minasse fosse a matéria levada a Plenário, 
confonne determina o art. 8° da Resolução 
01 de 1989-CN. Nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, 
e, para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, As­
sistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada será levada à publicação 
juntamente com as notas taquigráficas con­
tendo o inteiro teor dos fatos ocorridos na 
reunião. 

ANEXO À ATA DA 2' REUNIÃO, 
REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 
1990, ÀS ONZE HORAS E CINQUEN­
TA E TRÊS MINUTOS, DA COMIS­
SÃO MISTA, DESTINADA A EXA­
MINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA N° 150, DE 
15 DE MARÇO DE 1990, QUE "DIS­
PÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E 
DOS MINISTÉRIOS E DÃ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", COM PUBLICA-· 
çÃO DEVIDAMENTE AUTORIZA­
DA PELO SENHOR PRESIDENTE, 
DEPUTADO WALDECK ORNÉLAS .. 

-- -- ~-------- ---
O SR. PRESIDENTE (Waldeck Õ~;;élas) 

- Havendo número legal, declaro aberta a 
reunião da Comissão Mista destinada a exa­
minar e emitir parecer sobre a Medida Provi-

. sória n° 150. 
Encerra-se hoje o prazo de tramit~ção da 

medida na comissão. A Resolução n° 1, de 
1989, do Congresso Nacional, que dispõe so­
bre a apreciação dessas medidas, estabelece, 
a partir do art. 7°, que " admitida a medida 
provisória, o parecer da comissão, a ser enca­
minhado à PresidênCIa do ~Congresso Nacio­
nal no prazo máximo de quinze dias, contados 
d~ sua publicação no Diário Oficial da União, 
deverá examinar a matéria quanto aos aspec­
tos constitucional e de mérito". 

Estes são, portanto, os aspectos que deve­
rão ser considerados nesta reunião. A Comis­
são poderá emitir parecer pela aprovação to­
tal ou parcial, ou alteração da medida provi­
sória, ou pela sua rejeição, e ainda pela apro­
vação ou rejeição de emenda a ela apresen­
tada, devendo concluir, quando resolver 
qualquer alteração do seu texto, pela apre­
sentação de projeto de lei de conversão rela­
tivo à matéria ou pela apresentação do proje­
to de decreto legislativo, disciplinando as re-
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lações jurídicas decorrentes da vigência dos 
textos supnmidos ou alterados. o qual terá 
sua tramitação encerrada na Câmara do~ De­
putados 

Daremos início. agora. à apreciaçâo do pa­
recer do Relator; em seguida, a sua discussão 
e votação. 

Concedo a palavra ao nobre Relator. De­
putado Genebaldo Correia. para apresenta­
ção do seu parecer. 

O SR. GENEBALDO CORREIA - Sr. 
Presidente. Srs. Senadores, Srs. Deputados: 

Desde o inícIO. quando recebi a incum­
bência de relatar essa medida provisória. en­
tendi que o parecer não devena ser meu. 
Eu gostaria que o parecer fosse da Comls!>ão, 
não apenas pela sua aprovação, mas pela sua 
participação. 

Pedimos ao Presidente da Comissão que 
convocasse uma reunião, na qual pudés,emos 
receber as contribuições dos Congressistas 
participantes da Comissão. Esta reumão fOi 
convocada para quarta-feira, às 17 horas. e. 
infelizmente. não tiVemos o número suficien­
te para realizá-Ia, o que é plenamente justifi­
cável, considerando o volume de trabalho 
que a Casa realiza neste instante. 

Trago hoje. aqui, sem aquela contnbUlção 
antecipada. a minha versão do parecer. Eu 
sinceramente, gostana que ele não fosse con­
siderado uma peça definitiva e até, se neces­
sário, pudesse ter a sua discussão prorrogada. 
porque. na realidade. trata-se de uma matéria 
não só complexa mas sobretudo de uma am­
plitude muito grande; é a refonna da admmis­
tração federal, administração direta. envol­
vendo múltiplos aspectos que. certamente, 
da maneira como estão sendo examinados, 
nós estamos. sem sombra de dúvida. sujeitos 
até sob o aspecto da admissibilidade da emen­
da, e poderíamos... uma vez que a reforma 
admimstratlva em si parece que não preen­
cheria aqueles pressupostos de urgência e re­
levância, mas não podemos dissociá-Ia de um 
conjunto de medidas que compõem um plano 
integrado e somente por isso nós demos o 
parecer preliminar pela admissibilidade da 
emenda. 

Quanto ao mérito, repito, acho que deve­
mos discutir o parecer ou a proposta de pare­
cer, cuja cópia foi distribuída aos Membros 
da Comissão. 

(Leitura do parecer) 

Sr. Presidente, o projeto de conversão está 
à mão dos membros da Comissão e. como 
disse no princípio, não sei se poderemos votar 
este relatório ainda hoje. Ele está aí apresen­
tado para receber as contribuições dos com­
ponentes da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
- O texto está distribuído e os dispositivos 
modificados. de maneira que se dispensou 
o Relator da leitura, pela extensão do texto. 

Em discussão o parecer. 
Com a palavra o primeiro inscnto. Senador 

Jarbas Passannho. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Sr. Pre· 
sidente, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
- Tem a palavra o Senador Maurício Corrêa, 
para uma questão de ordem. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Eu gos­
tana de submeter a V. Ex" duas alternativas: 
a primeira delas !>ena. embora enfandonha, 
a leitura ou a suspensão. para que agente 
pudesse. pelo menos. fazer um exame ade­
quado. Confesso que e~tou completamente 
perplexo diante da gravidade da matéria. Não 
quero rejeitar o parecer. mas também não 
quero votar. Essa é a questão de ordem que 
coloco. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - SI. Presi­
dente, quero apoiar a questão de ordem. de 
vez que a complexidade e o volume da maté­
ria a ser lida é a bnlhante exposição do nosso 
Relator, que resumIU muito bem o seu relató­
rio, mas não podia ser parnculansta VI. com 
muita satisfação, que S. Ex' preservou. por 
exemplo. o INEP. que é uma das coisas que 
considero um territóno sagrado da pesqUisa 
científica para a Educação 

O SR. - Pelo m~nto. também 
em homenagem ao Senador. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Eu ia 
até sugerir que essa preservação atribuísse. 
ao invés de um acréscimo ao seu nome. cha­
mando de Instituto NaCIOnal de Pesquisas 
Educacionais AníSIO Teixeira, que considero 
um grande vulto da Educação bra~iIeira. do 
qual este País ainda precisa. embora a admi­
nistração Jarbas Passarinho. no Mmistério da 
Educação, em pleno regime que foi chamado 
de autoritário. que S. Ex' recusa em chamar 
de autoritário, ou semJtotalitário. Acho que 
Anísio Teixeira deve ser eternizado num óro 
gão como o INEP. ao qual ele deu estrutura 
e Importância. Entretanto, Sr. Presidente, 
não me considero informado sobre o contexto 
geral do projeto e do seu ~ubstitutivo. O pro­
Jeto dIVidIU as medidas de conversão. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. 
PreSidente. para contraditar a questão de or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
- Pois não. Tem a palavra V. Ex' 

O SR. JARBAS PASSARINHO -A mi­
nha experiência nesta Casa, Sr. Presidente, 
mostra que a suspensão desses trabalhos. pa­
ra que cada um dos Membros da Comissão 
estude o parecer do Relator. tem dado resul­
tado negativo. De modo geral, perde-se tem­
po! Tenho a impressão de que o prossegui­
mento da reunião, na discussão que V. Ex' 
abriu. poderia proporcionar ao Relator. a 
sustentação de cada artigo do seu projeto de 
conversão e ficaríamos conhecendo cada ti­
po, como fizemo~ na Constituinte todo o tem­
po Porque senão. se formos ,uspender a reu­
nião agora. para cada um fazer o seu estudo. 
não teremo" seguramente, hOje. pela ma­
nhã. o resultado dessa dlscu!>são. 

O SR. RELATOR (Genebaldo Correia) 
- Sr Presidente, eu pedina permissão a V. 
Ex' para dizer que entendo que poderíamos 
conciliar as duas propostas. Acho que não 
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podei íamos perder a.oportumdade de discu­
tir o Relatóno. O Senador MaurícIO Corrêa 
poderia admitir essa discussão, esse debate, 
sem que se tomasse a delIberação hOJe, se 
for o caso. 

O SR. PRESIDENTE (Genebaldo Cor­
reia) - V. Ex' propõe? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - O Sena­
dor Jarbas Passannho contraditou a questão 
de ordem. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Por­
que V. Ex' apresentou duas possibilIdades, 
duas opções numa alternativa No caso de 
suspendermos a reunião para tomarmos co­
nhecimento. não me convenci de que fosse 
a melhor solução. A experiência me tem de­
monstrado. aqui, que todas as vezes em que 
fazemos isso, voltamos, quase sempre. sem 
tennos lido suficientemente a matéria. En­
tão. como iniciamos hoje uma discussão, se­
ria possível fa7.er como ao longo de toda a 
Constitumte. analisar parte por parte do pro­
Jeto de conversão de lei. Mas aí. eu poderia 
me abrigar naquela históna que diz que a 
exceção não faz a regra. Tenho visto vários 
casos. aqUi. em que suspendemos reuniões 
e depois chegamos com menos conhecimen­
to. Então, a discussão poderia ser feita e aten· 
deria à preocupação de V. Ex'. na medida 
em que lêssemos artigo por artigo do projeto 
de conversão. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
- A Presidência vai decidir a questão de 
ordem da seguinte maneira: os anúncIOs do 
texto da medida proviSÓrIa foram divulgados 
O Congresso Nacional também publicou as 
emendas. E. fmalmente. o parecer está sendo 
apresentado, neste momento. Todos sabe­
mos que as medidas provisórias tramitam em 
caráter de urgência. Há uma tramitação su­
máfia. pnvileglada. preferencial. Tanto mais 
nessa circunstância, quando existe em trami­
tação cerca de mais de duas dezenas de medi­
das provisórias. De maneira que vamos ano­
tar o seguinte: como o texto da Medida n' 
150 foi publicado em agosto e o assunto foi 
objeto de ampla discussão, tanto pela im­
prensa, pela opinião públIca, quanto pelo 
Congresso NaCIOnal, o Relator lerá especifi­
camente aqueles itens sobre OS quais incidi­
ram modtficações. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - O emi­
nente Relator tem boa voz, boa dicção, boa 
;aúde, por isso deve faze-lo. Prestar esse ser­
viço a esta Comissão. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ê evi­
dente que eu estava relacionado como pri­
meiro inscrito para a discussão da matéria 
e vejo que o Relator merece todo o louvor 
pelo trabalho que realizou. na medida em 
que S. Ex" desde logo, com a escassez de 
tempo, teve a eficiência de separar as emen­
das que deveria aprovar daquelas que deveria 
rejeitar. ou que cQnslderou prejudicadas. 

A idéia é no sentido de realizar mUito mab. 
Como todos recebemos as medidas provi~ó­
rias - conhecemos o seu texto ou deveríamos 
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ter conhecido o seu texto -, há matérias 
em que incidiria apenas a discussão sobre as 
modificações ocorridas. Então, não seria pre­
ciso, na verdade, fazer a leitura completa de 
cada texto, mas sim, primeiramente sobre as 
emendas que foram aprovadas pelo Relator 
Elas teriam, então, a apreciação da Comissão 
de modo favorável. Poderiam ser votadas em 
bloco, quando chegasse a hora da votação. 

Segundo, aí Sim, qualquer destaque pode­
ria ser apreciado Qualquer Senador ou De­
putado que não estivesse de acordo com a 
rejeição poderia se manifestar, porque nessa 
particularidade, por exemplo, o que se veri­
fica é que o Deputado Genebaldo Correia, 
em três pontos vitais, deu acolhida a modifi­
cações que eram coincidentes com o meu pen­
samento. É o caso da CAPES, o caso do 
FGTS, colocados aqui, o lNEP, da partJcular 
afeição do Senador Pompeu de Sousa, nossa 
também, e o problema da inconstitucIOna­
lidade da redistribuição de excesso de arreca­
dação. Então, por esses pontos, eu ficaria 
inteiramente de acordo, desde já, com o Re­
latório do Deputado Genebado Correia. 
Mais tarde, sim, poderíamos ter, pelo inte­
resse de cada um dos Membros da Comissão, 
o destaque de emendas que foram rejeitadas 
e discuti-Ias. É a sugestão. 

O SR. - Então, V. Ex' está mu-
dando a sua proposta. 

O SR. JARBAS PASSARINHO -É! O 
tempo muda as pessoas e as circunstâncias, 
também. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
- O que se está buscando é uma fórmula 
que permita à Comissão discutir o parecer 
do Ralator, já que hoje há o encerramento 
do prazo. Havendo condições, votar-se-á o 
parecer ao final da reunião. Caso contrário, 
a Resolução n° 1 estabelece que, esgotado 
o prazo, não decidindo a Comissão, o parecer 
vai a plenário diretamente. . 

De maneira que passo a palavra ao Relator 
para que S. Ex' prossiga com a leJtura dos 
itens que foram modificados. Existem vários 
oràdores'inscritos para a discussão. Em segui­
da, se for o caso, suspende-se a reunião. Se 
suspendermos, agora, vamos perder todo o 
esforço feito. Faríamos, então, essa adição 
de esclarecimento; ouviríamos a opinião da­
queles que j á estão inscritos para discutir e, 
em seguida, considerarémos a sugestão do 
Senador Maurício Correa. 

O SR:'MAURíCIO CORRÉA - SI. Pre­
sidente, concordo com a decisão, desde que 
tal decisão que V. Ex' acabou de sugerir, 
qual seja, a suspensão de duas, três horas 
- ou marcar outra reunião para o período 
da tarde - para apresentarmos, então, os 
destaques, porque, convenhamos, são 261 
emendas. Nj'p sei se os colegas aqui tiveram 
oportunidade de estudá-Ias. Eu não tive! 
Confesso que não tive! Li isso aquI, 111I3311À 
vol d/'30iseau durante o pacote; foram várias 
medidas propostas. E estamos dando prefe­
rência a algumas reuniões às quais temos con­
dições materiais de tempo para comparecer. 
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Se V. Ex' e os prezados colegas concor­
darem que se abra esse espaço, pelo menos 
para uma raCIOnalidade, para apresentarmos 
os nossos destaques, estou de pleno acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
- V Ex' está indevidamente colocando em 
dúvida o que a Presidência aC;lbou de dizer. 
Permita-me discordar de V. Ex' 

Acabei de dizer que vamos discutir, para 
aprofundar a questão. Logo em segUIda con­
Sideraremos a sugestão do Senador Maurício 
Corrêa. 

O SR. MAURíCIO CORRÊA - V. Ex' 
pode acreditar que tenho o maior respeito 
pela Presidência. Mas, não é por aí, conforme 
V. Ex' está dizendo. Quero dizer que soliCitei 
uma questão de ordem e V. Ex' não delibe­
rou. V. Ex' já passou para a terceira alterna­
tiva, que é do Senador Jarbas Passarinho. 

E me julguei no direito de opor esses em­
bargos à Mesa para que V. Ex' esclarecesse. 
Esclarecido, não tenho mais dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
-Eu deliberei a questão de ordem, no senti­
do de que o Relator leia os itens modificados; 
ouçamos os debatedores, os que querem de· 
bater, que já estão inscritos e, em seguida, 
suspenderemos a reunião. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - E essa 
referência à vol d'ouseau é uma provocação 
comigo. (Risos, 

O SR. PRESIDE~TE (Waldeck Ornelas) 
- Que não é tucano nem nada. 

Com a palavra o S"r. Relator Genebaldo 
Correia. 

O SR. RELATOR (Genebaldo Correia) 
- A primeira alteração vamos encontrar no 
art. 10. Acolhemos aí várias emendas, espe­
cialmente dos Srs. Deputados Euclides Scal­
co, Artur da Távola e outros. 

Dá uma nova redação ao' dispositivo, di­
zendo o seguinte: 

"A Secretaria da Cultura tem como 
finalidade planejar, coordenar e supervi­
sIOnar a formulação e execução da polí­
tica cultural em âmbito nacinal, de forma 
a garantir o exercíCIO dos direitos cultu­
rais, e o acesso às fontes da cultura. 

ApOIar e incentivar a valorização e a 
difusão das manifestações culturais. Pro­
mover e proteger o patrimônio cultural 
brasileiro, tendo como estrutura básica: 

1 - Conselho Nacional de Política 
Cultural; 

2 - Departamento de Planejamento e 
Coordenação; 

3 - Departamento de €ooperação e 
Difusão. 

Parágrafo único. O Conselho Nacio· 
nal de Política Cultural deliberará sobre 
as diretrizes da política cultural e absor­
verá - isto aqui é uma alteração na pro· 
posta do governo - as competências do 
Conselho Nacional de Cinema, Conse­
lho Nacional de Direito Autoral, Conse­
lho Federal de Cultura e Conselho Con-

sultivo do Patrimônio Hlstónco e Artís­
tico Nacional. 

Absorverá apenas a competência desses 6r­
gãos. 

Consulto se pararíamos aqui ou se prosse· 
guiríamos a leitura. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) 
- É preferível que V. Ex' teça considerações 
de todas as emendas. 

O SR. RELATOR (Genebaldo Correia) 
- A outra alteração vamos encontar no art. 
14. 

Uma emenda do Deputado Márcio Braga. 

A Secretaria de Desportos, com a fina­
lidade de realizar estudos, planejar, 
coordenar e supervision'ar o desenvol­
vimento do desporto no País, de acordo 
com a política naCIOnal de desporto, ze­
lar pelo cumprimento da legislação es­
portiva e prestar cooperação técnica e 
assistência financeira supletiva aos Esta· 
dos, aO Distrito Federal, aos MunicípIOS, 
aos Territórios e às entidades nacionais 
dirigentes do desporto, que têm a seguin­
te estrutura básica: 

Conselho Nacional de Desporto; 
Conselho de Administração do Fundo 

de Assistência ao Atleta Profissional; 
Departamento de Desporto ProfIssio­

nal e não Profissional; 
Departameqt9 de Apoio; 

, Unidades Co.mplementares ~ Ativi­
dades Especia~s; 

Unidades Complementares, de Servi­
ços Admmi~trativos. 

Parágrafo único. O fundo de promo· 
ção do esporte amador será gerido pela 
Secretaria de Deporto. 

Esse fundo já existe, apenas está estabe­
lecida, aí, a vinculação. 

Como novo temos aqui unidades comple· 
mentan!s de atividades espeiciais. Este setor 

, cuidaria, por exemplo, dos deficientes físicos 
e de atividades desportivas para setores que 
não tenham essa assistência na escola. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Não 
é propriamente uma observação ... 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
-Senador Jarbas Passarinho, V. Ex' poderia 
deIXar as discussões para as conclusões dessas 
observações. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Em 
ser que V. Ex' havia colocado a leitura de 
operação e observações ... 

O SR. PRESiDENTE (Waldeck Ornelas) 
- Eu deixana para depois, porque cada um 
anota todos os pontos e faz uma intervenção 
só. 

O SR. RELATOR (Genebaldo Correia) 
- Art. 19, item I, letra b_ 

A medida provisória diz: Segurança Públi­
ca,'Polícia Federal e do Distrito Federal; in­
cIuúuos "p"Iícia Rodoviária Federal". 

À página 10, do Ministério da Educação, 
incluímos, aqui, na sua estrutura, acolhendo 
a emenda do Deputado Carlos Sant' Anna; 



item a: Política Nacional de Educação; Edu­
cação e Ensino Civil, Pesquisas e Extensão 
Universitária. Acrescentamos "PesqUisa e 
Extensão Universitária." 

Conforme dissemos no texto do Relatório, 
acolhemos as emendas, e foram numerosas 
àquelas que mandavam incluir como compe­
tência do Ministéno da Agricultura. "assis­
tência técnica e extensão rural." 

Mais adiante, no Item 8, letra f, incluímos 
"política de transportes urbano" dentro da­
qule entendimento de que deveria fIcar no 
Ministério da Infra-estrutura. 

À página 14 optamos pela preservação do 
Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, 
incluímos na letra e, e a Coordenação NacIO­
nal de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior. na letra f. 

Na letra n do Ministério da Fazenda. Eco­
nomia. Fazenda e Planejam.ento. a Escola 
de Administração Fazendária. No Ministério 
da Agricultura e Reforma Agrália. a Comis­
são Especial de Recursos Ceproagro. porque 
não há nenhuma referênCIa a este órgão que 
tenha uma função importantíssima para a 
agricultura. e poderia ser entendido que esta­
ria extinto. se não figurasse nessa estrutura. 

Na letra h, do item 6. à página 15. vamos 
encontrar uma pequena alterçaão: "a Secre­
taria Nacional de PreVidência Social e Com­
plementar" . 

O texto do Governo se refere à Secretaria 
Nacional de PreVidênCia Complementar. Co­
locamos "Social", "Previdência Social e 
Complementar" . 

Passamos à pagina 18. 
Em várias medidas provisórias o Governo 

prevê a doação patrimomal de órgãos extin­
tos. E essa doação pode ser feita a Estados, 
Municípios. Distrito Federal, Territórios e 
também a entidades sem fmalidades lucra­
tivas. 

Procuramos estabelecer aqui que. quando 
se tratar de entidades privadas. mesmo sem 
finalidades lucrativas, que se ouça o Poder 
Legislativo. 

Então o acervo patrimonial dos órgãos re­
feridos no caput desse artigo será transferido 
para os Mmisténos e órgão~ que tiverem ab­
sorVIdo as correspondentes atribuições. 

Facultado ao Poder Executivo, após inven· 
tário. alienar o excedente ou doá-lo aos Esta­
dos. ao Distrito Federal. aos Municípios ou 
mediante autorização legislativa específica à 
instItuições de educação e de assistência so­
cial, sem fins lucrativos. reconhecida na for­
ma da lei. 

Foi a úmca alteração que fizemos. 

O Parágrafo III é um dispositivo que também 
causou muita polêmica. O Poder Executivo. 
na medida provisória, cancela dotações orça­
mentárias e pede autorização para utilizar os 
recursos resultantes desses cancelamentos, 
ao seu critério. 

Entendemos que há um orçamento, apro­
vado pelo Congresso Nacional, e que as dota­
ções dos órgãos extmtos devem ~er transfe­
ridas para os órgãos que receberam as respec­
tivas atribuições. 

Então. está dito: "É o Poder Executivo 
autonzado a remanejar as dotações orçamen­
tárias dos órgãos, unidades e entidades da 
Administraão Direta e Indireta. inclusive 
fundacional extintos. em unidade de referên­
cia orçamentána de cada subprojeto ou suba­
tividade para os órgãos, umdades ou entida­
des que tiverem absorvidas correspondentes 
atribuições, mantida a respectiva classifica­
ção funcional programática, inclusive os títu­
los de escritores, metas e objetivos, bem co­
mo a respectIva classisificação por grupo de 
natureza da despesa. determinada na Lei na 
7.999, de 31 de janeIro de 90 - que é o 
orçamento -, com os valores estabelecidos 
em conformidade com o Decreto nU 98.913, 
de 31 de Janeiro de 90. 

Parágrafo IV: As despesas empenhadas é 
executadas até 15 de março de 90. pelos ór­
gãos. unidades ou entidades extintas. deve­
rão ser dedUZIdas das dotaçõe~ dos órgãos, 
unidades e entIdades que tiverem absorvIdas 
as correspondentes atribuiçõe; e assumida a 
respectiva programação orçamentána. na 
forma do parágrafo anterior 

Na página 19. parágrafo V. temos o dispo­
sitivo referente ao F ARS. 

Nos órgãos onde não exista quadro próprio 
de pessoal de apoio técnico admmistrativo 
poderá o Poder Executivo. nos casos de com­
provada necessidade, manter as funções de 
assessoramento superior até a implantação 
do respectIvo quadro de pessoal. 

Na pagina 20: Leis de norma, gerais sobre 
desportos disporá sobre um processo e julga­
mento das questões relativas à disciplina e 
às competições desportivas. 

Há previsão de que cada um desses setores 
terá um código que deverá ser aprovado pelo 
Congresso, mediante proposta do Executivo. 

Item 2, do art. 35: "Determinar. quando 
julgar necessário. a realização de estudo das 
alternativas e das possíveis consequências 
ambientaIs de projetos públicos ou pnvados, 
requisitando aos órgãos federais, estaduais 
e municipais. bem assim às entidades priva­
das, informações indispensáveis para a apre­
ciação dos e;tudos de impacto ambiental e 
respectivo relatório. no caso de obras ou 
atividades de significatIva degradação am­
biental. especialmente as áreas consideradas 
patrimônio nacional. 

O art. 43. da Lei n' 6.251. de 8 de outubro 
de 1975, passa a vigir com a seguinte redaçáo: 

- "O Conselho Nacional de Desportos 
compor-se-á de l1 membros, nomeado> 
pelo Presidente da República. sendo o 
Secretário dos E;portes da PreSidência 
da República e seu presidente, dois 
membro; de livre escolha do Secretário 
de Esportes, sendo pe;soas de elevada 
expressão cívica e de notórios conhecI­
mentos e experiência sobre desportos 
para servi~em. um como presidente e ou­
tro como secretário gerai; um represen­
tante do Comitê Olímpico Brasileiro, 
por esse mdlcado; um representante da 
Federação Brasileira de Medicina Es­
portiva, por essa indicado; um represen­
tante das confederações dirigentes de es-. 

Abril de 1990 

portes não profissionais. por essas indi­
cado; um representante das confedera­
ções dirigentes dos esportes profissionaIS 
que não o futebol. por essas indicado; 
um representante de clube de futebol 
profissional da primeira divisão nacio­
nal. por esse indicado; um representante 
dos atletas não profissionais; um repre­
sentante dos atletas profissionais; um re­
presentnate dos técnicos esportivos. 

§ 1" Os membros refendos nos ítens 
5,6 e 7 serão indicados em sessão espe­
cialmente convocada para esse fim, pre­
sidida pelo presidente titular da Secre­
taria dos Esportes. 

§ 2" Os membros referidos nos itens 
8, 9 e 10 são de livre escolha do Secre­
tário de Esportes. 

§ 30 O mandato de conselheiro será 
de um ano, permitida a reconduçáo. e 
não ultrapassará, em qualquer hipótese. 
à do PreSIdente da República. 

Art. 45. As competências e atnbUI­
ções do Ministério da Educação cons­
tantes das Leis n" 6 269. de 1965, Lei 
na 6.251, de 1975. e Lei n" 7.752/89 são 
transferidas à Secretana de Esportes da 
PresidênCia da República. 

Essa transferência se deve ao fato de que 
agora há uma Secretaria de Esportes e o es­
porte náo vai mais ser tratado pelo Ministério 
da Educação ASSim, transferem-se as com­
petências que eram, antes, do Ministéno da 
Educação para a nova secretaria criada. 

Art. 46. Dentro de 60 dias. a contar 
da pubhcação desta lei, o Poder Execu­
tivo encaminhará ao Congresso Nacional 
o projeto de alteração da Lei n" 7.839. 
de 12 de outubro de 1989, definindo a 
competência do. Ministério da Ação So­
cial, do Conselho Curador e da Caixa 
Econômica Federal na gestão do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

Parágrafo úmco. Até a vigência da 
nova lei de que trata o caput desse artigo, 
cabe ao Ministério da Ação Social a com­
petência fixada pelos itens L 2. 3 e 4 
do art. 5" da Lei n" 7.839, de 12 de outu­
bro de 1989. e à Caixa Econômica Fede­
ral a competência fixada nos itens 5 e 
6 do mesmo dispositivo. 

Falta ainda um parágrafo que, por engano, 
não figurou aqui e que define a nova compo­
sição do Conselho Curador em função da ex­
tinção dos ministérios. Como sabemos, foram 
extmtos vários ministérios que participavam 
da composição do Conselho Curador. , 

Esse dispostivo resultou de um ente-ndi­
menta entre representantes do Mmisténo da 
Ação Social, da Caixa Econômica Federal 
e, também, com a representação de servi­
dores da Caixa 

A proposta do Governo mandava trans­
fem a gestão do FGTS para o Ministério. 
Isso criaria dificuldades, porque a Caixa Eco­
nômica Federal já realiza a administração, 
a gestão desse fundo e se preparou para isso, 
tem a estrutura apropriada. Se essa transfe­
rência ocorresse in totum, haveria necessi-
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dade de se criar uma nova estrutura no Minis­
tério da Ação Social para gerir esse fundo. 
A lei que estabeleceu a forma de adminis­
tração desse fundo fOI aprovada, no final' do 
ano passado, depois de uma grande negocia­
ção no Congresso Nacional. Para solucionar 
essa dificuldade, entendemos necessário pro­
por essa medida transitória, até que a lei ve­
nha a ser reformulada, para incluir a partici­
pação do Ministério da Ação Social na gestão 
do fundo. Resolvemos, provisoriamente, dar 
algumas atribUIções ao Ministéno, que são 
atribuições de reformulações da política de 
saneamento, de habitação e de infra-estru­
tura urbana, ficando a Caixa Econômica com 
a operação dos. recursos. Conseguimos defi­
nir isso, dividindo os itens constantes do art 
5° da lei que estabelece a gestão do fundo_ 

A última alteração proposta está na página 
25, art. 50: 

"O Poder Executivo, mediante decreto -
dizemos nós - mediante lei, disporá sobre 
a organização e funcionamento dos ministé­
rios e órgãos de que trata essa medida provi­
sória, especialmente do Conselho de Gover­
no e de suas Câmaras. 

Sr. Presidente, foram essas as alterações 
apostas ã medida. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
- Na medida em que o Relator li seu parecer, 
pude observar que, em relação ao art. 1~ 
o incisn VIII que diz respeito ao Ministério 
de Infra-Estrutura, pelo menos na cópia au­
têntica da medida, faltou uma alínea. Obser­
vei isso, porque o Relator incluiu uma nova 
alÚlea, que diz respeito à política çle trans­
portes urbanos, e foi mantido o mesmo núme­
ro. Estou notando que no original da letra 
g saltou para a letra i. 

Passamos à discussão. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jar­

bas Passannho, o primeiro inscrito. 

O SR JARBAS PASSARINHO - Tenho 
a impressão de que o que tenho a dizer já 
foi dito antes. Estou de acordo com as coloca­
.Ções feitas pelo Relator. Esses pontos são 
fundalJlentais. Há a questão das dotações or­
çamentárias, que não poderia ser remane­
jadas apenas a critério do Executivo. O Fun­
do de Garantia por Tempo de Serviço que, 
tradicionalmente, está administrado pela 
Caixa Econômica. Com relação à CAPS, 
acho que seria um erro, um.equívoco imper­
doável a sua extinção. Também o lNEP, que 
não entendi como se pode fazer a conjugação 
de um instituto que'realiza o estudo de filoso­
fia de educação com uma Funtevê que apenas 
faz uma exposição, para cada um de nós rece­
ber esses programas de televisão eductiva. 

Relativamente ao programa do F AS, acho 
que a solução apresentada pelo Relator tam­
bém é muito boa, porque, ao invés de se 
.permitir a simples extinção de todas as fun­
ções gratifIcadas d" assessoramento superior, 
dá a sua autorizaçã __ ao Governo para fazer 
uso dela, na medida que convier. Como disse 
O próprio Relator, só o Executivo sabe se 
pode fazê-lo ou não. 

DIÁRlQ DO CONGRESSO NACIONAL 

Lembro-me que quando era Ministro da 
Educação, criou-se o sistema do DAS e tÚlha­
mos uma dotação de vinte DAS no Minis­
tério, mas só preenchemos OIto, por não ha­
ver necessidade de preencher as vinte. Mas 
eliminá-los pura e simplesmente, em relação 
às pessoas que vêm exercendo essas funções, 
a mim me parece uma atitude traumática e 
cirúrgica. Do meu ponto de vista, o parecer 
do Relator merece louvor. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Pom­
peu de Sousa. 

O SR. POMPEU DE SOUSA -Sr. Presi­
dente, a minha palavra, inicialmente, é de 
alto louvor ao Relator ... 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) 
- Auto ou alto? 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Alto, 
com I, jamais fiz auto louvor. Hoje já não 
passaríamos, temos espíritos facetas, acostu­
mamo-nos a apartear com facécias. 

Alto louvor ao Relator, porque é um traba­
lho que exigiu uma grande concentração, 
uma leitura muito aurada de uma enormidade 
de medidas, e S. Ex' deu, realmente, um tra­
balho - como diz a nova terminologia do 
Governo atual - "recondo". Entramos no 
regime do "arredondamento". 

O SR. - Acaba sendo oval! 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Verifico 
que as mais numerosas alterações que S. Ex' 
fez foram no terreno esportivo, o que real­
mente mostra que S. Ex' é um praticante de 
práticas esportivas, o que está também no 
novo regime imperante neste País. Estive­
mos num regime do Governo de desportl­
vidade. 

O SR. RELATOR (Genebaldo Correia) 
- Se S. Ex' me permitisse, eu gostana de 
fazer justiça à contribuição do Deputado 
Márcio Braga nessa área. S. Ex' apresentou 
emendas que foram discutidas com o pessoal 
da área do Poder Executivo, faCilitando o 
nosso trabalho. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Sr. Rela­
tor, foi mais uma facéia minha, sei que S. 
Ex' é mais parecido comigo, que sou seden­
tário, que não pratico karatê nem outros es­
portes. 

Quanto aos assuntos específicos, só tenho 
motivos de satisfação pelo fato de preservar 
o INEP. Eu gostaria que S. Ex' completasse 
a obra. Creio que não o fez por modéstia 
baina, para não ser acusado de baiamdade, 
porque Anísio Teixeira era baiano, como S. 
Ex', embora não seja de Santo Amaro da 
Purificação, portanto, não pertencia ao glo­
rioso "Estado" de Santo Amaro da Purifica­
ção. V. Ex' pode se sentir perfeitmaente desi­
nibido ao homenagear mestre Anísio Teixei­
ra, que não é uma figura baiana, mas uma 
figura nacional, a qual a educação deste País, 
a pesquisa e os estudos educacionais devem 
nascer do gigantesco - e volto a insistir -
homenageado pelo Ministro Jarbas Passari· 
nho, em pleno regime autoritário, que prov.a 
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que está inclusive acima das posições ideoló­
gicas. 

Suplicaria a S. Ex' que acrescentasse o no­
me, tal como está proposto, de Instituto Na­
cional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
AníSIO Teixeira. 

O SR. RELATOR (Genebaldo Correia) -
V. Ex' tem razão. Efetivamente, eu gostaria 
que a Comissão ou mesmo o Plenário deci­
disse sobre isso, se necessário, mas que fosse 
uma manifestação da própria Casa e não do 
conterrâneo. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Sou cea­
rense, portanto, nã'o estou incluído em sus­
peição, a não ser que se inclua nordestini­
dade, porque nordestino somos, quase todos. 
O Congresso Nacional é quase ~odo compos­
to de nordestino, inclusive o Senador Jarbas 
Passarinho que é do Norte, mas o Norte é 
filho do Nordeste, os nossos pais e avós colo­
nizaram o Norte. 

, O SR. JARBAS PASSARINHO - Somos 
brasileiros por opção. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Facécias 
à parte, Se,uador Jarbas Passarinho, desejo 
pleitear a inclusão de duas emendas que apre­
sentei: a emenda nO'208, uma emenda aditiva 
ao art. 28. Na verdade, essa emenda me foi 
sugerida por um jurista. Eu conversei, outro 
dia, com o nosso Relator e S. Ex' fez uma 
Dbjeção de natureza jurídica que, para mim, 
numa pnmeira leitura - vamos dizer - pura­
mente gramatical -, eu não tenho formação 
jurídica, mas sim formação de filólogo - a 
objeção de S Ex' me pareceu procedente. 

A fonte da área jurídica que me forneceu 
essa sugestão trouxe uma interpretação do 
§ l' do art 19 das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que constitui uma forma de não 
jogar na rua, sumariamente, os funcionários 
dos órgãos extintos. Por essa fórmula, esse 
seguro de, vida que preservasse toda uma 
enorme quantidade de funcionários, certa­
mente alguns deles muito dedicados, porque, 
na verdade, o funcionário público neste País 
é muito mal Julgado, preservando através do 
dispositivo do § 1° do art. 19 das DispOSições 
Constitucionais Transitórias, que estabelece 
a atribuição a esses funcinários do direito de 
participar de um concurso, os funCIOnários 
que tenham menos de 5 anos, portanto, consi­
derados não estáveis, um concurso pelo qual 
eles ganhassem estabilidade, evidentemente, 
mediante concurso, para poderem ser incluí­
dos de acordo com o art. 37 das Disposições 
Permanentes da Constituição. Porque, aí, se­
ria Disposição Constitucional Transitória, a 
peça de remissão como condição para ser in­
cluído na admissão através do art. 37 da Cons­
tituição, como estável. 

Eu gostaria que S. Ex' examinasse melhor 
esse assunto, porque eu trouxe subsídios de 
consultores da área, de maneira a verificar, 
porque seria realmente da maior justiça que 
esses funcinários fossem preservados, que o 
tempo de serviço que eles tivessem prestado, 
embora menor do que 5 anos, lhes fosse atri­
buído como título para o concurso que eles 



.2580 Quarta-feira 18 

prestarão; concurso que lhes assegurará. fu­
turamente. a condição de estabilidade. e en­
quanto isso não se fizesse, nenhuma dembsão 
tornasse irremediável a sItuação dos funcio­
nários. 

Gostaria de pedir a S. Ex' que examinasse 
o assunto. 

E, fmalmente. a outra emenda que eu apré­
sentei, eu apoiaria quase todas as outras 
emenda~ que deixei de apoiar porque Já esta­
vam apresentadas. Muitas emendas que apre­
sentei se referem expressamente à pessoa 
portadora de deficiência. a preservação de 
uma entidade que é a Coordenado na NacIO­
nal para a Integração da Pessoa Portadora 
de DeficiênCia. Essa entidade. aCORDE, 
foi preservada. mas foi transferida No art. 
38 da Medida Provlsóna, ela foi trans1erida 
para o Ministério da Ação Social. Ora. isso 
constitui uma deformação. O assbtencialis­
mo neste País. na verdade. está se transfor­
mando numa forma de generalização do pro­
cesso do populismo. O populismo. todos nós 
sabemos, é aquela atitude, aquela doutrina 
e prática política que consiste na forma mais 
velhaca de trair o povo. porque é através 
dela que surgem os pais dos pobres para me­
lhor serem mães dos flCOS. 

Criou-se o populismo, e do populismo ge­
rou o asslstencialismo Tudo é assistência so­
cial. é favor. Então. trata-se o deficiente fíSI­
co como irrecuperável Trata-se de fornecer 
a ele apenas as condições de um mínimo de 
subsistêncIa. quando o deficiente físico tem 
uma série de possIbilIdades a superar. Longe 
de ser um assunto puramente de assistência 
social. é um assunto de educação. é um assun­
to de trabalho, e ele deve ser mcorporado 
ao mercado de trabalho, porque várIOS deles 
têm enorme aptidão. 

Corno nós já sabemos, certas deficiências 
são compensadas por suficiências extraordi­
nárias, até, em outras áreas. 

De forma que pura e simplesmente jogá-lo 
no assistencialismo é jogá-lo na deficiência 
permanente, na deficiência irrecuperável. E, 
eu, como velho amigo e entusiasta do meu' 
irmão, que foi realmente um apóstolo da luta 
pelo deficiente físico, chamado Odylo Costa, 
que teve uma filha dificiente. marcando a 
sua vida para sempre, ele se transformou num 
verdadeiro apostolado. Esse apostolado con­
taminou. mcIusiuve. minha mulher, e ela se 
tornou PreSidente da Fundação Pestalozzl 
Isto me tocou muito. Pude verificar que o 
deficiente não é um deficiente para tudo, mas 
o é para alguma coisa, e ~e nós o pusermos 
num Mimstél'io da Ação SOCial. ele será um 
deficiente para tudo durante toda a sua vida. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre~idente. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
- A sugestão de V. Ex'. nobre Senador, 
qual seria? 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Seria de 
deixar numa órbita mterministerial, quer di­
zer, como está atualmente. Uma daquelas 
secretarias. que eu não lembro mais o nome. 
porque são tantos os nomes que estão inven­
tando por aí, mas em uma das Secretanas 
da Presidência; uma secretaria que tivesse 
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condição interministerial. É apenas isso: su­
prima-se o art. 3R, que se refere à Coorde­
nadoria Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - CORDE - re­
numerando-se os subsequentes. Eu fiz um 
resumo, talvez ampliado, da justificação. Em 
resumo é isto: é só suprimir o art. 38, que 
está resolVida a situação. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
- Nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. 
PreSidente, não estou pedindo a palavra por 
uma questão de ordem, estou pedindo pela 
ordem, que é exatamente a questão da admi­
nistração do nosso tempo e o nobre Senador 
Pompeu de Sousa falou sobre a Bahia, em 
relação ao relator e se esqueceu V. Ex' que 
ele também é baiano, nós estamo& entregues 
aos baianos. 

Mas. tive a impressão que depois de levan­
tada a questão de ordem pelo Senador Mau­
ríCIO Corrêa, nós Iríamos. nesta primeira par­
te. apenas nos ater ao RelatÓrIO do Deputado 
Genebaldo Corrêa, e essa questão levantada 
agora pelo ilustre colega do Senado, Senador 
Pompeu de Sousa, seria na parte subsequen­
te. depois da interrupção que S. Ex' prometeu 
fazer. E aí cada um pedina o destaque para 
as emendas que não foram objeto de aceita­
ção por parte do Relator. 

Essa seria a pergunta qúe eu faria a V. 
Ex', se eu entendi mal ou se V. Ex' vai dirigir 
a&sim. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
-Na verdade, o processo, na fase de discus­
são. permite que os diversos Parlamentares 
se manifestem a respeito do todo, do pareeer 
e também da medida. A mim não parece, 
corno haveria como discriminar um comen­
tário sobre as emendas específicas. 

O SR JARBAS PASSARINHO - Sem 
transgredir o Regimento e sem querer dialo­
gar com V. Ex'. V. Ex' colocou. se não me 
equivoco, o exame das partes modificadas 
pelo Relator. E então seria sobre isso que 
nós opinaríamos e deixaríamm, as nossas 
emendas para, através de destaque. discu­
ti-las depois do intervalo para a leitura. Foi 
assim que interprete!. 

Longe de mim pedir a V. Ex' que aceite 
conselhos. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
- A dbcus~ão é ampla. Quer dizer, cada 
Membro da Comissão apresenta os seus co­
mentários sobre a matéria que está em discus­
,ão. 

Tem a palavra o nobre Senador Maurício 
Corrêa, 

O SR MAURÍCIO CORRÊA - Exata­
mente dentro deste espírito, reservando para 
outla oportunidade as questões relativas às 
emendas, eu apenas tece na algumas conside­
rações e comentaria sobre a criatividade do 
Relator, no que tange à instituição do § 4" 
do art. 27, qu~ trata exatamente do pe~soql 
do FAS. 

Sr PreSidente, com toda a honestidade, 
parece-me que V. Ex' tentou encontrar uma. 

Abril de 1990 

solução salomônica. Mas, na verdade. esse 
dispositivo resulta totalmente ineficaz. Não 
acredito que lhe produzirá os efeitos que ins­
piraram a sua elaboração. Por quê? Porque 
entendo que todos os ministérios já têm os 
seUb quadros, de modo que aproveitar o pes­
soal do FAS nos ministérios será uma tarefa, 
sem dúvida, de alcance duvidoso. 

Do ponto de vista da eliminação sumária, 
do corte da cabeça desse pessoal, eu tenho 
profundas preocupações. Hoje mesmo. nós 
sabemos que há notícias veiculadas na im­
prensa manifestando a ansiedade do Ministro 
Alceni Guerra, do Ministério da Saúde, com 
a eliminação do FAS. Porque vários funcio­
nános que mantêm a estrutra do Ministério 
serão suariamente despedidos. Além desse 
aspecto de natureza racional, dentro dos pró­
prios ministérios onde eles prestam serviço, 
há sem dúvida nenhuma a fundamentação 
relativa aos aspectos sociais desse impacto. 
Brasília, sobretudo por ser a cidade que abri­
ga a Capital da República, onde há Qma inci­
dência enorme de funcionários atingidos, so­
frerá consequênciàs traumáticas, se essa deci-
são prevalecer. . 

Há pouco tempo, o Presidente da Repú­
blica remeteu para São Paulo'o Dr. Tuma, 
no sentido de coagir uma determinada em­
presa que havia demitido funcionários a que 
readmitisse aqueles funcionários, e a empresa 
acatou as sugestões do Presidente da Repú­
blica e reabsorveu os empregados que haviam 
sido demitidos. Não me parece justo, não 
me parece correto que haja uma dispensa 
sumária, uma dispensa desumana, injusta, 
com funcionários que trabalham nesses mi­
mstérios há tantos anos. 

QUI:1f-me parecer que nós aqui, temos de 
trazer à colocação a profunda meditação sOo 
bre a mjustiça que se comete contra esses 
funcionários que estão com uma espada de 
Dâmocles sobre a cabeça. 

Mais tarde, vou me reservar no momento 
que for marcada essa reunião, para pedir des­
taque à medida do Deputado Geraldo Cam­
pos. que trata especificamente dessa matéria. 
Quero dizer que .acho que a engenhosidade 
criada com o § 4" do art. 27 é um eufemismo, 
porque na verdade não traduz uma certeza 
para o aproveitamento desse pessoal. 

Em sfutese, Sr. Presidente e ·Srs. 8engres­
sistas, estou sabendo que o Presidente bai­
xou, ou vai baixar, um decreto proibindo con­
curso durante 5 anos. Nós sabemos que há 
um cicIo nonnal de pessoas que se aposen­
tam, que falecem, que se tornam inválidas, 
pedelll aposentadoria por invalidez, etc. Esse 
pessoal é o sustentáculo dos ministérios, e 
são funcionários.excepcionais porque exata­
mente em decorrência dessa situação são 
aquele~ que mais prestam serviço no sentido 
de atender aqueles serviços. mais urgentes, 
ao lado dos respectivos diretores dós minis­
térios da Féderação. 

Em razão disso, Sr. Presidente, à tarde, 
eu vou sustentar a supressão desses incisos 
porque cortam a cabeça desse pessoal, pois 
acredito que isso não será motivo para nenhu-

_ ma lesão ao plano econômico do Governo, 
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ténho certeza absoluta. Pelo contrário, isso 
refletirá em maior maturação do Governo 
no sentido de reconhecer que houve uma pre­
cipita:ção ao determinar a eliminação desse 
p!<ssoal dos quadros dos ministérios com a 
violência com que foi feita. 

Aguardo então, a reflexão dos colegas pata 
que esse pessoal possa sair daqui pelo menos 
aliviado. Concordo com muitas medidas do 
Presidente da República. Acho que deve ter 
uma realidade com relação ao momento que 
estamos vivendo, mas, sem dúvida com rela­
ção à dispensa de funcionários mantenho-me 
na posição de preferir que o Congresso en­
contre uma outra solução. 

Quero cumprimentar V. Ex', gostei do re­
latório, fiquei satisfeito, pois vi que as altera­
ções foram sublinhadas e quando se trata do 
Deputado Genebaldo Correia sabemos que 
devemos ter muita preocupação, porque, à 
boca pequena, corre a a notícia de que a sua 
inteligência sempre introduz alguns disposi­
tivos, na calada da noite, no cochilo dos Par­
lamentares - como dizem que ocorreu com 
a Emenda Roriz. (Risos) 

- -
o SR. GENEBALDO CORREIA (Rela­

tor) - Quero dizer a V. Ex' que não cabe 
aqui essa discussão, Mas, evidentemente, o 
dispositivo a que V. Ex' se refere foi publi­
cado. O avulso foi publicado, foi votado após 
a publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornélas) 
- Concedo a palavra ao Deputado Antônio 
Brito. 

O SR. ANTÓNIO BRITTO - Sr. Presi­
dente, Sr. Relator, Srs. Membros da Comis­
são, não sendo membro da Comissão, enten­
di, ainda assim, que era meu dever aqui estar 
e participar do debate para trazer à Comissão 
- há pouco falava com o Senador Maurício 
Conêa e com o Senador Jarbas Passarinho 
- uma preocupação sobre um aspecto que 
me parece muito problemático do Relatório, 
do Substitutivo do Relator, como Já tinha 
sido da medida provisória encaminhada pelo 
Presidente da República, que se refere à 
qu~stã.? do transporte urbano. 

. Antes de examinar, no entanto, eu me per­
mitiria fazer uma rápida observação sobre 
.:1 questão do Fundo de Garantia - já que 
não conheço o texto do parágrafo que foi 
esquecido, por um erro absolutamente com­
preensível, e não foi aqui incluído. Evidente­
mente, ele não tem o que inventar, não há 
o que criar, porque saem os Ministérios da 
Fazenda e do Interior. .. 

O SR. GENEBALDO éORREÍA- (Rela~ 
tor) - Apenas a citação dos que compõem 
o Conselho, incfüüído o Ministério da Ação 
Social. 

O SR. ANTÓNIO BRITTO - Mas eu 
me permitiria, nobre Relator, tomar a liber­
dade de sugerir a V. Ex' que, com aquele 
cuidado habitual, no último momento, revi­
dasse ... 

O SR. GENEBALDO CORREIA (Rela­
. tor) - À tarde já teremos corrigido. 

DIÁR~O DO. CQNGR~SSO _~ACIO~AI: 

O SR. ANTÓNIO BRITTO - ... para que 
não houvesse a exclusão do dispositivo que 
determina quem indica os Membros do Con­
selho Curador Este equívoco acabou aconte­
cendo há alguns dias - não quando o assunto 
estava em mãos tão atentas. De repente, su­
mia o dispositivo que determina quem indica. 
A indicação dos trabalhadores, dos empre­
sários, farão os trabalhadores e os empre­
sários. 

Essa é a observação. Cumprimento V. Ex' 
pela engenhosldade - usando a palavra do 
Senador Maurício Corrêa - da fórmula ado­
tada. Ela me pareceria muito melhor se não 
houvesse a expressão "Do Conselho Cura­
dor". 

A Lei não precisa alterar as funções do 
Conselho Curador. Isto aqui me parece, se­
guramente, não é intenção ... 

O SR. GENBALDO CORREIA (Rela­
tor) - A intenção foi dizer que o Conselho 
Curador também participa da gestão do Fun­
do, na medida em que aprova as normas, 
os programas, etc. 

O SR. ANTÓNIO BRITTO - Para tanto 
até isso não seria necessário; ele participa 
porque há uma lei que detennina quem parti­
cipa, o que tem que ser redefinido. Mas isso 
é um detalhe. 

Gostaria de chegar à questão do transporte 
urbano. 

O Governo, na medida provisória, sumiu 
com o transporte urbano. Creio que, segura­
mente, há um equívoco. 

Não vou cansar os Membros da Comissão, 
lembrando a dramática importância desse as­
sunto. Só vou lembrar que todos os tumultos 
havidos nas cidades brasileiras, nos últimos 
três anos, começaram ou tenninaram nom 
ônibus e nos trens. Basta esse dado para mos­
trar isso 

O Governo não definiu onde colocar os 
transportes urbanos. Então, é esta Casa que 
está assumindo a responsabilidade de definir 
- data máxima venia, pelo respeito que te­
nho ao Deputado Genebaldo Correia - de 
forma contra o espírito da Constituição, con­
tra a lógica e contra o futuro das cidades. 
Contra a Constituição, porque, não por aca­
so, a Assembléia Nacional Constituinte, no 
art. 21 da Constituição, acabou definmdo que 
competiria à União instituir diretrizes para 
o desenvolvimento urbano, inclusive habita­
ção, saneamento básico e transportes urba­
nos. Este "inclusive" - e todos se lembram 
dele - era uma afirmação política da Assem­
bléia Nacional Constituinte., quanto à óbvia 
indivisibilidade da questão da habitação, sa­
neamento e do transporte. E estou diante 
de um dos grandes urbanistas deste País, que 
é o Presidente Waldeck Ornélas, que tem 
experiência, sabe disso. Em segundo lugar, 
contra a solução, qualquer que seja, da ques­
tão do transporte. 

O nobre Deputado Genebaldo Correia, 
tão atento às questões de Salvador, sabe, por 
exemplo, que em Salvador não haverá aber-· 
tura de caminhos novos, não haverá a mínima 
tentativa de solução para o drama dos trans-
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portes, se não se mexer na questão do solo 
urbano, na questão da habitação, na questão, 
enfim, do enfrentamento da estrutura urba­
na. 

Não há lugar no mundo, nobre Deputado 
Genebaldo Correia, onde não se trate a ques­
tão da cidade integralmente! Como dissociar 
a questão do transporte disto? 

Em terceiro lugar, há um problema-clarís· 
simo, de ordem administrativa: os recursos 
fundamentais para transporte urbano saem, 
ainda hoje, do FGTS. Onde fica o FGTS? 
No Ministério da Ação Social? Onde fica a 
dificuldade a ser enfrentada? Lá, no setor 
de transportes, ao lado do transporte rodo­
viário, do transporte ferroviário. Mais do que 
isso, vamos examinar pelo centrário. Não há 
nenhuma linha tão mtensa de relação entre 
o transporte rodoviário ligando cidades, li­
gando Estados, do que aquela que liga, den­
tro da própria cidade; bairros e distritos. 

Quero deixar bem claro o seguinte: não 
há nenhuma intenção, nesta discussão, de tra­
zer empresa para cá, empresa para lá. Os 
meus amigos do EBTU desculpem-me, mas 
neste momento a mim interessa discutir onde 
se vai tratar a questão da cidade. Se vai ter 
EBTU, se não vai. Até porque o Governo 

já cuido.!! d-ª- questão do Geipot. _ 
Então, não se e-stá aqui discutindo cargo, 

não se está discutindo empresa, não se está 
discutindo nada que não seja essa tentativa, 
absolutamente, equivocada, data maxima ve­
nia, de dividir a Cidade: a cidade do trans­
porte, a cidade do ônibus é lá na cidade do 
trem, na Cidade da estrada de 200 ou 500 
quilômetros; a outra cidade, a da habitação 
e do saneamento, fica do outro lado. 

Não é viável, não é factível, não cumpre 
a intenção constitucional e, ao levantar essas 
questões, não estou trazendo um centímetro, 
talvez fosse mais prudente dizer um centavo, 
de mudança em relação às questões de funcio­
nalismo e de empresas que, ao seu tempo 
poderão ser tratadas. 

Por isso, nobre Deputado Genebaldo Cor­
reia, quero primeiramente, fazer este apelo, 
cujo tom enfático decorrê da frustração de 
alguém que não consegue ter a compreensão 
de que a cidade não é uma só. Ela, por defini­
ção, nos seus problemas, é una e indivisível; 
em segundo lugar, decorre do fato que eu 
sei que o nobre Deputado Genebaldo Corrêia 
haverá de, por exemplo, numa consulta ao 
Governo, saber que o Governo tinha tanta 
confusão que não defmiu. E sabe por que 
não definiu? Porque a equipe de transição 
do novo Governo entendia que deveria ficar 
no Ministério da Ação Social. Fatos ocorridos 
nos últimos momentos trouxeram? Não! Não 
chegaram a trazer, porque não houve a deci­
são de explicitar. A responsabilidade é nossa 
Deputado Genebaldo Corrêia e, por isso, fa­
ço este apelo enfático a V . Ex' e aos Membros 
da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) 
- Concedo a palavra ao nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Genebaldo Correia). 
- Nobre Deputado Antônio Britto, conhe- _ 

--r -
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ço, desde a época da Constltumte, o seu mte­
resse e até mesmo a sua paixão pelo assunto, 
o que justifica a ênfase que V. Ex' coloca 
na sua sustentação. 

Digo a V Ex', com toda sinceridade, que 
tive dúvidas. Veja V. Ex' que, no meu pare­
cer, tive o cuidado de exammar a Consti· 
tuição, verificar que o art. 21 diz que compete 
à União instituir diretrizes para desenvolvi­
mento urbano, inclusive habitação, sanea­
mento e transportes urbanos. Quer dizer, 
compete à União in~tituir diretnzes para o 
desenvolvimento urbano, inclusive nesses se­
tores. Não chega a determinar que o trans­
porte urbano esteja sempre vinculado à área 
de habitação e saneamento. Reconheço a im­
portância de dar esse tratamento, até por que 
os serviços de transportes, geralmente, são 
subsidiados e têm a ver com o lllvestlmento 
do Governo no setor social. 

Verifico, também. que o MInistério da 
Ação Social está se constituindo agora e, pelo 
que conversei, inclusive com os seus dingen­
tes, com uma preocupação mais voltada para 
o outro tipo de ação que, no meu entender, 
não se ajustaria à colocação dos transportes 
urbanos, pelo menos ne~te momento. Prefe· 
riria colocar: por que na Secretaria de Trans­
portes? 

Porque o assunto de transporte urbano, 
no âmbito dos Estados e Municípios, ainda 
permanece na área do setor de transporte, 
que já tem uma certa cultura na área de trans­
porte. 

Dirá V. Ex' que o DNER trata de linhas 
intermunicipais. Mas é transporte,. é ônibus, 
é pavimentação, já há uma certa cultura nesse 
sentido. Portanto, coloquei visando aprovei­
tar o que já existe nessa área e que poderia 
favorecer o desenvolvimento de qualquer 
programa Entretanto, fica a critérIO da Co­
missão. Tive dúvidas, o próprio Governo as 
teve e acho que cabe â Comissão e ao próprio 
Plenário decidir. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Nobre 
Relator, pemita-me um ligeiro aparte? 

O SR. RELATOR (Genebaldo Correia) 
- Com prazer. - --

O SR. POMPEU DE SOUSA - Parece 
que esse é um problema de Ministério da 
Infra-Estrutura. Realmente parece eViden­
te ... 

O SR. RELATOR (Genebaldo Correia) 
- Coloquei no Ministério da Infra-Estrutu­
ra. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - ... que 
não é da Ação Social esse problema do trans­
porte urbano. Aliás, é problema da qualidade 
da vida urbana que constitUi uma obngação 
estabelecida pela ConstitUição, do Plano Di­
retor da Cidade, que qualquer cidade com 
mais de 20 mil habitantes deve ter, e que 
em plano nacional também deve ser regula­
mentado. 

Tenho um projeto denomInado "Estatuto 
da Cidade", estabelecendo as diretrizes ge­
rais para esse assunto e que, até hOje, está 
'na Comissão de Assuntos SOCiais do Senado, 
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que é pres{did"a pelo nobr~ Líder do Governo. 
De forma que parou, mas espero que seja 
movimentado e que logo se resolva. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) 
- Senador Pompeu de Sousa nunca é anti-re­
gimentaL S. Ex' paira acima do Regimento. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Eu pedi 
licença ao nobre Relator para apartear. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) 
- Não havendo mais oradores inscntos, con­
voco nova reunião para às 16 horas de hoje, 
de acordo com as sugestões. 

Daremos início aos nossos trabalhos às 16 
horas e até o final das discussões, serão per­
mItidos os requerimentos de destaques. 

Continuaremos com a discussão, porque 
os destaques só podem ser apres~ntados du­
rante o período de discussão 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Eles po­
dem ser apresentados agora ou só na ocasião? 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) 
- Pode ser agora perante a Secretaria da 
Comissão, até a hora de início da votação. 

Nada mais havendo a tratar, encerro.a reu­
nião. 

(Levanta-se a reumão às 12 horas e 
45 mmutos) 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) 
- Fazendo soar a campainha.) - Quero in- . 
formar aos presentes que são 16 horas e 25 
minutos. Não há ainda número regimental 
para a abertura da reunião, que é de 1/3. 
Cada Comissão tem 14 Membros - 1/3 se­
riam 5 e para deliberar, são necessários 8 
Membros. De maneira que não haverá a reu­
nião que estava programada para às 16 horas 

A matéria irá diretamente ao Plenáno 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 154, de 15 
de março de 1990, que "institui nova sis­
temática para reajuste de preços e salá· 
rios em geral e dá outras providências". 
submetida à deliberação do Congresso 
Nacional pelo Senhor Presidente da Re­
pública através da Mensagem n' 40, de 
1990-CN. 

2' Reunião, realizada 
Em 30 de março de 1990 

Aos trinta dias do mês de março do ano 
de mil novecentQS e noventa, às onze horas, 
na Sala número dois da Ala Senador Nilo 
Coelho, Senado Federal, reuniu-se a Comis­
são Mista acima especificada, presentes os 
senhores congressistas: Mário Covas, Mar­
condes Gadelha, Átila Lira, Roberto Branta 
e Luís Roberto Ponte. Deixaram de compa­
recer os demais membros da Comissão. Assu­
mindo a PreSidência, o Senador Marcondes 
Gadelha, abriu os trabalhos apenas para dis­
cussão da maténa, uma vez não havia conso­
lidado quorum regimental para deliberações, 
comumcou que aguardar-se-ia a presença do 

.relator. Deputado Roberto Brant, e demais 
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membros da ComIssão. Nesta oportunidade 
pedIU a palavra o Deputado Átila Lira, que 
infomou da presença, anteriormente, no re­
cinto da Comissão, do Relator, e que ali esti­
vera apenas para comunicar que pretendia 
ausentar-se de Brasília e que seu parecer. 
apesar de pronto, fora colocado. a pedido 
das Lideranças de seu partido, o PMDB. o 
PFL e outros, à dispOSição dos membros para 
apreciação e postçrior encammhamento dire­
to ao Plenário. As Informações obtidas, o 
Senhor PreSidente declarou sua surpresa, in­
clusive dizendo que tal atItude fugia de ampa­
ro regimental. Nesta mesma linha de racIo­
cínio fez suas colocações o Senador Mário 
Covas, que manifestou sua "perplexidade" 
diante da atitude do relator Após aguardar 
além do tempo regimental, e constatada a 
ausência, em definitivo, do relator, bem co­
mo a ausênCia de quorum para quaisquer deli­
berações, o Senhor Presidente deu como en­
cerrada a reunião às 11:15 horas, comum­
cando que a matéria seria encaminhada à de­
liberação em Plenário. E, para constar. eu, 
Márcio Antonio VIeIra, Secretário da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, hda e apro­
vada pelo Senhor PreSIdente, Irá à publicação 
juntamente com as notas taquigráficas con­
tendo o inteiro teor dos fatos ocorridos na 
reumão. 

ANEXO A ATA DA SEGUNDA 
REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMI­
TIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 154, DE 15 DE MAR­
ÇO DE 1990, QUE "INSTITUI NOVA 
SISTEMÁTICA PARA REAJUSTE 
DE PREÇOS E SALÁRIOS EM GE­
RAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN­
CIAS", COM A DEVIDA AUTORI­
ZAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE 
PARA PUBLICAÇÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gade­
lha) - A reumão de hoje desta Comissão 
desuna-se ao exame, discussão e votação do 
parecer do Relator, Deputado Roberto 
Brant, sobre a Medida Provisória n" 154, de 
15 de março de 1990, que mstitui nova siste­
mática para o rea1uste de preços e salários 
em geral e dá outras proVidências, submetida 
à dehberação do Congresso Nacional pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, através da Mensagem n" 40, de 1990 

O Sr. Relator, até o momento, não fez 
qualquer comunicação oficial a esta PreSidên­
cia sobre o seu comparecimento ou não à 
reumão, de modo que vamos aguaroor, por 
alguns minutos, o comparecimento de S. Ex' 
e depois deliberaremos sobre o levantamento 
ou não da reunião. 

Enquanto aguardamos, concederei a pala­
vra ao SI. Parlamentar que dela qUiser fazer 
uso para discussão da Medida Provisória n° 
154 ou para considerações sobre emendas 
que, porventura, tenham apresentado à con­
sideração 00 Comissão. 

O SR. ÁTILA LIRA - SI. PreSidente, 
peço a palavra . 
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o SR. PRESIDENTE (Marcondes Gade­
lha) -:- Concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Atila Lira. 

O SR. ÁTILA LIRA -Sou Membro desta 
Comissão e desde o início fU! designado ... _ 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gade­
lha) - Indago da nossa Secretana se está 
registrado ... 

O SR. ÁTILA LIRA - Tenho encontrado 
dificuldades em participar dos trabalhos desta 
Comissão, mas quero dar um depoimento so­
brç a presença do Relator 

S. Ex' esteve aqui e explicou que ô relatóno 
está pronto desde quinta-feira, mas que os 
Partidos, no caso o Partido dele, o PMDB, 
o PFL e outros solicitaram que o relatório 
fosse inicialmente discutido entre as Lideran­
ças para depois ser encaminhado diretamente 
ao Plenário, pelo menos, foi ISSO o que S. 
Ex' nos falou aqui, há poucos momentos. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gade­
lha) - É uma informação que me surpreen­
de, porque esse comportamento não tem am­
paro no Regimento, pelo que eu saiba. O 
lugar ideal, necessário e suficiente para dis­
cussão, apreciação e votaç~o do parecer do 
Relator é esta Comissão Mista para tal cons­
tituída. 

Lamento que o Congresso perca, desta for­
ma, uma instância a mais para discussão da 
Medida Provisória e para discussão do pare­
cer do Relator. Temo que essa compactação 
de textos no plenário .. Parece-me que esse' 
procedimento está também acontecendo em 
outras Comissões ... 

O SR. ÁTILA LIRA - Em outras oportu­
nidades também ISSO tem se tomado freqüen­
te, ou seja, o Senador Mário Covas inclusive 
colocou aqui um aspecto de que basta colocar 
os funcionários do Senado para cuidar dos 
trabalhos, porque os trabalhos geralmente es­
tão sendo feitos basicamente pelos funcio­
nários de apoio. Os debates, as discussões 
em torno das medidas provisórias, não só es­
tas, como outras, têm sido desse jeito, o que 
acho lamentável porque inclusive poderemos 
esgotar os assuntos e entendimentos a nível 
de cada Comissão e no plenário a matéria 
podena ter um encaminhamento muito mais 
rápido. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gade­
lha) - Devemos considerar que há uma 
quantidade enorme de emendas que foram 
encammhadas aqui para discussão. Somadas 
com as emendas de outras Comissões, acho 
que não haverá tempo hábil nem conveniên­
cia para discussão em plenário de todas essas 
emendas, quer dizer, uma abordagem preli­
minar seria muito importante nesta Comis­
são. 

Indago à Secretaria quantas emendas rece­
bemos esta Comissão. (Pausa.) 

A Secretaria me informa que recebemos 281 
emendas, que vão chegar ao plenário com 
um crivo único, que é o do Relator. Não 
há discussão pelos Membros da Comissão, 

_ não há tempo; quer dizer, o consumo dessas 
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emendas foi todo por conta do Relator, se 
é que está acontecendo, e vamos receber no 
plenário uma espécie de prato feito, o que 
é lamentável! 

Concedo a palavra ao nobre Senador Má­
rio Covas. 

O SR MÁRIO COVAS - Acho, Sr Pre­
sidente, pior do que isso; vamos tomar con­
checimento do parecer sobre essas mendas 
na hora da discussão. Como o pedido de des­
taque se encerra com a discussão, se não hou­
ver discussão, não teremos nem como pedir 
destaque nem saber por antecipaçãô quais 
3ão os pareceres a respeito tle c!IIa uma des­
sas emendas, e o parecer do Relator. 

Admito que o processo de tramitação legis­
lativa se baseia muito na figura das lideran­
ças, é lógico que seja assim. Não tenho nada 
a opor quanto a isso, pois é da tradição da 
Casa que seja assim, mas no mstante em que 
cada um de nós é nomeado para compor essas 
Comissões, pressupõe-se que estamos rece­
bendo essa delegação e cumprindo uma tare­
fa que seria aquela que a Liderança cumpri­
ria, portanto, em sintonia com o pensamento 
do Partido, da Liderança. 

De forma que, em uma matéria como essa 
tão complexa e colocada sob o império de 
prazos e de exigências da própria sociedade, 
é dramático que permaneçamos aqui com o 
objetivo de participar da Comissão, evidente­
mente não apenas impelido pela consciência 
crítica de cada um, mas até mesmo porque 
temos satifações a dar a quem nos elegou 
e, portanto, estamos aqui para discutir, e che­
gamos ao final a tomar conhecimento de que 
exsite o parecera e que ele não vem à Comis­
são para ser discutido, porque há casos em 
que o Relator, dentro do prazo, é incapaz 
de dar parecer e, portanto, não pode fazê-lo. 

Como disse o Deputado Átila Lira, o De­
putado Roberto Brant esteve aqui muito gen­
tilmente, afirmando que iria viajar, até por­
que o seu parecer já está pronto com algupIa 
antecedênCia e hoje o parecer tramita em 
uma faixa que não é a Comi~são. 

Volto a insistir que a vida legislativa é mui­
to baseada no trabalho das Lideranças, V. 
Ex' já foi Líder, eu próprio já fui, de forma 
que já vimos como recaem sobre as costas 
das Lideranças uma série de responsabilida­
des adicionaiS, mas todos os demais Parla­
mentares têm obrigações a cumprir e, portan­
to, a tramitação de cada uma das proposições 
obedece a certas regras previamente determi­
nadas. Fomos indicados para ocupar determi­
nadas Comissões e o pressuposto é de que 
viríamos aqui discutir esses pareceres. Fui de­
signado titular de duas Comissões e as duas 
se reuniram agora e em nenhuma das duas 
o Relator apresentou parecer. ' 

Quando sabemos que os pareceres existem 
fica dramática essa situação. Estou procuran­
do contatos com a Liderança do meu Partido 
para verificar como devo proceder em uma 
circunstância dessa, mas realmente me causa 
um constrangimento, como certamente causa 
a V. Ex' e a todos os Membros da Comissão 
que aqui, vieram, na outra Comissão havia 
inclusive número legal para votar, pois esta-
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vam presentes oito representantes que dávam 
quorum para votar e não sabemos que tipo 
de convocação está sendo feita para que não 
possamos afinal discutir. 

O que a~inal gostaria de ter - não sei se 
o prazo desta Comissão termina hoje ou ama­
nhã - era que tivessemos .. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gade­
lha) - Termina amanhã. 

O SR. MÁRIO COVAS - ... a conVIcção 
e a certeza de que se ela não vai se reunir 
hoje, também não irá se reunir amanhã, por­
que senão eu não teria nenhuma dúvida em 
permanecer aqui, mas afinal permanecer pa­
ra não nos reunirmos não adianta. Vou colher 
dados onde eles existem para poder dar uma 
eontribuição em plenário um pouco mais 
alentada, me reservando o direito de exami­
nar' isso quando ... Mas parece-me que real­
mente a partir da opinião já explicitada por 
V. Ex', com a segurança com que dirige os 
trabalhos em todas as Comissões, de que afi­
nal estamos derrubando por terra uma tradi­
ção de funcionamento das Comissões, que 
são a.pr;imeira instância onde essas coisas são 
examinádas, confesso a V. Ex' que vejo isso 
com ,\Ima-certa perplexidade! Não' consigo 
entender. Se o Relator aqui estivesse e disses­
se que não teve tempo de produzir o relató­
rio, de analisar as emendas, sena compreen­
sível, afinal são duzentas e tantas emendas 
e, às vezes, num período como esse, não é 
possível fazê-lo. Então, S. Ex' vai usar o final 
do dia, o sábado, o domingo, para poder, 
a partir de segunda-feira, em plenário, colo­
car isso. Mas o que ouvimos foi que o Relator, 
inclusive, tinha o relatóno pronto, a partir 
de quinta-feira, e ele própno tomou a inicia­
tiva de mostrar às várias Lideranças, a vários 
conpanheiros, a vários Senadores e Deputa­
dos, com o objetivo de avanaçar um pouco 
na antecipação do seu trabalho. 

Sinto muito em deixar aqui a minha manis­
festação de perplexidade e eu até diria de 
certo mconformismo, porque, a manter esse 
ritmo, eu solicitarei a não deSignação para 
Comissão. Afinal, se não é para a Comissão 
exercer seu papel, então, superemos essa eta­
pa, ela obriga a convocação de reuniões e 
uma série de coisas, mas se não é para exami­
narmos isso, é melhor, se querem, descons­
tituir a Comissão e já tramitar direto para 
o Plenário. 

O SR: PRESIDENTE (Marcondes Gade­
lha) - V. Ex' tem toda razão, Senador Mário 
Covas. Também quero manifestar o meu in­
conformismo e juntar o meu protesto ao de 
V Ex'. Compreendo até que as LIderanças 
possam armar uma determinada estratégia, 
para uma ação em plenário, para uma atitude 
a posteriori, mas privar as comissões, o Con­
gresso, o corpo legIslativo, de uma análise 
detida, cuidadosa dessas emendas e di. pró­
pria medida provisória, considero uma atitu­
de simplesmente lamentável, até porque a 
decisão, aqui, não seria termmativa, não pre­
judicaria a ação das Lideranças, se porven­
tura quisessem fazer uma concertação para 
uma atitude diferente em plenário. 
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Pelo menos a consciência do~ fatos; pelo 
menos e conhecimento pleno da matéria. a 
discus~ão até a exaustão. a Casa precisava 
ser sacIada de tempo para esse trabalho. Eu 
não acredito que. em plenário. se possa dhu­
tir 3 mil emendas; eu não acredito que se 
possa discutir - sequer as 286 emendas que 
estão aqui, nesta Casa. esse trabalho. sIm­
plesmente. não pode Ir para a lata do lixo; 
ele não pode ser esquecido. 

Temo que venhamos a ser. uma vez mais, 
criticados pela opimão pública quando se der 
conta de que nós reclamamos. porque o Po­
der Executivo trabalhou, através de medidas 
provisórias. que são medidàs muito bruscas, 
de efeito subitâneo. muito rápido. intempes­
tivo, e usou. abusivamente. do instrumento 
das medidas provisórias. mas nós sequer nos 
demos ao trabalho de analisar, as matérIas. 
deixando tudo para a undécima hora, em ple­
nário, para as decisões a toque de caixa, de 
uma fonna. talvez. tão autoritária. tão exclu­
sivista quanto o mecanismo de ação do Poder 
Executivo. 

Devo dIZer a esta Comissão que. de certa 
fonna, houve aí uma conspiração dos fatos 
para que nós não deliberássemos de qualquer 
fonna, porque, digo a V. Ex'-se nós tivésse­
mos quorum aqui, eu designaria um Relator 
ad hoc para apresentar um parecer e votaría­
mos de qualquer forma. Infelizmente, não 
temos quorum para deliberar e não posso 
fazer a designação de um Relator substItuto. 

De modo que só nos resta encerrar nos~os 
trabalhos, deIxando tudo à consideração do 
Plenário, como entenderam, antI-regimental­
mente, as Lideranças. 

Está encerrada a reunião. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a ·Medida Provisória n' 157, de 15 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
criação de certificados de privatização e 
dá outras providências", submetida à de­
liberação do Congresso Nacional pelo Se­
nhor Presidente da República através da 
Mensagem n' 43, de 1990. 

2' Reunião, realizada 
Em 30 de março de 1990 

Aos trinta dias do mês de março do ano 
de mil novecentos e noventa, às nove horas 
e trinta minutos, na Sala número 4 da Ala 
Senador Nilo Coelho, reuniu-se a ComIssão 
Mista acima especifIcada, presentes os Se­
nhores Congressista:;: Senadores Gerson Ca­
mata, Severó Gomes, José AgrIpino Maia, 
Jutahy Magalhães e João Castelo e Depu­
tados Prisco Viana, Stélio Dias, Paulo Sidnei 
'e Messias GÓias. Deixam de comparecer, os 
demais membros da Comissão. Havendo nú­
mero regimental, são abertos os trabalho~ da 
Comissão pelo Senhor Presidente, Deputado 
Stélio Dias, que solicita, nos termos regimen­
tais, a dispensa da leitura da Ata da Reunião 
anterior, que foi dada como aprpvada. Em 
seguida, o Senhor Presidente concede a pala; 
vra ao Senhor Relator, Deputado Prisco Via­
na, que disse ter optado por um Projeto de 
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LeI de Convelsão. tendo concluído: favorável 
às emendas de número~ 15, 16. 17. 22,25, 
26, 33, 40, 41, 44 e 45; favorável em parte 
às emendas de números 13. 14, 29. 31, 34, 
35,36, 37, 42 e rejeitado as demais. Colocado 
em discussão. U5aram da palavra o~ Senhores: 
Deputado Messias Góes, Senadores Severo 
Gomes, Gerson Camata, José Agripino 
Maia, Jutahy Magalhãe, e João Ca'itelo Em 
seguida, o Senhor Presidente colocou em vo­
ta'jão a Matéria, que obteve o seguinte resul­
tado: quatro votos favoráveis. respectiva­
mente dos Congres,h,tas Prisco VIana. Paulo 
Sidney, Messia'i Góis e Jutahy Magalhães; 
cinco votos contrános, respectivamente dos 
Congressistas Stélio Dias, Gerson Camata, 
Severo Gomes. José Agripino Maia e João 
Castelo. O Senador Severo Gomes fez ques· 
tão de ressalvar, em declaração de voto ver­
bal, que seu voto contrário ao Parecer do 
Relator não sigmfIcava ser favorável à Me· 
dida Provbória número 157. Vencido o Rela­
tor, o Senhor PreSIdente designou o Senhor 
Senador Gerson Camata para relatar o venci­
do. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente deu como encerrado os trabalhos. 
Agradeceu a presença de todos e solicitou 
a mim, Sergio da Fonseca Braga, A,sistente 
da Comissão, que lavrasse a pre~ente Ata 
que, depOIS de lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Pre,idente e levada à publIcação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 163, de 15 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
aplicação da pena de demissão a funcio­
nário público", submetida à deliberação 
do Congresso Nacional pelo Senhor fresi­
dente da República através da Mensagem 
n' 49, de 1990-CN. 

2' Reunião, realizada 
em 29 de março de 1990 

Ao~ vinte e nove dias do mês de março 
do ano de mil novecentos e noventa, às 17:30 
horas. na Sala de número dOIS, Ala Senador 
Nilo Coelho, Senado Federal. reumu-se a Co­
missão Mista acima especificada, presentes 
os Senhores Senadores: Aluizio Bezerra, 
Humberto Lucena, Pompeu de Sousa, José 
Paulo Bisol. Louremberg Nunes Rocha. 
Mansueto de Lavor, Ronaldo Aragão, Mário 
Maia e Deputados: José Dutra. Mauro Sam­
pio, Mynan Portella e Sérgio Werneck. Dei­
xaram de comparecer os demah membros da 
Comissão. Havendo número regimental, ~ão 
abertos os trabalhos da Comissão pelo Se­
nhor Presidente (em exercício), Senador 
Pompeu de Sousa, que solicitou, nos termos 
regimentaIs, a dbpensa da leitura da Ata da 
Reunião anterior. que foi dada como apro­
vada. Em seguida, o Senhor Presidente con­
cede a palavra ao Senhor Relator, Senador 
Humberto Lucena, que di~~e ter optado pelo 
Projeto de Lei de Conversão. tendo acolhIdo 
a emenda de número 3 e rejeitado as demais. 
Colocado em discussão, usaram da palavra 
os Senhores: Senadores, Pompeu de Sousa, 
José Paulo Bisol, Louremberg Nunes Rocha: 
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Ronaldo Aragão e Mário Maia; e Deputados: 
José Dutra. Mauro Sampaio, Myrian Portella 
e SérgIO Werneck. Em seguida. o Senhor Pre­
sidente colocou em votação a matéria que 
obteve a sua aprovação. tendo como votos 
contrários. os dos Senhores Senadores: José 
Deputada Mynan Portella. Nada mais haven­
do a tratar, o Senhor PreSIdente deu como 
encerrados os trabalhos às 19:15 horas. E. 
para constar. eu, Mauro Dantas, Secretário 
da Comissão. lavrei a presente Ata que. lida 
e aprovada. ~erá assinada pelo Senhor PresI­
dente e levada à publIcação. 

ANEXO A ATA DA SEGUNDA 
REUNIÃO, REALlZADA EM 29 DE 
MARÇO DE 1990. DA COMISSÃO 
MISTA DESTINADA A EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE A ME­
DIDA PROVISÓRIA N° 163, DE 15 DE 
MARÇO DE 1990, QUE "DISPÓE SO­
BRE A APLICAÇAO DA PENA DE 
DEMlSSÃO A FUNClONÁRlO PÚ­
BLICO". COM A DEVIDA AUTORl­
ZAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE 
PARA PUBLlCAÇÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Havendo número regimental, declaro 
abertos os trabalhos desta Comissão Mista, 
destinada a examinar e emitir parecer sobre 
a MedIda Provisória n° 163, de 15 de março 
de 1990. que dispõe sobre a aplicação da pena 
de demissão a funcionário públIco, subme­
tIdo à deliberação do Congresso NaCIOnal, 
pelo Senhor Presidente da República, através 
da Mensagem n" 49, de 1990. 

A reunião de hoje, desta Comissão, desti­
na-se a tomar conhecimento do Relatóno e 
do parecer fmal do SI. Relator da Comissão. 
o eminente Senador Humberto Lucena, a 
quem passo li palavra. 

O SR. RELATOR (Humberto Lucena)­
O Presidente da República submeteu à deli­
beração do Congresso Nacional, acompanha­
da de exposição de motivos, a Medida Provi­
sória n" 163, de 15 de março de 1990, que 
dispõe sobre a aplicação de pena de demissão 
a funcionário público. 

(Leitura do Relatório e parecer final) 
(Continua a leitura do parecer final pelo 

Relator da Comissão, Senador Humberto 
Lucena) 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Soma) 
- Apresentado pelo ilustre Relator o seu 
parecer, em discussão a matérIa. Os senhores 
componentes da Comissão que queiram fazê­
lo, por obséquio, inscrevam-se, verbalmente, 
ou com a secretária. 

Com a palavra o nobre Senador Bbol. 
O SR. JOSÉ PAULO BISOL - SI. Presi­

dente, Srs. Congressistas: 
Apenas uma preocupação. Não dISpus de 

tempo para verificar se essa medida provi­
sória não é redundante, se essa pena de de­
missão já não está prevista em dispOSitIVOS 
maIS abrangentes, como os do Estatuto dos 
Servidores Públicos, caso em que ela poderia 
passar, mas não teria muito sentido jurídico. 
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Se ela não for redundante, a matéria dessa 
medida é de Direito Administrativo Penal 
(Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-:- O Senador José Paulo Bisol continua com 
a palavra? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Eu estava 
perguntando ao nobre Relator se a pena de 
demissão já não está prevIstá, nesses casos, 
no Estatuto dos Servidores Públicos. 

O SR. RELATOR (Humberto L~cena)­
A informação que dou a V. Ex' é de que 
não está, não existe. Há cominações, há san­
ções na Lei de Sonegação Fiscal para o crime 
de sonegação, mas não há, especifIcamente, 
essa punição de natureza administrativa que 
se pretende criar através dessa medida. Eu 
diria a V. Ex'" emborfl num adendo à respos­
ta que estou lhe dando, que a medida, real· 
mente, parece-me, como eu disse no início 
do parece 'r , não ser inconstitucional. O que 
ela poderia ser, num ponto de vista mais rigo­
roso, seria;njurídica, porque caberiam - di­
gamos assim - as normas dessa medida mais 
no EstatutQ dos Funcionános públIeos. Mas, 
como se trata de uma me~da que está dentro 
do contexto' de um. plano global, e que prevê 
in.Çlusi~e providêncIas vishndo ao combate do 
déficit público, entendi' que, I?oliticaniente, 
se o Congresso Naciona! se voltasse contra 
normas dessa natureza poderia estar, de certo 
modo; querendo passar a mão por cima de 
funcionários que, por má ação ou omissão, 
viessem a contribuír para falhas e irregula­
ridades de natureza fiscal contra a Umão. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Desse 
sentimento ~tico do nobre Relator também 
estou imbuído: Acho que essa preocupação 
é válida. Estamos vivendo um momento mui­
to difícil, do ponto de vista operacional do 
Legislativo. Mas, seja porque venho do Judi­
ciário, tenho ulIla preocupação. Em primeiro 
lugar, essa medida proVIsória não poderá ja­
mais ser aplicada senão a partir de uma sindi­
cância aberta, de)lm processo.~om denúncia 
do Ministério Público, de umá' setença judi­
cial transitada em "julgado, o que não acon­
tece em 30 dias, em hipótese alguma. 

Não vejo, embora já tenha passado a hora 
de discutir esse assunto, a urgência, porque 
ela não tem aplicabilidade no tempo preten­
dido ou pressuposto, para marcar a sua carac­
terística de celeridade. Fi.co um pouco preo­
cupado,.sr. Presidente, porque também pre<­
cisamos preservar um pouco o Legislativo. 

Com a edição da Constituição e a emer­
gência operacional do art. 62, se não me falba 
a mem6ria, o dispositivo constitucIOnal das 
meditlas provisórias - talvez eu seja um pou­
co exagerado'na expressão - quase fecha 
o Legislativo brasileiro, porque, desde então, 
o Poqer Executivo nos amordaça, dia-a-dia, 
com as suas medidas provisórias Por isso es­
tamos submetidos a úma corrente e a uma 
atividade que nos é imposta de fora Acha­
que precisamos nos preocupar: profunda­
mente, com isso. 

Há pouco eu conversava com o Deputado 
Nelson Jobim, que assinou uma iniciativa da 
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OAB no sentido de regulamentar a medida 
provisória - esse projeto já está na Câmara 
e acho que todos deveríamos nos preocupar 
em lhe dar urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- No Senado já foi aprovado um projeto 
nesse sentido. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Foi apro­
vado um projeto nesse sentido, mas que tem 
uma c~racterística muito conceitual e de apli­
cação muito difícil, enquanto que o que veio 
da OAB é bastante técnico e de aplIcabi­
lidade bem simples. Realmente, se esse pro­
jeto for aprovado, salvaremos, simplesmente 
- desculpem-me a expressão - ou retorna­
remos à condição de Poder, porque perdemos 
com as medIdas provisórias a condição de 
Poder, estamos trabalhando a cabresto de tais 
medidas. Já aconteceu isso no Governo José 
Sarney, e está acontecendo, agora. 

Até compreendo, dentro da conjuntura, 
da excepcIOnalidade da circunstância qué tu­
do isso esteja ocorrendo. Mas acho que não 
devemos perder a preocupação em retornar 
à condição de um Poder necessário para que 
a democracia sobreviva. 

Na medida em que nós, imbuíd6s desse 
sentimento'ético qVe o nobre Relator deixou 
transparecer bem claramente, vamos rele­
vando e adjetivando, qualificando de urgen­
tes medidas que nem dando o máximo de 
celeridade possível a sua processualidade aca­
baria caracterizando o caso de urgência para 
que essas medidas fossem aplicadas ... O que 
'estou querendo dizer é que, no mínimo, a 
institucIonalidade brasileira requer uns seis 
meses de atividade de sindicância, de proces­
sualIdade penal. 

Fico preocupado e não poderia deixar de 
fazer este regIstro, pelo menos, para que nos 
Anais fiquem consIgnados que estamos dIan­
te de um problema realmente crucial, que 
afeta - já não quero empregar a palavra 
dignidade, porque parece que estamossubje­
tivamente preocupados - a nossa definição 
constitucional. 

Então, eu faria um apelo a todos os Mem­
bros desta Comissão, aos Srs. Congressistas 
no sentido de nos preocuparmos em encami­
nhar, com urgência, esse projeto de lei que 
vem da OAB, que é assinado pelo nobre De­
putado Nelson Jobim, para salvarmos a nossa 
condição de Poder, pelo amor de Deus! 

Tenho uma segunda preocupação, nobre 
Relator Costumamos, .doutrinariamente, 
definir o Direito Penal como um ortus conclu· 
sus. Essa expressão não sigmfica que o DireI­
to Penal está só no DireIto Penal. Ele é um 
ortus conclusus no sentido de que pressupõe 
uma legalidade prévia Essa legalidade prévia 
deve ser tipifIcadora, quer dizer, fora da tipi­
ficação não há penalidade. Existe o Direito 
Penal Fiscal ou o DIreito FIscal Penal; existe 
o Direito Penal Administrativo e existem ou­
tros DIreItos PenaIS. Esta regra, aqUI, ao que 
me parece, é uma regra de Direito Penal Ad­
ministrativo; é, caractensticamente, uma re· 
gra de Direito Penal Admmistrativo. É pena! 
E a pr?pria medida diz "pena de demIssão" 
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Acho que incide aquela regra do art. 5°, 
mCISO XXXIX da Constituição Federal, no 
sentido de que "não pode haver pena sem 
préVIa cominação legal". E a commação de 
medida provisória não é cominação legal, pe­
la própria definição da medida provisória, 
no art. 62, quando ela diz que "terá força 
de lei". Quando é lei não precisa de força 
de lei, porque, inerentemente, se a tem. 
Quando não é lei pode-se atribuir força de 
lei. Na medida em que a própria Constituição 
diz que a medida provisória terá, excepcio­
nalmente, força de lei até ser convertida em 
lei, duas vezes, numa mterpretação literal, 
a Constituição está dizendo que ela não é 
lei. E o ql'le se trata aqUI é de uma regra 
penal. 

Parece-me claro, porque, lá no inciso XL­
VI do mesmo art. 5°, da ConstItuição, se fala 
nas penas de uma forma exemplificativa: pri­
vação ou restrição de liberdade; perda de 
bens; multa. Quer dizer, existem penas, aqui, 
que são muito menos punitivas do que uma 
demissão. Além disso, quer my parecer que 
se nós, pelo menos, não discutíssemos, não 
levantássemos essa questão, a pretexto de 
que há exemplaridade, e de que a substância 
moral, se quer imprimir uma nova morali­
dade às operações dos serviços publicos e ór­
gãos públicos, se nós não examinássemos essa 
constitucionalidade acredito que daríamos 
por irrelevante aquilo que é muito relevante. 

Quero dizer, aqUi, que não sou contra as 
medIdas. Sou um Senador que se coloca na 
Oposição em relação ao Governo, mas que 
reconhece a sua legItImidade. Mas, no reco­
nhecimento dessa legitimidade, pelo fato de 
reconhecê-la nós emolduramos o Presidente 
na sua moldura' de legitimação, que é a consti­
tucionalidade. É por isso que ele pode. Por­
que ele está constitucionalmente emoldura­
do. Porque ele é um Presidente Constitucio­
nal e porque foi eleito dentro do que é estabe­
lecido pela legalidade eleitoral. Essa é a legi­
timidade dele. 

Então, parto do pressuposto de que se eu, 
na OpOSIção, tenho que reconhecer a legiti­
midade constitucional e legal do Presidente, 
tenho que exigir dele, também, um compor­
tamento constitucIonal e legal. Não quero ser 
superficial nisso, não quero fazer aquela polí­
tica para o eleitor ouvir. ~tou levantando 
uma questão gravíssima. Quer dizer, sei que 
a essa altura as medidas são irreversíveis. Sei 
que, se n'ós abríssemos a represa, afogaría­
mos a cidade. O que está implicado na minha 
afirmação é que as medidas não estão eivadas 
de uma, duas ou dez inconstitucionalidades: 
as medidas são inconstitucionais como um 
todo. E já quebrei a cabeça buscando um 
modo de éonstitucionalizá-las - eu que estou 
na Oposição: Gostaria de constitucionalizar 
para que ele realize o seu Plano. Ele tem 
o dIreIto de ter a sua concepção política, a 
sua concepção econômica e tem o direito de 
elaborar o seu Plano de recuperação econô­
mica do País. Mas, será que ISSO é impossível 
dentro da constitucionalidade? Cheguei a ar­
mar raciocínios, aSSIm: como não se trata de 
uma soma maior ou menor de parcelas in-
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constitucionai~, mas, como se trata de um 
todo inconstItucional, quem sabe, nós pode­
ríamos apresentar uma emenda constitucio­
nal aditiva e acrescentar ao Ato das DIspo­
sições Constitucionais Transitórias um dispo­
sitivo que autorizasse o primeiro Presidente 
constitucional do Brasil desde 1964, a praticar 
essas inconstitucionalidades? Porque na me­
dida em que eu colocar, a nível constitucio­
nal, que é possível uma inconstitucionalida­
de, a inconstitucionalidade se constituclOna­
liza. Até isso, eu que sou de Oposição, pen­
sei. 

Não sei, acho que todos nós deveríamos 
nos preocupar em encontrar uma forma de 
constitucionalIzar as medidas e não de derru­
bá-Ias. Emendá-Ias, corrigi-Ias, no que se pu­
desse aperfeiçoar, tudo bem! Mas a minha 
preocupação não é de negação Porque acre­
dito que essa posição de negação ao todo 
das medidas é uma posição mais eleitoral do 
que política, substancialmente. Lamento, no­
bre Sr. PreSidente, mas, de meu ponto de 
vista - não sei se é porque o cachimbo entor­
tou a mmha boca - esta medida é inconsti­
tucional porque versa matéria de Direito Pe­
nal Admimstrativo. 

Era i~~o, Sr. PreSidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O Sr. Relator pretende responder ao no­
bre Senador José Paulo Bisol? 

O SR. RELATOR (Humberto Lucena)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o nobre Sena­
dor José Paulo Bisol, a quem rendo a mmha 
homenagem permanente - S. Ex' é, sem dú­
vida, um dos Membros do Senado Federal 
e do Congresso NaCIOnal, mais eminentes pe­
la sua formação polítIca e, sobretudo, pela 
sua formação jurídica, emérito professor de 
Direito, que todos respeitamos - sabe S. 
Ex' e sabem os Srs. Senadores que eu, tam­
bém, estou na mesma linha política do Sena­
dor José Paulo Bisol. Eu também estou num 
Partido de Oposição e, pessoalmente, no 
PMDB, estou vigilante, procurando acompa­
nhar, passo a passo, todos os atos do Governo 
que se instalou no País a partir de 15 de mar­
ço. 

S. Ex' compreendeu o principal da minha 
preocupação que é, justamente, de natureza 
ética. Eu, realmente, me VI diante de uma 
proposta ao Congresso Nacional que nos ini­
be, sob o aspecto de que se nós ficássemos 
contra ela, poderíamos passar à opimão pú­
blica a impressão de que estaríamos sendo 
coniventes com a prática de ações ou omis­
sões que dessem causa a não recolhimento 
de todo o impacto de tributo, de empréstimo 
compulsório ou contribuições devidas à 
União, sobretudo no momento em que a 
grande tônica do atual Governo e a justifi­
cativa do seu próprio Plano, como todos nós 
sabemos, é no sentido de que se precisa res­
taurar a confiança pública na máquma arreca­
dadora e moralizar a administração. 

Enfatizada essa preliminar, eu diria ao no­
bre Senador José Paulo Bisol que também, 
sem ser o junsta que é S. Ex', procurei, com 
muito cuidado, não só pessoalmente, mas 
com a Assessoria do Senado, que é compe-
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tente - inclUSIve, sabe S. Ex' que foi admi­
tida por concurso Público - ver aonde havia 
qualquer eiva de inconstitucionalidade. E 
confesso a S Ex' que, do meu ponto de vista, 
não encontrei essa inconstitucIOnalidade, na 
medida em que acho que no inCISO XXXIX, 
do art. 5° da Constituição, quando se lê: "Não 
há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal", aí não 
está incluída a chamada mfração administra­
Ílva, que é a que cuida essa medida provi­
sóna. 

Se não fosse assim, não poderíamos, por 
exemplo, ter votado - é verdade que não 
foi este, mas outro Congresso - o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis da Umão, onde 
estão catalogadas todas as infrações adminis­
trativas, mclusive com a pena de demissão. 

Então, o que podena dizer, como disse 
aqui a S. Ex' e aos Srs. Membros da Comis­
são, é que a medida poderia ser considerada 
rigorosamente, injurídIca, injurídica na me­
dida em que, realmente, essas normas deve­
riam caber não em umamedida provisóna, 
e sim no novo Estatuto, dEIS Servidores CIVIS 
da União, cujo projeto está em curso no Con­
gresso Nacional, a partir aa Câmara, e onde, 
inclusive, há um dispositiVO que foi inspirado 
em um artigo da Constituição, que eu me 
ufano de ter sido o seu autor, que foi aquele 
artigo que institui o regime JurídiCO único 
do servidor público. 

Mas é claro que o ideal seria que fosse 
um Estatuto, mas como estamos diante de 
uma emergência, de um Plano que está aí 
dIscutido, nacionalmente, e que, praticamen­
te, paralisou a Nação, até a economia, sobre­
tudo a sua economia - hOje, os jornais dizem 
que 90% das indístrias de São Paulo estão 
inteiramente parali~adas O problema é que 
estamos diante de um fato concreto do Exe­
cutivo, de uma medida provisórial e o que 
eu diria é que esses dispositivos que estamos 
votando hOJe, se aprovados e transformados 
em lei - e por ISSO lhe estou dando a versão 
de projeto de lei de conversão -, deixaram 
de ser uma medida provisória e passariam 
a ser um projeto de lei a ser apreciado pelo 
Congresso Nacional. E essas normas pode­
riam amanhã, ser incorporadas ao Estatuto 
dos Servidore~ Públicos Civis da União. 

Eram as considerações que eu desejava fa­
zer, pedmdo vênia ao Senador José Paulo 
Bisol, parque conheço o seu patriotismo, o 
seu espínto público e a sua competência. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Com a palavra, em primeiro lugar, o nobre 
Senador Louremberg Nunes Rocha. 

O SR. LOUREMBERG NUNES RO­
CHA - Sr Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
Deputados, eu queria, desde logo, manifestar 
as mesmas preocupações do Senador José 
Paulo Bisol sobre a Constttucionalização das 
medidas. 

Ontem, na reunião da Comissão sobre a 
Medida Provisória n' 173, levantou-se, até 
atrav~ de um Deputado, a hipótese de uma 
emenda constitucional para suspender o juízo 
de inconstitucionalidade neste ano, tal é a 
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preocupação que passa pelo Congresso com 
relação ao problema da constitucionalidade. 

Entretanto, o Sr. Relator, ao esclarecer, 
inicialmente, a posição do Senador José Pau­
lo Bisol, mostrou que a tipificação constante 
da medida não preexiste, na regulamentação 
do funcionário públiéo como um todo. É uma 
tIpificação diSCrIminatória. 

E me parece, aí, fazendo às vezes da idéia 
que norteou o Governo, que o sentido é o 
da exemplaridade, é o de criar, para o grande 
público, uma medida que mostre que o fun­
cionário Público também fica adstrito ao exa­
to cumprimento das novas leis, que foram 
editadas - todos sabemos - sob pressão 
dos fatos sociais decorrentes da inflação exa­
cerbada. 

Parece-me que, o Congresso passa, hoje 
por esse choque entre a presão dos fatos so­
Ciais e a forma jurídica dos atos. Mas, como 
já foi regulamentado anteriormente; na Câ­
mara dos Deputados e pelo Congresso, o juí­
zo de admiSSibilidade que já foi emitIdo sobre 
esta medida provisória, na minha Visão, dis­
pensaria, hOJe, as considerações de mérito 
e me levaria, também, acompanhar o Sr. Re­
lator, I)a aprovação da medida. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Antes de passar a palavra ao nobre Depu­
tado José Dutra, eu gostaria de pedir descul­
pas à nobre Deputada, Mirian Portella, de 
vez que estou sendo informado que S. Ex' 
pediu a palavra antes mesmo do Senador 
Louremberg Nunes Rocha, quando ainda es­
tava com a palavra (). nobre Senador José 
Paulo Bisol, mas como S. Ex' está por trás 
do Senador (Risos) Ronaldo Aragão, oculta, 
por eplipse, pelo Senador Ronaldo Aragão, 
cometi a indelicadeza. E portanto desculpe­
me por essa indelicadeza e passo a palavra 
à nobre Deputada. 

A SRA. MYRIAM PORTELLA - Sr. 
Presidente, Srs. '\enadores Srs. Deputados 

Ouvi, atentamente, e acho que tampém 
todos os Membros da Comissão ouviram 
atentamente, as ponderações do Senador Jo­
sé Paulo BISOl. 

S. Ex'., de modo muito bem fundamen­
tado, mostrou a inconstitucionalidade da ma­
téria de que trata essa medida provisória, que 
é uma matéria de DIreIto Admmistratillo Pe­
nal. 

O senador Louremberg Nunes Rocha men­
cionou que essa medida tem um sentido de 
exemplificar o funCIOnário público. 

Agora, como eu vejo a medida provisória? 
Eu entendo, como o senador Jo~é Paulo Bi­
sol, que ela não tem a urgência que pressu­
ponha uma medida provisória. 

Também entenõó;iapesar de já ter passado 
a fase da admissibilidade, a relevância. Se 
é relevante, que nós estabeleçamos, no ~ervi­
ço público, a probidade, a moralidade, mas 
ela não tem aquela relevância stricto sensu 
dentro do pacote econômico, porque ela não 
constitui, na verdade, a espinha dorsal, a es­
trutura do pacote. 
~ntendo que se aprovarmos essa medida 

provisória, estaremos abrindo as comportas 
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para novas medIdas provisórias. É uma pleto­
ra de medidas provisórias que vêm atrope­
lando o processo legislativo. 

Seria como uma atitude política nossa, de 
resguardo das nossas prerogatIvas, de não se 
admitir essa medida provisória, uma vez que 
está em curso nesta Casa o Projeto do Esta­
tuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União. De modo que ficariam essas leis es­
parsas, quando poderia tudo ser consolidado 
nesse Projeto de Lei n" 4.058. 

. Sr. Presidente, entendo o resguardo de V. 
Ex', no que diz respeito à ética, à moralidade, 
mas entendo, também, que esta Casa deve 
resguardar as suas prerrogativas. 

Nós estamos deixando de legislar, na me­
dida em que não estancamos, não pomos um 
dique nesse excesso do Poder Executivo, que 

. está atropelando todo o processo legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (põmpeü de -Sousãr 
-o Vice-Presidente, que eventualmente es­
tá na Presidência destes trabalhos, pessoal· 
mente, concorda inteiramente com V. Ex', 
nobre Deputada Myriam Potella, mas não 
sei se, regimentalmente, posso fazê-lo. 

·.Entretanto, individualmente, devo dizer 
que concordo inteiramente com V. Ex' Por· 
que conheço as suas posições anteS de V. 
Ex' pertencer ao nosso Partido, ainda na 
Constitumte, onde V. Ex' se 'portou, real· 
mente, com exemplar dignidade e correção. 

Tem a palavra o nobre Deputado Jósé Du­
tra. . 

o SR. JOSÉ DUTRA - Sr. Presidente, 
eminentes CongreSSIstas, eu gostaria de dizer 
que ouvi com absouluta atenção todas as co­
locações feitas pelo eminente Senador José 
Paulo Bisol, nas quais foram abordadas ques­
tões de admissibilidade e de constituciona­
lidade. 

Qaunto'à admissibilidade, parece-me que 
o momento não é oportuno para aqui discu· . 
tirmos, de vez que ... 

O SR. PRE-SIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- V. Ex' me permite uma ligeira interrup­
ção? É para dizer que na minha fala, quando 
me repor~ava à mtervenção da nobre Depu­
tada Myriam Portella, queria dizer que, em 
substância, concordo inteiramente, mas em 
circunstância, realmente; não é mais oportu­
no, porque a admissibilidade já foi admitida 
e essa admissibilidade tinha de ser examinada 
justamente nesse aspecto. 

Parece-me a oportunIdade tenha passado, 
infelIzmente, na nossa ausência .porque eu 
também não pude comparecer; a pressa com 
que as coisas são feitas e a multiplicidade, 
pois estou em sete Comissões Provisírias ao 
mesmo tempo, sete Comissões que têm a res­
ponsabilidade de emitir parecer sobre medi­
das provisórias e ao mesmo tempo, Comis­
sões Mista. De forma que não vim às reuniões 
anteriores. Lamento muito não ter vindo, 
mas aclw que agora, talvez seja tarde. 

Desculpe-me a interrupção, nobre Depu­
tado José Dutra, mas é que eu precisttva com­
ple.tar a minha intervenção. 

O SR. JOSÉ DUTRA - Eu gostaria, exa­
tamente, de ratificar a posição assumida pela 
Presidência, porque uma vez que ninguém 
recorreu contra o parecer sobre a admissi­
billdade da medida, pelo menos se pressupõe 
uma aquiescência do Plenário do Congresso 
Nacional, no sentido da admissibilidade da 
mesma. 

O eminente Senador José Paulo Bisol trou· 
xe à baila a questão relativa à inconstituciona­
lidade. com base no inCISO 39 do art. 5' da 
Constituição. É exatamente sobre isso que 
gostana de participar desse debate. Antes de 
fazê-lo, gostaria de dizer aos colegas aqui pre­
sente que não sou daqueles que se juntou 
ao Governo para apoiar as medidas que che­
garam ao Congresso Nacional. Sou do 
PMDB, estou procurando adotar, exatamen­
te, a lmha do Partido para apoiar a espinha 
dorsal do Plano e questionar as vértebras. 

Permito-me, eminente Senador, com todo 
o respeito que tenho por V. Ex', discordar 
do fundamento da inconstitucionalidade le­
vantada com base exatamente naquilo que 
está escrito na Constituição, no inciso 39 do 
art. 5' Veja bem o que diz o Projeto de Lei 
de Conversões? Aplica-se a pena de demissão 
em casos que enumera. 

O inciso 39 diz o seguinte: 
"Não há crime sem lei antenor que 

o defina, nem pena sem prévia comina­
ção legal." 

Pois bem, sena o caso de questionar se 
no Estatuto dos Funcionários Públicos está 
prevista a pena de demissão. E eu respon­
deria que sim, que lá está prevista a pena 
de demissão. Logo, há uma lei anterior que 
prevê o crime de demissão, e se está apenas 
colocando algumas cauas que justificam esta 
pena de demissão. 

No meu modesto entender de um advo­
gado de província lá do Amazonas, parece­
me que a mconstitucionalidade não se arrima­
ria aí, neste dispositivo. Razão por que eu: 
gostaria de manifestar a minha posição favo­
rável ao parecer do eminente Senador Hum­
berto Lucena, por entender, primeiro, que 
não há inconstitucionalidade e, segundo, que 
há uma necessidade, para o momento em que 
vivemos, de se estabelecerem alguns meca­
nismos que permitam ao Governo agir de 
uma determinada maneira para coibir os abu­
sos que conhecemos, pois sabemos que exis­
tem tlo âmbito da fiscalizaçãO nacional, com 
o objetivo de carrear recursos para os cofres 
do Estado. 

O fato de a aplicação dessa pena demandar 
um certo tempo em função do processo admi­
nistrativo que vai ser instalado, não me pare­
ce ser uma razão para sua enexistêncIa, por­
que há um efeito psicológico em cima da pro­
posta, isto é, munir o Executivo de instru­
mentos capazes de coibir um abuso 0\1 uma 
prática criminal. 

Gostaria de secundar dizendo que mesmo 
que o tempo decorra, vai-se aplicar uma de­
terminada pena e esta pena é de demissão, 
já existente hoje em nosso ordenamento jurí­
dico-administrativo penal, para exatamente 
servir de exemplo àqueles que não praticaram 
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crime, mas que poderiam eventualmente pra­
ticá-lo, ad futurum 

De maneira, S,r. Presidente, meus nobres 
Pares, esta é uma posição modesta que eu 
gostaria de deixar colocada aqui, exatamente 
para JustIficar o meu voto favorável ao pare­
cer emitido pelo nobre Senador Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Continua em discussão. (Pausa.) 

Tem a palavra o nobre Senador Ronaldo 
Aragão. 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Sr. Pre-
. sidente, Srs. Membros da Comissão, não que­
ro aqUI dIscutir a constitucionalidade nem a 
juridicidade, mesmo porque não sou jurista, 
não sou nem advogado, mas contra a prática. 

A minha preocupação maior parece que 
foi sanada com o projeto de conversão. Era 
a omissão na aplicação dessas medidas. Ol\llis­
são da punição4 como é que se vai punir? 
E o projeto apresentado pelo Relator, Sena­
dor Humberto Lucena, parce-me que sanou 
o projeto de conversão. 

Na prática, sem entrar na constituciona­
lidade e na juridicidade, essa medida me pa­
rece um pouco, à primeira vista, draconiana 
com o funcionário, aquele funcionário res­
ponsável pelo recebimento de receita. Então, 
me parecia até injusto. 

Como disse a Deputada Myriam Portella, 
também não cabe como medida provisória, 
porque ela não é urgente. Pode-se, até, discu­
tir a relevânCia, mas esses preceitos estão em­
butidos no Estatuto do Funcionário Público. 
É preciso que haja aplicabilidade desse Esta­
tuto, não sei se seria preCISO que se aplicasse 
a lei existente através de medida provisória. 

Quero aqui dizer que as minhas dúvidas 
foram sanadas com a apresentação desse pro­
jeto de conversão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Continua em discussão a matéria. (Pausa) 

Com a palavra, novamente, o Senador José 
Paulo Bisol. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - A teimo­
sia não é minha característica. 

~ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Pelo contrário. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL-Só estou 
preocupado em deixar ng,s Anais, porque já 
me sinto um ator de uma tragédia grega. 

Todos nós conhecemos a história e conbe­
<;emas o final. É uma fatalidade que está so­
bre nós, mas pelo menos temos de deixar 
a medida da responsabilidade de participação 
no processo histórico dessa fatalidade. 

Quero dizer que, com todo respeito aos 
argumentos aqui expendidos pelo nobre Re­
lator, pelo Senador Louremberg, pela Depu­
tada Myriam PorteIla, pelo Deputado José 
Dutra e pelo Senador Ronaldo Aragão, não 
estou convencido. É que estamos lendo' o In­
ciso 39, e ao que me parece, isso deve ter 
ocorrido com a Assessoria Jurídica do Sena­
do, como se o conceito de crime estivesse 
ali em sentido estrito -crime fosse só o delito 
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penal. Mas, ali, é eVidente o conceito de cri­
me estar colocado no seu sentido mais amplo, 
mais genérico, mais abrangente. Envolve a 
infração, envolve a contravenção e envolve 
o delIto. 

Se tivéssemos uma medida provisória 
criando novas contravenções. e prevendo pe­
na para essas contravenções - mas as contra­
venções, em sentido estrito, não são crimes 
-, me,mo assim, a medida provi;ória seria 
inconstitucional porque são crimes, no senti­
do genérico em que o conceito está inserido 
na ConstItuição, no inciso XXXIX. Então, 
mantenho esse aspecto da questão. 

Em segundo lugar, a questão da pena e 
do crime no mesmo dispositivo constitucio­
nal. As duas proposições, os dOIs juízos estão 
separados pela conjunção "nem" - "nem" 
significa "e também não" -, o que separa 
a primeira proposição, voltada para a incons­
titucionalidade de uma previsão criminal, 
sem previsão legal, da cominação de pena. 
São dois fatos diferentes, previstos pelo mes­
mo dispositivo, em razão do tipo de conjun­
ção que utilizamos e que vem da tradição 
do Direito. 

Então, mesmo que - e eu estou acrescen­
tando isso ad argumentandum, porque não 
preciso desse argumento, apenas para acres­
centar - se tratasse de uma infração, isto 
é, que não se tratasse de crime, ainda assim 
a cominação de pena, numa medida provi­
sória, continuaria Inconstitucional. 

A idéia do nobre Deputado Dutra, no ,en­
tido de que Já há uma previsão da pena de 
demissão no Estatuto dos Servidores Públicos 
Civi" não me parece convincente, na medida 
em que a previsão precisa estar no lugar ade­
quado. É dessa previsão que se trata, e não 
de uma previsão in genere na administração 
A demis~ão está prevista em tal lei, então, 
,ela já está prevista. Não, ela tem que estar 
prevista para determinados tipos de fatos. 

Assim sendo, não me parece que esteja 
resolVida a questão da constitucionalidade. 

Quanto ao aspecto formal, talvez eu traga 
o meu defeito, o meu vício, do exercício da 
magistratura. Quando se trata de matéria de 
constitucIOnalidade, já na Constituição ante­
rior - e permanece na vigente - a declara­
bilidade da lllconstitucionalidade não é do 
Legislativo, não é nem sequer do juiz que 
julga. Há uma competência, constitucional­
mente definida, para declarar a inconstitucio­
nalidade. Pergunta-se: logo, o JUIz tem que 
aplicar a lei inconstitucional? Nunca apliquei, 
salvo se não tenha percebido que a lei era 
mconstitucional. Eu, como JUIZ, não podia 
declarar a inconstitucionalidade, mas deixava 
de aplicar a lei por sua inconstitucionalidade, 
que é o que normalmente fazem os juízes, 
quando entendem que uma lei é inconstitu­
cional. 

A competência para declarar a inconstitu­
cionalidade é do Supremo Tribunal Federal. 
mas a aplicação de uma lei inconstitucional 
é do juiz e a responsabIlidade Jurídica é dele. 
E, conseqüentemente, ele não declara a in­
constitucionalidade, mas não aplica a leI. 

Então, o fato de ter passado a hora, o que 
é uma questão formal. de levantar a urgência, 

eu aceito. Ma~ o fato de ter passado a hora 
de levantar a inconstitucionalidade, não acei­
to. Inconstitucionalidade significa inaplicabi­
!idade, é a nulidade máXima. Apena,> ela tem 
uma tal relevância que a Constituição se preo­
cupa em dar o direito de declarar a inconstitu­
cionalidade a uma determinado tribunal, mas 
não o direito de aplicar a regra inconstitu­
cional. Isso significa que inconstitucion~lida­
de, em qualquer instância, é alegável. E ale­
gável perante o pretor, é alegável perante 
o Juiz de Direito, é alegável perante o Tribu­
nal de Justiça do Estado, é alegável em qual­
quer momento. Não há pré-questionamento. 
Aquela questão do processo de que não ha­
vendo pré-questiOnamento não podemos 
considerar, isso não existe. Sem pré-questio­
namento, ex officio, tribunal tem que dizer. 
não aplico porque ela é inconstituciOnal. Ex 
officio, se não foi arguida, o Supremo tam­
bém tem que declarar, no caso, a inconstitu­
cionalidade. Logo, não há momento pré-de­
terminado para apreciação do problema da 
constitucionalidade. como, aliás, de todas as 
coisas relevantes na vida. Quando elas são 
relevantes abrangem a necessidade de uma 
análise no momento em que se tomou cons­
ciência de sua relevância do fato. 

Mantenho a minha preocupação. Aceito 
os argumentos do nobre' Senador FrancIsco 
Rollemberg, no sentido da exemplaridade, 
mas sublinho a colocação da Deputada My­
riam Portella de que se nós mostrarmos uma 
certa re~erva mental- pelo menos, é o mím­
mo, diante dessa avalanche de inconstitucio­
nalidades jamais ocorrida na HistÓrIa - esta­
remos dando uma idéia da seriedade e da 
Importância que estamos atnbuindo às leis. 

E muito exemplar essa medida provisória, 
porém, mais exemplar do que a exemplari­
dade desta medida provisória, é a exempla­
ridade de quem denuncia a sua inconstitucio­
nalidade. Será que é mais importante a exem­
plaridade populista da medida provisória por­
que existem mecanismos penais administra­
tivos para proceder, que não são os desta 
medida provisória - mas V. Ex' mesmo es­
clareceu - ou existem outras penas adminis­
trativas previstas para esses fatos? 

Então, o importante é fazer um confronto 
entre a exemplaridade do nOSSO comporta­
mento, enquanto estamos deixando passar 
uma incon~titucionalidade, e a exemplarida­
de da medida provisória, enquanto uma ne­
cessidade psicológica e um pouco - por que 
não dizer - demagógica. Se é verdade que 
ela não tem aplicabilidade imediata, é verda­
de também que ela está ali apenas para dar 
uma aparência de incisividade e rigor. Quan­
do precisamos de uma aparência é porque 
não dispomos de uma substância. 

Acho que essas questões são relevantes até 
do ponto de vista ético. De como é que esta~ 
mos votando e discutindo as medidas provisó­
rias, da exemplaridade da nossa conduta de 
legisladores na apreciação das medidas provi­
sórias e da exemplaridade realmente existen­
te, mencionada pelo nobre Senador Francis­
co Rollemberg. 

Eram esses os registros que queria fazer, 
mais para efeitos de definição de re~nsa-
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bilidade nos Anais40,que,para produzir qual­
quer transformação nâs profundas opiniõe~, 
aqui defendidas_ ' 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidência agradece, pela Ata, que 
se enriquece com a lição de Direito, aliás, 
mais de Filosofia do Direito e até de Filosofia 
Política, que V. Ex"acaba de nos transmitir. 

Concedo a palavra ao nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Humberto Lucena)­
Sr. Presidente, não diria mais nada se o Sena­
dor José Paulo Bisol não tivesse voltado a 
falar, até por respeito a S. Ex' pois quem 
S. Ex' é, todos nós conhecemos. 

Se eu tivesse, como S. Ex' essa absoluta 
convicção da inconstitucionalidade, outro se­
ria o meu parecer. Sabe V. Ex' que não há 
nenhuma dúvida quanto a isso, quanto ao 
meu posicionamento político, nesta Casa, em 
relação ao atual Governo. 

Realmente, nem o brilho das reiteradas 
considerações do nobre Senador Bisol chega­
ram a me convencer. Data maxima venia, en­
tendo, - salvo melhor juízo, não sou jurista 
como é S. Ex', mesmo que S. Ex' não acei­
tasse aquela consideração e aquela interpre­
tação stricto sensu do inciso 39 do art. 5°, 
que diz: "não há crime" - no caso, trata-se 
de informaçãÇl administrativa - S. Ex' acha 
que aí há uma deliberação stricto sensu, que 
tudo é Direito Penal, inclusive no caso admi­
nistrativo. Mas, se prevalecesse o ponto de 
vista de S. Ex" a mim me parece que, tendo 
eu sugerido um projeto de conversão -inclu­
sive isto sanaria a própria dúvida de S. Ex', 
na medida em que o direito de conversãoão 
só entrará em vigor na data de sua publicação 
- então, será uma lei anterior -, aí não 
estaria mais na medida provisória. A medida 
provisória seria ou não aprovada pelo Con­
gresso assim. O projeto de lei de conver­
sãoão, que é o que eu apresento, se tornaria, 
portanto, uma lei ordinária, onde estaria pre­
vista a infração e sua respectiva pena, de acor­
do com o próprio disposto no inciso 39, do 
art. 5°, da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A matéria continua em discussão_ 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
remberg Nunes Rocha. 

- - - -. 
O SR. LOUREMBERG NUNES RO­

CHA - Gostaria apenas, porque o problema 
da exemplaridade foi suscitado novamente, 
de dizer que a conduta tipificada na medida 
provisória, teria punição ou seria caracteri­
zada como falta grave no Estatuto dos Fun­
cionários Públicos. A partir daí, no momento 
em que se criminaliza esta falta grave com 
este contexto novo, é que ganha relevância 
a medida provisória. Parece-me também que, 
com os argumentos nos autos, aduzidos pelo 
Senador Humberto Lucena quanto à consti­
tucionalidade, a minha grande preocupação, 
com esta medida, desde o início, foi quanto 
à urgência. Na verdade, ela não teria como 
característica a urgência. Mas, esse Juízo so­
bre a urgência foi superado, com a admissi­
bilidade anterior, já exposta anteriormente. 
Então, superada a inconstitucionalidade com 
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J?S argumentos agora aduzidos pelo Senador 
'Humberto Lucena e o problema da urgência 
já superado anteriormente, parece-me que 
não há como se deixar de acompanhar o Rela­
tor, aprovando a medida. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Continuà a discussão da matéria. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Má­
rio Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA - Sr. Presidente, 
eu gostaria de um esclarecimento no sentido 
de saber se haverá um projeto de resolução 
do Congresso Nacional, autorizando a trans­
formação da emenda em projeto de conver­
sãoão, ou é automático? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Relator) 
- Não. É um projeto de lei. Pela Resolução 
n° 1, de iniciativa do Deputado Nelson Jobim, 
que se encontra em vigor, quando o Con­
gresso entende modificar a substância da me­
dida, ele pode transformar a medida em pro­
jeto de lei de conversãoão e, neste caso, a 
vigência da lei começa a partir da publicação 
do projeto de lei, caso aprovado. Ele está 
sujeito à sanção do Presidente da República. 

- --

O SR. MÁRIO MAIA - Significa, que, 
se aprovarinos o projeto de conversa0 ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Relator) 
- Não é a medida provisória. É um projeto 
de lei de conversãoão. É diferente da medida 
provisória. 

O SR. MÁRIO MAIA - Morre a medida 
, e passa a ter tramitação o projeto de lei de 
conversãoão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- E será ou não sancionada pelo Presidente 
da Repúblíca. 

Bem-;-se nenhüm dos memhros da Comis- , 
são quiser discutir a matéria, vamos aos vo- ' 
tos. 

Em votação. 
Como vota o Senador José Paulo Bisol? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Não. 

• Q SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 1 
- COIllQ vota o Senador Ronaldo Aragão? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) i 
- Como vota o nobre f>eputado José Dutra? 

O SR. JOSÉ DUTRA - Com o relator, I 
'. I , O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) i 
- Como vota 1> nobre Senador Mário Maia? I 

O SR. MARIO MAIA =--.sr. Presid"Cnte, : 
temos dúvida sobre o mérito da matéria, so­
bre a constitucionalidade, como tenho tam­
bém. dúvi~s a respeito de outras emendas. , 
Voto comtt'o Senador José Paulo Bisol, pela' 

,inconstitucionalidade da matéria. Não. I 

1 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) , 
- ~omo vota a nobre Deputada Myriam Por- t 
tella? . 

A SRA. MYRIAM PORTELLA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Como vota o nobre Deputado Sérgio Wer­
neck? 

O SR. SÉRGIO WERNECK - Com o 
Relator. Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Como vota o nobre Senador Louremberg 
Nunes Rocha? 

O SR. LOUREMBERG NUNES RO­
CHA - Com o Relator. Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Vamos à apuração. 

Votaram "sim" 4 Srs. Membros da Co-
missão. 

Votaram "não" 3 Srs. Membros da Co-: 
missão. 

Aprovado o parecer do Relator, o projeto 
de lei de conversãoão. 

Está encerrada a reunião. 

COMISSÃO MISTA 

ANEXÕ À ATA DA SEGUNDÃ 
REUNIÃO, REALIZADA EM 29 'DE 
MARÇO DE 1990, DA COMISSÃO 
MISTA ,DESTINADA A EXAMINAR 
E A EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDlDA PROVISÓRIA DE N" 16#, 
DE 15 DE MARÇO DE 1990, QUE 
"DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO 
DE TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA 
DA UNIÃO", COM A DEVlDA AU· 
TORIZAÇÃO DO SENH013 PRESI·

1 DENTE PARA PUBLICAÇAO. I 
O SR. PRESIDENTE (1v1:anoel Cástro) -I 

Está aberta a reunião da Comissão cujó obje·1 
. tivo é discutir' o parecer do nosso Relator I 
sobre a Medida Provisória n~.164, que dispõe I 
sobre o pagamento de tributos da compe­
.tência da União. _ _ 

Passo a palavra ao Relator, Deputado.Fer- i 
nando Gaspanan, para apresentar o seu rela-, 
tório. 

O SR. RELATOR (Fernando Gasparian) I 
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, Srs. Sena·' 

Destinada a examinar ~ a emitir pare-! dores, passo à leitura do relatório que prepa~ i 
cer sobre a Medida Provisória n' 164,1 rei para a Medida Provisória n° 164, tendo, 
de 15 de dtarço de 1990, que "dispõe, _ em vista que somente duas emendas foram I 
sobre o pagamento de tributos de compe.: apresentadas. Praticamente, a Medida Provi-j 
tência da Ul)ião", submetida à delibe· i sória n° 164, pouco inova; o seu objetivo é, 
ração do Congresso Nacional pelo Senhor reduzir prazos de recolhimento, o que é uma I 
Presidente da República através da Men· coisa saudável para a economia, principal· I' 

sagem n° ~o, de 1990-CN. mente nUTa épo.ca ,~e. inflaç~o. EI]I. segu~do 
2' Reunião realizada lugar, el.a b<:ternza ,IstO é, mdexiresses Im-li 

Em 29 de-m' de 1990 postos, Imediatamente ~o momento em que 
arço se dá o fato gerador do Imposto. 

Aos vinte e nove dias do mês de março Para não ler todo o relatório, basicamente I' 

de mil novecentos e noventa, às 17:10 horas, são estas as medidas propostas. 
na Sala de número quatro, Ala Senador Nilo' Reéebemos apenas duas emendas concer-, 
Coelho, Senado Federal, reuniu-se a Comis- I nentes a esta medida provisória. Não levamos I 
são acima especificada, presentes os Senho·' em consideração o nosso relatório, mantive-, 
res Senadores: Francisco Rollemberg, Jutahy I mos a redação original da-medida provisória, l 
Magalhães, Louremberg Nunes Rocha, An-' uma vez que uma das lllediClas do ilustre De-, 
tonio Luiz Maia, Ronaldo Aragão, Hugo Na-I putado José Santana propqe praticamente I 
poleão, Afonso Sancho e Deputados: Fer· uma anistia fiscal, pennitindo que com 3% 
nando Gasparian, Manoel Castro, Christo·· de pagamento sobre os débitos fiscais, sobre, 
vam Chiaradia, Mauro Miranda e Eduardo valores que, talvez, ilicitamente tenham sido 
Moreira. Deixaram de comparecer os demais obtidos, se regularizasse a situação do contó· 
membros da Comissão. Havendo número ré· . buinte para com o erário público. Desde a 
gimental, são abertos os trabalhos da Comis· Constituição, as discussões sobre anistias fis-I 
são pelo Senhor Presidente, Deputado Ma-: cais têm sido debatidas e, realmente, não pa- i 
noel Castro, que solicitou, nos tennos regi- rece aconselhável que isso ocorra, porque, 
mentais, a dispensa da leitura da Ata da reu- uma série de anistias que já foram concedidas: 
nião anterior, que foi dada como aprovada. no passado faz com que muitas pessoas e em-
Em seguida, o Senhor Presidente cQncede presas deixem de recolher seus impostos, I 
a palavra ao RElator, Deputado Fernando imaginando que podem ocorrer anistias no, 
Gasparian, que disse ter rejéitado ast duas futurogue lhes beneficiê'm. Assim, para que; 
emendas propostas, optando pela apro$.ção se moralize as Previdências, não estamos con· 
da Medida Provisória na Últegra. ColoCado siderando a emenda do Deputadb José San-
em discussão a matéria, usaram da palavra tana. . . 
os Senhores Parlamentares:.Jutahy Maga· Por outro lado, essa emenda pouco tem 
Ihães, Afonso Sancho, Antonio ,Luiz Maia. a ver com o projeto em si, uma vez que, 
Sendo aprovado o parecer do Relator com . oferecida essa emenda que trata de prazos I 
o voto vencido do Senador Afonso Sancho. e recolhimento, e "betenização", está Sendo I 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi·1 proposta, aqui,. devidamente uma anistia fls.( 
dente deu como encerrados os trabalhos às cal que caberia mais em outras emendas pro-
18:30 horas. E, para constar, eu, Mauro Dan-I vis6óas 'lue forem propostaS nessa oportu-! 
tas, Secretário da Comissão, lavrei a presente' nidade. . ' 
Ata que, Iida·e aprovada, será assinada pelo:-- A segunda emenda, d! autoria do ilustré 
Senhor Presidente e levada à publícação, jun· , • - Deputado Paes Landim, dá nova redação ao I' 
tamt:ntc: com as notas taquigráficas em anexo.' I- - CIIIIÍIt do art. 6° da medida provisória e propõe: 
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a concessão de prazo maior à rede arrecada­
dora, para fazer parte das contribuições inci­

,dentes sobre as folhas de salários e demais 
,contribuições adicionais devidas ao lAPAS. 

A emenda atribui ao Mmistério da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento a competência 
para fixar o prazo para o repasse em até cinco 
dias contados a partir da data do pagamento 
da contribuição pelo contribuinte. 

Alega o seu autor que os prazos para o 
recolhimento não podem ser fixados por lei 
de fol'llUi ;rígida, sua operacionalidade depen­
de de contingências nem sempre Sl!sceptíveis 
e legalmente estabelecidas. 

Não podemos ser favoráveis ã-~provação 
,qa emenda proposta. Os estabeleCimentos 
'bancários da rede arrecadadora são meros 
intermediários entre o contribuinte e as enti­

,dades públicas, simples depositários de valo­
res que não nos pertencem. 
. O art. 6° da medida provisória que a emen­
,da procura alterar detetmina que os valores 
,sejam repassados pelà rede arrecadadora no 
segundo dia útil postenor ao seu recolhimen­
to. 

Com esse prazo, que na realidade se esten­
,de por dois dias, os bancos terão à sua dispo­
sição recursos de terceiros e, certamente. os 
~~icarão em benefício próprio. 

Na verdade, até se imaginava que, tendo 
em vista a automação do sistema bal)éário' 
brasileiro, com o sistema on line que 'existe 
em quase todos os bancos brasileiros, hoje 
em dia, talvez a nossa Comissão pudesse não 

,aumentar o prazo. e, sim, diminuí-lo, mais 
ainda, para fazer com que, imediatamente, 
'recebido o imposto, fosse transferido para 
a conta do Governo e nem dois dias fossem 
concedidos. Portanto, a proposta de aumen­
tar para cinco dias me parece extemporânea 
e não interessante para a União. 

Se, no entanto, os estabelecimentos da re­
de arrecadadora, assim mesmo chegarem à 
lconclusão de que os benefícios não são sufi­
lcientes para cobrir as despesas concedidas 
para os Estados, melhor seria que se estabe­
lecesse uma forma de remuneração justa des­
ses serviços. 

O pagamento pelos serviços é a forma mais 
'adequada do que se permitir que os b311cOS 
permaneçam com recursos da União, chama­
dos floating por prazos maiores, que é uma 
forma de retribuição dificilmente mensurável 
em termos de preço justo pela prestação dos 
serviços. 

O pagamento pelos serviços, ao contrário 
do prazo vir atado, concedido à rede arreca­
dadôra para o repasse, tem a vantagem da 
transparência. Em conseqüência, é forma 
evidentemente mais adequada do que a con­
cessão de prazos para o repasse dos recursos 
aos cofres públicos. 

Por outro lado, o prazo de dos dias conce­
didos à rede arrecadadora, fixado nos citados 
arts. 4° e 69 da medida provisória em exame 
é suficiente, pos entre o recolhimento e o 
repasse medeia um dia. Todos sabem o quan­
'to são simples, com recursos de que dispõem 
,os estabelecimentos bancários, as operações 
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de crédito e as transferênCias de recursos de 
uma conta para outra. 

Somos, por esses motivos, contrános ao 
acolhimento da Emenda n' 2, de autoria do 
nobre Deputado Paes Landim. 

Isto posto, em considerando a sua constitu­
cionalidade e juridicidade em consonância 
com os princípios à regimentalidade. mani­
festamo-nos pela aprovação total da Medida 
Provisória n° 164, de 1990, de conformidade 
com o art. 7', § I', da Resolução n° 1, de 
1989 do Congresso Nacional, e pela sua con­
sequente conversão em lei, rejeitadas as 
emendas apresentadas. É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Castro)­
Muito obrigado, Sr. Relator. 

Em discussão o par~cer de S. Ex' 

Com a palavra o Senador Jutahy Maga­
lhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. 
PreSidente, nobre Sr. Relator, o inciso IV 
.do art. l' da medida~ provisória refere-se à 
contribuição sobre o açúcar e o álcool, de 
que tratam os Decretos-Leis n" l08, de 28 
de fevereiro de 1967, e 1.712, de 24 de novem­
bro de 1979, e ao adicional previsto no Decre­
to-Lei n' 1.952, de 15 de julho de 1982. no 
primeiro dia do mês subseqüente à sua inci­
c;}ência. 

Isso parece referir-se ao pagamento do lns­
,tituto dGAçúcar e do Ãlcool, que está sendo 
extinto por outra Medida Provisória. Como 
será feito esse pagamento? A quem? 

O SR. RELATOR (Fernando Gasparian) 
-Realmente, devo declarar ao ilustre Sena­
dor Jutahy Magalhães que não havia atentado 
para o fato de esse imposto estar ligado ao 
IAA. Porém, o IAA, como também o !BC, 
deve ter uma agência que o substituirá. No 
caso do !BC, temos o Fundo Café. Fiz até 
uma emenda para destinar a direção desse 
Fundo Café a entidades ligadas à lavoura ca­
feeira, a fim de que esse fundo não termi­
nasse. Imagino que a mesma cosa será feita 
com o IAA, mas gostaria de ter a opinião 
dos eminentes Pares. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Fiz 
uma pergunta e, francamente, se for o caso, 
como Relator, V. Ex' podena fazer uma mo­
dificação, estabelecendo qualquer norma, 
uma emenda do Relator, porque fiquei na 
dúvida. Não sei de nenhum órgão que est~a 
substItuindo o Instituto do Açúcar e do Al­
co 01. Francamente, não conheço nenhuma 
medida nesse sentido. Pode ser que exista. 
e deveria até existir. 

O SR. RELATOR (Fernando Gasparian) 
- V. Ex' tem razão. As medidas provisórias 
que extinguem esses órgãos foram muito par­
cimoniosas em dar mformação do que substi­
tuirá. Mesmo no caso das empr~sas Siderbrás 
e da Portobrás, o fato de extingui-las como 
entidade não exclui as suas obrigações, mes­
mo porque as sanções do Governo Federal 

- e os compromissos persistem. Apenas trans­
fere de pessoa. 
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O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Em­
bora eu esteja sendo muito objetivo é com 
os compromissos ... 

O SR. RELATOR (Fernando Gasparian) 
- Mas a observação é totalmente proceden­
te. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -
... compromissos de garantia de empresas, 
contribuições ... Essas garantias trabalhistas 
não existem. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Castro)­
A meu ver, no caso de uma contribuição, 
certamente essa contribuição em vez de ser 
feita ao IAA diretamente, ficará mantida, 
ou vai ser recolhida pelo próprio Tesouro 
Nacional. O Senador lembra bem. Talvez fos­
se o caso de colocarmos aqui. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Te­
mos, aqui, uma questão de ordem técnica. 
De ordem política, poderíamos dizer que o 
Governo não está acreditando e quer acabar 
com a inflação. 

'O SR. RELATOR (Fernando Gasparian) 
-Senador Jutahy Magalhães, quando V. Ex' 
fez a observação V. Ex' se referiu ao inciso 
IV do art. I'? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Refe­
ri-me ao mciso IV do art. I' 

O SR. RELATOR (Fernando Gasparian) 
- Textualmente. está dito: "darcontribUlção 
sobre o açúcar e o álcool, de que trata os 
decretos tais." A referênCia é ao IAA? 

OSR.JUTAHYMAGALHÃES-Penso 
que houve uma simples adaptação à nova rea­
lidade. Isso passa despercebido, porque te­
mos as medidas provisórias citadas pelo Presi­
dente Collor de Mello. V. Ex' deve ter notado 
que Sua Excelência se·esqueceu de fazer com 
que voltasse a existir a Vice-Presidência da 
República. Esqueceram-se, simplesmente, 
da Vice-Presidência da República. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Castro) -
Talvez fosse o caso de o Relator e a Comissão 
que ainda vai votar a extinção desses órgãos 
esclarecerem que os Impostos recolhidos, de 
acordo com esses decretos, terão um destino. 
que se coloquem naquela e não aqui. O que 
pensa V. Ex' disso? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Fran­
camente, essa adaptação de ordem técnica .. 
Não sei qual seria a medida mais acertada. 

(Aparteante não identificado) 
Poderíamos fazer duas observações: ou discu­
tir a Medida Provisória n° 151, que trata desse 
assunto, mas, independentemente disso, tal­
vez, pudéssemos dar na própria redação uma 
adequação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Fazer 
uma modificação qualquer de forma a ser 
recolhido no Tesouro Nacional diretamente. 

O SR. RELATOR (Fernando Gasparian) 
- Pelo menos, registrar isso. 

(Aparteante não identificado) 
Há um problema. Pode ser que, amanhã, os 

_ Deputados e os Senadores que fazem parte 
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da Comissão Mista, que trata da Medida Pro­
visória n' 151 decidam não encerrar o IAA. 

Nós, aqui estaríamos dando um prazo me­
nor. Resolveríamos a nossa parte de forma 
correta e não estaríamos interferindo na decI­
são, porque não conhecemos ainda a decisão 
da outra Comissão. Penso que deveríamos 
alertá-los !'lara que, nesta Comissão, tenha­
mos decidido e aprovado e que fIZemos um 
julgado. Importante seria que, na Medida 
Provisória n° 151, eles esclarecessem o desti­
no desse imposto. 

O SR PRESIDENTE (Manoel Castro)­
Não vejo prejuízos, meu caro Deputado Fer­
nando Gasparian, talvez, fazer esse registro, 
porque aí, quando ele fosse transformado 
num projeto de conversão com adequação 
desse inciso IV, ou então·fosse mantido, mas 
já dentro do que for discutido a respeito da 
Medida ProvIsóna n° 151, podena ser colo­
cado um adendo aqui para dar contribuição 
sobre o açúcar e o álcool, de que tratam os 
decretos-leis n'" tais, em tais datas, e o adicio­
nal total, ainda que os órgãos a eles referidos 
venham a ser substituídos. Não sei. Alguma 
coisa que esclarecesse o espírito da obser­
vação feita pelo Senador Jutahy Màgalhães 
Isso no próprio texto do relatório, porque 
podemos oficializar a nível de relatório. É 
uma posição sem prejuízo discutir-se com os 
próprios responsáveis pela avalIação da Me­
dida Provisória n° 151, quanto uma obser­
vação aessa natureza no caso dessas entida­
des. 

(Aparteante . não identificado) 
A Secretaria tem informações de quando vai 
ser votada a Medida Provisória n° 151? 

(Aparteante não identificado) 
Amanhã. Porque realmente não íamos imagi­
nar que a 151... 

(Aparteante não identificado) 
O Presidente informou que haverá uma reu­
nião amanhã às 9 horas e 30 mmutos. 

(Aparteante não identifIcado) 
Tenho informação, não com relação ao IAA, 
mas com relação, por exemplo, à Interbrás, 
que faz parte do parecer n° 151, que não será 
acatada a idéia do Executivo de liquidar a 
empresa, porquanto existe um grupo grande 
que julga neceso,hia a sua manutenção. Penso 
que não é o caso do IAA. Mas como não 
sabemos se será aprovada a permanência do 
IAA pela Comissão, julgo que poderia falar 
com o respectivo Relator, pedindo para que, 
no caso de ser aprovada a extinção do refe­
rido órgão, atent't.para o destino das contri­
buições a que se refere esse artigo. 

O SR. ANTÓNIO LUIZ MA YA - Sr. 
Presidente, Sr. Relator, Srs. Senadores, Srs. 
Deputados, é procedente, sem dúvida algu­
ma, a observação feita pelo nobre Senador 
Jutahy Magalhães em virtude de ser proposta 
a extmção do IAA O recolhimento sena para 
o órgão correspondente, que haveria de assu­
mir a responsabilidade do programa do ál­
cool, que ainda não foi extinto como tal e 
algum órgão há de se -responsabilizar pelo 
andamento deste programa, Talvez essa fosse 
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a melhor medida a se colocar, de que esses 
recursos senam controlados, destinados ou 
recolhidos ao órgão que o substItuísse na 
coordenação do programa do álcool. 

O SR JUTAHY MAGALHÃES - Per­
mIta-me apenas uma explicação, um adendo 
ao Senador Maya. Aqui se estabelece que 
essa medida começa a ter efeito a partir de 
1° de abril, ou seja, daqUI a três dias. O InstI­
tuto do Açúcar e do Ãlcool está extinto desde 
que a medida foi baixada. Assim, penso que 
haja necessidade de alguma redação. Acre­
dito até que seria preferível a redação ser 
feita aqui na própria Comissão. O Relator, 
entretanto, está levantando a hipótese de não 
se extinguir e ficar na dúvida novamente so­
bre como fazer, embora, pelo que tenho ouvi­
do, não haja nenhum movimento para man­
ter o IAA 

(Aparteante não identifIcado) 
Penso que, mdependente disto, não estamos 
afirmando que eles vão ser extintos. Diríamos 
que as contnbuições seriam devidas a esses 
órgãos ou aos que a eles sucederam. 

(Aparteante não identificado) 
Exatamente. Concordo com o Presidente e 
o Senador. 

(Aparteante não identificado) 
Poderíamos fazer essa adequação. Isso será 
providenciado. 

O SR. AFONSO SANCHO - Pela or­
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Castro)­
Concedo a palavra ao Senador Afonso San­
cho. 

O SR. AFONSO SANCHO - Desejo dar 
a minha opinião sobre a emenda do Depu­
tado Paes Landim. Penso que ela é muito 
sábia. Dá ao sistema financeiro uns cmco 
dias; também acho que isso não deveria estar 
rigidamente em lei, essa é uma fleXIbilidade 
que o Tesouro Nacional pode fazer de acordo 
com a época. Por exemplo, a inflação ainda 
está alta e esses cinco dias talvez fossem pesar 
um pouco. Uma contribUIção pelo serviço pe­
saria menos mas, amanhã, se a inflação for 
bem baixa, essa contribuição pode tomar-se 
alta e os cinco dias podem ser menores. 

Não vejo qualquer inconveniência na apro­
vação da emenda do Deputado Paes Landim, 
contra a qual foi o ilustre Relator, mesmo 
porque esse é até um meio de se proporcionar 
condições ao sistema financeiro para empres­
taI:. O sistema financeiro não guarda esse di­
nheiro, se alguém precisar desse dinheiro por 
dois ou três dias, ele pode aplicar. Se ele 
devolve no outro dia, tem maIS um agravante, 
todos ~sses pagamentos são feitos em che­
ques. As vezes, dentro desse jeitinho brasi­
leiro, a pessoa dá um cheque pré-datado para 
o outro dia, afirmando não ter dinheIrO para 
pagar o imposto, recebe em cheque, que só 
será compensado no outro dia. 

Desta forma, náo vejo um exagero nos cin­
co dias, porque esse prazo já foi de 60 dias. 
Mas, não quero discordar do Relator, quero 
apenas esclarecer que a emenda do Paes Lan-
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dim tem grande significado e um sentido prá­
tico. 

(Aparteante não identificado) 
Gostaria de dizer que me filio à corrente da­
queles que entendem que os serviços bancá­
rios devem ser cobrados, aquilo que custa 
ao sistema bancário, daqueles que o utilizam. 
A distorção que houve no sistema bancário 
nos últimos anos foi táo grande que a maior 
parte dos serviços que os bancos cobram, dos 
serviços que os bancos prestam acabam sendo 
cobrados daqueles que produzem. 

Para dar um exemplo: as companhias de 
água, de energia elétrica não pagam nada 
pelo serviço de cobranças das suas contas. 
Antigamente, já tenho bastante idade, lem­
bro-me de que as contas da Light, em São 
Paulo, tinham de ser pagas na Light, que 
tinha uma série de escritórios. A empresa 
tinha uma despesa para efetuar a cobrança 
das suas contas. Mais tarde com a inflação, 
e isso também contribuiu para a elevação dos 
juros à produção, os bancos acharam interes­
sante fazer essa cobrança de graça. Então 
fecharam pratIcamente os escritórios. O cus­
to da cobrança desses serviços passou a ser 
zero para essas companhias, porque esse cus­
to ficou recamdo sobre aquelas empresas que 
tomavam o dinheiro do banco, o que foi uma 
apropnação llldevIda de custos. 

Na realidade, quando alguém pega um fi· 
nanciamento para produção, ele está pagan­
do não apenas o custo daquele financiamen­
to, mas também uma série de serviços que 
os bancos prestam e que não tem nada a ver 
com aquele financIamento. 

(Aparteante não identificado) - Nem a 
Light, nem as companhias de eletrificação, 
nem nenhuma retira esse dinheiro no outro 
dia. Eles- deixam 4 ou 5 dias o dinheiro no 
banco. 

(Aparte ante não identIficado) - Exata­
mente. Para haver essa compensação. Penso 
que é muito melhor para os bancos receberem 
uma taxa de serVIços do que manter esse di­
nheiro, porque, inclusive, ele evita esse Jeiti­
nho brasileiro. O sujeito vem e diz: "Olha, 
mande esse cheque amanhã para a compen­
sação". E digo: "Não, esse dinheiro amanhã 
já deve estar na conta da companhia". Quer 
dizer, taIllbém é uma prensa em cima do pos­
sível beneficiado. 

O Sr. Deputado Paes de Andrade, l'resi­
dente da Câmara dos Deputados, quando foi 
Presidente da República por uns dias, baixou 
um ato, fazendo com que o recolhImento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
em vez de ficar, àquela época, 30 dias na 
mão dos bancos, que já tinha sido de 60, 
diminuindo para 4 dias. Realmente houve 
uma grande reação contra ele, porque, na 
verdade, esses recursos eram usados pelos 
bancos para emprestar e auferir receitas. 

Penoso que essa prOVIdência, não só com 
relação à "betenização", também faz com 
que as empresas paguem realmente o custo 
sobre a mflação, no caso dos bancos, seria 
também um exagero que o pagamento fosse 
feito no mesmo dIa. Ainda assim ela tem um 
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floating de dois dias. que, com a mflação de 
70% ... 

(Aparteante nãp identifIcado) - Mas não 
são só dois dias. E preciso levar em conside­
ração o tempo da compensação. 

(Aparteante não Identificado) - Então, 
quando o banco coloca na compensação uma 
massa de cheques para ele, banco, já está' 
contando aquilo na sua conta, porque ele 
compensa outro~ cheques sobre~sacados con­
tra ele. Evidentemente para poder liberar 
aquele depósito. toma dOIS dIas, como está 
colocado aqui. Cinco dias, na minha opinião, 
já seria uma forma de retribuição, vamos di­
zer, pelos ser,,:iços. E faço parte daquele gru­
po que pensa que os servidores bancános de­
vem ser pagos por quem o utiliza. 

Acho que o sIstema bancárIO deve real­
mente baixar o custo do dinheiro. que está 
hoje em dia altíssimo. Inclusive acho que, 
no momento atual, é absurdo o que está ocor­
rendo com a inflação zero está cobrando juros 
de 55% ao mês. e os empresários estão recla­
mando isso do Governo. 

(Aparte ante não Identificado.) - Eu adu­
ziria a isso o fato de que para mim há dois 
aspectos a serem destacados, além do que 
já foi comentado: o primeiro é uma questão 
de princípios: cada vez mais estamos evoluin­
do, quer dizer, mudou-se essa questão de 60 
dias no passado, de 30. com um princípio 
de que o imposto pertencente ao Governo 
seja feito imediatamente. 

Tive, inclusive, uma experiência pessoal: 
fui Prefeito de Salvador durante quase três 
anos. Fiz um acordo com um banco privado 
da rede arrecadadora para que os nossos im­
postos de competência municipal. tipo IPTU 
e ISS, fossem creditados no mesmo dia, por­
que eu tinha uma contabilização na mmha 
conta devedora. 

E a realidade e que os bancos. ao longo 
do tempo. com toda visão privatista que te­
nho, têm gerado, o que é o segundo aspecto, 
dois tipos de problemas: primeiro a qualidade 
de serviços ao clientes. São coisas desagra­
dáveis. Se eu chegar em um banco, e ele 
não recebe sequer a conta telefônica ou de 
energia se o cheque for de outro banco. 

Depois os grandes bancos do País amplia­
ram inclusive as suas fortunas, seus resultados 
fabulosos com dinheIro. depósito à vista. em 
conta COITente do grande público, inclusive 
do trabalhador de salário mínimo, que não 
tinha a flexibilidade que nós, pela informa­
ção, pelo tipo de renda, nos permitimos de 
proteger dinhel{o, ainda que tIvesse a penali­
zação agora no open, na conta remunerada, 
etc. 

Penso que os bancos tiveram a sua fase, 
o seu momento, Eles terão outros benefícios, 
tanto que eles não estão reclamando. Da vez 
passada, quando ocorreu o Plano Cruzado, 
foi um segmento, em que pesem os excelentes 
resultados de alta rentabilidade, que mais de­
mitiu proporcionalmente. 

Dentro também do espírito de justiça. esse 
prazo por si já é suficiente com a mecani­
zação, hoje, o que ainda (!Stamos vendo é 
a sofisticação quando a.gente faz depósito 
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direto. Qualquer um de nós movimenta as 
contas nos nossos respectivos estado_o 

Portanto, parece-me. com todo respeito ao 
Senador. que, como ele colocou no fmal que 
era um ponto de vista registrado formalmente 
que devemos votar ou não a conclusão do 
Relator quanto a essa emenda do Deputado 
Paes Landim, ,e o nobre Senador assim pre­
ferir, faremos a votação interna na Comissão. 

o SR. AFONSO SANCHO -Com o meu 
ponto de vista, quero votar contra. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Castro)-
O Senador Afonso Sancho discutiu e pediu 

para ser colocada em votação a questão do 
parecer do Relator quanto à emenda do De­
putado Paes LandIm. Para aqueles parlamen· 
tares, que chegaram atrasados à reunião, foi 
lIdo o relatório por parte do deputado Fer­
nando Gasparian. que está aprovando a me­
dida proviSÓrIa com uma observação do Sena­
dor J utal}y contra um aspecto técnico de que 
o inciso IV do art. 10. que ~e refere às contri­
buições do setor de álcool com a extinção 
do IAA e do IBC, etc, no caso do álcool 
e do café, que fosse dada uma redação técmca 
para sanar esse problema, e foram apresen­
tadas duas emendas, uma. do Deputado José 
Santana, propondo que até esse é o entendi­
mento do Relator. com o qu~1 concordamos 
que talvez e;,sa medida não fosse o cenário 
adequado para apresentação da emenda as 
pessoas que tivessem renda não comprovada, 
pudessem ofIcializá-Ia com o pagamento de 
um imposto de apenas 3%. Foi rejeitada. 

A segunda emenda fOI do Deputado Pais 
LandIm. que sugere a amplIação dos prazD.<; 
de recolhimento dos encargos ;,oclais por par­
te dos bancos aos órgãos competentes do Go­
verno Federal de dois para cinco dias. Dois 
é o prazo constante da matéria. Foi rejeitada 
pelo Relator a proposição dos cmco dia;. 

Entende o Senador Afonso Sancho que, 
em sua opinião. a propo~itura do Deputado 
Paes Landim é correta diante da nossa reali­
dade, de que seria intere;,sante ter um prazo 
mais elástico para processamento. A posição 
do Relator foi clara no sentido de que, pelas 
argumentações aqui apre,entadas, o prazo de 
dois dias é suficiente. e há novo conceito, 
nova filosofia de que imediatamente os recur­
sos do Governo sejam a ele transferidos. Há 
até quem defenda a tese de que ele fosse 
imediato não com os dois dias. 

Diante dIstO. se algum dos Parlamentares 
quiser discutir o assunto, está em aberto; se 
não, passaremos à votação. O voto do Sena­
dor Afonso Sancho é contra o voto do Rela­
tor. Pergunto aos demais Parlamentares se 
votam contra ou a favor. (Pausa) 

Fica registrado o voto vencido dõ Senador 
Afonso Sancho. 

Contmua em aberto a discussão do pare­
cer. (Pausa) Eu coloquei só a emenda, por­
que foi um ponto específiCO. 

Vamos colocal em votação o relatóri,o do 
Sr. Deputado .Fernando Gasparian, com ô 
adendo e a observação do Sr. Senador Jutahy 
Magalhães. 
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Houve até uma observação por parte da 
Assessoria de que, havendo alteração fonnal, 
ele se transfonne em um projeto de conver­
são, que é natural. Então vaI ser regulari­
zado. 

Ficamos com o relatório. desde já assina­
do. Se tiver que substituir alguma coisa, to­
maremos as assinaturas, porque o assunto já 
tfria sido discutido. 

Em Votação .. 
Os Srs. Parlamentares que concordam com 

o parecer do Relator, pennaneçam sentados. 
(Pausa) 

Aprovado, por unanimidade, com a obser­
vação do SI. Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - SI. 
Presidente. quena fazer uma manifestação. 

Eu tenho sido um pouco intransigente nes­
sa questão do número nas reuniões como fize­
mos aqUI, do número suficiente de parlamen­
tares e não serei intransigente nessa questão 
por uma razão lógica. Não havia projeto de 
conversão. porque o parecer não aceitava as 
duas únicas emendas. Portanto, estana den­
tro do que veio no texto das medidas provi­
sórias. 

Como agora terá que ser feito,esse projeto 
de conversão. é natural que posteriormente 
a Assessona irá colher as assinaturas para 
regularizar as formalidades. Não é assinatura 
em cima da pe'rna". 

O SR. PRESIDENTE (Maonel Castro)­
Está bom 

(Apârteante não ~dentificado) -Sr. Presi­
dente, se V. Ex' me permite gostaria de fazer 
um comentário 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Castro) -
Pois não. 

Aparteante não identificado) - Eu .ouvi 
ontem exaustivamente uma discussão do Sr. 
Deputado Jobim, que é advogado eu não sou, 
;ou engenheiro, não conheço bem essa área, 
no sentido de que uma pequena modificação, 
como é a proposta pelo Senador Jutahy, não 
transfonna, por exemplo, uma medida provi­
sória em projeto de conversão. Só se ela, 
realmente, entrasse rio ménto, modificasse. 

Então, Imagino que essa modificação pro­
postei pelo Senador Jutahy, e que foi acatada 
pelo Relator e pelos membros da Comissão, 
não obrigme a transformação em projro:to de 
conversão. 

Então, se o Sr. Senador concordasse, va­
mos verificar a parte ... 

(Aparteante não identificado) - Correção 
técnica. 

(Aparteanfe não identificado) - Exato, 
correçãeT. A técnica. 

Nessé sentido, oúviríaJ;nos a nossa Asses­
soria, porque assim seria' mais conveniente 
assinar lqgo de uma vez ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Pode­
ríamos assinar. Mas a Assessoria irá éxami­
nar, realmente, se qualqu& modificação 
obrigue a se fazer esse projeto de conversão. 

Se houver necessidade, faz-se, se não hou­
ver necessidade, não se faz. 

(Aparteante não identificado) - Quero 
testemunhar que já tivemos situações de um 
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projeto discutido, debatido, que teve peque­
nos detalhes acrescentados, e que acabou 
sendo aprovado, em termos redacionais, sem 
que necessitasse do projeto de conversão. Pe­
lo menos eu já participei de Comissões em 
que isso ocorreu. 

(Aparteante não identificado) - Na ver­
dade, a sua observação não altera em nada 
o espírito da medida provisória, porque se 
realmente se colocasse que essa contribuição 
seria destinada a um instituto, como a Petro­
brás, por exemplo, e não .... 

(Aparteante não identificado) - Então, 
poderíamos assinar o relatóno. E se houver 
alguma mudança, nós procuraremos tudo pa­
ra resolvê-Ia. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Castro) -
V. Ex' está fazendo uma observação que con­
sidero muito importante. Hoje fiz uma obser­
vação na reunião do PFL, pela manhã, e me 
preocupou porque o Relator me havia pedido 
para marcar a reumão de manhã, porque ele 
la precisar viajar. Fizemos um esforço gran­
de, mas não teve número, pelo menos duran­
te meia hora. 

Eu já tive recentemente oportunidade de 
presidrr algumas Comissões e estamos tendo 
essa dificuldade. Tenho procurado alguns Se­
nadores, já visitei pessoalmente alguns pedin­
do assinaturas justamente por causa disso. 

Então, nessa questão do plano econômico 
ficou acertado que seria indispensável a reu­
nião formal. Daí por que acho que merece 
congratulações o fato de nós termos concluí­
do os nossos trabalhos. Somos, parece, a se­
gunda Comissão a concluir os seus trabalhos. 

Nada mais havendo a tratar, encerro a pre­
sente reunião 

(Lenvanta-se a reunzão às 18 horas e 
30 minuotos.) 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a medida provisória n' 165, de 15 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
identificação dos contribuintes para fms 
fiscais e dá outras providências", subme­
tida à deliberação do Congresso Nacional 
pelo Senhor Presidente da República 
através da mensagem n' 51, de 1990·CN. 

2' Reunião, realizada 
Em 29 de lI!arço de 1990. 

Aos vinte e nove dias do mês de março 
de mil novecentos e noventa, às 11:30 hora, 
na Sala de número dois, Ala Senador Nilo 
Coleho, Senado Federal, reuniu-se a Comis­
são acima especificada, presentes os Senho­
res Senadores: Alexandre Costa, Hugo Na­
poleão, Chagas Rodrigues e Carlos Patro­
cínio e Deputados: Paulo Macarini, Francisco 
Dornelles, José Serra, Miraldo Gomes, João 
Rezek e Paulo Pimentel. Deixaram de com­
parecer os demais membros da Comissão. 
Havendo número regimental, o Senhor Presi­
dente, Deputado Francisco Dornelles, que 
solicitou, nos termos regimentais, a dispensa 
da leitura da Ata da Reunião anterior, que 
foi dada como aprovada. Em seguida, o Se-
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nhor Presidente concede a palavra ao Rela­
tor, Deputado Paulo Macarini, que disse ter 
optado pelo Projeto de Lei de Conversão, 
tendo acolhido as emendas de números: 
06-08-12-19-20 e 21 e rejeitando as demaiS. 
Colocado em discussão, usaram da palavra 
os Senhores Parlamentares: Alexandre Cos­
ta, Carlos Patrocínio, Chagas Rodrigures, Jo­
sé Serra e o Presidente da Comissão, Depu­
tado Francisco Dornelles. Em segUida, o Se­
nhor Presidente colocou em votação a maté­
ria que obteve a sua aprovação. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor PreSidente deu 
como encerrados os trabalhos às 13:00 horas. 
E, para constar, eu, 'Mauro Dantas, Secre­
tário da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e levada à publicação, juntamente 
com as notas taquigráficas em anexo. 

ANEXO À ATA DA SEGUNDA REU­
NIÃO; REALIZADA EM 29 DE MAR­
ÇO DE 1990, da COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMI­
TIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nr 165, DE 15 DE MAR­
ÇO DE 1990, QUE "DISPÓE SOBRE 
A IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRI­
BUINTES PARA FINS FISCAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", COM A 
DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO SE­
NHOR PRESIDENTE PARA PUBLI­
CAÇÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Dorne­
les) - Declaro aberta a reunião, relacIOnada 
com a leitura e votação do parecer sobre a 
Medida Provisória n° 165 do ilustre Relator, 
o Deputado Paulo Macarini, a quem dou a 
palavra. 

O SR. ALEXANDRE COSTA-Sr. Pre­
sidente, requeiro a dispensa da leitura, ape­
nas as conclusões pelo Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Dorne­
les) - Pelo que o Deputado me falou não 
houve grandes modificações. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -Sr. Pre­
sidente, requeiro a dispensa da leitura. Ape­
nas as conclusões. 

O SR. Relator (Paulo Macrini) -Sr. Presi­
dente Srs. Senadores e Deputados: 

Foram apresentadas 25 emendas à Medida 
Provisória n' 165. O fundamento dessa me­
dida é a eliminação dos títulos ao portador, 
assim como o impedimento de se emitir quais­
quer cheques, cotas de fundos, ações e capta­
ção de depósito para aplicação ao portador. 
Faz incidir um Imposto de Renda na fonte 
à alíquota de 25%. 

Dessas emendas, o objetivo dos Srs. Con­
gressistas foi, na verdade, aprimorar a Me­
dida Provlsóna n' 165. Por ter acolhido parte 
de algumas emendas, chegamos à conclusão, 
por um projeto de conversão, a set submetido 
ao Plenário desta Comissão e, conseqüente­
mente, se acolhido pela Comissão, será tam­
bém encaminhado, então, ao Congresso Na­
ciona\. 

Alguns Parlamentares, alguns Congressis­
tas insistiram na elevação da alíquota de 25%, 
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passando para 35 ou 50%. O Presidente Fran­
CISCO Dornelles ponderou, não apenas como 
Deputado, mas também pelos seus conheci­
mentos de natureza tnbutária, de que a Co­
missão não poderia extrapolar, que o Con­
gresso Nacional não poderia extrapolar ao 
que existe em maténa de alíquota, notada­
mente porque a maior alíquota hoje no Im­
posto de Renda para pessoa física é da ordem 
de 25%. Então, nós chegamos à conclusão 
que deveríamos manter essa alíquota de 25 %. 

Relativamente aos arts. 7'e 8" é que o Mi­
nistério da Fazenda, Economia e Planeja­
mento pode proceder a exame de documen­
tos lidos, registros de Bolsas de Valores, de 
Mercadorias, de Futuros e soliCitar a presta­
ção de esclarecimentos e infonnações a res­
peito de operações por elas praticadas, inclu­
sive em relação a terceiros. Isso ficou mais 
abrangente, permitindo que a autoridade fis­
cal do Ministério da Fazenda pudesse reque­
rer e promover o exame desses documentos. 

No art. 8°, desde que Iniciado o procedi­
mento fiscal, a autoridade pode solIcitar in­
formações sobre operações realidadas pelo 
contribuinte em instituições financeiras, in­
clusive a extratos de contas correntes. Agora, 
estas informações que obedecerão normas re­
gulamentares expedidas pelo Ministério, fo­
ram a alteração que nós fizemos, as informa­
ções obedecerão normas expedidas pelo Mi­
nistério e deverão ser prestadas no prazo mí­
nimo de 10 dias. 

E foi acrescentado, aqui, também, o art. 
10 que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênios com outros países, para repatriar 
bens de Qualquer natureza, inclusive, finan­
ceiros, e títulos de valores mobiliários perten­
centes a empresas brasileiras e pessoas físicas 
residentes e domiciliadas no país. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Mas 
manteve a qualquer instante a requisição de 
contas correntes. 

O SR. PAULO MACARINI (Relator) -
Sim! Quebrando, dessa fonna, o sigilo bancá­
rio que está previsto no art. 38 da Lei n' 
4.595 da chamada refonna bancária. E nesse 
caso aqui do repatriamento, haverá também 
uma incidência de Imposto de Renda à alí­
quota de 25%. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - V. Ex' 
me permite? 

O SR. PAULO MACARINI (Relator) -
Com muita honra, nobre Senador Chagas 
Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES -Eu de­
fendo até que o sigilo bancário seja entre 
comerciantes e particulares. Não pode haver 
sigilo para um agente fiscal, foi extinto. 

O SR. RELATOR (Paulo Macarini) - Foi 
quebrado, é isso mesipo, foi abolido. Não 
há mais sigIlo bancário para a fiscalização. 

Então, em linhas gerais, esse é o relatório, 
praticamente foi mantido Na nossa opinião 
até foi aprimorada a Medida Provisória n' 
165. Ela vai, em nosso entender, promover 
o incremento da arrecadação federal, sem o 
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aumento de alíquota, sem o aumento de Im­
postos. 

O SR. CHAGAS RODRlGUES - Se V. 
Ex' penmtir eu vou fazer s6 uma pergunta, 
não vou discutir, mesmo porque tanto o Pre­
sidente como V. Ex' muito me merecem res­
peito. 

O SR. RELATOR (Paulo Macarini)-A 
recíproca é verdadeira também. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Obri­
gado. Só um esclarecimento. Os agentes fis­
cais do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, quando designados como Di­
retor de Departamento da Receita Federal, 
um parênteses bem específico eu gostaria de 
ter o pensamento explícito de V. Ex'. 

O SR. PAULO MACARINI (Relator)­
Essa redação foi alterada. Autoridade fiscal, 
nós alteramos a redação - autoridade fiscal 
do Ministério da Fazenda/Economia/Plane­
jamento poderá proceder o exame 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Acho 
que ~oluciona porque como estava falava no 
fiscal. Depois muda de nome, de fiscal para 
auditor: é autoridade fiscal, quer dizer, é au­
toridade que já tem a sua estrutura; então 
soluciona. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Dorne­
les) - Mais alguma pergunta? 

Quero cumprimentar o Relator pelo traba­
lho. As modificações realmente vieram apn­
morar o texto, deixar bem claro o que é auto­
ridade fiscal e quando autoridade fiscal; ela 
já tem a sua organização e fiCOU ali estabe­
lecido e bastante claro que o sigilo bancário 
terminou, mas tem que obedecer as normas 
fixadas pela autoridade fiscal, para impedir 
que um fiscal amanhã passasse na porta de 
um banco e resolvesse pedir a conta do mdlví­
duo, dizendo que era fiscal. Por isso tinha 
que haver algumas normas, alguns principios 
e alguns regulamentos, o que aprimorou. 

Realmente, o Deputado falou muito bem 
quando se pensou em fazer o aumento de 
imposto de 25 ou 35%. Isso não teria nenhum 
sentido prático, porque o contribuinte sim­
plesmente iria apresentar a sua declaração, 
com a alíquota máXIma de 25% Acho que 
o relatório foi muito bem conduzido e aten­
deu plenamente o que se pensava. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Sr. 
Presidente, eu gostaria de ressaltar que apre­
sentamos uma emenda, no sentido de que 
o titular de contas de aplicações e tudo o 
mais pudesse apresentar ao banco uma nota 
de próprio punho, dizendo a origem daquele 
vencimento - o art. 3', § 4" 

Achávamos que, ao invés de ele apresentar 
essa nota feita de próprio punho, sem nenhu­
ma norma para isso, pelo menos o efeito nor­
mativo do Dr. Romeu Tuma diz que, em 
qualquer papel de próprio punho ele pode 
falar qual a origem desses rendimentos. 

Nós fizemos a emenda dizendo que o resga­
tante deveria se dirigir à Receita Federal e 
não ao banco, porque aí não haveria necessi­

_dade de apresentar documentação: CIC, Car­
I 
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telra de Identidade e tudo o mais, porque 
essa papelada ficaria toda-no banco - não 
sei se isso seria remetido posteriormente' à 
Receita Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Dorne­
lles) - Vejam o § 6'; no caso do § 4" a institui­
ção que efetuar o pagamento de títulos deve­
rá enviar á Diretoria do Departamento da 
Receita Federal, até um dia de cada mês, 
comunicação que identifique o contribuinte 
que pegou resgate. De modo que a inobser­
vância do disposto no parágrafo anterior, su­
jeita essa instituição ao imposto de 25% ela 
fica responsável. Então, o que é a medida. 
A pessoa se identifica e diz: "Eu, fulano de 
tal, estou com esse título ao portador. Mas 
isso estava na minha declaração" e dá o no­
me. E o que faz a instituição financeira? Ela 
é obrigada a enviar isso à Receita Federal. 
Se não enviar, a Receita, verificando quem 
foi liberado sem o pagamento, faz com que 
ela seja responsável pelo pagamento do im­
posto. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Pare­
ce-me que seria tão-só obrigado a informar 
que o CGC tal... 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Dorne­
lles) - Não, veja s6 o § 7" ... É o 5", 6" e 
o 7", quer dizer, o 6" vai ao 4' e o 7' vai 
ao 6". 

Só um reparo. Se ele não estiver incluído 
no Imposto de Renda, ele deverá ser incluído 
no próximo exercício. Porque nesse período 
não foi incluído no Imposto de Renda. 

O SR. PAULO MACARlNI (Relator) -
Mas o § 2" do art ... 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Dorne­
lles) - Do art. 3'. 

O SR. PAULO MACARINI (Relator)­
Não, sobre o que ele está perguntando. O 
valor sobre o qual for calculado o imposto 
diminuído desse ... 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Dorne­
lles) - Do art. 2"? 

O SR. PAULO MACARINI (Relator­
Não, art. 3", § 2" ... Será computado como 
rendimento líquido, para efeito de justificar 
acréscimo patrimonial na declaração de bens 
a ser apresentada no exercício financeiro sub­
seqtiente. Se esse título ao portador faz parte 
da declaração de bens dele, ele não vai ter 
pagamento de imposto. Se não fizer parte, 
ele vai ter o pagamento à base da alíquota 
de 25%, e na prim'eira oportunidade ele vai 
incorporar na sua declaração de bens. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Dorne­
lles) - Por favor. A Secretaria da Mesa pede 
aos Srs. Deputados e Senadores que apertem 
o botão, para o problema de gravação, assim 
que falar. 

O SR. JOSÉ SERRA - Sr. Presidente. 
uma questão de ordem. 

O que estamos fazendo exatamente agora, 
é uma discussão geral ou encaminhamento 
de votação? 

Abril de 1990 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Dornelles) 
- A votação vai ser posterior, quando do 
término desta discussão. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Eu 
perguntaria como fica o § 4" do art., 3". 

O SR. RELATOR (Paulo Macarini) - A 
retenção do imposto prevista nesse artigo se­
rá dispensada, caso o contribuinte entregue 
à instituição que declara o pagamento dos 
títulos das aplicações, declaração de que o 
valor resgatado tenha origem de rendimentos 
pr6prios, declarados na forma da adminis­
tração do Imposto de Renda. 

O SR. CARLOS PATROCíNIO - Fica 
inalterado. 

Nós apresentamos a emenda que a reten­
ção do imposto, previsto nesse artigo, será 
dispensada, caso o contribuinte comprove pe­
rante o Departamento da Receita Federal e 
não às instituições financeiras. Seria uma ma­
neira de ocultar menos as coisas. 

O SR. RELATOR (Paulo Macarini) - É, 
a emenda eu vou até repetir. 

"A retenção do imposto prevista nesse 
artigo será dispensada, caso o contri­
buinte comprove, perante o Departa­
mento da Receita Federal, que o valor 
resgatado tinha origem de rendimentos 
próprios. declarados na forma da legisa-' 
ção do Imposto de Renda. 

Não é ISSO? 

OSR. CARLOSPATROCINIO-Certo! 

O SR. RELATOR (Paulo Macarini) - E 
que dá um trabalho a mais, mas elimina uma 
investigação, uma averigüação, lá na frente. 

O SR. CARLOS PATROCINIO - Per­
feitamente! é uma participação efetiva da 
Receita Federal. 

O SR. RELATOR (PAULO MACARI­
NI) - O art. 4', que apresentou ao Depu­
tado, cobre, aqui, o 5" e o 6", não é isso? 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Exata· 
mente. 

U SR. RELATOR (Paulo Macarini) - O 
5", o 6" e 7", não é? 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - É, su­
primir-se-ía os 59 e 6°. 

O SR. RELATOR (Paulo Macarini) - b 
o 7", também. 

OSR.CARLOSPATROCÍNIO-V.Ex· 
apresentou nova redação ... 

O SR. RELATOR (Paulo Macarini) - É 
isso, exatamente. Suprimindo-se os § 5" e 6", 
e passando o 7" aqui. A aceitação dessa emen­
da faz com que se dê nova redação ao 4' 
e 5", suprimindo-se, em consequência, o § 
5° e passando o 7" a 5", na forma a seguir. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Acho 
que essa emenda é plausível, teria mais crista­
linidade, além 'da atribuição da própria Secre­
taria da Receita Federal para resolver esse 
problema. 
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o SR. RELATOR (Paulo Macarini) - No 
caso os § 4°, 5°, 6" e 7°, do art. 3' seriam 
condensados nos § 4° e 5° dessa emenda. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Exata­
mente. 

O SR. RELATOR (Paulo Macarini) -
Posso perfeitamente acolher a emenda. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO -Agra­
deço a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Dorne­
lles) - Considero encerrada a discussão e 
passamos, dessa forma, a votar o parecer. 

Os Deputados e Senadores que estiverem 
de acordo permaneçam sentados. (Pausa) 

Está aprovado o relatório. 
Eu pediria a assinatura dos presentes e, 

uma vez assmado, está encerrada a reunião. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n° 168, de 15 
de março de 1990, que "institui o cruzei­
ro, dispõe sobre a Iiquidez dos ativos fi­
nanceiros e dá outras providências." 

2' Reunião, realizada 
Em 30 de março de 1990. 

Aos trinta dias do mês de março do ano 
de mil novecentos e noventa, às dez horas, 
na Sala número dois da Ala Senador Nilo 
Coelho, Senado Federal, reuniu-se a Comls-' 
são Mista aCima especificada, objetivando a 
apreciação e votação do Parecer sobre a 
Constitucionalidade e o Mérito da Medida 
Provisória n° 168/90 O Livro de Presença 
registrava, até as dez horas e trinta minutos, 
a presença de seis congressitas: Senadores 
Jorge Bornhausen, Jutahy Magalhães, Mário 
Covas e Marcondes Gadelha e Deputado 
João Alves, Presidente da Comissão, e Ro­
berto Freire. Declarando abertos os traba­
lhos da Comissão, o Senhor Presidente comu­
nicou que, uma vez não havendo quorum pa­
ra deliberações, os trabalhos se iniciariam tão 
somente para discussão da matéria, enquanto 
se aguardaria a chegada dos demais membros ' 
da Comissão, especialmente a presença do 
Relator, Deputado Osmundo Rebouças, au­
sente até o momento. Fez questão também, 
o Senhor Presidente, de informar aos presen­
tes que a complexidade da matéria objeto 
de estudos; o excessivo número de novecen­
tas e quinze emendas oferecidas ao texto da 
Medida Provisória e a exigüidade de tempo 
regimental dada ao Relator para o estudo 
e confecção de seu Parecer, deveria ser leva­
do em consideração, justificando, assim um 
possível atraso pOi" parte dp Relator na apre- , 
sentação de seu Parecer. As dez horas e cin­
coenta e cinco mi .utos, dez congresistas J! 
cômpunham õ -ie-di-o,quandoforarncÕÍhi­
das as assinaturas dos Senadores Gerson Ca­
mata e Severo Gomes e dos Deputados Luiz 
Eduardo e Darcy Deitos. Tomando a pala-

vra, o Senhor Presidente informou que, ape­
sar de a Comissão ter alcançado número regi­
mental para as deliberações, a ausência do 
Relator e consequentemente do Relatório a 
ser votado, impedia a plena realização dos 
objetivos da reunião. Nesta oportumdade, da 
Secretaria do Gabinete do Relator, foi comu­
nicado ao Presidente que o Deputado Os­
mundo Rebouças tivera que ausentar-se de 
Brasília, de viagem para a capital paulista 
Diante da confirmação recebida, o Senhor 
Presidente informou da impossibilidade de 
dar continuidade aos trabalhos ~té mesmo 
da impossibilidade de designar um Relator 
substituto, em razão do prazo da Comissão 
esgotar-se amanhã, sábado, e que não sobra­
va alternativa a não ser cumprir o determi­
nado no artigo 8° da Resolução n° 1, c;Ie 
1989-CN, ou seja, encaminhar a matéria para 
decisão do Plenário do Congresso Nacional. 
O Senhor Presidente deu como encerrados 
os trabalhos às 11:10 horas e, para constar, 
eu, Márcio Antonio Vieira, Secretário da Co­
missão, lavrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente 
e levada à publicação no Diário do Congresso 
Nacional. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a medida provisória n° 169. de 15· 
de março de 1990, que "autoriza o Poder 
Executivo aceder, a título oneroso e me­
diante licitação, créditos inscritos como 
dívida ativa da união", submetida à deU" 
béração do Congresso Nacional pelo Se~ 
nhor Presidente da República através da 
mensagem n° 55, de 1990-CN. 

2' Reuuião, realizada 
Em 29 de março de 1990. 

Aos vmte e nove dias do mês de março 
do ano de mil novecentos e noventa, às dezoi­
to horas, na Sala número quatro da Ala Sena­
dor Nilo Coelho, no Senado Federal, reu­
niu-se a Comissão Mista acima especificada, 
presentes os Senhores Congresistas: Senado­
res Márcio Lacerda, Severo Gomes, Hugo 
Napoleão, Chagas Rodrigues, Jamil Haddad 
e Deputados José Teixeira, Rita Camata e 
Evaldo Gonçalves. Deixam de comparecer, 
os demais membros da Comissão. Havendo 
número regimental, são abertos os trabalhos 
da Comissão pelo Senhor Presidente Depu­
tado José Teixeira, que solicita, nos termos 
regimentais, a dispensa da leitura da Ata da 
Reunião anterior, que logo é dada como 
aprovada. Em seguida, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Relator, Sena­
dor Márcio Lacerda, que disse ter optado 
por um Relatório, emite seu parecer pela In­
constitucionalidade e no Mérito pela Rejei-' 
ção da Medida Provisória n° 169, de 15 de 
março de 1990. A seguir o Senhor Relator 
coloca em discussão, o Senhor Senador Cha­
gas Rodrigues pede a palavra faz alguns co­
mentários sobre a matéria cita alguns precei-
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tos Constitucionais e congratula-se com o Se-, 
nhor relator, fazem uso da palavra os Senho­
res Congressistas Senador Mansueto de La-' 
vor, João Calmon e Jamil Haddad, todos em 
pleno acortlo com o Senhor Relator. Posto 
em votação, e aprovado o parecer do Senhor 
Relator. Nada mais havendo a tratar, o Se­
nhor Presidente deu como encerrados os tra­
balhos. Agradeceu a presença de todos e soli­
citou a mim Marcilio José da Silva, Assitente 
da Comissão, qu" lavrasse a Presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, será a assina­
da pelo Senhor Presidente e levada à publica­
ção, juntamente com as notas taquigráficas 
em anexo. 

ANEXO À ATA DA 2' REUNIÃO, 
REALIZADA, EM 29 DE MARÇO DE 

'1990, ÀS 18:00 HORAS, DA COMIS­
SÃO MISTA, DESTINADA A EXA­
MINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MENSAGEm N° 55, DE 1990-CN, 
QUE SUBMETE À DELIBERAÇÃO 
DO CONGRESSO NACIONAL O 
TEXTO DA MEDIDA PROVISÓRIA 
N' 169, DE 1990, QUE "AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO A CEDER, 
A TÍTULO ONEROSO E MEDIANTE 
:LlCITAÇÃO, CRÉDITOS INSCRI­
TOS COMO DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO", COM PUBLICAÇÃO DE­
VIDAMENTE AUTORIZADA PELO 
SENHOR PRESIDENTE, DEPUTA­
DO JOSÉ TEIXEIRA. 

O SR. - E votação do relatório. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - SI. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE( ) - Concedo 
a palavra a V. Ex' - O Sr. Presidente, o 
magnífico trabalho do ilustre Relator, Sena­
dor Márcio Lacerda, já foi, de modo que, 
pediria que fosse ~ispensada a leitura, fican-, 
do apenas nas conclusões, caso S. Ex' queira 
repetir. 

O SR. PRESIDENTE ( ) - Perfeito. 
Acho que assim podemos proceder, já que 
o relatório é de conhecimento geral. 

Podemos abrir discussão do relatório apre­
sentado.pelo nobre Senador Márcio Lacerda. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Pelo 
exposto ilustrando o § l' do art. 7° da Reso­
lução 1/89, nosso parelOer é pela inconstitucio­
nalidade e no mérito pela rejeição da Medida 
Provisória n' 169 de 15 de março de 1990. 

Em discussão o relatório. 
O SR. - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE ( ) - Concedo 
a palavra a V. Ex'. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Essa 
Medida Provisória n° 169 traz uma inohção' 
ao Direito Tributário Brasileiro. E estou de 
pleno acordo com o relatório do Senador 
Márcio Lacerda. 

Trata-se, no meu modo de ver, de medida 
inconstitucional. Ele citou, até eminentes 
professores em Direito TriJ;mtário. 
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- - -
E, no mérito, Sr. Presidente, além de ser 

.inçonveniente, seria uma porta aberta à sone­
gação. Porque os grandes contribuintes dei­
xariam de fazê-lo, esperando pela lIcitação 
da dívida ou cessão de crédito. Evidentemen-

• te, o crédito seria arrematado por um preço 
bem baixo e isso iria contrariar os intereses 
da Fazenda. 

Quer me parecer, Sr. Presidente, que o 
remédio está em ativar a Procuradoria da Fa­
zenda. Está em criar a e já criamos novos 
tribunais na 1 Instância os Juízes necessários. 

O certo é que temos que resolver o proble­
ma, cobrando. A união dispõe de um corpo 
de Procuradores para a açilo de executivo 
fiscal. Esses Procuradores, pelo fato de não 
defenderem interesses de particulares, gozam 
de alguns privilégios. Não seriam particulares 
que iriam conseguir o pagamento desses dé­
bitos. 

O nobre Relator citou, para considerar a 
inconstitucionalidade, apenas dois assuntos. 
Vou citar outro dispositivo que o nobre rela­
tor poderia ter citado, mas não quis, porque 
quando o fez já considerou suficiente. Vou 
citar outro dispositivo constitucional. 

Mas diria, Sr. Presidente, que o projeto, 
como está, 'permit~ria o s~uinte=-_ 

"Art. 3° Além das demais exigên­
cias legais e regulamentares do procedi­
mento licitatório, o edital de licitação 
dos créditos da União que será publicado 
no Diário Oficial informará o nome e 
demais dados identificadores do deve­
dor, o valor atualizado da díVida e o pre­
ço mí!11mo da cessão." 

Se for entendido que o preço mínimo é 
de 50%, será de 50%, porque a lei teria exigi­

,do. Não há sequer um piso. Não poderá ser 
inferior a 50, 70 ou 80%. 

E, para encerrar, Sr. Presidente: é inconve­
niente, prejudica os interesses da União é, 
data venla, uma porta aberta à sonegação, 
à redução da arrecadação e, finalmente. per­
mito-me, nobre Relator, citar outro disposi­
tivo. V. Ex' citou o Art. 146 que exige lei 
complementar para a obrigação, lançamento, 
crédito, prescrição e aqui se trata de crédito. 
É uma' inovação. Isto não existe no Direito 

, brasileiro. 
Mas, a alínea a tamb·ém.dizja: 

"Definição de tributos e de suas espé­
cies. Relação de impostos discrintinados 
nesta Constituição com os respectivos fa­
tos geradores, base de cálculos e contri­
buintes." 

Esse dispo'sitivo está lá. Mas o dispositivo 
,específico, para o qual peço a atenção de 
V. EX" e dos nobres colegas, é para o art. 

. lSO_ § 6°. E V. Ex' não citou, por julgar desne­

.ccssário. O Art. 150, § 69, diz o seguinte: 

"Qualquer ãnistia ou remissão que en­
volva matéria tributária ou previdênciá­
ria só poderá ser concedida através de 
lei especifica federal, estadual ou muni­
cipal." 

Quer dizer, o devedor deixa que o seu crc!­
~~f!l vá a Iicitação_ A parte da dMda arrema-_ 

~ - - . -

tada. através de um testa-dê-ferro, por SQ%, 
ou por aquilo que foi fixado. A medida provi­
sória permite ao devedor pagar o preço cor­
respondente ao preço da proposta vencedora 
na licitação. 

Ora, meu nobre colega. isso é uma anistia! 
Isso é um perdão de dívida, através deste 
artifício todo. Daria o meu voto também, 
pela inconstitucionalidade, porque a Consti­
tuição estabelece: "Qualquer amstia na área 
tributária. é eVidente "ou remissão que en­
volva matéria tributária dependena de uma 
lei específica". Não é esta, que é uma lei 
genérica para créditos que até ignoramos. 

Por todas essas razões, congratulo-me com 
V. Ex' e digo que apoiaremos o seu magnífico 
parecer, não só no que tange à preliminar 
de inconstitucionalidade, como, no mérito, 
porque a medida resultou de um equívoco. 

Quero lembrar mais, a idéia não é nova. 
Os jornais noticiaram, cinco meses antes d9 
térmmo do Governo do Presidente José Sar­
ney que se cogitava disto. Mas nem o Presi­
dente José Sarney, em fim de Governo, man­
dou esta mensagem. Então, ela resultou de 
um grande equí principalmente 
vindo de um Governo novo que se instala, 
tendo entre as suas bandeiras, o combate à 
sonegação. 

Por todas estas palavras, congratulo-me 
com V. Ex' e acompanho o seu relatório. 

O SR. PRESIDENTE (José Teixeira) -
Estas são as palavras do Senador Chagas Ro­
drigues que o nobre Relator, depois, se achar 
conveniente, procederá a algum comentário 
a respeito. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Man­
sueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR -:; Sr. 
Presidente, Srs. Membros desta Comissão, 
(., companheiro Relator oportunamente con­
sidera inconstitucional o instrumento usado 
para atingir o objetivo dessa medida provi­
sória. 

Realmente. os requisitos de relevância po­
deriam aqui coincidir com a matéria, uma 
vez que é importante que seja moralizado 
o aparelho fisçal do País. Os instrumentos 
do fisco têm que ser respeitados e até temi­
dos. A relevância da matéria parece-nos evi­
dente. 

A extrema urgência, que é um dos pressu­
postos constitucionais da medida proVisória, 
n'ão cabe aqui. Daí, p eminente Relator ter 
toda a razão e, quando entra no mérito, a 
questão se torna mais patente pelos argumen­
tos aqui expostos. 

O que queria aditar às considerações do 
meu eminente colega. o Senador Chagas Ro­
drigues, é que causa espécie a todos nós que 
um Governo que se elege sob bandeiras níti­
das, entre elas a da moralização do aparelho 
de fiscalização, aparelho fiscal do Estaao -
inclusive, tomando gestos que impressionam, 
como concentrar na mesma pessoa de Dire­
tor-GeraI da Receita a função de Diretor­
Geral da Polícia Federal, para demonstrar 
rigor - não estou concordando com esta con­
centração, acho uma aberração. Este gesto,_ 
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para-'a opInião públIê-a~- representou a idéia 
de que sonegador, agora realmente, ia para 
'o castigo, para a cadeia, como o próprio Pre­
sidente avisou. 

Enquanto que, para o público externo, pa­
ra a opinião pública joga todas estas propos­
tas, todos estes gestos. que poderiam fazer 
tremer os contribuintes relapsos, os sonega­
dores contumazes ... OU como que sorratei­
ramente e esperando um colhilo lamentável 
do Congresso Nacional, envia à aprovação 
do Poder Legislativo essa medida provisória. 

Ora, é claro se o Governo, se a União, 
Sr. Presidente, colocar em leilão não os seus 
ativos fiscais, mas os seus ativos financeiros. 
Créditos junto a outros segmentos financei­

ros, seus créditos Junto a outros segmentos, 
as suas ações, já há deságio normalmente no 
]!1ercado financeiro. 
- Calcule neio~iar-se em leilãO. como se fos­
se uma sucata velha, carros velhos, máquinas 
imprestáveis. Colocam-se, aí. os créditos fis­
cais. Isto é, o produto da sonegação das gran­
des empresas nacionais. O que vai haver? 
E já se disse muito bem, no relatório. O que 
irá haver é, não um deságio de 10,30%. Isto 
é natural em qualquer leilão Quem vai ao 
leilão quer vantageJIl. Mas vai haver um paga­
mento simbólico. E uma anistia, como falou, 
com sua perspicácia e sua profundidade o 
emmente Senador Chagas Rodrigues. 

Isto aqm não e absolutamente, um-tipo 
de pagamento dos créditos fiscais da União. 
O que se está propondo é uma anistia mesmo. 
E, ali, como anistia, paga-se, simbolicamen­
te, alguma coisa. E essa alguma coisa é o 
resultado do produto leiloado. 
- Não vejo por que aprovarmos isso. Quere­
mos salvar a imagem do Presidente. Logo 
pelas próprias propostas e pela Imagem do 
Governo Collor, logo, não vamos aprovar 
tal medida. 

Creio que tenha sido uma brutal inadver­
tência do Presidente. Já houve uma, quando 
introduziu medidas penais em medidas provi­
sórias e retirou. aliás, duas. Está retocando 
outras medidas. Esta aqUi ~ambém foi um 
equívoco, SI. Presidente. E mais um equí­
voco. do Governo. Também, a equipe está 
sobrecarregada, não é onisciente. Alguns 
Congressistas, aqui para surpresa nossa, dis­
seram que o "pacote" era perfeito e que tudo 
devia ser votado sem emendas porque seria 
uma espécie de acinte o Congresso emendar 
este "pacote". 

Agora~ opiópnoPresidente já vê que não 
é perfeito, retira algumas emendas e - creio 
que Sua Excelência está sendo advertido, aí 
- será que tem alguém da Liderança do Go­
verno aqui? - Tem ou não? É uma pena! 
Mas creio que um dos eminentes membros 
apóia este· Governo e quer que o Governo 
acerte. Também queremos. -
- -Não apmamos õ Governo, mas queremos­
que ele acerte nas suas medidas. Votaremos 
a favor de todas as medidas que correspon­
dam aos interesses do País mas essa não cor­
responde. Essa oficializa a sonegação ou pre­
mia os sonegadores. 
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Parabemzo o relatório e, realmente, não 
teria outra posição, neste momento, a não 
ser seguir, na íntegra, o voto do relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Teixeira) -
. Muito obrigado eminente Senador. 

Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON - Srs. Senado­
res, Srs. Deputados, como é sabido dedico 
toda a mmha atividade ou 98% dela, no Sena­
do e no âmbito do Congresso NaCIOnal, à 
causa da educação. 

Sinto-me um pouco como um peixe fora 
d'água quando me vejo obrigado a opinar 
sobre outras matérias. Mas, devo confessar 
que esta mensagem do Presidente da Repú­
blica, consubstanciada na Medida Provisória 
na 169, coincide com uma preocupação que 
transmiti à Ministra Zélia Cardoso de MeIlo 
quando S. Ex' fez uma visita informal à Co­
missão de Assuntos Econômicos do Senado. 

Participei desse encontro jutamente com 
o meu nobre colega de representação do Es­

'pírito Santo, Senador Gerson Camata e, 
aproveitando alguns momentos dlsponiveis 
nestes contatos, dirigi a seguinte pergunta à 
Ministra: A Sr' tem conhecimento de que ín­
dice de sonegação de impostos dos Estados 
gira, em média, em torno de 60%, e em al­
guns casos; aproxima-se de 70%? 

A Sr' tem conhecimento de que, nos muni­
cípios, o índice de sonegação é semelhante? 

E, sendo a ilustre Ministra de origéin pau· 
lista, por acaso chegou ao seu conhecimento 
o fato de que, em seu Estado, somando-se 
a sonegação de impostos nos âmbitos muni­
cipal, estadual e federal o total é um pouco 
superior ao Orçamento Geral da República? 

Fiz esta pergunta baseando-me em indaga­
ções que tenho apresentado, ao longo de mi­
nha vida, há mais de sete décadas, viajando 
por este País afora, de Norte a Sul, de Leste 
a Oeste. 

A Ministra da Economia foi extremamente 
concisa em sua resposta. Em vez de dar uma 
resposta verbal IO,nga, ela' se limitou a um 
gesto mais ou menos. 

Ora, diante dessa situação alarmanete, que 
justifica esse monstruoso déficit público, 
creio que essa providência deve ser conside­
rada pelo menos engenhosa. É uma tentativa 
que me parece válida de recebimento de uma 
parcela que pode não ser espetacular, pode 
não representar 80 ou 90% dos créditos da 
União, mas que poderia resolver, pelo menos 
parcialmente, esse grave problema. 

Na realidade, sabemos que a sonegação 
de impostos é, em nosso País, regra geral. 
O pagamento de impostos é execeção. 

Por esse motivo, como leigo que sou, já 
que não sou especialista em Direito Constitu­
cional, opino favoravelmente ... 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - V. Ex' 
me permite um aparte? 

O SR. JOÃO CALMON - É uma honra 
para mim ouvi-lo, eminente serrador e jurista. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - É V. 
Ex' um homem muito sensato, mUlto equili-
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brado, tem grande experiência, filosofia de 
vida, etc. Eu aceitaria, até certo ponto, a 
argumentação de V. Ex', se a Medida Provi­
sória se limitasse, se reduzisse a essa dívida 
ativa, ou a esses casos relacionados aos deve­
dores, ao que eles devem. Mas, com esse 
caráter, em lugar de arrecadar alguma COisa, 
poderá sim, incentivar, como já se disse, o 
não pagamento. Porque, se ele sabe que a 
díVida dele poderá ir a leilão, - e, se for, 
necessariamente, será reduzida, - então, co­
mo já disse aqui o nobre Senador Mansueto 
de Lavor, isso equivaleria a um incentivo. 
Mas respeito e compreendo o pensamento 
de V. Ex' 

O SR. JOSÉ TEIXEIRA (Presldente)­
Muito obrigado a V. Ex' 

Com a palavra o nobre Senador Jamil Had­
dad 

O SR. JAMIL HADDAD - Sr. Presi­
dente, Srs. Membros da Comissão: Aprovo 
o parecer do Relator, muito bem consubs­
tanciado, e quanto ao problema colocado pe­
lo eminente colega João Calmon, quero dizer 
o seguinte: isso é um prêmio aos sonegadores. 
O que vemos, na realidade, nos Estados e 
Municípios, é que pessoas que têm influência 
política junto a elementos governamentais, 
pura e simplesmente, não pagam os impostos, 
esperando uma anistia. Isso é a tônica. Eu, 
quando prefeito no Rio de Janeiro, verifiquei 
que aqueles que sonegam são justamente os . 
que mais condições têm de pagar. Eles aguar­
dam um momento de anistia, quando um mu­
nicípio ou Estado se encontra em dificuldade 
financeira para que venha uma lei anistiando, 
na realidade, esses relapsos. 

Entendo que ISSO benefiCia os sonegadores, 
em detrimento daqueles que cumprem suas 
obrigações fiscais. E, como disse o Senador 
Chagas Rodrigues, o leilão poderá fazer com 
que a coisa seja extremamente desvalorizada, 
sendo praticamente, uma anistia total. 

Em razão desses fundamentos, considero 
o relatório muito bem fundamentado e voto 
com S. Ex', pela rejeição da Medida. 
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ções de fazer um levantamento mais concreto 
da verdadeira realidade desses débitos, des­
ses ativos da União, desses créditos da União 
para com os devedores da União inscntos 
em dívida ativa. 

Esta a razão principal de nosso parecer, 
além, evidentemente, da questão da inconsti­
tucionalidade claramente manifesta na elabo­

. ração da Medida Provisória. 

O SR. PRESIDENTE (José Teixeira)­
Consulto o Plenáno para saber se alguém 
mais deseja argumentar ou discutir a maté­
ria? (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, passa­
mos à'votação da matéria. 

Devemos votar a matéria em duas partes, 
conforme o próprio relatório nos induz alma­
ginar. Primeiramente, quanto à inconstitu­
cionalidade da matéria, e, em seguida, quan-· 
to ao mérito. 

Vamos, então, fazer a primeira votação, 
quanto à constitucionalidade. 

Os Srs. Senadores e Deputados que con­
cordam com o relatório dirão SIM e os que 
discordam dirão NÃO. 

Em votação. 
Aqueles que desejarem votar contra o pa­

recer do Relator permaneçam sentados. Os 
que quiserem votar a favor, manifestem-se, 
por gentileza. (Pausa.) 

O Plenário entende que, aceitando-se o pa­
recer do Relator, declara-se a im:onstitucio­
nalidade da medida. Portanto, é dispensável 
a votação do mérito. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

Ó SR. PRESIDENTE (José Teixeira) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Chagas 
Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Sr. 
Presidente, vamos admitir, na técnica de ad­
vocacia, din'l1mos,ad argumentandum,que o 
Plenário não aceite a preliminar, porque tam­
bém poderá a votação ser desdobrada. Deci­
dida a preliminar, pela constitucionalidade 
da medida, ou pela aprovação de emenda 
saneadora do vício, iniciar-se-á, imediata­
mente, a' av.reciação da matéria quanto ao 
mérito. 

Então, pe1p aqui disposto, realmente veda, 
mas o meu ~eceio é o de que o Presidente 
decida a preliminar pela constitucionalidade 
da medida, que aqui deveria ter, ou pela 
aprovação de, emenda saneadora, iniciar-se 
a matéria. 

A meu ver, não ficou muito clara esta reda­
ção. 

O SR. MARCIO LACERDA - Sr. Presi­
dente, Srs. Membros da Comissão, realmen­
te, tenho a impressão de que, dada a sobre­
carga e o acúmulo de medidas provisórias, 
pode, inadvertidamente, 'ter vindo, da parte 
do Executivo, proposta desta ordem. O que 
poderá ter conseqúênclas graves tanto para 
a arrecadação, quanto para o fato de o pró­
prio desdobramento dessa prática passar para 
os Estados, como levantou, aqui, o nobre 
Senador João Calmon, quando disse que o 
nível de sonegação, nos Estados, é em torno 
de 60%. Nos Municípios, talvez seja na mes­
ma faixa, e este tipo de procedimento poderia 
abrir um precedente, inclusive, para que se 
desdobrassem, nos Estados e nos municípios, 
providências semelhantes, na mesma dire­
ção, em evidente prejuízo à arrecadação, não 
só da União, dos Estados, como dos próprios 
mumcípios. 

" O SR. PRESIDENTE (José Teixeira)-
I Lemb~o ao nobre Senador Chagas ROQrigues 
que a matéria por nós votada irá a Plehário. 

É evidente que, em apenas 15 dias, ou me_O 
nos, ainda de exercício do Governo, a equipe 
econômica governamental não teria condi-

Evidentemente, o Plenário poderá enten­
der contrariamente a nós, votando pela cons­
titucionalidade, e, se isto acontecer, o relató­
rio, que irá globalmente, será votado também 
em relação ao mérito. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Daí 
então, nílo sei se poderíamos dizer: somos 
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pela incãnstitucionahdade Mas. ainda que 
fo~~e considerada constitucional. estaríamos 
contra o ménto. Precisaríamo~ de uma torma 
de dizer isto. porque o meu receIO seria: a 
redação do Art. 11 dIZ: "decidida a preli­
minar pela conStltucIOnalidade da medida." 
Deveria ter dito: "caso o Plenário considere 
a medida inconstitucIOnal". Mas dis~e: "deci­
dida a preliminar pela con,tltucionalidade" 
- tennos mUlto vagos - "ou pela aprovação 
de emenda saneadora" ... 

O Presidente poderá dar essa interpreta­
ção. e não haverá maIS o que votar. 

Mas tenho um receio: não sei quem vai 
presidir o Congresso. e el5 poderá aceitar .. 

O SR. PRESIDENTE (José Teixeira) -
Diante de ponderação do nobre Senador 
Chagas Rodrigue,. consulto a nobre ComIs­
são para saber se deseja manifestar-se. tam­
bém. em relação ao ménto. Nada nos impede 
de assim o fazer. 

Passamos. então. a mamfe,tação de voto 
a re,peito do ménto. 

. Aqueles que concordarem com o Parecer 
do Relat<Jr manife~tem-se. por gentIleza. 
(Pausa.) 

Aprovado. portanto. o relatóno apresen­
tado. 

A matéria vai a plenário. 
Nada mais havendo a tratar. declaro encer­

rada a sessão. 
Muito obrigado. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n' 173, de 18 
de março de 1990, que "dispõe sobre a 
'não concessão de medida liminar em 
mandados de segurança e em ações ordi­
nárias e cautelares decorrentes de Medi­
das Provisórias e dá outras providên­
cias". Submetida à deliberação do Con­
gresso ,Nacional pelo Senhor Presidente 
da República através da Mensagem n' de 
1990-CN. 

, 2' Reunião, realizada 
, em 5 de abril de 1990~ , 

Aos cinso' dias do mês de abnl do ano de 
mil novecentos e noventa. à, dezoito horas. 
na Sala número dOIS da Ala Senador Nilo 
Coelho. Senado Federal. reuniu-se à Comis­
são MIsta aCima especIficada. pre;entes os 
,senhores congressitas: Senadores Cid Sabóia 
de Carválho. Francisco Rollemberg. Mauro 
Benevides. Lourival Baptista, Leopoldo Pe­

'res Sobrinho e Nabor Júnior. e Deputados 
Nelson JÓbim. Genésio Bernardmo; Jorge 
Viana. Mário Assad. Egídio FerreIra Lima 
e Bezerra de Melo No uso da palavra. o 
Senhor Presidente. Senador Lourival Bap­
tista. comunicou aos presentes que a Comis­
são se reunía para apreciar, discutir e delibe­
rar sobre o parecer do relator. Senador Mau­
ro Benevides. sobre a constitUCIOnalidade e 
o mérito da Medida Provisória número 173. 
Ato contínuo. passou a palavra ao relator, 
que apresentou seu parecer e permaneceu 

'à disposição dos senhores membros da Co­
missão para discutI-Ia. Na ocaSIão usaram da_ 
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palavra os ~enhore~ Deputados Egídio Fer­
reira Lima. Mário A;sad e Jorge VIana. que 
foram deVIdamente esclareCIdo,> pelo relator 
nas ;uas argüições. Encerrada a discussão da 
maténa. o Senhor Presidente colocou a mes­
ma em votação. que foi aprovada. nos termos 
do projeto de leI de conversão apresentado. 
obtendo o voto vencido do Deputado Egídio 
Ferreira LIma. Aprovada a maténa na Co­
mIs"ão e n'ada mais havendo a tratar. o Se­
nhor Pre.,idente agradeceu a presença de to­
do<, e encerrou os trabalhos às 19h35min. E. 
para constar. eu. MárcIO Antamo Vieira. Se­
cretário da ComIssão. lavreI a presente ata 
que. lida e aprovada pelo Senhor PreSidente. 
Irá à publicação no Diário do Congresso Na­
cional juntamente com as notas taquigráfIcas 
contendo () mteIro teor dos fatos ocorndos 
na reumão. 

ANEXO À ATA DA SEGUNDA 
REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMI· 
TiR PARECER SOPRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° /73. DE 18 DE MAR­
ÇO DE ]1)<)0, QUE "DISPÕE SOBRE 
A NÃO CONCESSÃO DE MEDIDA 
LlMINAR EM MANDADOS DE SE­
GURANÇA E EM AÇOES ORDINÃ­
RIAS E CAUTELARES DECORREN­
TES DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO. 
DO SENHOR PRESIDENTE PARA 
PUBLICAÇÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
- Está aberta a reunião da Comis.,ão Mista. 
que dispõe sobre a conce~são de medida limi­
nar e mandado de segurança em ações ordiná­
nas e cautdares decorrentes da medida provi­
sóna. e dá outra; providênCIas. 

Com a palavra o nobre Relator Senador 
Mauro Benevides 

(Discussões paralelas - suspensão da 
reunião.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
- Está reaberta a reunião 

Com a palavra o nobre Relator Mauro Be­
nevides. 

O SR. RELATOR (Mauro Benevides)­
Sr Presidente. Srs. Senadore,. na última ter­
ça-feira. em razão de requerimento encami­
nhado à Mesa e. posteriormente. subscrito 
por vários membros desta comissão, deixou 
de ser procedida a apreciação desta matéria. 
em razão do Supremo Tribunal Federal haver 
iniciado a apreCIação de uma ação de incons­
titucionalidade suscitada pelo PDT sobre esta 
medida provisória que se vai apreciar neste 
instante. 

O PreSIdente Nelson Carneiro deferiu a 
prorrogação dos nossos trabalhos sob o fun­
damento de que esta comi;são desejava 
aguardar a manifestação da Suprema Corte. 
e hoje nós já podemos anunciar porque há 
poucos instantes se conheceu a deci~ão do 
Supremo. manifestando-se por sete votos " 
dOIS em favor da constItucionahdade da Me­
,dida Provisória n" 173 e indeferindo, pDrtan-
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to. a argüição de inconstitucionalidade susci­
tada pelo PDT. 

Com esses esclarecimentos. vou proceder 
à leitura do nosso parecer e eu me permitiria 
dizer o seguinte: o Ministro da Justlça. na 
sua Exposição de Motivos encaminhada ao 
Presidente da República. JustIfica amplamen­
te a Medida ProVIsória n" 173. à qual foram 
apresentadas-nove emendas: a Emenda n" 1. 
do Deputado Ney Lopes; a de n" 2. do Depu­
tado Vivaldo Barbosa; a de n" 3. do Deputado 
Paulo Ramos; a de n° 4. do Deputado Márcio 
Braga; à de n" 5. do Deputado Lysâneas Ma­
ciel. a de n" 6. do Deputado Márcio Braga. 
que é mera repetição da Emenda n" 4 e duplI­
cada por eVIdente equívoco; as de n'" 7 e 
8. dos Deputados Geraldo Campos e Lysâ­
neas Maciel; a de n" 9. do Senador Fernando 
Henrique Cardoso e do Deputado Euchdes 
Scalco. Foram essas a, emendas apresenta­
das. 

(Leitura de Parecer) 
E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
- Em discussão o parecer do Relator. 

O SR. EGÍDIO FERREIRA LIMA -Sr. 
PreSIdente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Egídio Ferreira Lima. 

O SR. EGÍDIO FERREIRA LIMA -Sr. 
Presidente, em que pese a copiosa argumen­
tação do relator, em que pese a decisão de 
nossa Corte ConstItucional. Supremo Tribu­
nal Federal hoje, eu discordo dos que enten­
dem que esta seja uma matéria infraconstitu­
clOnal. E, por ISSO. não estaria sUjeita à órbita 
da Constituição. 

Discordo porque a Constituição. hoje, ar­
rola exaustivamente as garantias individuais. 

E ao fazê-lo ela exige que a legislação ordi­
nária estabeleça mecanismo que torne possí­
veIs. concretas essas garantIas individuais. E 
nada maIS efIcaz. mais eflctente,do que a limi­
nar. por exemplo. do mandado de segurança, 
Mandado de segurança sem liminar não é 
mandado de segurança, é outra ação concre­
ta, mas perde a sua rapidez. a sua eficácia, 
a capacidade que tem, pela liminar, de evitar 
que certos danos se tornem irreparáveis. 

E o art. 5". no seu mciso XXXV transcreve 
um princípio já consagrado ~o Direito Cons­
titucional brasileIro. e de todos os povos. O 
art. 5°. quando se refere às garantias indivi­
duais ou aos diréitos ri deveres individuáis 
ou coletivos diz o seguinte: 

"A lei não excluirá de apreciação do 
Poder Judiciário lesão - e acrescentou 
agora esta confusão - ou ameaça a direi­
tos." 

Nós, neste País, estamos vindo de um longo 
período autoritário que começou na décàda 
de 30. e só teve um hiato, um ligeiro hiato, 
mesmo assim pontilhado de exceções. Lem­
bramo-nos, inclusive, da cassação do Partido 
Comunista no próprio período de 46 a 64; 
lembra:1Jos, inclusive, do processo contra 
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Getúlio Vargas, do golpe de Henrique Tei­
xeir~ Lott, durante aquele período que per­
mitia a posse de Juscelino, e estamos saindo 
agora de um longo período autoritário que 
teria de se refletir no Direito, no ato das 
péssoas, dos juristas e dos governantes. 

Além disso, além de ferir frontalmente esta 
Constituição, de uma singularidade, a legisla­
ção apontada pelo Senador Mauro Benevi­
des, toda ela quase, é a partir de junho de 
1964, e não é assim por acaso, ali nós estáva­
mos sob a égide de um regime de exceção 
sem entrar no mérito desse regime. Mas a 
de agora tem uma singularidade, uma per­
versa singularidade;' a medida é editada pat:a 
dar cobertura a uma série de medidas do Go­
verno que mexe com a sociedade inteira, com 
cada um dos cidadãos e, ao mesmo tempo,1 
tira temporariamente, suspende, por algum 
tempo, em relação àquelas medidas a eficácia 
da liminar. 

Só há dois casos de suspensão de Direito 
na comissão: é o Estado de Defesa e o Estado 
de SítiO. E outra cOIsa não está fazendo o' 
Presidente da República senão recorrendo ao 
Estado de Sítio, que é abrangente, sem a 
modalidade, sem recorrer ao processo res­
pectivo e limitando a uma das suspensões de 
direIto prevIstas para aquela figura consti-I 
tucional. 

Por isso, Sr. Presidente, voto pela inconsti­
tucionalidade da medida, e acho que o Go­
verno não tinha necessidade dela. Ele citou 
um dos juristas que se não me engano, foi, 
Miguel Reale Júnior, que teria dito que o, 
Governo estaria temendo as medidas. É te-' 
mer o Estado de DireIto, porque até para 
evitar uma liminar precipitada, tem-se a cas­
sação da liminar, prevista em lei; a lei prevê 
a hipótese quando se abusa na outorga da 
liminar. 

Agora mesmo, a Comissão Especial da Câ-, 
mara, no caso de Gustavo Farias, eu juiz fe­
deral suspendeu o trabalho da Comissão e 
a liminar que ele concedeu nesse sentido, dois I 
dias depois, foi cassada pelo Presidente dOi 
Tribunal Regional Federal! Tem-se a cassa-' 
ção da liminar. Então, por que o Governo 

,que tem advocacia da Uni~o, que tem asses­
sores, não se aparelha para evitar abuso daqui 
e daIí, suspendendo e cassando Iíminares? 
Porque ele quer se revestir ile poderes absolu-' 
tos, vamos ter que reconHecer isso. Manda­
dos de segurança desfigurados por inteiro, 
cautelares desfigurados por inteiro, a liminar 
no curso de ação ordinária está afastada. 

,Quando que se vai consegiJir repor uma situa­
ção de arbítrio? ' 

A coisa mais difícil, Senador Mauro Berie­
'vides, é o exercício do Poder, difícil porque 
ele é perigoso, sobretudo quando se está Iigi-, 
timado pela maioria da população. É nessa 
hora que o homem tem uma proteção muito 

, grande para deixar de se aproximar de Deus 
e ser cão, sem o diálogo. 

Eu voto pela inconstitucionalidade. 

O SR. RELATOR (Mauro Benevides)­
'Sr. Presidente, apenas para oferecer ao De­
putado Egídio Ferreira Lima alguns esclareci­

. ~entos que se tornam indispensáveis, por 
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parte do relator, quanto à referência feIta 
por S. Ex' de que as leis invocadas aqUI, nessa 
pesquisa histórica, praticamente se direcio­
nam ao período de 1964. 

A LeI n" 2.770, de 4 de maIo de 1956, escla­
recida pelo Senador Leopoldo Peres, evitava 
a importação de automóveis e, salvo engano, 
também a importação de linho, feita naquela 
época. Então, assegurou-se, depois do que 
dizem, qualquer liberação de bens, merca­
doria ou coisa de procedência estrangeira. 
Além disso, dessa sustação de liminar, já no 
momento em que o País se encontra em pleno 
Estado de Direito, que foi conseqüência da 
luta de todos nós, do Deputado Egídio Fer­
reira Lima e de outros companheiros que in­
tegram o Congresso Nacional, em pleno Esta­
do de Direito, após promulgada a Carta de 
1988, o Congresso Nacional acolheu medida 
provisória enviada pelo Presidente José Sar­
ney e, em dezembro de 1989, adotou essa 
lImitação na concessão de lIminar. 

Eram os esclareCImentos. 

O SR. EGíDIO FERREIRA LIMA - eu 
não diria, como V. Ex', que nós estamos em 
pleno Estado de Direito; eu diria a V. Ex' 
que nós estamos vivendo a transIção. 

O SR. RELATOR (Mauro Benevides) -
eu entendo, nobre Deputado Egídio Ferreira 
Lima, que, a partir do momento em que nós 
ultrapassamos aquela fase de transição e pro­
mulgamos, V. Ex' foi um dos mais proemi­
nentes Constituintes, trazendo uma contri­
buição inestimável à feitura do documento 
básico do País, a partir da promulgação da 
Carta Magna. Há um entendimento de que, 
naquele momento, o País passou a viver, efe­
tivamente, sob a égide do Estado de Direito. 

O SR PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
- concedo a palavra ao nobre Deputado Má­
rio Assad. 

O SR. MÁRIO ASSAD - Sr. Presidente, 
eu quero me ater ao discurso, baSICamente, 
para dizer a V. Ex' que considera essa Medida 
Provlsóna n° 173 discutível. Mas, ocorre o 
seguinte: é que nós temos, na Constituição, 
o art. 62 que adota, no corpo da Constituição 
uma medida como medida a ser seguida fun­
damentalmente em períodos atípicos da vida 
nacional. 

É preciso que sintamos que este Poder, 
ao lado de legislar, ser o Poder Legislativo, 
é também um Poder Político do País, que 
tem de sentir a realidade social e tem que 
decidir politicamente também, em certas ho­
ras, ao lado das decisões jurídicas, não aban,-
donando na sua plemtude. .-

É bom que sintamos que o País vive uma 
pré-convulsão e pré-convulsão serísslIDa. E&­
tamos vivendo um período de 100% de infla­
ção mensal, uma hiperinflação. Deixando de 
se adotar essa Medida Provisória h" 173, esta­
rá se fazendo perder, na sua plenitude, todas 
as medidas provisórias que o Governo reme­
teu para o Congresso, para serem examina­
das, porque, não resta dúvida, qualquer deci­
são, neste momento, fará perder todo o tIa­
,balho que foi realizado e não tenho dúvidas 
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de que o País será lançado a uma convulsão 
de conseqüências imprevisíveis! 

Por isto, não me atendo mais a .circuns­
tânclas excessivas e, além do mais, adotando 
a exposição muito bem posta do Relator, que 
fez um estudo histónco completo e que che· 
gou até os nossos dias - e nós conhecemos 
toda essa legislaçãa,'porque tivemos o cuida­
do de examiná-la na sua plenitude e o pensa­
mento desses juristas eméritos -, além do 
mais, o Supremo decidiu, ainda agora, pela 
constitucionalidade da decisão, pela constitu­
cionalidade da Medida Provisória n° 173. 

Diante desses fatos, e tendo em vista a 
circunstância política gritante do momento 
em que vivemos, eu voto com o Relator, certo 
de que, nesta hora, estou prestando um gran­
de serviço à Nação, no sentido de mantê-la 
em paz e em tranquilidade, para dias me­
lhores. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
- Concedo a palavra ao eminente Deputado 
Jorge Viana. 

O SR. JORGE VIANA - Eminente Rela­
tor, eu quero parabenizar o trabalho exce­
lente que o Senador Mauro Benevides fez. 
O Relator se esmerou no estudo do problema 
histórico das posições da Lei. 

Mas eu não posso deixar, neste momento, 
Sr. Presidente, de também falar a respeito 
das posições que o Deputado Egído Ferreira 
Lima colocou aqui. Indiscutivelmente, esta­
remos frente a uma lei que só deve ser usada 
em período de guerra, onde, efetivamente, 
às defesas do indivíduo frente à sociedade, 
o Estado passa a ser o todo-poderoso perante 
o mdivíduo. 

Eu gostaria que S. Ex' me mform~sse comõ 
esta Comissão pode se manifestar diferente­
mente do que fez o Relator, depóis de uma 
decisão do Tribunal Federal? 

O SR. EGÍDIO FERREIRA LIMA - A 
decisão do Supremo não previne o julgamen­
to do Legislativo. O Legislativo é o Poder 
que, por excelência, faz a lei. E ele está fazen­
do, quer ~izer, ele pode ter decisão inteira­
mente contrária à decisão do Supremo, pouco 

, importa, as circunstâncias-São outras. Nós jul­
gamos com a lei, mas, sobretudo, o julga­
mento é político, e o que o Deputado Mário 
Assad disse há pouco é verdade, a decisão 
do Supremo em nada impede o caminho 
quanto à inconstitucionalidade. 

O SR. JORGE VIANA - Sr. Presidente, 
nós temos à frente a realidade, quer dizer, 
tomada a posição aqui, quem vai julgar sem­
pre será a lei, mesmo que nós tomemos uma 
posição política. A lei é quem vai julgar sem­
pre, é o Poder Judiciário que já se manifestou 
antecipadamente a esta reunião. 

Não tenho como deixar de seguir o Rela­
tor, frente à decisão do Supremo Tribunal 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Leo­
poldo Peres. 

O SR. LEOPOLDO PERES - Sr. Presi­
dente, passemos para a votação. 
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o SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
- Em votação. 

Os Srs. Deputados e Senadores que apro­
vam qud.ram permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR. JORGE VIANA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma declaração de votos. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
- Concedo a palavra a V. Ex' 
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O SR. JORGE VIANA - Em que pese 
a opinião do nobre jurista Egídio Ferreira 
Lima, que é uma das grandes admirações que 
tenho no Congresso Nacional, eu voto com 
o Relator e o Supremo Tribunal Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
- Continua a votação. 

Abril de 1990 

(Discussão fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
- Nada mais havendo a tratar, declaro encer­
rada a presente reumão. 

(Levanta-se a reunião às 
minutos.) 

horas e 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N9 100 

(Outubro a dezembro de 1988) 

Está circulando o n9 100 da Revista de InformaçAo Legislativa, periódico trimestral 
de pesquisa jurrdica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 

Este número, com-400 páginas, contém as seguintes matérias: 

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE Programa de desenvolvimento para uma alta adminis-

Semo solene de promulgaçlo da Constituiçlo da Rep~­
blica Federativa do Brasil de 1988. 

COLABORAÇÃO 

A vocaçlo dos séculos e o direito romano. O ensino, 
a doutrina e a legislação. Um novo direito romano 
não europeu. Exemplos do passado e do presente. 

, , A África do Sul. O "uti possidetis" e o mundo moder­
no. Os "servi terrae" do mundo atual. O monopólio 
das terras rurais e a enfiteuse. A usura internacional. 
As reformas agrárias. Sobrevivência da latinidade 
- Sflvlo A. B. Meira. 

A nova Constltuiçlo e sua contradição Ideológica - Se­
nador Leite Chaves. 

Aspectos da nova ConstitUição - Marcelo Pimentel. 
O Mendado de Injunçlo - Herzelelde Maria Fernandes 

dtÍOllvelra • 
O exllio do povo e a alienação do direito - R: A. Amaral 

Vieil'lJ. 
O Congresso brasileiro e 'o regime autoritário ....... Antbnlo 

Carlos Pojo do Rego. 
CPI e Constituiçlo: Um caso concreto - Alaor Barbosa. 
A participação PQlfti~' da mulher - JoaqUim Lustosa 

Sobrinho. 
OmbudSman para o Brasil? --;- Oalsy di! Aspar y Vald~s. 
CQ.mpetêrtcia concorrente limitada! O problema da con­
, ceituaçlo.das normas 'gerais ---' Ologo de Figueiredo 

Mol'tJlrll Neto. . . . , , , 
O princlpi'o' do concursá p~blico na jurisprudência do 

Sup~e'mo Tribuna} Federal. Alguns aspectos - Gil· 
mllr ferreif'l1 Mendes. 

traçlo da Justiça - Evandro Gueiros Leite. 
A eletivldade da magistratura no Brasit - Orlando S0l!.res 
Linchamentos: do arcaico 80 moderno - ~-Arthur 

RiO$. 
Poder cautelar geral do juiz - Ministro Sydney.$anches. 
A teoria das açOss em Pontes de Miranda - Clóvis do 

Couto e Silva. 
La necesarla motivación de las resoluciones judicialee 

- Antonio Maria Lares NlIVBrrete. 
A proibiçlo de analogia no direito tributário - Rlcsrdo 

Lobo Torres. ' "" 

A prescriçlo da açlo penal-econOmica perante o 'Conse­
lho Administrativo de Defesa EconOmica - CAD -
Jos~ In~clo Gonzaga Ff'I1nceschlni. 

O futu~o do mercado de capitais - Amoldo Wald 
Arbitragem internacional. Percalços &. entraves - Mar­

cos A. Raposo. 

Refo;.ma agrária no Brasil-JoÍlé LuIZ Qu.dros de Maga-
IhAes. ., ,. 

Da responsabilidade civil do Estado - Manoel Caetano 
Ferrelre Filho. 

O seguro da responsabilidade civil- Voltaire Marensi. 
A TVA e o direito de autor - Carlos Alberto Blttar. 
Evolução histórica do instituto da alssão de contatos 

- Antonio da Silva Cabral. 
, 'A átividaCle pesqueira e suas Implicaç6e's jUrldico-penais 

- Licfnio Barbosa. 

A inici~tiva das leis pelo Tribunal 'de Contas - Raimundo 
de Menezes Vieira. 

Os 'pedidos a serem' atendidos através da .ECT deveração :SflIr acrescidos de 50% (cinqüenta 
por cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanha~ de cheq~e 
nominal à Subsecretaria de EdiçOes Técnicas do Senado Federal ou.de vale postal remetIdo ,ã, AgênCIa 
ECT do Senado - CGA 470775. , . . 
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